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Tribunal Pleno

Pautas

Pauta para a Sessão Ordinária número 22 em 1 de Junho de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

RECURSO DE REVISTA

Processo: 177963/04 Vistas desde 18/05/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: JOSÉ APARECIDO BISCA

Processo: 416887/04
Origem: MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL
Interessado: PEDRO CASTANHARI

Processo: 36290/05
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRA
Interessado: VICENTE SAMPAIO

Processo: 149033/05 Vistas desde 18/05/2006 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: ERADI ANTONIO BUSS DUTRA

Processo: 212681/05
Origem: MUNICÍPIO DE FLORESTA
Interessado: JOSÉ ROBERTO RUIZ

Processo: 307500/05 Vistas desde 27/04/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE MARIALVA
Interessado: HUMBERTO AMARO FELTRIN

Processo: 329228/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
Interessado: VALFRIDO SUTIL DE OLIVEIRA

Processo: 50793/06
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: RUDISNEY GIMENES

Processo: 98826/06
Origem: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
Interessado: MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

RECURSO FISCAL

Processo: 235633/03
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CONSULTA

Processo: 102002/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO

Processo: 256697/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI

Processo: 44130/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 83340/04
Origem: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
Interessado: UBALDO DE BARROS

Processo: 166155/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: SIDNEY VIEIRA GOMES

Processo: 378519/04
Origem: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
Interessado: LUIZ GRANDO

Processo: 97159/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO TOMÉ
Interessado: VERA LUCIA GARCIA BAPTISTA

Processo: 268989/05
Origem: MUNICÍPIO DE RONCADOR
Interessado: ODILON ANDREOLI GONÇALVES

Processo: 286634/05
Origem: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: TARCIZO MESSIAS DOS SANTOS

Processo: 494091/05 Adiado desde 18/05/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: ANTONIO CARLOS RAMPAZZO

CONSULTA

Processo: 58930/06 Adiado desde 13/04/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

RECURSO DE REVISTA

Processo: 435490/04
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: JAIR ANTONIO MORGAN

Processo: 452000/04
Origem: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE
MANDAGUAÇU
Interessado: JOSÉ ANTONIO GARGANTINI

Processo: 461459/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA
Interessado: JOSE NETO DA SILVA

Processo: 9663/05
Origem: SERVICO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
NOVA SANTA BÁRBARA
Interessado: JÚLIO APARECIDO BITTENCOURT

Processo: 107098/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE OURIZONA
Interessado: AMARILDO LUIZ VIEIRA

Processo: 160142/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI
Interessado: JAIR ALÍPIO COSTA

PEDIDO DE RESCISÃO

Processo: 23117/06
Origem: MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
Interessado: JAIME ERNESTO CARNIEL

REQUERIMENTO TOGADOS

Processo: 147441/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MICHAEL RICHARD REINER

CONSULTA

Processo: 264756/00
Origem: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL

Processo: 81252/05
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Processo: 174852/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE

Processo: 326458/05 Vistas desde 11/05/2006 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: VILMAR JOSE CARDOSO

Processo: 423550/05 Vistas desde 04/05/2006 Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

Processo: 109230/06
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 130842/01 Adiado desde 18/05/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado: RIZIO WACHOWICZ

Processo: 206407/01 Adiado desde 18/05/2006
Origem: EUCLIDES SAQUETTI
Interessado: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

Processo: 377929/01 Adiado desde 18/05/2006
Origem: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

Processo: 54685/02 Adiado desde 18/05/2006
Origem: LOSANO FRANCISCO DE SOUZA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ

Processo: 282115/02 Adiado desde 18/05/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ

Processo: 339249/02 Adiado desde 18/05/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ

Processo: 375656/03 Adiado desde 11/05/2006
Origem: CLAUDIO TROMBINI BERNARDO
Interessado: FERNANDO VANUCHI PEPPES

Processo: 478773/03 Adiado desde 18/05/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Interessado: JOSIMARY PAES CALDAS FERREIRA

Processo: 561247/03 Adiado desde 18/05/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ

Processo: 12280/04 Adiado desde 18/05/2006
Origem: JURANDIR FELIS
Interessado: MUNICÍPIO DE ASTORGA

REPRESENTAÇÃO

Processo: 391422/03 Adiado desde 18/05/2006
Origem: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO FISCAL

Processo: 33554/06 Vistas desde 18/05/2006 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: COORDENAÇÃO DA RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ EDUARDO ROMAGNOLI DE MANOEL RIBAS

AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

FÉRIAS DE TOGADO

Processo: 109140/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

CONSULTA

Processo: 442268/04 Adiado desde 27/04/2006
Origem: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo: 407776/05 Adiado desde 27/04/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ

Processo: 48047/06 Adiado desde 27/04/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 501/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 89851/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Restos a pagar para o exercício de 2006 resultante do encerramento
contábil e financeiro de 2005. Pela aprovação.
RELATÓRIO
Pelo presente protocolado e nos termos do art. 523 do Regimento Interno, a
Diretoria Econômico-Financeira deste Tribunal encaminha a relação de Restos a
Pagar para o exercício de 2006 resultante do encerramento contábil e financeiro
do exercício de 2005.
Por meio da Instrução nº. 26/06 a Diretoria de Contas Estaduais observa a
regularidade das operações quanto ao registro contábil das obrigações expressas
e o atendimento às normas legais.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n° 6462/
06, opina pela aprovação do presente relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA - TC protocolados sob nº 89851/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Aprovar a relação de Restos a Pagar para o exercício de 2006, resultante do
encerramento contábil e financeiro do exercício de 2005, acompanhando a
Instrução n° 26/06, da Diretoria de Contas Estaduais - DCE e o parecer n° 6462/
06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 4 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 502/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 142091/06
INTERESSADO : FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Licença para tratamento de saúde – Preenchimento dos requisitos legais.
Deferimento.
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RELATÓRIO
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio do ofício nº 32/06-DSAS, informa
que o Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães solicitou licença para
tratamento de saúde pelo prazo de 13 (treze) dias, no período de 01 a 13 de abril.
O Laudo Médico nº 60/06 atesta que o Interessado está inapto pelo prazo de 13
(treze) dias para o exercício de suas atividades profissionais a partir de 01.04.06.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3911/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e deferimento do pedido, posição corroborada pelo Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 5899/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 142091/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Homologar o laudo médico nº 60/06 de fls. 3 e, conseqüentemente, deferir a
solicitação de licença para tratamento de saúde do Conselheiro desta Corte de
Contas, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, nos termos dos
Pareceres nºs 3911/06 e 5899/06, respectivamente, da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 4 de maio de 2006 – Sessão nº 18.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 525/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 89983/06
INTERESSADO : ELEVADORES SUR INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pedido de prorrogação do contrato celebrado
por este Tribunal de Contas e a empresa ThyssenKrupp Elevadores S/A, tendo
por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
elevadores situados no prédio anexo.
O pedido de prorrogação efetuado pelo Requerente, acima indicado, veio
acompanhado de pleito de reajuste, da ordem 1,63%, atinente ao IGP-DI, conforme
previsto na cláusula VI do contrato originário.
O Requerente anexou ao seu petitório documentação que comprova a regularidade
fiscal da empresa e sua habilitação jurídica.
Observadas as demarches procedimentais de estilo, verifica-se que a
Coordenadoria de Apoio Administrativo da Corte de Contas do Paraná atesta a
qualidade dos serviços prestados pelo Requerente, conforme informação de fls.
27.
Com efeito, há dotação orçamentária para fazer frente à despesa, despacho de
fls. 30v da Diretoria Econômico-Financeira.
Por fim, a Diretoria Jurídica e o Ministério Público de Contas, respectivamente,
exararam os pareceres nºs. 4001/06 e 6573/06, nos quais opinaram pela
possibilidade da prorrogação contratual pretendida a luz do contido no art. 57,
inciso II da Lei nº. 8.666/93.
II – DO VOTO
O processo em análise acarretará a celebração do 2º termo aditivo ao contrato
original, visando à prorrogação do ajuste por mais 12 (doze) meses, a razão de
R$ 754,10 (setecentos e cinqüenta e quatro reais e dez centavos) mensais.
Dá análise dos autos percebe-se a demonstração de interesse da administração
em prorrogar o contrato, a existência de dotação orçamentária para cobrir a despesa
e amparo legal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 89983/06.
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Aprovar a minuta contratual apresentada, autorizando a prorrogação por mais 12
(doze) meses do contrato celebrado pelo Tribunal de Contas do Paraná e a empresa
ThyssenKrupp Elevadores S/A.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 527/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 561697/03
INTERESSADO : FRANCISCO LUIZ ALBUQUERQUE KRASSUSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Impugnação de Despesas. 1. Recurso de Revista
contra decisão que julgou procedente impugnação de despesas de órgão da
Administração Indireta do Executivo. 2. Conhecimento por tempestividade e
legitimidade da parte. 3. Provimento parcial.
DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Recurso de Revista interposto por profissional
do direito, devidamente habilitado pelo interessado acima epigrafado, na qualidade
de ex-Diretor Presidente da Companhia de Informática do Paraná – CELEPAR,
inconformado com o teor da Resolução nº 6146/2003 que, por maioria de votos,
julgou procedente a impugnação de despesas formulada pela 3ª Inspetoria de
Controle Externo deste Tribunal de Contas, determinando ao ora Recorrente o
recolhimento de 5% sobre o valor apurado pela Inspetoria impugnante como
prejuízo sofrido pelo erário, como também à propositura pela CELEPAR de Ação
de Repetição de Indébito contra os servidores que receberam a gratificação de
que se refere a impugnação, sob pena de responsabilidade.
O nó górdio da questão cinge-se ao fato da CELEPAR, por intermédio de seu
dirigente, aqui na qualidade de Recorrente, ter autorizado a realização de gastos
a título de participação de empregados nos resultados da empresa em valor superior

ao lucro apurado no período (1998).
Com efeito, merece destacar que o referido benefício da ordem de R$ 1.200.241,77
(hum milhão duzentos mil duzentos e quarenta e um reais e setenta e sete centavos)
decorreu da cláusula primeira do Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a
CELEPAR e o Sindicato dos Empregados de Empresas de Processamento de
Dados do Estado do Paraná.
Da leitura dos argumentos colacionados pelo Recorrente, extraem-se os seguintes
aspectos:
1. Postula a nulidade da decisão “tendo em vista a ausência da citação do
dispositivo legal que prevê a fixação da referida penalidade, bem como dos critérios
utilizados para a aplicação de tão elevada multa, o que restou na omissão de fatos
imprescindíveis à análise segura da matéria objeto desta imposição, importando
em verdadeiro cerceamento do amplo direito de defesa do Recorrente.”
2. “... é despropositada a tese de que a participação dos empregados nos lucros
ou resultados da empresa depende de diretrizes a ser fixada pela Chefia do
Executivo, uma vez que o Decreto estadual nº 4959/98 outorgou a competência
ao Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado (CRAFE).”
3. “... a participação nos resultados não está atrelada à existência de lucro.”
4. “... não fosse esta redução de 50% dos preços dos itens dos Sistemas faturados
por eventos realizada em benefício do Estado do Paraná, a CELEPAR teria
apresentado lucro. Todavia, sua diretoria, ciente do papel que a empresa cumpre
desde a sua criação em 1964, sugeriu essa medida como forma de atender as
demandas do Estado do Paraná.”
5. Ao combater o valor da multa imposta ponderou que “está desatrelada dos
princípios, norteadores do processo administrativo, da razoabilidade e da
proporcionalidade, bem como em confronto para com o disposto pelo inciso IV
do artigo 150 da Constituição Federal, devido a configuração do seu caráter
eminentemente confiscatório.”
Recebido o recurso por tempestivo, o mesmo foi encaminhado à Diretoria de
Assuntos Técnicos e Jurídicos que analisou a matéria, lançando o parecer nº 10150/
04, no qual ponderou que assiste razão ao Recorrente, mormente a existência de
base legal para a realização da despesa, asseverando que:
“No exercício correspondente à indigitada despesa, o Decreto 4959/98 atribui ao
Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado – CRAFE competência
para formular diretrizes concernentes a despesas com pessoal, bem como
manifestar-se sobre revisões, promoções ou acordos coletivos de natureza salarial
e de caráter coletivo. Atendendo, pois, os ditames legais, foi submetida à anuência
do CRAFE o Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a CELEPAR e o Sindicato
dos Empregados de Empresas de Processamento de Dados do Estado do Paraná,
em decorrência da data base de novembro de 1998, conforme documentos
apresentados às fls. 64 e seguintes do processo de impugnação.
Consoante a jurisprudência já mencionada aos autos, não há incompatibilidade
entre a participação nos lucros ou resultados e a natureza eminentemente pública
das sociedades de economia mista, desde que observados os Princípios de ordem
pública e disposições legais que a informam, norteando seu regime.
Antes, o preceito constitucional normatizado no art. 173, II, estende aos
empregados de tais entidades os direitos tutelados no art. 7º da Constituição
Federal, aplicando-se, ao caso em exame, o seu inciso XI, relativo à participação
nos lucros ou resultados. Está, por conseguinte, o acordo coletivo firmado de
acordo com o texto constitucional vigente”.
O outro aspecto enfrentado pela parecerista da DATJ, prendeu-se a distribuição
de recursos diante dos resultados contábeis desfavoráveis da CELEPAR, à época,
assim entendendo:
“Este aspecto, todavia, não obstante a alegação concernente a resultados
operacionais favoráveis e superiores a exercícios anteriores e o fato da concessão
de preços reduzidos em 50% ao seu acionista majoritário – que justificaria o
déficit financeiro apontado – não está devidamente circunstanciado nos autos.
Neste ponto, cumpre invocar os Princípios da Supremacia do Interesse Público
sobre o Privado e da Indisponibilidade, pela Administração, dos interesses
públicos. Ainda que o avençado no Acordo Coletivo tenha sido a participação
nos resultados, foi numerário o que efetivamente se distribuiu entre os empregados,
sem que, contabilmente, pudesse fazer frente a tal dispêndio, em razão dos
prejuízos enfrentados pela CELEPAR à época, segundo relatado nos autos pela
Inspetoria e assentido pelo próprio ordenador da despesa. Este é o cerne da
impugnação, que o recurso ora apreciado não teve o condão de refutar, diante do
arrazoado apresentado, que retoma as justificativas da fase instrutória – ainda
que ressalvadas a existência de autorização governamental para o procedimento
e a sua base constitucional, nos termos acima expostos”.
Do exposto, conclui seu arrazoado pelo não provimento do recurso quanto ao
mérito, acatando, no entanto, a preliminar argüida para a exclusão da imputação
de multa por ausência de suporte legal.
O Ministério Público de Contas examinou a matéria, editando o parecer nº 4885/
05, no qual entendeu não haver espaço para conceder respaldo a qualquer esforço
interpretativo que busque distorcer conceitos em detrimento da saúde patrimonial
de sociedade na qual predomina o caráter público, para justificar um
comprometimento financeiro numa situação sabidamente deficitária.
Sendo assim, concluiu seu arrazoado opinando pela nulidade da decisão contida
na Resolução nº 6146/2003, retornando o julgamento do feito, intimando-se o
Recorrente da decisão anulada.
VOTO
De todo o exposto, claro se afigura dois pontos distintos a serem enfrentados. O
de natureza financeira, que não nos parece cristalizado, vez que o Recorrente
utilizou os recursos de conformidade com as disposições formais do Acordo
Coletivo, ainda que, como ressaltado pela DATJ, não houvesse recursos para
tanto. Porém, assim agindo, descurou-se do interesse público. Decorre disto a
aplicação da multa que, ainda que não constasse da decisão ora recorrida, tinha
como supedâneo legal para a aplicação o art. 4º do Provimento nº 36/98-TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 561697/03,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por voto de desempate do
presidente em:
Conhecer do presente Recurso, eis que presentes seus pressupostos de
admissibilidade e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para reformar a sentença
no sentido de excluir a obrigatoriedade da CELEPAR ingressar em juízo com
ação regressiva, e manter a imposição da multa aplicada.
Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e o
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO. Os Conselheiros HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, votaram pelo
provimento do recurso para reformar a decisão recorrida e, conseqüentemente,
julgar improcedente a proposta de impugnação das despesas (voto vencido). O
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, votaram pelo provimento parcial do recurso,
mantendo a procedência, sem a aplicação de multa (voto vencido).

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 528/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 469468/04
INTERESSADO : JOSÉ LUIZ GABRIEL FAVETTI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, para no mérito, dar-
lhe provimento, modificando-se a decisão constante no Acórdão nº. 4.178/2004,
a fim de aprovar as contas do Poder Legislativo Municipal de Dois Vizinhos.
DOS FATOS
O Processo trata de Recurso de Revista interposto pelo ex-Presidente da Câmara
Municipal de Dois Vizinhos, Sr. José Luiz Gabriel Favetti, contra a decisão contida
no Acórdão nº. 4.178/2004, que julgou desaprovadas as contas do Poder
Legislativo, relativas ao exercício financeiro de 2002, com base na proposta de
julgamento de fls. 96 e 97[1]. O motivo que levou à desaprovação das contas
decorreu da ausência de informações que impediram a verificação do disposto no
artigo 72 da LRF[2].
DO RECURSO
O recorrente alega que no exercício financeiro de 1999 a Câmara Municipal teve
despesas com serviços de terceiros na ordem de R$ 40.210,01 (quarenta mil,
duzentos e dez reais e um centavo), enquanto sua receita foi de R$ 12.944.783,75
(doze milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e oitenta e três
reais e setenta e cinco centavos), obtendo um percentual de 31,06% (trinta e um
vírgula zero seis por cento).
No exercício financeiro de 2002, as despesas foram de R$ 44.954,08 (quarenta e
quatro mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e oito centavo), a receita foi de
R$ 17.593.496,00 (dezessete milhões, quinhentos e noventa e três mil,
quatrocentos e noventa e seis reais), atingindo um percentual de 25,55% (vinte e
cinco vírgula cinqüenta e cinco por cento).
Ao final, requer o provimento do recurso, para o fim de aprovar a prestação de
contas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº. 66/06, fls. 21 a 23,
analisou os documentos anexados pelo recorrente e concluiu que no exercício
financeiro de 1999, o percentual aplicado em despesas com serviços de terceiros
foi de 0,28% (zero vírgula vinte e oito por cento), enquanto no exercício financeiro
de 2002, o percentual foi de 0,25% (zero vírgula vinte e oito por cento).
Portanto, afirma que no exercício financeiro de 2002, não houve incremento nas
despesas com serviços de terceiros. Desta forma, opina pelo conhecimento do
Recurso de Revista e, quanto ao mérito, pelo seu provimento, recomendando a
aprovação das contas e a conseqüente reforma do Acórdão nº. 4.178/04.
O Ministério Público através do Parecer nº. 813/06, fls. 24 a 26, entende, que os
documentos apresentados pelo recorrente comprovam que não houve elevação
nos gastos com serviços de terceiros, portanto, estão em conformidade com o
contido no art. 72 da LRF.
Ao final, opina pelo provimento do presente Recurso, para, no mérito, dar-lhe
provimento, reformando o Acórdão nº. 4.178/2004, no sentido de aprovar as
contas do Poder Legislativo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 469468/04, da CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS
VIZINHOS, de responsabilidade de JOSÉ LUIZ GABRIEL FAVETTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, para no mérito, dar-lhe provimento,
modificando-se a decisão constante no Acórdão nº. 4.178/2004, a fim de aprovar
as contas do Poder Legislativo Municipal de Dois Vizinhos, relativas ao exercício
financeiro de 2002, objeto do protocolado nº. 18070-7/03, em face do que consta
nos autos e considerando os Pareceres nºs 66/06 e 813/06, respectivamente, da
Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência
[1] elaborado pelo Auditor Marins Alves de Camargo Neto
[1] A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art.
20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício
anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro
exercício seguinte.

ACÓRDÃO Nº 529/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 28050/05
INTERESSADO : MAURO DE CARVALHO
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: pelo conhecimento do Recurso de Revista para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, mantendo-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº. 4.967/
2004, julgando regular com ressalva apenas o item a que se refere o art.72 da
LRF, relativas as contas do Poder Legislativo de Barbosa Ferraz.
DOS FATOS
O Processo trata de Recurso de Revista interposto pelo ex-Presidente da Câmara
Municipal de Barbosa Ferraz, Sr. Mauro de Carvalho, contra a decisão contida
no Acórdão nº. 4.967/2004, que julgou desaprovadas as contas do Poder
Legislativo, relativas ao exercício financeiro de 2002, com base na proposta de
julgamento de fls. 95 e 96[1]. Os motivos que levaram à desaprovação das contas
foram: emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias e o
não atendimento do disposto no artigo 72 da LRF[2].
DO RECURSO
Quanto a emissão de empenhos em valor superior às dotações orçamentárias, o
recorrente alega, que no contraditório anexou a Resolução que dispõe sobre a
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abertura de crédito adicional suplementar, bem como a razão das despesas
orçamentárias no período de 01/01/02 a 31/12/02, extraídos do sistema de
contabilidade.
Salienta também, que a irregularidade ocorreu na importação do arquivo no sim
PCA-2002, o qual solicitou rever os documentos já enviados para constatar que
não houve utilização de empenhos superiores ao valor orçamentário.
Diante do exposto, requer a aprovação das contas do Poder Legislativo, tendo
em vista que tais irregularidades não trouxeram prejuízo ao erário.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº. 939/06, fls. 107 a
109, relata que, embora o recorrente não tenha apresentado nenhuma justificativa
quanto ao não atendimento do disposto no artigo 72 da LRF, a inobservância da
regra contida neste artigo, não é causa passível de desaprovação da prestação de
contas, e que o item deve ser visto como mero objeto de ressalva.
No que se refere a emissão de empenhos em valor superior às dotações
orçamentárias, afirma que permanece a irregularidade.
Diante do exposto, opina pelo conhecimento do Recurso de Revista e, quanto ao
mérito, pelo seu provimento parcial, recomendando a mantença da decisão exarada
no Acórdão nº. 4.967/04, sanando apenas o item relativo ao art. 72 da LRF.
O Ministério Público através do Parecer nº. 4241/06, fls. 110 e 111, relata que “a
desobediência ao art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal é ilegal, pois seu
comando é preciso, não deixando margem à interpretação que não a literal (e
conforme a Constituição) do texto. Nessa ordem de raciocínio, constitui
ilegalidade e motivo de desaprovação das contas e não de ressalva”.
Ao final, manifesta-se pelo conhecimento do presente Recurso, para, no mérito,
negar-lhe provimento, com a conseqüente manutenção do Acórdão nº. 4.967/04.
DO VOTO
Entende este Relator, que a inobservância da regra contida no art. 72 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, não é causa passível de desaprovação e sim de mera
ressalva.
No que diz respeito a emissão de empenhos em valor superior às dotações
orçamentárias, entendo sanada a irregularidade, tendo em vista que, no
contraditório, a recorrente anexou a Resolução nº. 003/2002, que dispõe sobre a
abertura de crédito adicional suplementar, bem como a razão das despesas
orçamentárias extraídas do sistema de contabilidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 28050/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERRAZ, de responsabilidade de MAURO DE CARVALHO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, para no mérito, dar-lhe provimento,
modificando-se a decisão consubstanciada no Acórdão nº. 4.967/2004, para fins
de julgar aprovadas com ressalva as contas do Poder Legislativo de Barbosa
Ferraz, exercício financeiro de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência
[1] elaborado pelo Auditor Marins Alves de Camargo Neto
[2] A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referidos no art.
20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, a do exercício
anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o término do terceiro
exercício seguinte.

ACÓRDÃO Nº 530/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 325427/05
INTERESSADO : HELIO BELTER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: Recurso de Revista. Executivo Municipal. Comprovação de Convênio.
1. Recurso de Revista contra Resolução de desaprovação da comprovação de
convênio. 2. Conhecimento, por tempestividade e legitimidade da parte. 3. Pelo
improvimento, quanto ao mérito.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de interposição de Recurso de Revista pelo Prefeito
Municipal, Helio Belter, contra a Resolução nº. 4924/2004, que julgou
desaprovada a prestação de contas de convênio celebrado entre o Município de
Tapira e a Secretaria de Estado da Educação, objetivando o atendimento ao
transporte escolar.
Motivou tal decisão o fato de o Município deixar de apresentar a documentação
exigida por instrução do setor competente deste Tribunal.
O Recorrente encaminha a documentação omitida quando da apreciação anterior,
e relata que existiria ainda um saldo de R$ 9.249,43, depositado na conta específica
do convênio em tela, que seria devolvido à SEED tão logo o Legislativo Municipal
aprovasse a abertura de crédito especial.
O Recurso foi recebido por tempestivo, seguindo à instrução. Veio merecer
manifestação da Diretoria de Análise de Transferências, através do Parecer nº.
77/06, que considerou que, analisados os documentos e alegações apresentadas,
não restaram rebatidas todas as irregularidades, estando ausentes o termo de
constatação de obra, as notas de empenho e liquidação de emissão do órgão
repassador, o termo de cumprimento de objetivos e, finalmente, a existência de
saldo em conta específica, sendo que o convênio expirou em 30/6/2005. Opina
então pelo conhecimento do Recurso e, no mérito, por seu improvimento,
mantendo-se a decisão.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº. 5973/06, concorda com a
instrução anterior, apontando que remanescem irregularidades relatadas pela DAT.
Conclui pelo conhecimento do presente Recurso e por seu provimento parcial,
quanto ao mérito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 325427/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por presentes os elementos de
admissibilidade e, quanto ao mérito, considerando não ter ficado demonstrado o
regular atendimento aos objetivos do convênio, além da relevância das demais
irregularidades apontadas, negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão constante

da Resolução nº. 4924/2004-TC, que julgou desaprovada a prestação de contas
relativa comprovação do convênio ao início citado.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 531/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 407555/05
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: Recurso de Revista. Executivo Municipal. Prestação de contas
municipais. 1. Recurso de Revista contra Resolução de desaprovação da prestação
de contas anual. 2. Conhecimento, por tempestividade e legitimidade da parte. 3.
Pelo provimento, quanto ao mérito.
DO RELATÓRIO
Trata o presente processo de interposição de Recurso de Revista pelo Prefeito
Municipal, Humberto Amaro Feltrin, contra a Resolução nº. 6710/2005, que julgou
desaprovada a prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2002, do
Município de Marialva.
Motivou tal decisão a movimentação de recursos em instituições financeiras
privadas e abertura de créditos adicionais acima da autorização orçamentária.
O Recorrente manifestou-se no sentido de que, com respeito à abertura de créditos
adicionais acima dos limites orçamentários, foi editada Lei convalidando tal ato,
e que a irregularidade teve cunho formal, não afetando o equilíbrio financeiro do
Município. Com respeito à movimentação de recursos em instituições financeiras
privadas, assevera tratar-se de mera prestação de serviços de recebimento
tributário municipal, o que seria considerado em outros julgados deste Tribunal
como motivo de ressalva e não de desaprovação, posto que não causou qualquer
prejuízo ao Município, sendo que posteriormente as contas em questão foram
encerradas.
O Recurso foi recebido por tempestivo, seguindo à instrução. Veio merecer
manifestação da Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 501/06,
que considerou que, analisados os documentos e alegações apresentados, não
foram apresentados fatos que modificassem o entendimento anterior daquele setor.
Opina então pelo conhecimento do Recurso e, no mérito, por seu improvimento,
mantendo-se a decisão recorrida.
O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº. 4589/06, ratifica o
entendimento da instrução anterior, concluindo também pelo conhecimento do
presente Recurso e por seu improvimento quanto ao mérito.
É, em síntese, o relatório.
VOTO
Embora a Unidade Técnica e Ministério Público manifestem-se pelo improvimento
da peça recursal, este Relator tem entendimento diverso, pelos seguintes motivos:
a) no que diz respeito à movimentação de recursos em instituições financeiras
privadas, ficou comprovado nos autos a manutenção das contas, tão somente
para efeito de recebimento de tributos, conforme declarações constantes as fls.
610 a 612; b) quanto a abertura de créditos adicionais acima dos limites
orçamentários, o interessado informa que foi editada a Lei n° 510/2004, que
convalidou o ato do Executivo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 407555/05, do MUNICÍPIO DE MARIALVA, de
responsabilidade de HUMBERTO AMARO FELTRIN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, para no mérito, dar-lhe provimento,
para fins de modificar a Resolução n° 6.170/2005, com a conseqüente, aprovação
com ressalva, da prestação de contas do Município de Marialva, relativa ao
exercício financeiro de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 532/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 163447/06
INTERESSADO : CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Concessão de férias no período de 30/05 a 28/06/2006. Deferimento.
RELATÓRIO
Trata de expediente formulado pelo eminente Conselheiro Dr. Caio Marcio
Nogueira Soares, requerendo 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício
financeiro de 2005, no período de 30/05 a 28/06/2006.
A Diretoria de Recurso Humanos em Informação n° 166/06, fls. 05, informa que
o pedido encontra-se em consonância com o art. 36, § 2°, do Regimento Interno.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 4.761/06, fls. 08, após analisar os autos,
manifesta-se pelo deferimento do pedido inicial.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 163447/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir ao Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, o pedido de
concessão de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao exercício de 2005.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE

CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 533/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 169330/06
INTERESSADO : JULIANA STERNADT
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prorrogação de licença para tratamento de saúde, no período de 13/04 a
12/05/2006.
RELATÓRIO
Trata de expediente formulado pela eminente Procuradora Dra. Juliana Sternadt
Reiner, requerendo prorrogação de mais 30 (trinta) dias, para licença de tratamento
de saúde, no período de 13/04 a 12/05/2006.
Às fls. 03, foi juntado Laudo Médico de n° 74/06, fundamentando o pedido inicial.
A Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal em Pareceres n°s
4.776/06 e 7.448/06,respectivamente, manifestam-se pelo deferimento da
prorrogação solicitada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 169330/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em, Deferimento.
Homologar o laudo médico nº 74/06 de fls. 3 e, conseqüentemente, deferir a
solicitação de prorrogação de licença para tratamento de saúde da Procuradora
do Ministério Público junto a este Tribunal, JULIANA STERNADT.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 534/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 326977/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
EMENTA: Consulta. Executivo Municipal. Concessão de promoção funcional.
1. Questionamento sobre ocorrência de impedimento legal à promoção funcional
em período eleitoral. 2. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata estes autos de consulta efetuada pelo ex-Prefeito do Município de Rosário
do Ivaí, Alcione Wosiack. Estão presentes os pressupostos de admissibilidade,
conforme dispõem os arts. 311 e 312, inc. II, do Regimento Interno deste Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 326977/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente processo, em face do tempo transcorrido
e, ainda, que em contato com o interessado, o mesmo declinou do interesse pela
presente consulta, uma vez que não está mais à frente da Administração Municipal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 536/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 165144/05
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
ASSUNTO : ALERTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Alerta. Pelo arquivamento por perda de objeto, tendo em vista o Relatório
de Gestão Fiscal referir-se ao exercício financeiro de 2004. Precedentes desta
Corte conforme Resolução n° 9562/2005.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Alerta ao Poder Executivo Estadual do Paraná, em
função dos gastos com pessoal ativo, inativo e pensionistas no exercício de 2004
representar 95,39% do limite permitido no artigo 20, inciso II, alínea “c” da Lei
Complementar nº 101/00, enquadrando-se na hipótese de alerta previsto no artigo
59, § 1º, inciso II da referida lei.
A Secretária de Estado da Administração e da Previdência encaminha
correspondência às fls. 019 e 020, aventando a possibilidade de exclusão das
despesas “legalmente excepcionadas” pelo art. 22 da LRF, e demonstrando que,
apenas deduzindo algumas destas despesas executadas no exercício de 2004, o
percentual das despesas de pessoal reduziria para 45,76%.
A Diretoria de Contas Estaduais – DCE, através da Instrução n° 48/05-IGC (fls.
86/88) esclarece que tramita nesta Corte um estudo inserido no processo de Alerta
do Poder Executivo Estadual relativo ao 3º Quadrimestre de 2003 (processo nº
8.590-3/04), que analisa a possibilidade de exclusão da parcela relativa ao
pagamento dos Pensionistas nos Gastos de Pessoal, tendo em vista esta medida
já ser praticada por outros Tribunais de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
165144/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:
Determinar o arquivamento do presente, por perda de objeto, acompanhando o já
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decidido pela Corte conforme Resolução n° 9562/2005-TC, e tendo em vista que
o alerta refere-se ao exercício de 2004.
Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO. O Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES votaram, em preliminar, pelo conhecimento do Alerta (voto vencido).
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 537/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 20479/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Licitação. Pregão eletrônico. Contratação de serviços de manutenção
dos equipamentos e servidores da rede de informática. Ausência de irregularidades
no procedimento. Lotes 1 e 2. Homologação e adjudicação à primeira classificada.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata de licitação na modalidade pregão eletrônico por
lotes, realizada por esta Corte, visando a contratação de serviços de manutenção
nos equipamentos de rede e servidores. O valor máximo fixado foi de R$ 4.400,00
(quatro mil e quatrocentos reais) para o Lote 1 e de R$ 4.100,00 (quatro mil e
cem reais) para o Lote 2.
O processo encontra-se em fase de adjudicação e homologação.
Às fls. 303/307 encontra-se a Ata da Sessão Pública do Pregão, da qual extrai-se
que a vencedora do Lote 1 foi a empresa Redisul Informática Ltda., e no Lote 2
a melhor proposta foi a da empresa Hot Swap.
A Diretoria Jurídica, Parecer nº 5370/06, entende pela possibilidade de
homologação e conseqüente adjudicação em favor das empresas citadas.
O MPjTC, pelo parecer n° 8387/06, com fulcro na documentação constante dos
presentes autos, bem como considerando a manifestação do órgão instrutivo, opina
pela adjudicação dos Lotes 1 e 2, devendo, portanto, ser promovida a pertinente
homologação do certame, conforme determina a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº
5.450/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 20479/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Homologar a presente licitação e adjudicar o objeto da mesma às empresas
vencedoras, a saber - Lote 1: Redisul Informática Ltda., e Lote 2: Hot Swap
Informática Ltda., acompanhando a instrução técnica e o parecer do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 538/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 69753/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Licitação. Pregão eletrônico. Menor preço. Atendimento dos requisitos
legais. Homologação e adjudicação do objeto à primeira classificada.
RELATÓRIO
Trata-se de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico, tipo
menor preço, para a contratação de serviço de impressão de 10.000 (dez mil)
exemplares da Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme
solicitação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca.
O expediente foi encaminhado à Presidência desta Casa para a fixação do valor
máximo do certame (fls. 13), bem como à Diretoria de Contabilidade e Finanças
para a indicação de recursos e classificação da despesa (fls. 12-verso).
Afixado em edital cópia do instrumento convocatório (fls. 57), o aviso do pregão
foi publicado no Diário Oficial do Estado e no Periódico Atos Oficiais do Tribunal
de Contas (fls. 59/60).
Instaurado o certame, participaram sete empresas tendo sido classificada em
primeiro lugar a empresa Total Editora e Comunicação S/C Ltda.
Analisando-se o procedimento licitatório, verifica-se a sua regularidade e a sua
conformidade com os ditames legais, pois foram atendidos os requisitos do artigo
38 e demais disposições aplicáveis à modalidade licitada, previstas na Lei nº
8.666/93 e na Lei nº 10.520/02.
A escolha da modalidade Pregão Eletrônico para o certame tem previsão no artigo
2º, parágrafo 1º, da citada Lei nº 10.520/02.
O julgamento cumpriu as determinações do artigo 4º, alínea X, da referida Lei nº
10.520/02, a aceitabilidade da proposta e a regularidade da habilitação do licitante
que ofertou o menor preço foram verificadas pelo pregoeiro, o qual decidiu pela
adjudicação do objeto à empresa classificada em primeiro lugar, tudo conforme
disposição dos incisos XI a XV do citado artigo 4º.
Assim, o certame está em condições de ser homologado pelo douto Plenário
desta Corte e adjudicado o seu objeto à empresa primeira classificada, Total
Editora e Comunicação S/C Ltda., na forma preconizada pelo artigo 43, inciso
VI, da Lei nº 8.666/93.
Tanto a Diretoria Jurídica, através do parecer n° 4989/06, como o MPjTC, pelo
parecer n° 8248/06, opinam pela homologação da licitação e adjudicação do objeto
da mesma à primeira classificada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 69753/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Homologar a licitação e adjudicar o objeto da mesma à primeira classificada:

Total Editora e Comunicação S/C Ltda., acompanhando os pareceres da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 542/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 45308/04
INTERESSADO : JOSE TAVARES DA SILVA NETO
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO POLICIAL
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Estadual. Exercício de 2000.
Fundo de Reequipamento Policial –FUNRESPOL. Justificativas procedentes.
Pelo provimento. Reforma do Acórdão nº 6393/03. Regularidade das contas.
Trata o presente de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Tavares da Silva
Neto, ex-Presidente do Fundo de Reequipamento Policial – FUNRESPOL,
objetivando reforma da decisão contida no Acórdão n.° 6393/03, que desaprovou
a Prestação de Contas do Fundo, exercício de 2000, em razão do não atingimento
dos objetivos propostos, decorrente da falta de repasses por parte do Tesouro
Geral do Estado.
O recorrente debita o fato a falta de repasse da totalidade dos recursos arrecadados
pela fonte específica do fundo, inviabilizando com isso os investimentos previstos.
A Inspetoria Geral de Controle manifesta-se pela reforma do julgado, tendo em
vista que o Tesouro Geral do Estado não repassou a totalidade dos recursos
arrecadados pela fonte específica do referido Fundo, no que foi acompanhada
pela Diretoria Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Parece-me, como apontaram os setores técnico e jurídico, que restou comprovada
a responsabilidade do Estado na falta de repasse da totalidade dos recursos
arrecadados pelo referido Fundo, inviabilizando-lhe os investimentos necessários
para a consecução de seus fins.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 45308/04, do FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO
POLICIAL, de responsabilidade de JOSE TAVARES DA SILVA NETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo seu provimento para, reformando-se o Acórdão n° 6393/03, dar-se
por regulares as contas do Fundo de Reequipamento Policial – FUNRESPOL,
exercício de 2000.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 544/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 303733/05
INTERESSADO : ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Comprovação de Convênio. Município de
Guaraniaçu, Exercício de 2001. Documentos juntados. Pelo Provimento. Reforma
da Resolução nº 4683/05. Contas regulares.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. Ana Neoli dos Santos, Prefeita
do Município de Guaraniaçu objetivando reforma da decisão contida na Resolução
n° 4683/05, que, em razão da ausência do Termo de Cumprimento dos Objetivos,
desaprovou a Comprovação de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, exercício de 2001, no valor de R$ 42.675,91 (quarenta e dois mil,
seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e um centavos).
A recorrente alega que a Pasta se recusou a emitir o referido termo pelo fato de
que o convênio destinava-se a manutenção e recuperação da frota de veículos
utilizados no transporte escolar de alunos do ensino fundamental e da rede pública,
e foram usados para aquisição de microônibus e ônibus. Deferido prazo para
juntada de novos documentos, a interessada trouxe aos autos despacho do
Governador autorizando a convalidação das despesas e o Termo de Cumprimento
dos Objetivos, emitido pela Secretaria de Estado da Educação.
A Diretoria de Análise de Transferências, à vista das justificativas e documentos
juntados opinou pelo provimento do Recurso de Revista, no que foi acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
O recurso merece acolhimento, sem dúvida. Considero que a juntada do Termo
de Cumprimento dos Objetivos sana a irregularidade ensejadora da desaprovação
das contas e comprova a devida aplicação dos recursos recebidos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 303733/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo seu provimento para, reformando-se a Resolução n° 4683/05-TC,
dar por regular a Comprovação de Convênio objeto do protocolo n° 144812/02.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 545/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 198979/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Transformação de empregos públicos em cargos públicos e vinculação
ao fundo previdenciário municipal. Dúvida quanto à situação de empregos não
estáveis, na forma do art. 19, do ADCT. Pelo não conhecimento – caso concreto
e ausência de parecer jurídico.
RELATÓRIO
Trata-se de Consulta formulada pelo Sr. Charles Lipinski, Prefeito Municipal de
Quitandinha à época, sobre a possibilidade de o Município por meio de lei
municipal específica, a exemplo do Governo do Estado do Paraná, transformar
empregos públicos em cargos públicos, bem como vincular estes antigos
empregados públicos, mesmo aqueles não estabilizados na forma do art. 19 do
ADCT ao fundo previdenciário municipal.
A Assessoria Jurídica local, por intermédio do Dr. Nelson Antônio Sguarizi,
esclareceu que a partir da edição da Lei n.º 419/98, criando o regime estatutário,
todos os empregados foram vinculados ao regime previdenciário próprio, quando
então, passaram a contribuir para o fundo previdenciário municipal.
A Diretoria de Contas Municipais, por entender que se trata de consulta versando
sobre concurso público, com possíveis reflexos em aposentadorias e pensões de
servidores municipais, em atenção à Emenda Provimental n.º 34/97, remeteu os
autos à Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer n° 11476/04, não enfrentou o mérito da
questão. Entende que a consulta “não se fez acompanhar de parecer elaborado
pela assessoria jurídica do consulente”, como orienta a Resolução n.º 1222/01
do Tribunal de Contas e que embora o documento acostado tenha sido emitido
por Assessor Jurídico, ele não se consubstancia em “parecer”, pois deixa de
apresentar fundamento legal apto a solucionar a questão aduzida, consistindo em
mera justificativa da consulta. Além disso, assevera que a consulta em comento
refere-se a caso concreto, o que afronta o disposto na Súmula nº 110 do Tribunal
de Contas da União. Opina pelo não conhecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 383/06,
concorda que a manifestação da Assessoria Jurídica local não atendeu à melhor
técnica, posto que deixou de opinar sobre o mérito da consulta, e nem mesmo
apontou qual seria a solução jurídica a ser apresentada à Administração, limitando-
se a justificar a formulação do procedimento em tela. Observa que, embora
existente o parecer, ele é inepto por falta de técnica, culminado na ausência de
requisito para o conhecimento da presente consulta. Entende que assiste razão à
DIJUR quando afirma que a consulta versa sobre caso concreto, embora sempre
é possível a manifestação em tese deste Tribunal. Opina pela prévia deliberação
do douto Plenário, para enfrentamento das preliminares suscitadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 198979/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto, aliado à
ausência de parecer jurídico conclusivo da Assessoria Municipal.
II – Determinar a devolução do feito à origem para arquivamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 546/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 361172/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Servidor demitido. Recontratação, para ocupar cargo em
comissão. Ofensa ao princípio da moralidade. Inteligência do art. 131 da Lei
Complementar Municipal nº. 02/94, que fixa prazo qüinqüenal de
incompatibilidade para nova investidura. Impossibilidade.
RELATÓRIO
Trata-se de Consulta formulada pelo Prefeito do Município de São Mateus do
Sul, indagando:
“a) É possível proceder-se a contratação de ex-servidor público, que está
discutindo a sua demissão na Justiça, praticada em gestão anterior, para ocupar
cargo em comissão na Administração Pública Municipal, sem ferir o Princípio
da Moralidade insculpido no caput do art. 37 da Constituição Federal?
b) Faz-se necessário que o citado ex-servidor desista da referida ação?”
A Procuradoria-Geral do Município entende possível a contratação, a qual não
violaria os princípios da legalidade e moralidade, uma vez que a existência de
ação contra a Administração contratante não é impedimento à contratação.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº. 12415/05, opina pela impossibilidade
da contratação pretendida, considerando que “a demissão configura autêntica
expulsão do serviço público”; de sorte que a nomeação de servidor demitido
caracterizaria afronta ao princípio da moralidade, lembrando, ainda, que o art.
131 da Lei Complementar Municipal nº. 02/94, dispõe que a demissão do servidor
ou destituição do cargo incompatibiliza-o para nova investidura pelo prazo de
5 anos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora integralmente os
termos do Parecer da DIJUR.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 361172/05, e acompanhando os Pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto a este Tribunal,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta pela impossibilidade de nova investidura de
servidor demitido, seja em cargo comissionado ou concursado, enquanto não
decorrido o prazo qüinqüenal de incompatibilidade fixado na legislação local, ou
reformada a decisão pelo Poder Judiciário.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |26/Mai/20066ª feira |26/Mai/20066ª feira |26/Mai/20066ª feira |26/Mai/20066ª feira |26/Mai/2006 77777

ACÓRDÃO Nº 547/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 182638/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Relatório de Auditoria. Aprovar encaminhamento.
RELATÓRIO
Trata-se de Relatório de Auditoria elaborado pela Coordenadoria de Auditorias –
CAD, deste Tribunal, referente ao Programa Proteção da Floresta Atlântica no
Estado do Paraná – PRÓ-ATLÂNTICA, exercício de 2005.
Os recursos previstos para o projeto totalizam • 15.219,95 mil (quinze milhões,
duzentos e dezenove mil e novecentos e cinqüenta euros), sendo • 9.203,26 mil
(nove milhões, duzentos e três mil e duzentos e sessenta euros) provenientes do
Banco kFw ENTWICKLUNGSBANK e • 6.016,69 mil (seis milhões, dezesseis
mil e seiscentos e noventa euros) da contrapartida do Estado do Paraná.
Os investimentos realizados no exercício de 2005 corresponderam ao valor de •
1.303,25 mil (hum milhão, trezentos e três mil e duzentos e cinqüenta euros), dos
quais 40% provenientes do aporte kFw e 60% da contrapartida estadual.
Os investimentos acumulados até o exercício de 2005 totalizaram • 12.434,65
mil (doze milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil e seiscentos e cinquenta
euros), dos quais 60% provenientes do kFw e 40% de recursos estaduais. Para a
conclusão do projeto, restam, portanto, a execução correspondente a • 2.785,30
mil (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil e trezentos euros).
Para a realização dos trabalhos auditoriais, durante o exercício de 2005, a CAD
analisou 5 procedimentos licitatórios e respectivos contratos, totalizando R$
2.964,34 mil (dois milhões, novecentos e sessenta e quatro mil e trezentos e
quarenta reais). A Unidade Técnica realizou, ainda, inspeções in loco em 9
processos de aquisição de bens e contratação de serviços de consultoria,
verificando a sua execução. A CAD analisou, também, a documentação
comprobatória da totalidade dos recursos colocados à disposição do Projeto – •
1.094,91 mil (hum milhão, noventa e quatro mil e novecentos e dez euros) e a
documentação correspondente a aproximadamente 64% do total do montante
aplicado – • 1.303,25 mil (hum milhão, trezentos e três mil e duzentos e cinqüenta
euros).
No exercício de 2005, o relatório demonstra a correta aplicação dos recursos,
apontando uma falha operacional que não prejudica a regularidade da execução
do projeto.
A falha detectada, que ensejou recomendação por esta Coordenadoria, foi a
identificação de ineficiência no controle dos bens adquiridos pelo Programa por
parte do IAP, impossibilitando a sua localização imediata, demandando tempo e
muitas vezes pesquisa para inteirar-se de seu paradeiro, uma vez que não se
encontravam adequadamente patrimoniados, o que se opôs a um dos fatores
fundamentais sobre controle interno, o controle de salvaguardas, onde a gerência
da organização deve ter um processo planejado para proporcionar a segurança
razoável de que serão realizadas as previsões ou detecções oportunas, relacionadas
à aquisição, uso ou disposição “não autorizadas” dos Ativos da entidade.
VOTO
A implementação do Programa Proteção da Floresta Atlântica no Estado do Paraná
– PRÓ-ATLÂNTICA, tem por objetivo possibilitar a melhoria da proteção de
toda a floresta úmida situada na Serra do Mar e planície litorânea; de seus
ecossistemas associados, bem como da proteção e do desenvolvimento sustentável
das Unidades de Conservação selecionadas do ecossistema da Floresta Atlântica.
Aliado a esta preocupação, o Programa, para alcançar seu objetivo maior, prevê
a implementação de ações que atinjam os seguintes objetivos específicos, quais
sejam: (a) realizar o mapeamento e o cadastro técnico-fundiário da região de
abrangência da Mata Atlântica; (b) realizar a fiscalização e o controle das
atividades antrópicas e que impliquem em risco ambiental; (c) estruturar
adequadamente quatro unidades de conservação previamente definidas: Parque
Estadual das Lauráceas, Área de Proteção Ambiental da Serra do Mar, Área de
Proteção Ambiental de Guaratuba e Estação Ecológica de Guaraguaçu.
O histórico dos desembolsos efetuados pelo Programa permite inferir em face
dos saldos remanescentes das partes kFw e LOCAL que o Programa reúne as
condições para atender aos investimentos necessários no seu ultimo exercício
(2006), até porque, diferentemente dos outros Programas de Governo este possui
a particularidade dos recursos da doação serem investidos exclusivamente na
aquisição de bens e na contratação de consultoria, sendo os recursos da
Contrapartida aportados com a despesa de pessoal que atua na execução das
atividades relacionadas com o Programa, como por exemplo, as do Batalhão da
Polícia Florestal.
Destaque-se, ainda, que as principais atividades do exercício foram: a Publicação
e distribuição do Atlas de Vegetação com informações das Cartas do Mapeamento
Básico; a entrega do posto do Batalhão da Polícia Florestal em Tunas do Paraná;
o restauro, limpeza e obras de engenharia (pontes e passarelas) do Caminho do
Itupava; e, implantação de placas de sinalização educativas/interpretativas ao
longo das principais rodovias de acesso ao litoral paranaense, entre outras.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
AUDITORIA protocolados sob nº 182638/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Aprovar o encaminhamento do presente Relatório de Auditoria elaborado pela
Coordenadoria de Auditorias – CAD, referente ao Programa Proteção da Floresta
Atlântica no Estado do Paraná – PRÓ-ATLÂNTICA, executado com recursos de
doação do Contrato de Contribuição Financeira nº. 95 66 357, exercício financeiro
de 2005, à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMA
e ao Banco kFw ENTWICKLUNGSBANK, através da SEMA.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 548/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 3836-0/06
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIAE FINANCEIRA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO TRIBUNAL.

DEZEMBRO DE 2005. DESPESAS REALIZADAS EM CONFORMIDADE
COM OS PERTINENTES DISPOSITIVOS LEGAIS. REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Por meio do Ofício 008/2006-DCF (fls. 02), a Sra. Célia Cristina Arruda, Diretora
Econômico-Financeira desta Casa, encaminhou documentos (Relatórios
orçamentários e financeiros do SIAF, Balancete de verificação, cópia do extrato
bancário e dos documentos emitidos – empenhos, liquidações, estornos, OPE’s,
e RCV – fls. 03/241) relativos à execução orçamentária e financeira desta Corte
de Contas referentes ao mês de dezembro de 2005.
A Diretoria de Contas Estaduais (Informação 37/06-DCE – fls. 244/245) aponta
que:
- A somatória da despesa empenhada por elemento identificou-se com os valores
transcritos no demonstrativo orçamentário, totalizando R$ 20.795.607,21, sendo
que sua execução por espécie comportou-se da seguinte forma:
• Pessoal e Encargos Sociais R$ 21.406.515,07
• Outras Despesas Correntes R$ 764.875,86
• Investimentos R$ 153.968,00
- De acordo com as Ordens de Pagamentos Especiais, o montante de créditos de
recursos recebidos totalizou R$ 11.269.259,23, incluídos os rendimentos de
aplicação financeira de R$ 184.259,23. A despesa paga apresentada foi de R$
15.746.884,90;
- Na execução da despesa extraorçamentária foram inscritos em Restos a Pagar
de 2003 R$ 1.991.854,95, e de 2004 R$ 7.363.748,64, tendo sido pagos até
dezembro de 2005 o total de R$ 3.427.960,13 e cancelados R$ 214.195,44,
restando um saldo a pagar de R$ 5.713.448,02;
- O Disponível Financeiro, representado pela conta corrente 00739-2 (Conta
Matriz) do Banco Itaú, com R$ 18.435.722,36, confere com a movimentação
financeira ocorrida no mês:
• Saldo Anterior (11/05) R$ 18.435.722,36
• (+) Recursos Recebidos R$ 11.269.259,23
• (-) Despesa Paga R$ 15.746.884,90
• (-) Pagamento de RP R$ 0,00
• = Saldo para o Mês Seguinte R$ 13.958.096,69
- Conclui que as despesas foram efetuadas atendendo os requisitos legais, pelo
que considerou o processo em condições de merecer apreciação superior.
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação 01/06 – fls. 246) indicou a
concessão de um adiantamento, que foi devidamente registrado em ficha cadastral,
relativo ao empenho 03000000500772-9, no valor de R$ 100.000,00, concedido
ao servidor Nilson Borges do Rosário.
O Ministério Público de Contas (Parecer 2785/06 – fls. 247) opinou pela aprovação
do relatório.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Verifica-se, a partir da análise dos documentos constantes do presente processo,
que as despesas efetuadas por este Tribunal durante o mês de dezembro de 2005
ocorreram em conformidade com os pertinentes dispositivos legais.
Neste passo, e consoante manifestação do Ministério Público de Contas, entendo
que deve ser aprovada a execução financeira e orçamentária em exame.
É como voto.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar regular a execução financeira e orçamentária desta Corte referente ao mês
de dezembro de 2005.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 11 de maio de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 579/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 379933/02
INTERESSADO : VERNO SCHERER
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recursos de Revista. Executivo, Legislativo e Fundo de Aposentadoria e Pensões.
Sanadas as irregularidades inicialmente apontadas. Provimento.
Relatório
Trata o presente de Recursos de Revista apresentados por Verno Scherer, ex-
Prefeito, Lairton Meinerz, ex- ordenador de despesas e Elio Laurindo Seibert,
ex-Presidente da Câmara Municipal de Pato Bragado, contra a Resolução nº.
6259/2002, que recomendou a desaprovação das contas do Executivo e do Acórdão
nº. 2846/2002-TC, que desaprovou as contas do Fundo de Aposentadoria e
Pensões e da Câmara Municipal, respectivamente, referentes ao exercício
financeiro de 1999, com base no parecer prévio nº 387/02, elaborado pelo auditor
Roberto Macedo Guimarães.
Determinou, ainda, a decisão citada, quanto ao Legislativo, o ressarcimento aos
cofres municipais da importância relativa a procedimento licitatório irregular e o
encaminhamento de cópias do processo ao Ministério Público Estadual, após
esgotados os prazos recursais.
As desaprovações tiveram como fundamentos - Executivo: a) – ausência de
documentos relacionados às fls. 272, caracterizando irregularidade formal; b) -
inconsistências de saldos bancários; c) – processos licitatórios incompletos; d) –
inconsistência entre o Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais e o
Demonstrativo do Ativo Permanente; e) – aplicação de recursos do FUNDEF de
modo contrário ao disposto no art. 7º da Lei nº 9424/96, quando do pagamento a
profissionais que não se encontravam em efetivo exercício do magistério; Fundo
de Aposentadoria e Pensões: a) – ausência dos documentos relacionados às fls.
280, item 5, do Título III; Legislativo – a) – realização de procedimento licitatório
irregular, ou seja, a contratação de empresa para prestação de serviços nas áreas
de recursos humanos, licitações, prestações de contas, projetos de lei e assessoria
contábil, com o ressarcimento de R$ 7.299,00 (sete mil, duzentos e noventa e
nove reais).
Em suas defesas os recorrentes alegam – Executivo – a)- encaminha documentação
complementar; b - encaminha novos demonstrativos dos saldos bancários
conciliados e comparados; c) – encaminha documentos relativos às licitações; d)
– encaminha novo Demonstrativo do Ativo Permanente; e) – encaminha Balanço
do FUNDEF e nova relação dos professores em efeito exercício do magistério e
cópia das Atas; Fundo de Aposentadoria e Pensões – a) – encaminha relação
das contas bancárias comparadas e conciliadas, bem como extratos bancários;
Legislativo – a) – apresenta justificativas ( fls. 67/77).

A Diretoria de Contas Municipais levanta preliminar de que o recurso não
representa nova possibilidade de produção de provas e documentos que já
deveriam ter sido exibidos quando da apresentação da prestação de contas. No
mérito, informa: Executivo - a) – sanada a irregularidade apontada; b) – sanada
a irregularidade; c) – sanada a irregularidade; d) – sanada a irregularidade; e) –
sanada a irregularidade; Fundo de Aposentadoria e Pensões – a) – sanada a
irregularidade; Legislativo – a) – sanada a irregularidade.
O Ministério Público junto a este tribunal, em seu primeiro parecer, solicita nova
manifestação da Diretoria de Contas Municipais, sendo atendido conforme parecer
nº. 239/04- DCM, de fl.s 109/113, que conclui pela aprovação de todas as contas.
Reexaminando o processo, através do Parecer nº. 18338/04, o Ministério Público
junto a este Tribunal opina pelo provimento dos recursos do Executivo e do Fundo
de Aposentadoria e Pensões e pelo improvimento do recurso do Legislativo,
entendendo que a contratação do contador através de licitação é irregular, bem
como sua participação na Comissão de Licitação que julgou a tomada de preços
nº. 01/99. Sustenta que tal função possui natureza técnica e constitui necessidade
permanete da Administração, devendo ser exercida por profissional devidamente
aprovado em concurso público, conforme jurisprudência desta Corte de Contas.
Voto
Inicialmente, rejeito a preliminar levantada pela Diretoria de Contas Municipais,
de que o recurso não representa nova possibilidade de produção de provas e
documentos, uma vez que é matéria sobejamente vencida pelo plenário. Entretanto,
no mérito, quanto às contas do Executivo e do Fundo de Aposentadoria e Pensões,
acompanho as conclusões da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério
Público de Contas. Relativamente às contas do Legislativo, assiste razão ao
Ministério Público, pois, efetivamente, a contratação de pessoal técnico, no caso,
Contador, para o desempenho de atividades permanentes da Administração, sem
concurso público, viola o art. 37, II, da Constituição Federal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 379933/02, 379925/02 e 368257/02, do PODER
EXECUTIVO, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO e PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, de responsabilidade
de VERNO SCHERER, LAIRTON MEINERZ e ELIO LAURINDO SEIBERT.
ACORDAM
Os MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer os presentes recursos, por preencher os requisitos legais, para, no mérito,
1 - dar provimento aos do Executivo e do Fundo de Aposentadoria e Pensões,
reformando as decisões recorridas e, em conseqüência, recomendar a aprovação
e julgar regulares as contas, respectivamente; 2 – negar provimento ao do
Legislativo, mantendo-se a decisão recorrida, bem como a determinação de
ressarcimento, constante do item II e a determinação do item III, do Acórdão nº.
2846/02-TC.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 581/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 394976/05
INTERESSADO : ARNALDO RODRIGUES DA SILVA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Permanência das irregularidades inicialmente apontadas.
Improvimento.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista apresentado por Arnaldo Rodrigues da
Silva, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, contra o Acórdão nº. 4173/
2005-TC, que desaprovou sua prestação de contas atinente ao exercício financeiro
de 1999.
Determinou, ainda, a decisão citada, o encaminhamento de cópias do processo
ao Ministério Público Estadual e ao Ministério da Previdência Social, após
esgotados os prazos recursais.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – gastos irregulares em publicidade;
b) - falta de comprovação do recolhimento por parte dos agentes políticos dos
valores devidos – parte empregado – ao INSS
Em sua defesa, o recorrente alega que as publicações realizadas pelos órgãos de
imprensa falada e escrita destinaram-se a veiculação de matérias institucionais,
não caracterizando promoção pessoal dos agentes políticos da Câmara. Ressalta
que o fato de constar nomes ou fotos de políticos nas matérias divulgadas, não
afetaram o caráter institucional da veiculação, não acarretando afronta ao artigo
37, § 1º, da Constituição Federal. Além disso, cita trechos de Pareceres, votos e
decisões desta Corte de Contas e do Tribunal de Justiça do Estado. Quanto a
irregularidade constante do item b acima, silenciou.
A Diretoria de Contas Municipais entende que não há razão nos argumentos do
recorrente e conclui pelo improvimento do recurso.
Da mesma forma se posiciona o Ministério Público junto a este Tribunal.
Voto
Acompanho as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público de Contas.
Efetivamente, como bem observou a Procuradora Valéria Borba, em seu parecer,
nos periódicos juntados aos autos verifica-se que constam nomes e fotos dos edis
e, em muitas delas, dá ênfase à atuação e as suas intenções pessoais, caracterizando
a promoção pessoal e afrontando o § 1º, do art. 37, da Carta Federal. Destaca a
Procuradora, as matérias intituladas: “ O que querem os Vereadores”, “ O que
reivindicam os Vereadores”, “ O que pleiteiam os Vereadores”, entre outras.
Nesse sentido, essas matérias, pagas pelo erário municipal, deixam de ter o caráter
educativo, informativo ou de orientação, representando desrespeito aos princípios
da impessoalidade, moralidade administrativa e finalidade.
Finalmente, em face do silencio do recorrente, permanece a irregularidade relativa
ao recolhimento ao INSS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 394976/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA,
de responsabilidade de ARNALDO RODRIGUES DA SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito,
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negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 586/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n°: 74323/06
Interessado : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto : LICITAÇÃO-COMPRAS / PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 74323/06,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela adjudicação e homologação do objeto licitado conforme pregão eletronico
n° 06/06 do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ l50.190,00 (cento e cinqënta mil, cento e noventa
reais), referente aquisição e instalação de equipamentos para a rede wireless através
da empresa Redisul Informática Ltda., na sua conformidade legal baseada no art.38
da Lei n°8666/93 e Lei n°10.520/02 em conformidade com os pareceres 5381/06-
DIJUR e 8407/06 MPjTC.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão n°19.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Primeira Câmara

Pautas

Pauta para a Sessão Ordinária número 18 em 30 de Maio de 2006

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 171977/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS

TOMADA DE CONTAS

Processo: 68776/00
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: APAF ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES, ALUNOS E FUNC.
DO CEEBJA RAPHAEL FAGÁ

Processo: 74989/00
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA
Interessado: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA

Processo: 474533/01
Origem: UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/C LTDA
Interessado: UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/C LTDA

Processo: 167219/02
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 25500/06
Origem: PARANÁ TURISMO
Interessado: YARA PLINTA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 327883/01
Origem: MUNICÍPIO DE COLORADO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLORADO

Processo: 155397/03
Origem: MUNICÍPIO DE BITURUNA
Interessado: MUNICÍPIO DE BITURUNA

Processo: 169509/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIFLOR
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIFLOR

Processo: 170760/03
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI

Processo: 175266/03
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

Processo: 189100/03
Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado: MUNICÍPIO DE TIBAGI

Processo: 170810/04
Origem: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS DE
CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA

Processo: 28700/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE GUARANIAÇU
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE GUARANIAÇU

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 13081/97
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL

Processo: 37247/01
Origem: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA

Processo: 317938/02
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: APM DA ESCOLA ESTADUAL JOÃO TURIM DE CURITIBA

Processo: 112248/03
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IPORÃ

Processo: 169550/03
Origem: MUNICÍPIO DE UNIFLOR
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIFLOR

Processo: 188260/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

Processo: 109909/04
Origem: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL

Processo: 159930/04
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ

Processo: 17490/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Processo: 166450/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

Processo: 173724/05
Origem: APMF PROF. ASAD KUSTANDI KARDUSH DO COL. EST.
AGRÍCOLA GETÚLIO VARGAS DE PALMEIRA
Interessado: APMF PROF. ASAD KUSTANDI KARDUSH DO COL. EST.
AGRÍCOLA GETÚLIO VARGAS DE PALMEIRA

Processo: 139813/06
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

Processo: 152151/06
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 163249/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ROSARIO DO IVAI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ROSARIO DO IVAI

Processo: 163648/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS

Processo: 180747/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
AGUDOS DO SUL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
AGUDOS DO SUL

Processo: 181506/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TUPÃSSI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TUPÃSSI

APOSENTADORIA

Processo: 170969/96
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: ANIDE DE SOUZA

Processo: 101658/99
Origem: MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: GERALDA DA SILVA RUSSI

Processo: 383438/03
Origem: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AMIRA REGINA NEME

Processo: 389090/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA DA SILVA OLIVEIRA

PENSÃO

Processo: 310523/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JURACI ANATER

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 49043/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ESDRAS BERNARDES FERREIRA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 340057/01
Origem: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Processo: 100658/06
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVA

IMPUGNAÇÃO DE ATO

Processo: 6132/92
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: QUARTA INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 185245/03
Origem: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE CURITIBA
Interessado: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 366200/01
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

Processo: 176289/03
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Processo: 191591/04
Origem: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado: MUNICÍPIO DE TOMAZINA

Processo: 481298/04
Origem: MUNICÍPIO DE IBAITI
Interessado: MUNICÍPIO DE IBAITI

Processo: 111250/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 190196/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS PORTADORES DE
SINDROME DE DOWN DE LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS PORTADORES DE
SINDROME DE DOWN DE LONDRINA

Processo: 163435/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SABAUDIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SABAUDIA

Processo: 177282/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PONTA GROSSA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PONTA
GROSSA

Processo: 191277/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JAPURA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JAPURA

APOSENTADORIA

Processo: 269817/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: PEDRO DA SILVA
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RELATÓRIO

Processo: 352218/04 Adiado desde 23/05/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

Processo: 352242/04 Adiado desde 23/05/2006
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 149176/03
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE GUARATUBA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE GUARATUBA

Processo: 121070/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE MARINGA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE MARINGA

Processo: 121127/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARINGÁ
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARINGÁ

Processo: 121151/04
Origem: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS PUBLICAS
Interessado: SERVIÇO AUTÁRQUICO DE OBRAS PUBLICAS

Processo: 142752/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL

Processo: 144899/05
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
ABATIÁ
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
ABATIÁ

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 16 em 16 de Maio de 2006

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de 2006, às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a décima sexta sessão ordinária da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
NESTOR BAPTISTA, com a presença dos CONSELHEIROS HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, dos AUDITORES
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS ALVES DE CAMARGO
NETO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e da Procuradora
do Estado junto a este Tribunal designada para a sessão, CÉLIA ROSANA
MORO KANSOU. Concedida a oportunidade para as comunicações previstas
no inciso II, do artigo 464, e para a inclusão de processos de que trata o § 4º, do
artigo 429, todos do Regimento Interno, sem qualquer ocorrência. Em seguida o
Presidente deixou livre a palavra, sem quem dela fizesse uso. Passou-se, então,
ao julgamento dos processos. O Presidente concedeu a palavra ao
CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN. Neste momento o AUDITOR
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO solicitou a palavra para solicitar a
inscrição em mesa, para julgamento, do processo 16323/06, requerimento de
certidão pela Construtora Casarin Ltda. Engenharia e Incorporações. Em seguida
foi concedida a palavra ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES para relato dos processos constantes de sua pauta de julgamento. Na
seqüência, o AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
procedeu ao relato do processo 133129/05, que constava como adiado. Finalmente,
o Presidente, CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA procedeu ao relato dos
processos de sua atribuição. Foram julgados os seguintes processos: 150987/02,
173937/05, 179366/05, 141828/01, 401581/05, 179300/03, 253372/03, 170721/
04, 368557/99, 106590/03, 115697/03, 144026/03, 159988/03, 170582/03,
173476/03, 174391/03, 175070/03, 176637/03, 177102/03, 177110/03, 177161/
03, 188309/03, 188317/03, 196069/03, 233339/03, 244829/03, 313898/03,
331764/03, 557070/03, 114759/04, 160629/04, 195643/04, 148991/05, 166671/
05, 421760/05, 8964/06, 33740/06, 44920/06, 46710/06, 47830/06, 63232/06,
66894/06, 99652/06, 112168/06, 122023/06, 163508/05, 180941/05, 181476/
05, 184017/05, 261186/05, 111516/05, 9952/06, 28055/04, 310669/00, 57305/
06, 108993/06, 499441/05, 1814/01, 93885/02, 144928/02, 154001/02, 160200/
03, 210967/03, 573350/03, 478017/04, 47607/05, 54093/05, 99623/05, 136900/
05, 189256/05, 228324/05, 445910/05, 514610/05, 8727/06, 39498/06, 42740/
06, 45854/06, 45862/06, 45943/06, 58352/06, 59766/06, 60071/06, 71782/06,
78256/06, 82890/06, 93980/06, 97129/06, 100534/06, 100623/06, 110122/06,
135273/06, 91091/04, 89908/06, 512231/04, 495853/05, 97420/06, 327472/00,
25940/01, 499022/04, 151151/05, 428595/05, 398833/00, 186632/03, 173430/
05, 128208/00, 122444/02, 199730/02, 158612/03, 167140/03, 324962/03,
325420/03, 7334/05, 210310/05, 352599/05, 376129/05, 132746/06, 150620/
06, 354128/03, 481484/04, 120411/06, 150689/03, 168480/03, 126544/04,
94273/05, 139704/05, 140168/05, 141776/05, 18833/00, 185865/03, 16323/06,
133129/05. Foram adiados os processos 183681/05, comprovação de subvenção
social da Associação de Assistência ao Excepcional do Paraná em Curitiba e
126196/04, prestação de contas da Câmara Municipal de Guaporema e, retirado
de pauta o processo 506630/04, impugnação de despesas da Companhia de
Desenvolvimento Agropecuário do Paraná, todos da pauta do CONSELHEIRO
NESTOR BAPTISTA. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou
livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, encerrou a décima
sexta sessão da Primeira Câmara Deliberativa, às quinze horas e quarenta minutos,
CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia vinte e três de maio do corrente, no
horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por
mim, Maria Cristina Figueiredo Rocha, Secretária da Primeira Câmara, e pelo
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, Presidente do Colegiado.

Acórdãos

Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão266/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 42,
de 31.03.2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto de Acórdão a
seguir:
ACÓRDÃO Nº 266/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 170388/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Aprovação com ressalva e aplicação de Multa
RELATÓRIO
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°.
2609/05, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas do
convênio entre a SECR e o Município de Nova Olímpia no valor de R$ 20.676,37
(vinte mil, seiscentos e setenta e seis reais e trinta e sete centavos). No entanto,
recomenda a aplicação de multa, ao Senhor Luiz Lázaro Sorvos, ordenador
das despesas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n°. 14554/05, opina pela aprovação com
ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 170388/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
Município de NOVA OLÍMPIA (convênio n°. 418/02), no exercício financeiro
de 2002.
II - Aplicar multa de R$ 100,00 (cem reais) ao Sr. Luiz Lázaro Sorvos, ordenador
das despesas, nos termos do art. 5°, inc. VI, do Provimento n°. 36/98-TC, art.s
16, incisos I e II, e 19, do Provimento n°. 29/94-TC, dos art.s 36 e 14, inciso VI,
da Lei Estadual n°. 5615/67, art. 75, inciso VIII, da Constituição Estadual, e do
art. 71, inciso VIII, da Constituição Federal.
III – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, contado
do trânsito em julgado, com base no artigo 498, I, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.
Sala das Sessões, 7 de março de 2006 – Sessão nº 6.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 437/06 - Primeira Câmara
PROTOCOLO Nº : 131.592/05
INTERESSADOS : ALISSON ANTHONY WANDSCHEER e PEDRO ELOIR
DOS SANTOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de FAZENDA RIO GRANDE, relativas ao
exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Eloi Kuhn,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3525/05 (fls. 100/107), opina pela
desaprovação das contas, tendo em vista que não houve recolhimento dos valores
percebidos a maior por parte dos agentes políticos.
Por esse motivo, caberá ressarcimento aos cofres municipais, devidamente
atualizados até a data do efetivo recolhimento, os valores estabelecidos às fls.
47/61.
Ressalva a DCM as seguintes situações: ato fixatório da remuneração dos agentes
políticos não atendeu ao prazo da Lei Orgânica Municipal, foi intempestivo e
vincula subsídios.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 796/06
(fls. 109/110), opina igualmente pela desaprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131592/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, de responsabilidade de ALISSON ANTHONY
WANDSCHEER, no período de 1º/01/04 a 30/09/04, e PEDRO ELOIR DOS
SANTOS, no período de 1º/10/2004 a 31/12/2004,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por unanimidade em:
Julgar pela desaprovação das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
FAZENDA RIO GRANDE, exercício de 2004, tendo em vista que não houve
recolhimento dos valores percebidos a maior por parte dos agentes políticos
cabendo ressarcimento aos cofres municipais, devidamente atualizados até a data
do efetivo recolhimento, dos valores estabelecidos pela DCM às fls. 47/61.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 21 de março de 2006 – Sessão nº 8
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 438/06 - Primeira Câmara
PROTOCOLO Nº : 135.482/05
INTERESSADO : ANTONIO WANDSCHEER
ENTIDADE : PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de FAZENDA RIO GRANDE, relativas ao
exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Antonio Wandscheer, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.

Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a DCM concluiu a Instrução nº 3523/05 (fls. 74/92)
pela desaprovação das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de
FAZENDA RIO GRANDE, exercício de 2004, tendo em vista a ausência do
documento relacionado às fls. 91, caracterizando a irregularidade formal das
contas, a extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos e
obrigações financeiras frentes às disponibilidades, inobservando o disposto no
artigo 42 da LRF.
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 89/90, as quais deverão ser observadas
pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
• Manutenção de elevado saldo em caixa
• Exercício da capacidade tributária (artigo 11 da Lei Complementar nº 101/
00)
• Ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu ao prazo da
LOM e foi intempestivo
• Descontos das contribuições dos servidores em percentual divergente do
recomendado no cálculo atuarial
• Não inscrição da dívida fundada dos valores devidos ao RGPS para
regularização do déficit técnico
• Indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
ao indicado no cálculo atuarial
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 791/06 (fls. 94/96),
da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de FAZENDA RIO GRANDE,
exercício de 2004, corroborando a conclusão da DCM.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária RR$ 337.298.338,02
Déficit Financeiro do exercício anterior RR$ 33.091.922,70
Superávit Orçamentário (fls. 31) RR$ 33.521.549,68
Despesas de Natureza Realizável RR$ 33.277.586,33
Interferências Financeiras RR$ 11.322,02
Déficit Financeiro do exercício (fls. 35) RR$ 22.849.281,37
Passivo Financeiro RR$ 66.599.995,17
Disponibilidade para cada real RR$ 00,57
Realizável (fls. 35) RR$ 44.887.478,10
Passivo Real Descoberto do exercício anterior RR$ 11.517.138,08
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 34) RR$ 222.534.738,85
Ativo Real Líquido do exercício RR$ 221.017.600,77
Despesas com pessoal (38,47% < 54%) RR$ 112.267.467,09
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 26,70%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 16,10%,
dando–se atendimento às determinações legais.
CONCLUSÃO
Considerando os termos do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de possíveis
responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal, propomos,
na forma da legislação em vigor:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal seja pela desaprovação das contas do
Executivo Municipal de FAZENDA RIO GRANDE, exercício de 2004, constante
do protocolo nº 131.592/05, tendo em vista a ausência do documento relacionado
às fls. 91, caracterizando a irregularidade formal das contas, a extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos e obrigações financeiras frentes
às disponibilidades, inobservando o disposto no artigo 42 da LRF.
2) que sejam recolhidos aos cofres municipais, devidamente atualizado até a data
do efetivo recolhimento, o valor estabelecido às fls.46 – DCM.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135482/05, do/a MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE, de responsabilidade de ANTONIO WANDSCHEER
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
l) Recomendar desaprovação das contas do Executivo Municipal de FAZENDA
RIO GRANDE, exercício de 2004, constante do protocolo nº 131.592/05, tendo
em vista a ausência do documento relacionado às fls. 91, caracterizando a
irregularidade formal das contas, a extrapolação na remuneração percebida pelos
agentes políticos e obrigações financeiras frentes às disponibilidades, inobservando
o disposto no artigo 42 da LRF.
2) Determinar que sejam recolhidos aos cofres municipais, devidamente atualizado
até a data do efetivo recolhimento, o valor estabelecido às fls.46 – DCM.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 21 de março de 2006 – Sessão nº 8
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 472/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200.015/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 200.015/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Vice-Presidente
NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 109.255,29(cento e nove mil, duzentos e cinqüenta e
cinco reais e vinte e nove centavos), que teve por objeto a construção de uma
Creche Padrão 90, com fundamento no artigo nº246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 28 de março de 2006 – Sessão nº9.
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão n. 546/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 48 ,
de 12.05.2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto de Acórdão a
seguir:
ACÓRDÃO Nº 546/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N.º :141896/04
RESPONSÁVEL :JUCELI RUTHS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Prestação de contas do Legislativo Municipal de Carambeí, exercício
de 2003. Pela irregularidade, tendo em vista a irregularidade formal das contas,
falta de retenção das contribuições dos agentes políticos e extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Carambeí, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Juceli Ruths, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 99/06 (fls. 44/48), opina pela desaprovação
das contas, tendo em vista a ausência dos documentos relacionados às fls. 47,
caracterizando a irregularidade formal das contas, a falta de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS e extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 988/06
(fls. 50/51), opina igualmente pela desaprovação das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 141896/04, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CARAMBEÍ, de responsabilidade de JUCELI RUTHS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por maioria absoluta em:
l) Julgar desaprovadas as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
CARAMBEÍ, exercício de 2003, tendo em vista a ausência dos documentos
relacionados às fls. 47, caracterizando a irregularidade formal das contas, a falta
de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS e extrapolação na
remuneração percebidas pelos agentes políticos, e
2) Determinar sejam recolhidos os encargos previdenciários devidos no exercício
por parte do Legislativo Municipal, conforme DCM, às fls. 46, bem como dos
valores percebidos a maior por parte dos Srs. Vereadores, detidamente atualizados,
até a data do efetivo recolhimento, conforme planilhas de fls. 24/34-DCM
Votaram nos termos acima o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e o Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO (voto vencedor).
O Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES votou pela desaprovação,
divergente, entretanto, apenas quanto ao item da irregularidade da falta da retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS, tendo em vista Resolução do
Senado Federal que declarou inconstitucional a cobrança anteriormente ao ano
de 2004 (voto vencido quanto a este item do voto).
Presente o Procuradora do Ministério Publico junto a este Tribunal, CÉLIA
REGINA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 28 de março de 2006 – Sessão nº 9
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
PRESIDENTE

ACÓRDÃO Nº 554/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 137280/05
INTERESSADO : VLADEMIR ANTONIO BARELLA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IGUATU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Prestação de contas Municipais. Exercício de 2004. Poder Executivo.
Pela regularidade das contas, ressalvando o não exercício pleno da capacidade
tributária e publicação intempestiva do relatório da execução orçamentária.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de IGUATU, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Martinho Lucas de Godoy, de
responsabilidade do Prefeito, Sr. Vlademir Antonio Barella, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 666/06 (fls. 160/165) pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de IGUATU, exercício de 2004.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 163, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
• Não exercício pleno da capacidade tributária
• Análise da gestão fiscal – publicação intempestiva do Relatório Resumido
da Execução Orçamentária.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 3544/06 (fls. 166/
167), da lavra da Procuradora Ângela Cássia Costaldello, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a regularidade das contas do Executivo Municipal de IGUATU,
exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 6.636.273,26
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 106.443,91
Superávit Orçamentário (fls. 138) R$ 322.465,09
Despesas de Natureza Realizável R$ 156.923,11
Superávit Financeiro do exercício (fls. 142) R$ 59.098,07
Passivo Financeiro R$ 6.308,42
Disponibilidade para cada real R$ 10,37
Realizável (fls. 142) R$ 156.923,11
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 983.446,69
Superávit Patrimonial do exercício (fls.141) R$ 460.950,34
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.444.397,03

Despesas com pessoal (29,14% < 54%) R$ 947.263,34
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,81%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 16,05%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 137280/05, do MUNICÍPIO DE IGUATU,
de responsabilidade de MUNICÍPIO DE IGUATU,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade
em:
Recomendar a regularidade, com ressalva, das contas do Executivo Municipal
de IGUATU, exercício financeiro de 2004, constante do protocolo nº 137280/05.
Participaram da Sessão o Conselheiro NESTOR BAPTISTA e os Auditores
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 28 de março de 2006 – Sessão nº 9
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão598/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 47,
de 05.05.2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto de Acórdão a
seguir:
ACÓRDÃO Nº 598/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 55266/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 55266/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES/
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ao MUNICÍPIO DE
SALTO DO LONTRA, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 42.979,66
(quarenta e dois mil, novecentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos),
que teve por objeto a execução de serviços de pavimentação poliédrica da ponte
do Rio Jaracatiá à Comunidade Sta. Bárbara, com extensão de 3,30 km, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal, ressalvando
o pagamento de despesas realizadas após o prazo de vigência do convênio, mas
que foram efetivamente realizadas no objeto do convênio, durante o prazo de sua
vigência, em conformidade com o Termo de Compatibilidade Físico-Financeira e
de mediação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, KATIA REGINA
PUCHASKI.
Sala das Sessões, 4 de abril de 2006 – Sessão nº 10.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão 614/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 49,
de 19.05.2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto a seguir:
ACÓRDÃO Nº 614/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 138836/04
INTERESSADO : AMARILDO LUIZ VIEIRA
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE OURIZONA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo de Previdência
de Ourizona. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo em
vista o não encaminhamento do cálculo atuarial com data válida para proceder
apuração dos dados referentes ao exercício de 2003.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência Municipal de OURIZONA, relativas ao
exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Amarildo Luiz Vieira,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 270/05 (fls.46/49), se
manifesta pela irregularidade das contas, tendo em vista o não encaminhamento
do cálculo atuarial com data válida para proceder apuração dos dados referentes
ao exercício de 2003.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 3228/05 (fls. 51/52), pela desaprovação das contas.
O Relator do processo encaminhou o processo à Diretoria de Contas Municipais
para análise dos artigos 71 e 72 da Lei de responsabilidade Fiscal.
Em resposta, a Diretoria de Contas Municipais, através da Informação nº 239/
06, declara não ter os dados referentes ao exercício de 1999 (ano base para
cálculo), conforme demonstrativo de fls. 56.
Com relação ao artigo 71 da referida Lei, a Diretoria de Contas Municipais
demonstra que houve uma variação de 7,75% do exercício de 2002 para 2003,
estando dentro do limite permitidos nas despesas com pessoal.
O Ministério Público, em Parecer de nº 3944/06, fls. 60/61, ratifica seu parecer
anterior, pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 138836/04, do FUNDO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE OURIZONA, de responsabilidade de AMARILDO LUIZ
VIEIRA,

ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Parecer Prévio do
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência
Municipal de OURIZONA, exercício de 2003, tendo em vista o não
encaminhamento do cálculo atuarial com data válida para proceder apuração dos
dados referentes ao exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora junto a este Tribunal, KATIA REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 4 de abril de 2006 – Sessão nº 10
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
RELATOR
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 677/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 141132/03
INTERESSADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Comprovação de convênio. Atraso na Prestação de Contas. Regulares
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio firmado entre a
Universidade Federal do Paraná em Curitiba e a Fundação Araucária, referente
ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$137.320,65, que tem por objeto a
execução de 14 projetos relacionados na prestação de contas.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução
nº 849/06, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas, em face do
atraso na prestação de contas de convênio, ressaltando que o atraso é atenuado
pela previsão do convênio de que as contas deveriam ser apresentadas perante o
agente repassador, Fundação Araucária, de acordo com a cláusula 6ª, subcláusula
1ª do contrato.
Em seu Parecer, nº 2408/06 o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
opina pela regularidade com ressalva das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 141132/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Fundação Araucária à UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA EM CURITIBA, nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei
Complementar nº 113/2005, ressalvando o atraso na prestação de contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de abril de 2006 – Sessão nº 11.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão 736/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 49 ,
de 19.05.2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto a seguir:
ACÓRDÃO Nº 736/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 129217/04
INTERESSADO : ANTONIO TOTI COLAÇO VAZ
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE IRATI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VOTO
Voto pela RETIFICAÇÃO do nome do responsável para ANTONIO TOTI
COLAÇO VAZ, Presidente da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
de Irati, constante do teor do ACÓRDÃO Nº 10/06, da PRIMEIRA CÂMARA,
de 31/01/2006.
Sejam mantidas as demais disposições lançadas no teor do Acórdão supracitado.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob n° 129217/04, da Caixa de Aposentadoria e Pensão
dos Servidores Municipais de IRATI, de responsabilidade de ANTONIO TOTI
COLAÇO VAZ,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do VOTO
do CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA e que foi adotado em todos os seus
termos pelo Relator, AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
Retificar do nome do responsável para ANTONIO TOTI COLAÇO VAZ,
Presidente da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores de Irati, constante
do teor do ACÓRDÃO Nº 10/06, da PRIMEIRA CÂMARA, de 31/01/2006.
Sejam mantidas as demais disposições lançadas no teor do Acórdão supracitado.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN
JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão 782/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 49,
de 19.05.2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto a seguir:
ACÓRDÃO Nº 782/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 54268/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
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DE CONGONHINHAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 54268/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE CONGONHINHAS, no exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 66.931,03 (sessenta e seis mil, novecentos e trinta e um reais e três
centavos), que teve por objeto implantar o Programa de Aquisição de Alimentos
– Compra Direta Local da Agricultura Familiar, com fundamento no artigo nº246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN
JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 819/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 135515/03
INTERESSADO: INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 135515/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Fundação Araucária ao INSTITUTO AGRONÔMICO DO
PARANÁ, no exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 15.000,00 (Quinze
mil reais), que teve por objeto III Simpósio de Recursos Genéticos para a América
Latina e Caribe.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 820/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 159813/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 159813/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano – SEDU ao
MUNICÍPIO DE ARARUNA, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 11.589,00 (Onze mil, quinhentos e oitenta e nove reais), que teve por
objeto a execução do Centro Social.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 821/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 7350/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 7350/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social -
SETP ao MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, referente ao
exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 2.790,00 (Dois mil, setecentos e
noventa reais), que teve por objeto Revisão do Benefício de Prestação Continuada
BPC – LOAS – 4ª Etapa.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 822/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 48964/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 48964/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CEDCA, Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência - FIA e Instituto de
Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS, referente
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 3.350,11 (Três mil, trezentos e
cinqüenta reais e onze centavos), que teve por objeto a aquisição de
microcomputadores conforme Plano de Aplicação.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 824/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180224/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA
DE UMUARAMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 180224/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA DE UMUARAMA, no exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 3.604,70 (três mil, seiscentos e quatro reais e setenta centavos),
que teve por objeto a execução de 02 projetos relacionados ao XIII Encontro
Nacional do Conpedi, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, LAERZIO CHIESORIN
JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 825/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 377659/03
INTERESSADO: JANETE CANDIDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Aposentadoria municipal. Legalidade. Registro
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de aposentadoria da servidora municipal, Janete
Cândido de Oliveira, no cargo de Professor Habilitado.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em seu parecer nº 10582/05, de
fls. 120/121, sugere diligência do processo à origem, para retificação do ato
aposentatório, fazendo constar a fundamentação legal em que se embasou a
inativação e demais providências constantes dos itens b, c, d.
O Ministério Público junto a este Tribunal, faz considerações sobre as questões
levantadas pela DATJ e, ao final, opina pelo registro da aposentadoria.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 377659/03, entre as partes PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERRA ROXA e
JANETE CANDIDO DE OLIVEIRA.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal o ato que aposentou a Srª JANETE CANDIDO DE OLIVEIRA,
determinando o seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO e ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2006 – Sessão nº 12.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 889/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 299200/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio – ausência de documentos. Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o Município de Santa Maria
do Oeste e FUNDEPAR referente aos exercícios financeiros de 1999 e 2000, no

valor de R$ 20.000,00, tendo por objeto a construção de salas de aula em escola.
A instrução da Diretoria de Análise de Transferência apontou a irregularidade,
em face da ausência dos documentos que seguem:
1) publicação do extrato na Imprensa Oficial;
2) autorização governamental;
3) avisos de crédito bancário;
4) quadro demonstrativo de despesas;
5) extrato bancário, com parcelas não constantes dos já Apresentados;
6) despesas realizadas não presentes nos extratos, no valor de R$ 10.194,26, em
data de 17/08/2000;
7) ausência de conexão entre o parecer contábil e datas e repasses dos valores;
8) atraso de 177 dias na apresentação das contas.
Ao final, pediu-se, além da já mencionada irregularidade, a aplicação de multa
aos responsáveis, bem como a inclusão do nome de Luis de Souza Leal no cadastro
de agentes públicos com contas desaprovadas. Em caso de inadimplência no
recolhimento, acresceu-se o pedido de inclusão em dívida ativa e o
encaminhamento das peças ao Ministério Público.
Na mesma linha, o Ministério público junto ao Tribunal manifestou-se pela
irregularidade com o necessário recolhimento dos valores apontados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 299200/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente prestação de contas de transferências voluntárias, nos
termos da legislação aplicável à espécie, notadamente o Provimento 29/94 – TC,
deixando de aplicar a multa, por considerar que o fato é anterior à Lei
Complementar 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2006 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 891/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 89335/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Comprovação de convênio – Regularidade. Juntada de Documentos.
Legalidade no desconto concedido pelo vencedor da licitação. Aditamento efetuado
nos termos da Lei 8666/93.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de comprovação de convênio, firmado pelo Município de
Cianorte com a SEDU, referente ao exercício financeiro de 2002, cujo objeto era
a execução de pavimentação urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências entendeu que os documentos faltantes
foram encaminhados: matrícula da obra, CND e o termo de recebimento definitivo.
Quanto aos pontos levantados pelo MPjTC, também os considerou devidamente
esclarecidos. Ao final, reputou regular a prestação.
O Ministério Público junto ao Tribunal manifestou-se pela regularidade, com
ressalva, após retorno de diligência. Dois pontos foram levantados: a redução do
valor da proposta vencedora, após aprovação e o aditamento havido no contrato,
em razão do acréscimo de obras.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 89335/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE CIANORTE, no exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 349.999,28 (trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa
e nove reais e vinte e oito centavos), que teve por objeto a execução de
pavimentação urbana, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2006 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 896/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 492463/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA
DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 492463/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA
CRIANÇA DE PONTA GROSSA, no exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais), que teve por objeto a
aquisição de veículo para uso da Pastoral da Criança de Ivaí, com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2006 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 897/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 499948/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 499948/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE / INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao
MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, no exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 10.558,19 (dez mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e dezenove centavos),
que teve por objeto a execução das atividades inerentes ao atendimento da criança
e adolescente, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2006 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 898/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 524535/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA FÉ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 524535/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao MUNICÍPIO DE SANTA FÉ, no exercício financeiro
de 2005, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), que teve por objeto o
custeio no processo de avaliação social, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2006 – Sessão nº 13.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 902/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº. : 142.655/04
ENTIDADE : PREFEITURA DE GUAIRAÇÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Guairaçá.Parecer Prévio pela irregularidade das contastendo em vista a
ausência dos documentos relacionados às fls. 146/147, caracterizando a
irregularidade formal das contas, o encerramento do exercício com déficit
orçamentário não justificado, contabilização das receitas de transferências
em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet, omissão de
conta corrente no sistema informatizado, inconsistência ou omissão de dados
da Previdência Municipal, inconsistência no demonstrativo contábil – Anexo
15, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
Impugnação de valores
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de GUAIRAÇÁ, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Martins Gonçalves, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº. 723/06 (fls. 135/148) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de GUAIRAÇÁ, exercício de 2003, tendo em vista a ausência
dos documentos relacionados às fls. 146/147, caracterizando a irregularidade
formal das contas, o encerramento do exercício com déficit orçamentário não
justificado, contabilização das receitas de transferências em valores diferentes
das divulgadas nas páginas da internet, omissão de conta corrente no sistema
informatizado, inconsistência ou omissão de dados da Previdência Municipal,
inconsistência no demonstrativo contábil – Anexo 15, extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos e falta de retenção das contribuições dos agentes
políticos ao INSS.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 144, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
• Manutenção de elevado saldo em caixa
• Inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes (alienações)
• Inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes (dívida ativa)
• Ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu ao prazo da
LOM
• Ato fixatório intempestivo
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 5188/06 (fls. 149/
150), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
GUAIRAÇÁ, exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.

RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 4.416.120,95
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 153.340,08
Déficit Orçamentário (fls. 107) R$ 176.111,39
Diferença apresentada R$ 2.000,00
Déficit Financeiro do exercício (fls. 112) R$ 327.451,47
Passivo Financeiro R$ 444.841,35
Disponibilidade para cada real R$ 0,26
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 158.877,02
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 112) R$ 215.443,84
Ativo Real Líquido do exercício R$ 56.566,82
Despesas com pessoal (46,58% < 54%) R$ 1.897.438,84
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 23,39%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 23,19%,
dando–se atendimento às determinações legais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº. 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº. 10.887/2004, exigível a partir de setembro de
2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob n°142655/04, da prefeitura de GUAIRAÇÁ,
responsabilidade de José Martins Gonçalves,
ACÓRDAM
OS Membros da Primeira Câmara, nos termos do Parecer Prévio do Relator,
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julga pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de GUAIRAÇÁ,
exercício de 2003, tendo em vista a ausência dos documentos relacionados às fls.
146/147, caracterizando a irregularidade formal das contas, o encerramento do
exercício com déficit orçamentário não justificado, contabilização das receitas
de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet,
omissão de conta corrente no sistema informatizado, inconsistência ou omissão
de dados da Previdência Municipal, inconsistência no demonstrativo contábil –
Anexo 15, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, e que
seja encaminhado à Diretoria de Contas Municipais para abertura de processo de
impugnação de despesa, referente ao recebimento percebido a maior por parte
dos agentes políticos, conforme fls. 121/122.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, CÉLIA ROSANA MORO
KANSOU.
Sala das Sessões , 25 de abril de 2006 -Sessão nº. 13
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
AUDITOR
NESTOR BAPTISTA
PRESIDENTE

ACÓRDÃO N.º 904/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº : 142.698/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de GUAIRAÇÁ. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Guairaçá, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Alberto Batista Ribeiro, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 720/06 (fls. 73/76), opina pela regularidade
das contas, tendo em vista a falta de repasse da contribuição patronal ao INSS,
bem como a falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5190/06
(fls.77/78), opina pela irregularidade das contas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível a partir de setembro de
2004.
No tocante à falta de comprovação de recolhimento ao INSS da parte patronal,
sob a alegação de que as cópias das GFIP’S são apenas declarações dos valores
devidos ao INSS, permanecendo a falta de comprovação do efetivo recolhimento
dos mesmos valores (docs. de fls. 60 a 71), ouso discordar da posição da Diretoria
de Contas Municipais e do Ministério Público, tendo em vista que tais
comprovantes emitidos pelo próprio INSS, e com carimbos da “CEF” (Caixa
Econômica Federal), acusam saldos zerados a recolher e são “Comprovantes de
Recolhimento/Declaração” que, por deles não constar “valores a recolher”, embora
suas primeiras colunas identifiquem valores devidos, subentende-se como já
recolhidos, ainda mais que os mesmos estão em conformidade com iguais valores
levantados como efetivamente recolhidos às fls. 24 da Instrução Preliminar da
Diretoria de Contas Municipais nº 2814/04, tão só tendo ocorrido uma inversão
dos valores recolhidos a título de “Servidores” (à maior) em relação ao recolhido
a título de “Empregador “ (à menor), mas que, ao final fecha o valor total devido
com o total recolhido de R$ 25.088,00 (letra “b” do item 4.2 – Encargos do
RGPS).
Vistos, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL da CÂMARA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, referentes ao
exercício de 2003 ,protocolizados com o n.º 142698/04,Câmara Municipal de
Guairaçá, responsabilidade de Alberto Batista Ribeiro,

ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, por unanimidade, nos termos da proposta de julgamento do Relator,
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Guairaçá, exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, CÉLIA ROSANA MORO
KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2006 – Sessão n°13.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 906/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº.: 127.790/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Mangueirinha. Proposta de Julgamento pela desaprovação das contas tendo
em vista irregularidades detectadas na análise da gestão fiscal e reposição salarial
acima da inflação do ano de 2004.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de MANGUEIRINHA, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Augusto César
Diavão, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº. 711/06 (fls. 75/80), opina pela irregularidade
das contas, tendo em vista irregularidades detectadas na análise da gestão fiscal
e reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
Com relação à extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
quando do Contraditório, restou comprovado o ressarcimento dos recursos
recebidos a maior no exercício de 2004, sanando, desta forma a irregularidade
anteriormente apontada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº. 4092/
06 (fls.81/82), opina pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº. 127790/05, CÂMARA MUNICIPAL DE
MANGUEIRINHA, responsabilidade de Augusto César Diavão,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO,
por unanimidade em:
Julgar irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
MANGUEIRINHA, exercício de 2004, tendo em vista irregularidade detectadas
na análise da gestão fiscal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, CÉLIA ROSANA MORO
KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2006 – Sessão nº13.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 907/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N°: 130.421/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE VITORINO

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
PARECERISTA: AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Vitorino. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista as
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, obrigações financeiras sem
disponibilidades, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Vitorino, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Valdir Picolotto, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a DCM concluiu a Instrução nº. 770/06 (fls. 196/207)
pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Vitorino,
exercício de 2004, tendo em vista as inconsistências injustificadas nos saldos em
relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias,
obrigações financeiras sem disponibilidades, reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
Solicita a DCM à devolução aos cofres municipais dos valores constantes às fls.
156/157.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 4159/06 (fls. 208/
209), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Vitorino,
exercício de 2004, incluindo como irregularidade o fato de o ato fixatório não
atender ao prazo da Lei Orgânica Municipal.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 5.426.297,86
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 223.821,96
Superávit Orçamentário (fls. 143) R$ 259.393,34
Despesas de Natureza Realizável R$ 157.570,82
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Déficit Financeiro do exercício (fls. 147) R$ 121.999,44
Passivo Financeiro R$ 305.358,18
Disponibilidade para cada real R$ 0,60
Realizável (fls. 147) R$ 157.570,82
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 2.249.003,73
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 146) R$ 486.234,01
Ativo Real Líquido do exercício R$ 2.735.237,74
Despesas com pessoal (47,25%% < 54%) R$ 2.450.554,89
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 27,24%%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 16,89%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº. 130421/05, MUNICÍPIO DE VITORINO,
responsabilidade de Valdir Picolotto,
ACORDAM
Os Membros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Paraná, nos
termos do Parecer Prévio do Relator Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO
NETO, por unanimidade em julgar:
1) que o Parecer Prévio deste Tribunal recomende o julgamento pela irregularidade
das contas do Executivo Municipal de Vitorino, exercício de 2004, tendo em
vista as inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, obrigações financeiras sem
disponibilidades, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, e.
2) que seja encaminhado à DCM para abertura de processo de impugnação de
despesa, referente aos valores percebidos a maior por parte dos agentes políticos,
devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento, conforme fls. 156/
157.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. Presente a
Procuradora do Estado junto a este Tribunal, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2006 – Sessão nº13.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão n. 914 /06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 48 ,
de 2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto de Acórdão a seguir:
ACÓRDÃO Nº 914/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº : 136.264/04 -TC
ENTIDADE : PREFEITURA DE BARRA DO JACARÉ

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Barra do Jacaré. Parecer Prévio pela irregularidade das contas, por divergência
de informações encaminhadas pertinentes ao regime próprio de previdência (fls.
229/230), bem como, pela ausência de repasse ao fundo, dos valores indicados
às fls. 237.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Barra do Jacaré, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. José Adão Zanette, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a DCM concluiu a Instrução nº 4618/04-DCM – Análise Previdenciária (fls. 224/
230) e nº 4669/04-DCM (fls. 231/239) pela irregularidade das contas apresentadas
pelo Executivo Municipal de FAZENDA RIO GRANDE, exercício de 2004, por
divergência de informações encaminhadas pertinentes ao regime próprio de
previdência (fls. 229/230), bem como, pela ausência de repasse ao fundo, dos
valores indicados às fls. 237, além da movimentação de recursos em instituição
financeira privada (fls. 233/234).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 162/06 (fls.
250/251), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Barra do
Jacaré, exercício de 2003, corroborando a conclusão da DCM, e acrescentando,
como motivo de desaprovação, a existência de precatórios não quitados.
Quanto ao não pagamento dos precatórios, entendo que apesar do que foi exposto
pela douta Procuradora ser um fato relevante e de suma importância, não vejo
como causa suficiente à desaprovação das contas, pois, se assim o fosse, até
mesmo as contas dos Governos Estadual e Federal seriam desaprovadas.
Desta feita, entendo que o assunto deve ser ressalvado, admoestando-se à
municipalidade para que adote as medidas necessárias ao saneamento da questão.
Relativamente à movimentação de recursos em instituição financeira privada,
considerando as argumentações trazidas aos autos (fls. 169/170), bem como, a
Resolução nº 3896/2005, exarada no Recurso de Revista nº 271.579/04, que
recomendou a aprovação das contas do exercício de 2002, cujo fato fazia parte
do rol de irregularidades das contas, entendo que, por isonomia processual, uma
vez que a mesma situação está caracterizada neste exercício, tal movimentação
não macula as contas do exercício sob análise.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 3.595.261,80
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 616.879,52
Superávit Orçamentário (fls. 140) R$ 383.804,63
(+) Recebimento do Realizável R$ 143.896,45
(+) Interferências Financeiras (fls. 144) R$ 173.965,35
Superávit Financeiro do exercício (fls. 144/145) R$ 84.786,91
Passivo Financeiro R$ 388.203,73
Disponibilidade para cada real R$ 1,21
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 473.083,99
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 144) R$ 548.809,33
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.021.893,32
Despesas com pessoal (37,22% < 54%) R$ 1.335.683,87
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução

Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 25,24%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 12,69%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 136264/04, MUNICÍPIO DE BARRA DO
JACARÉ, responsabilidade de José Adão Zanette,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES,por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Barra do Jacaré,
exercício de 2003, por divergência de informações encaminhadas pertinentes ao
regime próprio de previdência (fls. 229/230), bem como, pela ausência de repasse
ao fundo, dos valores indicados às fls. 237.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, CÉLIA ROSANA MORO
KANSOU.
Sala das Sessões,25 de abril de 2006 – Sessão n°13.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 930/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 410.141/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Auxílio. Imposição de Multa. Inércia do Interessado.
Reabertura de Prazo. Aplicação do art. 90, da Lei Orgânica.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata da Prestação de Contas de Auxílio, encaminhado
pela Prefeitura de Icaraíma, decorrente do Termo de Cooperação Técnica e
Financeira nº 242/01, firmado com o Instituto de Ação Social do Paraná – IASP
– por meio do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CEDCA -, no valor de R$ 18.000,00.
Os números apresentados já foram analisados por esta Corte que, por meio da
Resolução nº 9.327/05, concedeu o prazo de 15 dias para que o ex-Prefeito
Paulo Valles Zampieri, procedesse recolhimento de multa de R$ 200,00 ante o
atraso de 144 dias na apresentação da prestação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 410.141/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
– IASP/CEDCA ao MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, no exercício financeiro de
2002, que teve por objeto a aquisição de equipamentos em geral, materiais de
consumo para o projeto de Contra Turno Social e um veículo automotor para o
Conselho Tutelar, em face da existência de falhas formais em procedimento
licitatório;
II - Determinar que seja extraída Certidão de Débito para inscrição em dívida
ativa e cobrança executiva judicial da multa de R$ 200,00 (duzentos reais), nos
termos do art. 90, § 5º, da Lei Orgânica;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da presente decisão.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1016/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 153866/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILUZ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Comprovação de Auxílio. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de auxílio recebido do Instituto de
Ação Social do Paraná – IASP - pelo município de Mariluz, no valor de R$
18.000,00 (dezoito mil reais), relativo ao exercício financeiro de 2002, tendo por
objetivo a aquisição de material de consumo e equipamentos de informática.
A Resolução nº 3432/05-TC, de fl. 90, aplicou ao Prefeito José Aparecido Macedo,
multa de R$ 100,00 (cem reais), por deixar de encaminhar documentos solicitados
por esta Corte e não observar, no procedimento licitatório, formalidade legal.
O interessado cumpriu a determinação do plenário, encaminhando os documentos
faltantes e recolhendo a multa imposta, conforme consta dos protocolados anexos
ns. 25211-0 e 38541-1/05-TC, de fls. 92/100.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 153866/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, considerando o envio dos documentos faltantes e
as Instruções favoráveis da Diretoria de Análise de Transferências, a prestação
de contas de transferência voluntária de recursos repassados pelo Instituto de
Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE MARILUZ, em virtude da
não observância no procedimento licitatório de formalidade legal, devendo a
municipalidade em futuras licitações observar os procedimentos constantes da
Lei Federal nº 8.666/93.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1017/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 3.628/06
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL PADRE ANCHIETA DE
INAJÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Repasse da Assembléia Legislativa do Estado.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, no valor de R$ 2.370,04 (dois
mil, trezentos e setenta reais e quatro centavos), no exercício financeiro de 2005,
tendo por objeto a aquisição de sapatos e tecidos para confecção de calças para
os alunos.
Pela Instrução nº 838/06, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou a
aprovação com ressalva, bem como ciência à 3ª Inspetoria, acerca dos repasses
efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em contrariedade
com as funções próprias do Poder Legislativo.
O Ministério Público junto a este tribunal em seu parecer nº 4777/06, concorda
com a manifestação da unidade técnica.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 3.628/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ à APMF DA ESCOLA ESTADUAL PADRE ANCHIETA DE
INAJÁ, em virtude de o repasse ser advindo do Poder Legislativo Estadual, com
fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal;
II - Dar ciência à respectiva Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, em
virtude do repasse ser advindo do Poder Legislativo Estadual.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1019/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140802/03
INTERESSADO : CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE
SOFTWARE DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Comprovação de Convênio. Ausência de aplicação financeira dos
recursos. Diligência à origem para notificação pessoal do ordenador da despesa.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre a Fundação Araucária e o
Centro Internacional de Tecnologia de Software de Curitiba, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 24.485,00 cujo objeto encontra-se contemplado
dentro do Programa de Disseminação Científica, e, especificado nos protocolados
1076 e 1080.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 140802/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Preliminarmente, determinar à notificação pessoal do senhor MARCOS VINICIUS
FERREIRA MAZONI, ordenador das despesas, para que proceda ao recolhimento
dos valores referentes aos rendimentos de aplicação financeira, se tivesse sido
aplicado o recurso de R$ 24.485,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta e
cinco reais), no período de 15/05/2002 à 11/12/2002, de acordo com cálculo a
ser efetuado pela Diretoria de Execuções, no prazo de 15 dias, sob pena de
desaprovação e imputação das sanções cabíveis.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1021/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 191288/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GOIOXIM
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Comprovação de convênio. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado da Saúde e o município de Goioxim, no valor de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), referente ao exercício financeiro de 2001, tendo
por objeto a construção de Unidade de Saúde.
Pela Resolução nº 5305/2005-TC, de fl. 230, o plenário determinou a notificação
do ex-Prefeito, Senhor Luiz Ravanelo Netto, para encaminhar os documentos
faltantes, o que foi feito pelo responsável, através do protocolado nº 34509-6/05-
TC, de fls. 233/286.
A Diretoria de Análise de Transferências reexaminando os autos, conclui pela
sua irregularidade, tendo em vista a ausência da CND do INSS específica da
obra e do termo de conclusão.
O Ministério Público junto a este Tribunal em seu parecer nº 4558/06, de fl. 198,
entende que não pode prosperar a conclusão da unidade técnica, pois, está
devidamente comprovado nos autos a utilização dos recursos repassados aos fins
do convênio. Além disso, o Termo de Compatibilidade Físico-Financeiro está
juntado às fls. 252, não sendo exigível o atestado de conclusão da obra se os
recursos não foram integralmente repassados, nem eram de responsabilidade da
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municipalidade, em contrapartida.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 191288/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Saúde ao MUNICÍPIO DE
GOIOXIM, em virtude da não apresentação da CND do INSS, específica da
obra, determinando ao responsável, em casos futuros, que apresente nos processos
de prestações de contas tal documento, na forma do art. 16, II, da Lei
Complementar nº 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1023/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 257.955/03
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de convênio celebrado
entre o Serviço Social Autônomo PARANÁ TECNOLOGIA – PRTEC – e a
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina,
no valor de R$ 172.800,00 (cento e setenta e dois mil e oitocentos reais), no
exercício financeiro de 2002, tendo por objetivo pesquisar e desenvolver
formulações de bioinseticida à base de Bacillus thuringiensis, destinadas a apoiar
programas oficiais de combate à dengue.
Pela Instrução nº 1913/06, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, em virtude do atraso no encaminhamento da prestação
a esta Corte de Contas.
No mesmo sentido, acompanha o Parecer nº 5157/06, do Ministério Público junto
a este Tribunal.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 257.955/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo SERVIÇO AUTÔNOMO PARANÁ
TECNOLOGIA - PRTEC à FUNDAÇÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA, em virtude do atraso verificado, com fundamento no artigo nº 247,
do Regimento Interno - T.C.;
II - Determinar à entidade que nas futuras prestações de contas, observe fielmente
os prazos a que estão sujeitas perante este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1024/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 470806/04
INTERESSADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL GENERAL CARNEIRO
DE RONCADOR
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 470806/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à APMF DO
COLÉGIO ESTADUAL GENERAL CARNEIRO DE RONCADOR, no exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), que teve por
objeto a aquisição e preparação de alimentos dos participantes dos Jogos Colegiais
do Paraná, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1025/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 245571/05
INTERESSADO: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR PAULO
FREIRE DE PINHAIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: comprovação de convênio. Atraso da prestação de contas. Regulares
com ressalva.

RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio firmado entre o Instituto
de Desenvolvimento Educacional do Paraná – FUNDEPAR e a APM da Escola
Estadual Professor Paulo Freire de Pinhais, referente ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 41.054,00, que tem por objeto a aquisição de material de
construção e obras de reparos.
A Diretoria de Análise de Transferências através da Instrução nº 2192/06,
manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas, em face do atraso de 45
dias na prestação das contas.
Em seu Parecer nº 5146/06, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
opina pela regularidade das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 245571/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná
– FUNDEPAR à APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR PAULO
FREIRE DE PINHAIS, acompanhando Instrução da Diretoria de Análises de
Transferências nos termos do inciso II, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/
2005, ressalvando o atraso de 45 dias na prestação das contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, CÉLIA ROSANA MORO
KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1026/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 423739/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE IRATI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 423739/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IRATI, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 4.400,00 (Quatro mil e
quatrocentos reais), que teve por objeto a construção de uma piscina e um banheiro
na APAE Rural de Irati, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1027/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 476867/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 476867/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social
– SETP/Instituto de Ação Social do Paraná - IASP à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE DIAMANTE DO NORTE, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 8.817,66 (oito mil, oitocentos e dezessete
reais e sessenta e seis centavos), que teve por objeto a aquisição de instrumentos
musicais e equipamentos, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1028/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 5396/06
INTERESSADO : LAR ANÁLIA FRANCO DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 5396/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos

repassados pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CEDCA/Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência – FIA/Instituto de Ação
Social do Paraná - IASP ao LAR ANÁLIA FRANCO DE LONDRINA, no
exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 14.660,00 (quatorze mil, seiscentos
e sessenta reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos e material de
consumo, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão nº 14.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1032/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº : 101.008/00 – TC
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 1999
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
PARECER PRÉVIO
Retorna para Parecer Prévio a prestação de contas do Município de Cruz Machado,
relativa ao exercício de 1999, em atenção à Resolução nº. 6316/2005, de 11 de
agosto de 2005, que determinou:
- a inversão dos Recursos de Revista protocolados sob nºs. 432648/02, 422693/
02, 426842/02 e do presente processo, para passar a figurar como principal a
Prestação de Contas nº. 10100-8/00, em atenção ao contido no item “a” da
Resolução nº 4218/04-TC que foi pela nulidade da Resolução recorrida nº 7089/
02-TC, em virtude de cerceamento da ampla defesa e do contraditório e
- a baixa de responsabilidade do Senhor Nelson Darcy Barczak, com a conseqüente
aprovação das contas do Poder Legislativo do Município de Cruz Machado, no
exercício financeiro de 1999, em face da comprovação da devolução de valores e
pagamento da multa (item “b” da Resolução nº 4218/04-TC).
Os fatos contraditados nos processos de Recurso de Revista do Executivo
Municipal, foram submetidos à análise da Diretoria de Contas Municipais e do
Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, a Diretoria de Contas
Municipais concluiu sua Instrução n.º 3321/05 (fls. 1452/1457) mantendo seu
opinativo pela desaprovação das contas, uma vez que os documentos juntados
não são esclarecedores quanto aos saldos bancários, pois, a conta única, aludida
pelo defendente, não totaliza os valores conciliados.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas l, em Parecer de nº 15825/05
(fls. 1458/1459), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Cruz
Machado, exercício de 1999, em congruência com as constatações da Diretoria
de Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Receita Orçamentária R$ 9.667.323,26
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 660.278,45
Déficit Orçamentário (fls. 73) R$ 138.546,25
Déficit Financeiro do exercício (fls. 75) R$ 798.824,70
Passivo Financeiro R$ 857.057,36
Disponibilidade para cada real R$ 0,07
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 3.296.829,38
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 76 ) R$ 731.064,54
Passivo Real Descoberto do exercício R$ 2.565.764,84
Despesas com pessoal 49,04 %
Despesas com ensino 36,9 %
DO LEGISLATIVO
Referente à prestação de contas apresentada pela Câmara Municipal, comprovando
o recolhimento, mediante protocolo nº. 26677-3/05, constante do processo nº.
426842/02, o Douto Plenário determinou a baixa de responsabilidade do Senhor
Nelson Darcy Barczak, e, em conseqüência aprovou as contas do Poder
Legislativo em conformidade com a Resolução nº. 6316/2005, de fls. 63.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 101008/00, MUNICÍPIO DE CRUZ
MACHADO, responsabilidade de Nelson Darcy Barczak,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Parecer Prévio do Relator, Auditor MARINS ALVES
DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela desaprovação das contas do Executivo Municipal de Cruz Machado,
exercício de 1999, em face da não comprovação de saldos bancários.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 Sessão nº 14
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1036/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 43560/02
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDIGENA GUARANI
DE CHOPINZINHO
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDIGENA GUARANI DE
CHOPINZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Ementa: Comprovação de Convênio com o Instituto Ambiental do Paraná – IAP.
Exercício financeiro de 1999. Pela desaprovação, com devolução integral dos
recursos repassados. Esgotados os prazos recursais, encaminhamento ao
Ministério Público Estadual.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
O presente processo teve sua decisão constante da Resolução nº 4139/2004 (fls.
158), em conformidade com a Instrução 2111/04-DRC (fls. 151/154) e Parecer
7063/04 do Ministério Público (fls. 155/157) nos termos do voto verbal do
Conselheiro Quielse Crisóstomo da Silva, desaprovando o presente Convênio,
determinando a devolução integral dos recursos repassados pelo seu responsável,
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Sr. Marcílio Maríopa de Castro, ex-Presidente da entidade, devidamente
corrigidos, concedendo-se o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da
decisão e, esgotados os prazos recurais, encaminhando-se cópia das principais
peças dos autos ao Ministério Público Estadual, para as providências que julgar
cabíveis no âmbito de sua competência institucional.
Após diversas tentativas de ofícios encaminhados ao interessado pela Diretoria
de Execuções - DEX com AR para ciência e providências cabíveis, foi publicado
o Edital de Intimação nº 4/05-DG no Diário Oficial do Estado do Paraná nº 6898
de 20/01/05 (fls. 168).
Encaminhado o processo pela Diretoria Geral à Diretoria de Execuções – DEX,
Diretoria de Análise de Transferências - DAT e ao Ministério Público junto a esta
Corte para fins do disposto no Inciso VI, do Artigo 14 da Lei 5615/67, foram
refeitos os cálculos pela Diretoria de Execuções, anotados seus efeitos junto à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT, culminando com Despacho nº
319/05 do Ilustre Procurador-Geral, Gabriel Guy Léger em 22/06/05 encaminando
os presentes autos ao Gabinete do Eminente Conselheiro Relator, Quielse
Crisóstomo da Silva para juntada do voto escrito a que se refere o Artigo 69, §
Único do Provimento nº 47/02-TC, sob pena de nulidade da Resolução nº 4139/
04, caso não juntado referido voto, impedindo o prosseguimento da execução do
julgado (fls. 174).
Tendo referido processo me sido redistribuído nos Termos da Portaria nº 123/06
em 15/03/06, em virtude de falecimento do mesmo saudoso Conselheiro Relator,
e tendo eu participado da votação favorável à proposta do mesmo conforme dita
Resolução 4139/04, voto nos mesmos Termos daquele voto, agora por escrito,
para, em igual sentido:-
I – Desaprovar a presente comprovação de prestação de contas de Convênio,
celebrado entre a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA INDÍGENA GUARANI DE
CHOPINZINHO e o Instituto Ambiental do Paraná – IAP, relativo ao exercício
financeiro de 1999, na importância de R$ 117.300,00 (cento e dezessete mil e
trezentos reais), nos termos da Instrução nº 2111/04, Diretoria Revisora de Contas
e do Parecer nº 7063/04, da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal.
II – Determinar ao Sr. Marcílio Maríopa de Castro, ex-Presidente da entidade, a
devolução integral dos recursos repassados, ao Tesouro Estadual, devidamente
corrigidos.
III – Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão.
IV – Após, esgotados os prazos recursais, encaminhar cópias das principais peças
dos autos ao Ministério Público Estadual, para as providências que julgar cabíveis
no âmbito de sua competência institucional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 43560/02, ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA
INDIGENA GUARANI DE CHOPINZINHO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela desaprovação das contas da Associação Comunitária Indígena Guarani
de Chopinzinho, exercício de 1999.
Participaram da Sessão os Conselheiros Nestor Babtista, Henrique Naigeboren e
Caio Marcio Nogueira Soares.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Célia
Rosana Moro Kansou.
Sala das Sessões, 2 de maio de 2006 – Sessão n°14.
Marins Alves de Camargo Neto
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1037/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 159322/05
INTERESSADO : LUZIA BANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 159322/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de adiantamento, concedido pela
UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
LETRAS DE PARANAVAÍ à Sra. LUZIA BANA, na importância de R$ 145,00
(cento e quarenta e cinco reais), referente ao exercício de 2002, com a conseqüente
baixa de responsabilidade da interessada.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1051/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 289.440/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Julga REGULAR COM RESSALVA.
Aplicação da multa de R$ 100,00.
RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento de Prestação de Contas de Convênio celebrado
no exercício de 2002 entre a FUNDEPAR e o Município de Assaí, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), tendo por objeto a a execução de reparos na quadra de
esportes da ERM Padre França Wolker.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°.
3676/05, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA, devido ao atraso
de 64 (sessenta e quatro) dias na apresentação da prestação de contas, nos termos
do artigo 13, do Provimento n°. 29/94-TC, e a aplicação de multa ao Sr. Mario
Sato nos termos do art. 5º, inciso I, Provimento nº 36/98, desta Corte de Contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos, opina pela APROVAÇÃO COM RESSALVA sem a
imputação de multa, por falta de Lei formal anterior ao fato punível.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 289.440/03,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE ASSAÍ,
em virtude do atraso de 64 (sessenta e quatro) dias em sua apresentação ao TC,
com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal;
II - Aplicar a multa de R$ 100,00 (cem reais) ao Sr. Mario Sato, tendo em vista
o atraso na entrega da prestação de contas municipal;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias, para cumprimento da presente decisão.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1069/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 468317/05
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 468317/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise n° 108/05, elaborado pela
Diretoria de Análise de Transferência - DAT, referente às prestações de contas de
adiantamentos da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU,
utilizados no período especificado nas notas de empenho.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1070/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 472250/05
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de INSPEÇÃO EXTERNA
protocolados sob nº 472250/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Aprovar o presente Relatório de Inspeção Externa, realizada por técnicos desta
Corte de Contas na FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA, cujo
objetivo foi verificar a correta aplicação de recursos públicos recebidos como
transferências voluntárias, nos termos da Informação nº 6361/05, da Diretoria de
Análise de Transferência - DAT e o Parecer nº 5539/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1071/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 472306/05
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
CENTRO OESTE DO PARANÁ EM GUARAPUAVA
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de INSPEÇÃO EXTERNA
protocolados sob nº 472306/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Aprovar o presente Relatório de Inspeção Externa, realizada por técnicos desta
Corte de Contas no CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO
CENTRO OESTE DO PARANÁ, EM GUARAPUAVA, cujo objetivo foi verificar
a correta aplicação de recursos públicos recebidos como transferências voluntárias,
nos termos da Informação nº 1364/05, da Diretoria de Análise de Transferência -
DAT e o Parecer nº 5298/06, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1132/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 140201/01
INTERESSADO : WALTER ALVES DE SOUZA
ENTIDADE: PARANA INVESTIMENTOS S.A.
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Prestação de Contas Estadual. Regular com ressalva.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas da PARANÁ
INVESTIMENTOS S/A, Sociedade de Economia Mista da administração indireta
do Estado, vinculada à Secretaria de Estado da Fazenda, relativa ao exercício
financeiro de 2000.
A então Inspetoria Geral de Controle, em sua Instrução nº. 90/01, conclui que as
contas encontram-se regularmente formalizada, sob os aspectos técnico-contábeis.
Quanto aos aspectos de gestão conclui que a Entidade não vem cumprindo seus
objetivos.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 5413/03, opina
pela aprovação com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 140201/01, da PARANA INVESTIMENTOS
S.A., de responsabilidade de WALTER ALVES DE SOUZA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulares com ressalva, em razão de que a Entidade não vem cumprindo
seus objetivos, quanto aos aspectos de gestão, as contas da PARANA
INVESTIMENTOS S/A, referentes ao exercício financeiro de 2000, com a
conseqüente expedição de provisão de quitação ao ordenador de despesa, Walter
Alves de Souza, Diretor Presidente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1133/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 214.935/05
INTERESSADO : HILARIO NUNES SILVA JUNIOR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 214.935/05, entre as partes
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA e HILARIO NUNES SILVA
JUNIOR,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de adiantamento, repassado pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL, na importância de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente ao exercício de 2004 (Liquidação de
empenho nº 13423-2), com a conseqüente baixa de responsabilidade do Sr. Hilário
Nunes Silva Júnior.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1134/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 214.960/05
INTERESSADO : GEORFRAVIA MONTOZA ALVARENGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Adiantamento. Irregularidades inicialmente apontadas sanadas.
Baixa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de adiantamento em nome da
servidora da Universidade Estadual de Londrina, Georfravia Montoza Alvarenga,
no valor de R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais), para atender despesas de
diárias.
Pela Instrução nº. 214/05, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
baixa.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 214.960/05, entre as partes
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA e GEORFRAVIA
MONTOZA ALVARENGA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de adiantamento, concedido pela
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA a Sra. GEORFRAVIA
MONTOZA ALVARENGA, na importância de R$ 870,00 (oitocentos e setenta
reais), referente ao exercício de 2004 (Liquidação de empenho nº 412482-2),
com a conseqüente baixa de responsabilidade do interessado, nos termos da
Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1135/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 113333/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 113333/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo IDEP – Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná ao
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 63.436,25 (Sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e seis
reais e vinte e cinco centavos), que teve por objeto a reforma da Escola Romário
Martins.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1136/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 113392/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 113392/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, referente ao exercício financeiro de
2002, no valor de R$ 148.938,50 (Cento e quarenta e oito mil, novecentos e
trinta e oito reais e cinqüenta centavos), que teve por objeto execução de recape
asfáltico.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1137/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 162466/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Comprovação de convênio. Regular com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de de comprovação de convênio celebrado entre a
Secretaria de Estado da Educação e o município de Agudos do Sul, no valor de
R$ 38.384,35 (trinta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e cinco
centavos), referente ao exercício financeiro de 2002, tendo por objeto a
recuperação da frota de veículos escolares.
A Diretoria de Análise de Transferências reexaminando os autos, conclui pela
sua regularidade com ressalva, tendo em vista a ausência da publicação dos
contratos firmados com as empresas vencedoras da licitação TP nº 01/2002.
O Ministério Público junto a este Tribunal em seu parecer nº 7200/06, opina da
mesma forma.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 162466/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
Município de MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, em virtude da ausência da
publicação dos contratos firmados com as empresas vencedoras da licitação,
determinando ao responsável, em casos futuros, que apresente nos processos de
prestações de contas tal documento.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1138/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 168.332/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 168.332/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - IASP ao
MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES, no exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), que teve por objeto Equipamentos em
Geral e diversos Materiais de Consumo, em atendimento aos adolescentes em
situação de risco pessoal e social, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1139/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 168.375/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 168.375/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO – SEDU ao MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES, no exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 43.993,60 (quarenta e três mil, novecentos e
noventa e três reais e sessenta centavos), que teve por objeto a Pavimentação
Asfáltica, com meio fio e sarjetas, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1140/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177.064/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 177.064/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
DO PARANÁ - FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU,
no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), que teve por objeto a conclusão da obra de ampliação do Colégio Arnaldo
Busato, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1141/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 177390/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VENTANIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 177390/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR e
Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao MUNICÍPIO DE VENTANIA,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 27.328,00 (vinte e sete
mil, trezentos e vinte e oito centavos), que teve por objeto a construção de uma
Creche Padrão 90.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1142/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 192853/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE

CONVÊNIO protocolados sob nº 192853/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
FLOR DA SERRA DO SUL, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 35.518,32, (Trinta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e
dois centavos), que teve por objeto a manutenção e recuperação da frota de
veículos utilizados no transporte escolar de alunos de ensino fundamental da rede
pública estadual.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1143/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 310350/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILENA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 310350/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SEDU - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e
Serviço Social Autônomo - PARANACIDADE ao MUNICÍPIO DE
MARILENA, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
167.990,00 (Cento e sessenta e sete mil, novecentos e noventa reais), que teve
por objeto execução da obra do Paço Municipal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1144/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 149734/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO
MUNICÍPIO DE GUARIANIAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 149734/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado dos Transportes – SETR à ASSOCIAÇÃO
DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE
GUARIANIAÇU, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$
8.986,51 (Oito mil, novecentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e um centavos),
que teve por objeto apoio financeiro para implantar o Programa de Aquisição de
Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar do Estado do Paraná.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1145/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 411889/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL BLUMENSTRAUSS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 411889/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família - SECR à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BLUMENSTRAUSS, referente ao exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 2.183,00 (Dois mil, cento e oitenta e três
reais), que teve por objeto execução de atividades inerentes ao atendimento da
criança e do adolescente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1147/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 447.905/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Ementa: Admissão de pessoal. Concurso Público.
Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de Admissão de Pessoal por meio de Concurso Público, realizado pelo
Município de Itapejara d’Oeste, contido no Edital 002/2005.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pela legalidade e registro das admissões.
Em primeiro Parecer, o Ministério Público junto ao Tribunal pronunciou-se por
diligência, a fim de que o Município esclarecesse divergência entre o número de
vagas e as nomeaçãoes. Também foram requeridos os comprovantes de publicação
e as declarações de não acúmulo de cargo.
Em nova oitiva, a Diretoria Jurídica ratificou o contido em Parecer anterior.
O Ministério Público junto ao Tribunal deu a diligência por não cumprida, em
que pese o envio de documentos, e manifestou-se pela negativa de registro.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 447.905/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE, determinando seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1148/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 319.334/04
INTERESSADO : SERGIO MIARA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Agravo. Provimento.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Agravo apresentado por Sérgio Miara, servidor
aposentado, contra despacho do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães,
que não recebeu seu recurso de revista (protocolado anexo), por considerá-lo
intempestivo.
Por tempestivo, o recurso foi recebido pelo Relator, que determinou sua tramitação
(fl. 22).
A Diretoria Jurídica opina pelo seu provimento.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal,
considerando que em momento algum foi dada ciência ao interessado, em clara
ofensa ao contraditório e à ampla defesa previsto na Constituição Federal. Ao
mesmo tempo, cita decisão desta Corte de Contas, dando provimento a recurso
em situação análoga.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 319.334/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Agravo, por preenchidos os requisitos legais e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando-se a decisão recorrida referente
ao protocolado sob nº 238.296/04, determinar o regular trâmite da peça recursal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1149/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 229.100/05
INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 229.100/05, entre as partes
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise n° 44/05, elaborado pela
Diretoria de Análise de Transferência - DAT, referente às prestações de contas de
adiantamentos do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM,
utilizados no período especificado nas notas de empenho;
II - Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1151/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142890/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Certidão liberatória. Pendências. Indeferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de pedido de certidão, para fins de transferências
voluntárias ao município de Itambaracá.
Tanto a Diretoria de Contas Municipais como a Diretoria de Análise de
Transferências informam que o município não está apto a receber a certidão, em
razão das pendências existentes, até a data de suas Informações.
O Ministério Público junto a este Tribunal, opina pelo indeferimento do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 142890/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de Certidão Liberatória, nos termos das Informações
nºs 904/06 e 70/06, respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e Diretoria
de Análise de Transferência - DAT, e do Parecer nº 7285/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1152/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 128792/04
INTERESSADO : FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE ITAUNA
DO SUL
ENTIDADE : FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE ITAUNA DO
SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de Previdência
de . Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo em vista o
não encaminhamento do cálculo atuarial com data válida para proceder apuração
dos dados referentes ao exercício de 2003.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo Previdenciário Municipal de Itaúna do Sul, relativas ao
exercício de 2003, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. José Salustiano FIlho,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 2397/05 (fls. 49/52), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista a falta de repasse das contribuições dos
servidores ao regime próprio.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 4177/06 (fls. 54), pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 128792/04, FUNDO PREVIDENCIARIO
MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL, responsabilidade de José Salustiano Filho,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo Previdenciário
Municipal de Itaúna do Sul, exercício de 2003, tendo em vista o não
encaminhamento do cálculo atuarial com data válida para proceder apuração dos
dados referentes ao exercício de 2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1153/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N º : 133974/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Itaúna do Sul. Proposta de Julgamento pela desaprovação das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Itaúna do Sul, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Sidinei Carrilho Pelizer,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 2341/05 (fls. 38/41), opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 4176/06
(fls. 43), opina pela igualmente pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 133974/04, CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAÚNA DO SUL, responsabilidade de Sidnei Carrilho Pelizer,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Relator, Auditor

MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela desaprovação das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Itaúna exercício de2003.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1154/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 12759-5/05
INTERESSADO : PREFEITURA DE BITURUNA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Prestação de Contas do exercício de 2004 do Executivo Municipal de
Bituruna.Parecer Prévio pela Desaprovação das Contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Bituruna, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Ex-Prefeito Sr. Remi Ranssolin, foram encaminhadas pelo
Prefeito Sr. Lauro Agustini, dentro do prazo previsto dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 450/06 (fls.287/295)
pela desaprovação das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Bituruna
exercício de 2004, em face das inconsistências injustificadas nos saldos em relação
às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, a falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS e a ausência dos documentos
relacionados às fls. 293.
Ressalva a baixa efetividade na cobrança da dívida ativa tributária.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 2067/06 fls. 296/
297, da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo s
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a aprovação, com ressalva, das contas do Executivo Municipal de
Bituruna, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais .
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Receita Orçamentária R$ 15.568.491,77
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 428.897,09
Superávit Orçamentário R$ 2.513.847,61
Interferências Financeiras R$ 2.382.766,46
Despesas de Natureza Realizável R$ 356.293,60
Superávit Financeiro do exercício R$ 203.684,64
Passivo Financeiro R$ 7.001,69
Disponibilidade para cada real R$ 30,09
Realizável R$ 356.293,60
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 2.021.922,87
Superávit Patrimonial do exercício R$ 3.550,23
Ativo Real Líquido do exercício R$ 2.025.473,10
Despesas com pessoal 40,84%
Despesas com ensino 28,50%
Despesas com saúde 6,91%
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127595/05, MUNICÍPIO DE BITURUNA,
responsabilidade de Remi Ranssolin,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Parecer Prévio do Relator, Auditor MARINS ALVES
DE CAMARGO NETO,por unanimidade em:
Julgar pela desaprovação das contas do Executivo Municipal de Bituruna,
exercício de 2004, constante do protocolo nº 12759-5/05, em face das
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, a falta de retenção das contribuições dos
agentes políticos ao INSS e a ausência dos documentos relacionados às fls. 293.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1155/06 –PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº : 128.699/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE CAFEARA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Cafeara.Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004, a extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos e os descontos das contribuições dos servidores
em percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial. Impugnação de
valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Cafeara, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Mario Aparecido Bega dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 958/06 (fls. 199/207) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
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Municipal de Cafeara, exercício de 2004, tendo em vista a reposição salarial
acima da inflação do ano de 2004, a extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos e os descontos das contribuições dos servidores em
percentual divergente do recomendado no cálculo atuarial.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 204, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
• Exercício da capacidade tributária
• Ato fixatório não atende ao prazo da Lei Orgânica Municipal
• Movimentação de recursos em instituição financeira privada
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 5108/06 (fls. 209/
210), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Cafeara,
exercício de 2004, corroborando a conclusão da DCM.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 3.508.108,26
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 124.706,61
Superávit Orçamentário (fls74) R$ 307.157,74
Despesas de Natureza Realizável R$ 143.801,85
Interferências Financeiras R$ 135.474,82
Superávit Financeiro do exercício (fls.78) R$ 152.587,68
Passivo Financeiro R$ 55.460,00
Disponibilidade para cada real R$ 3,75
Realizável (fls78) R$ 143.801,85
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 568.488,16
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 77) R$ 471.099,22
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.039.587,38
Despesas com pessoal (45,13% < 54%) R$ 1.462.729,27
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 30,11%,
bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 16,06%,
dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 128699/05, MUNICÍPIO DE CAFEARA,
responsabilidade de Mario Aparecido Bega,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Parecer Prévio do Relator, Auditor MARINS ALVES
DE CAMARGO NETO,por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Cafeara exercício
de 2004, tendo em vista a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, a
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos e os descontos
das contribuições dos servidores em percentual divergente do recomendado no
cálculo atuarial, e que seja encaminhado à Diretoria de Contas Municipais. para
abertura de processo de impugnação de despesa, referentes aos valores percebidos
a maior por parte dos agentes políticos, conforme fls. 87/88.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1156/06 – PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO Nº : 129.210/05
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CAFEARA

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de Previdência
de Cafeara.
Proposta de Julgamento pela regularidade, com ressalva das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência de Cafeara, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Presidente Sr. José Antonio Gomes dos Santos, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando que o interessado não se
manifestou quando do Contraditório, através da Instrução nº 952/06 (fls. 35/36),
se manifesta pela regularidade, com ressalva das contas apresentadas.
Ressalva, às fls. 17, o fato do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva matemática
indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 5110/06 (fls. 38), pela regularidade, com ressalva da
prestação de contas em exame.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129210/05, FUNDO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE CAFEARA, responsabilidade de José Antonio Gomes dos
Santos,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta de Julgamento do Relator, Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência de Cafeara, exercício de 2004.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1157/06 –PRIMEIRA CÂMARA
Processo n° : 134861/03
Interessado : Universidade Estadual de Londrina
Assunto : Comprovação de Convênio
Relator : Marins Alves de Camargo Neto
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 134861/03,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a Prestação de Contas de Convênio de recursos repassados pela
Fundação Araucária à Universidade Estadual de Londrina, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 5.075,00(cinco mil e setenta e cinco reais), que teve por
objeto a implementação de projetos, com fundamento no art° 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1158/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n°:171449/03
Interessado: MUNICÍPIO DE ATALAIA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Relator : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 171449/03,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de Contas de Convênio de recursos repassados pela
SEED, referente exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 11.566,49 (onze
mil, quinhentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), tendo por
objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte
de alunos do ensino fundamental, com fundamento no art° 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, .
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1159/06 –PRIMEIRA CÂMARA
Processo n°: 193152/04
Interessado: MUNICÍPIO DE ATALAIA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Relator : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 193152/04,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de convênio de recursos repassados pela
SEED, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ l5.259,03(quinze
mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e três centavos), que teve por objeto a
construção do muro, do piso bruto em barracão pré-moldado, calçada na área
interna e pintura, com fundamento no artigo n°246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1160/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n°: 174585/05
Interessado : UNIOESTE CAMPUS TOLEDO
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Relator : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 174585/05,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em: Julgar regular a prestação de contas
de convênio de recursos repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCARIA à
UNIOESTE CAMPUS TOLEDO, no exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 11.926,00(onze mil, novecentos e vinte e seis reais), que teve por objeto o IX
Simpósio de Filosofia Moderna Contemporânea. Participaram da Sessão os
Conselheiros NESTOR BAPTISTA, CAIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES. Presente a do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas,
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n°15.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1161/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n° : 184530/05
Interessado : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Relator : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 184530/05,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de convênio de recursos repassados pela
FUNDAÇÃO ARAUCARIA e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE
DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$ l5.000,00 (quinze
mil reais), que teve por objeto o XIII Encontro Anual de Iniciação Científica,
com fundamento no artigo n° 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presente a do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, .
Sala das Sessões, 9 de maio de 2006 – Sessão n° 15.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1162/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 150987/02
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ARAÚJO
ENTIDADE: AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Instrução Favorável. Pela Regularidade.
RELATÓRIO.
O presente protocolado trata da prestação de contas da AGÊNCIA DE FOMENTO
DO PARANÁ S/A, referente ao exercício financeiro de 2001.
A Inspetoria Geral de Controle (Instrução nº 183/02) analisou os números enviados
e chamou a atenção para o lucro líquido do exercício de R$ 23,9 milhões e,
diante da inexistência de falhas ou irregularidades, opinou pela aprovação.
No mesmo sentido foram os posicionamentos da Diretoria Jurídica (Parecer nº
10.731/03) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 888/
06).
ANÁLISE E VOTO.
A análise dos autos revelam uma situação de estabilidade não se constatando
nada que desabone a presente documentação. Vale ressaltar, também, que a
proposta de impugnação que tramitava nesta Corte foi considerada improcedente
ante comprovação de legalidade dos gastos.
Do exposto e com base no art. 16, I, da lei orgânica, voto pela regularidade das
contas da Agência de Fomento do Paraná, referentes ao exercício financeiro de
2.001.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 150987/02, da AGENCIA DE FOMENTO DO
PARANA S.A, de responsabilidade de ANTONIO CARLOS PEREIRA DE
ARAÚJO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas da Agência de Fomento do Paraná, referentes
ao exercício financeiro de 2.001.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1163/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 173937/05
INTERESSADO : EDUARDO FERREIRA BAGGIO
ENTIDADE: EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇÃO DE
PRODUTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Falhas Formais. Pela Aprovação com
Ressalva.
RELATÓRIO.
O presente protocolado da prestação de contas da Empresa Paranaense de
Classificação de Produtos – CLASPAR – referente ao exercício financeiro de
2.004.
A Inspetoria Geral de Controle (Instrução nº 01/06), endossando informações
prestadas pela 2ª Inspetoria de Controle Externo[1], concluiu pela desaprovação.
Foram observadas falhas na maneira de quitação das horas extras pendentes e na
forma de apresentação das demonstrações contábeis.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 2.459/06), por sua
vez, observou que as questões trabalhistas ficaram a cargo da gestão da
Procuradoria Geral do Estado e que o pagamento das horas extras decorreram de
atos anteriormente realizados pelos antigos administradores. Concluiu pela
aprovação com ressalvas.
ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos demonstrou a existência de falhas na gestão. Tais fatos, contudo,
se analisados no contexto da presente documentação não possuem a força
necessária para justificar uma desaprovação.
Veja-se que, a partir do momento em que as questões trabalhistas passaram a ser
discutidas em juízo, a condução do processo passou a ser da Procuradoria Geral
do Estado.
Quanto às questões de cunho formal, essas deverão ser corrigidas para a próxima
prestação.
Do exposto, e com base no art. 16, II, e art. 17, § un. da Lei Orgânica,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 173937/05, da EMPRESA PARANAENSE DE
CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS, de responsabilidade de EDUARDO
FERREIRA BAGGIO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Julgar, com base no art. 16, II, e art. 17, § un. da Lei Orgânica, Regulares com
Ressalva as contas da CLASPAR, referente s ao exercício financeiro de 2.004,
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sendo que a ressalva reside na necessidade de se aprimorar as demonstrações
contábeis para a próxima prestação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16
NESTOR BAPTISTA
Presidente
[1] Atual 1ª ICE.

ACÓRDÃO Nº 1164/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 179366/05
INTERESSADO : JANE ELISABETH SETENARESKI
ENTIDADE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas Estadual – Exercício 2004. Regularidade com
Ressalvas.
Trata-se de Prestação de Contas das CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PARANÁ S/A – CEASA/PR, relativas ao exercício de 2.004, encaminhadas em
tempo hábil a esta Casa pelo então Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Edson
Carlos Bernardelli, em atenção às disposições legais.
A Inspetoria Geral de Controle - IGC, por meio da Instrução nº 112/05 (fls.
13/30), analisa minuciosamente a matéria, e tendo por base os Relatórios
Quadrimestrais elaborados pela 2ª Inspetoria de Controle Externo - ICE, expõe
conclusivamente que as contas do Órgão encontram-se REGULARES, sob os
aspectos técnico-contábeis, assim considerada a Composição Patrimonial, a
Demonstração do Resultado do Exercício, a Mutação do Patrimônio Líquido e a
Demonstração das Origens e Aplicações dos Recursos. A IGC ainda RESSALVA
a existência de processos de Impugnação de Despesas, devidamente apontados
no Título IX – Processos Referentes à Empresa.
Ainda quanto à ressalva, cumpre ressaltar que a 2ª ICE aponta que a empresa não
provisionou os reajustes de 18% e 4,99%, respectivamente previstos nas
Convenções Coletivas de Trabalho de 2003/2004 e 2004/2005, indicando que o
devido provisionamento afetaria negativamente o resultado apresentado pela
entidade.
A Diretoria Jurídica – DIJUR, antiga Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
analisa a questão por meio do Parecer nº 10246/05, e sugere que seja oportunizado
ao interessado o exercício do contraditório, para esclarecimento das ressalvas
realizadas, o que foi determinado por este Relator.
O interessado apresenta esclarecimentos às ressalvas efetuadas, ponderando o
seguinte:
1) Em relação às impugnações de despesas que tramitam neste Tribunal, a CEASA/
PR ressaltou a inexistência de qualquer condenação sobre os processos nº 457869/
04 e nº 464636/04, uma vez que sobre os mesmos não existe decisão transitado
em julgado. Assim sendo, entende que referida ressalva não merece prosperar
tendo em vista a ausência de qualquer implicação ou improbidade comprovada
que influencie a presente análise;
2) Quanto à ausência de provisionamento do reajuste estabelecido nas Convenções
Coletivas de Trabalho, a CEASA/PR esclarece que o art. 13 da Lei nº 9.249/95
dispõe que para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da
contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as deduções de qualquer
provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias, 13º salário e provisões
técnicas das companhias de seguros e de capitalização. Argumenta, ainda, que as
referidas Convenções Coletivas de Trabalho ainda não transitaram em julgado,
estando em fase de execução provisória, com acordo judicial viabilizado somente
em outubro de 2005, para pagamento em 30 parcelas, e que somente a partir
dessa data a despesa tornar-se-ia totalmente dedutível, podendo ser contabilizada
sem questionamentos tributários.
A 2ª ICE, analisa as ponderações apresentadas pelo interessado, concluindo que
as obrigações provenientes das Convenções Coletivas de Trabalho (doravante
denominada CCT), independente do trânsito em julgado e conseqüente decisão
definitiva do mérito, devem ser provisionadas, cumprindo, desta forma, os termos
da referida Convenção, bem como as normas estatuídas em Resoluções do
Conselho Federal de Contabilidade, bem como na Lei nº 6404/76, e, que as
demonstrações contábeis da CEASA/PR não representam adequadamente sua
posição patrimonial e financeira no exercício de 2004, já que o devido
provisionamento afetaria negativamente o resultado apresentado por ela.
A partir daí, a IGC realiza nova análise do processo, agora por meio da Instrução
nº 186/05, para retificar a sua Instrução nº 112/05, e concluir pela
IRREGULARIDADE das contas do CEASA/Pr, relativas ao exercício de 2004.
Por outro lado, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC,
por meio do Parecer nº 2485/06 se manifesta pela REGULARIDADE COM
RESSALVAS, por entender que não há fundamentação fática e jurídica para a
reprovação das contas ora em análise.
Nesse sentido, sustenta que a ausência de provisionamento dos recursos para a
correção salarial, decorreu da existência de pendência judicial onde justamente
se discute se existe ou não a obrigação de reajustar.
Ainda, pondera o MPjTC que, nos termos do Decreto nº 449/03, ficaram a cargo
da gestão da Procuradoria Geral do Estado as questões trabalhistas, inclusive
aquelas relativas ao reajuste salarial dos empregados públicos, razão pela qual
entende que esteja afastada qualquer responsabilidade do gestor da entidade ora
analisada. Ademais, o MPjTC também expõe concordância com a entidade
prestante, no sentido de que a obrigação de pagamento dos reajustes determinados
em CCT se consolidará mediante Acordo Coletivo de Trabalho, com reflexo nos
exercícios posteriores, não afetando a gestão em exame.
É o relatório,
Nesse sentido, caberá à Inspetoria Geral de Controle verificar, para os exercícios
seguintes, o cumprimento das obrigações trabalhistas ora sub-judice, e o
provisionamento, nos exercícios futuros, dos percentuais de reajuste lá
determinados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 179366/05, da CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A, de responsabilidade de JANE
ELISABETH SETENARESKI
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalvas das contas prestadas pela CEASA/PR,
relativas ao exercício de 2.004. Com base no Parecer nº 2485/06, elaborados
pelo MPjTC, cujos fundamentos adoto e aos quais me reporto.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1165/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 141.828/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa:Tomada de Contas. Municipio de Santana do Itararé.Não atendimento
de Edital. Pela desaprovação e multa.
RELATÓRIO
Trata o presente de prestação de contas de convênio, mediante instauração de
tomada de contas, de recursos recebidos pelo Município de Santana do Itararé da
SEAB, no exercício financeiro de 1998, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco
mil reais), tendo por objetivo a aquisição de 2,5 t. de calcário.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, extinta Diretoria Revisora de
Contas, pela Instrução n.º5672/05, opina, diante do não cumprimento dos termos
do Provimento n.º 29/94-TC, pela irregularidade do processo de prestação de
contas, com fundamento no art. 13, inciso III, alínea b, do referido Provimento,
recomendando ao Sr. MARIO NELSON COPPOLA, ex-prefeito municipal, o
recolhimento integral dos valores, devidamente atualizados pela Diretoria de
Execuções, extinta Diretoria de Tomada de Contas, de acordo com a data do
respectivo repasse, nos termos do art. 19, inc. XVI, da Lei Estadual n.º 5615/67,
e arts.16, inc. I e II, e 19, do Provimento n.º 29/94-TC, em face da não
comprovação regular da prestação de contas e a aplicação de multa, nos termos
do art. 5º, inc. I e II, do Provimento n.º 36/98-TC, arts. 16, inc. I e II e 19, do
Provimento n.º 29/94-TC, dos arts. 36 e 14, inc. VI, da Lei Estadual n.º 5615/67,
art75, inc. VIII, da CE e do art. 71, inc. VIII, da CF; além da inclusão do seu
nome no cadastro dos agentes públicos com contas irregulares, para os fins dos
art. 86 a 88, do Provimento n.º 47/02-TC, do art.16, inc.III, alínea a, do Provimento
n.º 29/94-TC, em atendimento ao disposto no art. 1º, inc. I, alínea g, da Lei
Complementar n.º 64/90, art. 11, § 5º, da Lei Federal n.º 9504/97, nos arts. 1º a
3º, da Lei Estadual n.º 10.959/94, e, ainda, em caso de não recolhimento dos
débitos imputados, inscrição em dívida ativa, em atendimento aos termos do art.
21, do Provimento n.º 29/94-TC, art. 2º, da Lei Federal n.6830/80, do art. 75, §
3º, da Constituição Estadual e do art. 71, § 3º, da Constituição Federal. Recomenda
também o encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público, para as providências que entender cabíveis no âmbito de sua competência
institucional, nos termos do do art.16, inc.III, alínea b, do Provimento n.º 29/94-
TC
O Parecer n.º359/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC,corrobora com a DAT, pela irregularidade das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 141.828/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente,
desaprovar a prestação de contas de convênio firmado entre a SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB e o
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, de acordo com a Instrução nº
º5672/05, da Diretoria de Análise de Transferências – DAT, extinta Diretoria
Revisora de Contas e o Parecer nº º359/06, do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas – MPjTC;
II - Determinar ao Sr. MARIO NELSON COPPOLA, ex-prefeito municipal, o
recolhimento integral dos valores devidamente atualizados;
III - Aplicar multa de R$ 200,00 (duzentos reais), por deixar de prestar contas e
encaminhar documentos no prazo legal, ao interessado acima mencionado;
IV - Incluir o nome do responsável no cadastro dos agentes públicos com contas
irregulares, inscrição em dívida ativa, em caso de não recolhimento;
V - Encaminhar cópias dos autos ao Ministério Público Estadual - MPE.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1168/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 253.372/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Auxílio. Julga REGULARCOM RESSALVA, por atraso
na apresentação da prestação de contas. Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento de Prestação de Contas de Auxílio celebrado
no exercício financeiro de 2002 entre o Instituto de Ação Social do Paraná –
IASP e o Município de Alvorada do Sul, no valor de R$ 18.000,00, tendo por
objeto a aquisição de equipamentos em geral e materiais de consumo para o
Projeto Semeando o Futuro de Alvorada, construção de uma sala de 39,50 m2

para a APAE e de uma sala de 27,25 m2 para o Clube Irmão Caçula.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°
5674/05, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA da presente
prestação de contas, nos termos do artigo 13, inciso II, do Provimento n° 29/94-
TC, mantido pela Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de
2005, e pelo Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006. Recomenda,
ainda, a aplicação de multa ao Sr. João Piovesan Filho, ex-prefeito municipal de
Alvorada do Sul, conforme dispõe o artigo 2º, inciso I, e artigo 5º, inciso I (deixar
de prestar contas no prazo fixado em Lei), do Provimento n° 36/98.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer (folha 276 - verso), afirma que face à falta
de Lei que permitisse em 2005 a imputação de multa, opina pela APROVAÇÃO
COM RESSALVA da presente prestação de contas em razão do atraso em sua
apresentação.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 253.372/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária

de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
- IASP ao MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, em virtude de atraso na
apresentação junto ao TC da prestação de contas de Convênio, acompanhando a
Instrução n° 5674/05 da Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o Parecer
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas;
II - Determinar a aplicação de multa no valor de R$ 100,00 ao Sr. João Piovesan
Filho, ex-prefeito municipal de Alvorada do Sul, conforme dispõe o artigo 2º,
inciso I, e artigo 5º, inciso I (deixar de prestar contas no prazo fixado em Lei), do
Provimento n° 36/98.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1171/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 106.590/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de contas de convênio. Irregularidade. Devolução de recursos
e multa.
RELATÓRIO
Tenho para análise a prestação de contas de convênio firmado entre a Prefeitura
Municipal de Tamboara e a SEED, no exercício financeiro de 2002, tendo por
objetivo a manutenção e a recuperação da frota de veículos utilizados no transporte
escolar, no valor de R$ 11.328,13 (vinte e quatro mil,oitocentos e seis reais e
centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências-DAT, ex-Diretoria Revisora de Contas,
ao analisar o protocolado por meio da Instrução n° 2672/05, observando a ausência
de documentação de processo licitatório e a não aplicação financeira de recursos
do convênio, manifesta-se pela irregularidade do processo de prestação de contas,
com fundamento no art. 13, inc.III, alínea b, do Provimento n.º29/94-TC, mantido
pelo art.179, da Lei Complementar n.º 113/05, recomendando as seguintes
medidas:
1-recolhimento de rendimentos de aplicações financeiras, se aplicados fossem
os valores recebidos, ainda por calcular na Diretoria de Tomada de Contas, atual
Diretoria de Execuções, pelo Município de Tamboara, nos termos do art. 19,
inciso XVI, da Lei Estadual n.º 5.615/67 e arts. 16, inc. I e II e 19, do Provimento
n.º 29/94-TC, em face da não comprovoção regular da prestação de contas;
2-a aplicação de multa ao Sr. Luis Rogério Gimenez, prefeito municipal ,com
recolhimento ao Tesouro do Estado, nos termos do art. 5º, inc. II e VI, do
Provimento n.º 36/98, arts. 16, inc. I e II, e 19, do Provimento 29/94-TC, dos
arts. 36 e 14, inc. VI, da Lei n.º 5615/67, art. 75, inc. VIII, da Constituição
Estadual e do art. 71, inc. VIII, da Constituição Federal;
3-a inclusão do nome do Sr. Luis Rogério Gimenez, prefeito municipal, no
cadastro dos agentes públicos com contas irregulares, para os fins do art. 86 a
88, do Provimento n.º 47/02-TC, do art. 16, III, a, do Provimento n.º 29/94-TC,
mantidos pelo art. 179, da Lei Complementar Estadual n.º 113/05, e pelos arts.
515 a 520, do Regimento Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no
art. 1º, inc. I, alínea g, da Lei Complementar Federal n.º 64/90, art. 11, § 5º, da
Lei Federal n.º 9504/97 e nos arts.1º a 3º, da Lei Estadual n.º 10.959/94;
4- em caso de não recolhimento dos valores apontados, inscrição em dívida
ativa pelo órgão competente do débito imputado ao Município de Tamboara e da
multa estipulada ao Sr. Luis Rogério Gimenez, com fundamento no art. 71, § 3º,
da CF, no art. 75, § 3º, da CE, art. 21, do Provimento n.º 29/94-TC e, ainda, no
art. 2º, da Lei Federal 6830/80;
5- encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério
Público, para as providências cabíveis, com fundamento no art. 16, III,b,do
Provimento n.º 29/94-TC.
Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, através
do Parecer n.º 6248/06, propugna pela desaprovação das contas sob exame e
pela devolução atualizada do valor do provável resultado da aplicação financeira
que não houve, a ser calculada pelos critérios deste Tribunal, excluindo-se apenas
a aplicação da multa.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 106.590/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE TAMBOARA, diante da ausência do formal processo de
dispensa de licitação e da não aplicação financeira de recursos de convênio,
contrariando os arts. 26 e 116, da Lei n.º 8666/93;
II - Determinar o recolhimento pelo Sr. Luis Rogério Gimenez, ex-prefeito
municipal, dos rendimentos financeiros, em face da não comprovação da
aplicação dos recursos recebidos, a serem calculados pela Diretoria de Execuções
desta Casa, nos termos do art. 19, inciso XVI, da Lei Estadual n.º 5.615/67 e
arts. 16, inc. I e II e 19, do Provimento n.º 29/94-TC;
III - Aplicar multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), ao Sr. Luis Rogério
Gimenez, ex-prefeito municipal, com recolhimento ao Tesouro do Estado, nos
termos do art. 5°, inc. II, do Provimento n°. 36/98-TC, arts. 16, incisos I e II, e
19, do Provimento n°. 29/94-TC, dos arts. 36 e 14, inciso VI, da Lei Estadual n.º
5.615/67, art. 75, inc. VIII, da Constituição Estadual e do art. 71, inciso VIII, da
Constituição Federal por deixar de encaminhar documentos ou informações
solicitadas no prazo legal;
IV - Aplicar multa, de R$ 100,00 (cem reais) ao Sr. Luis Rogério Gimenez, ex-
prefeito municipal, nos termos do art. 5°, inc. VI, do Provimento n°. 36/98-TC,
arts. 16, incisos I e II, e 19, do Provimento n°. 29/94-TC, dos arts. 36 e 14, inciso
VI, da Lei Estadual n.º 5.615/67, art. 75, inc. VIII, da Constituição Estadual e do
art. 71, inciso VIII, da Constituição Federal, por deixar de observar, no processo
licitatório, formalidade determinada em lei;
V - Incluir o nome do responsável no cadastro dos agentes públicos com
contas irregulares, com base nos arts.86 a 88, do Provimento n.º 47/02-TC, do
art. 16, III, a, do Provimento n.º 29/94-TC, mantidos pelo art. 179, da
Lei Complementar Estadual n.º 113/05, e pelos arts. 515 a 520, do Regimento
Interno deste Tribunal, em atendimento ao disposto no art. 1º, inc. I, alínea g, da
Lei Complementar Federal n.º 64/90, art. 11, § 5º, da Lei Federal n.º 9504/97 e
nos arts.1º a 3º, da Lei Estadual n.º 10.959/94;
VI - Inscrever em dívida ativa pelo órgão competente do débito imputado, com
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fundamento no art. 71, § 3º, da CF, no art. 75, § 3º, da CE, art. 21, do Provimento
n.º 29/94-TC e, ainda, no art. 2º, da Lei Federal 6830/80; em caso de não
recolhimento dos valores apontados;
VII - Encaminhar cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público,
para as providências cabíveis, com fundamento no art. 16, III, b, do Provimento
n.º 29/94-TC.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1172/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 115697/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 115697/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP ao MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
10.940,00 (Dez mil, novecentos e quarenta reais), que teve por objeto a aquisição
de material de consumo para o Clube do Irmão Caçula.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1173/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 144026/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 144026/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMA ao MUNICÍPIO DA LAPA, referente ao exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 60.087,61 (Sessenta mil, oitenta e sete reais e sessenta e um
centavos), que teve por objeto a implantação de infra-estrutura para controle de
fluxo de turistas e ordenamento das atividades de turismo, lazer e de educação
ambiental no Parque dos Maragatos.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1176/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 173476/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 173476/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao MUNICÍPIO DE
BOA VISTA DA APARECIDA, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 35.032,12, que teve por objeto a manutenção e recuperação da frota
de veículos utilizados no transporte escolar de alunos do ensino fundamental.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1177/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 174.391/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Prestação de Contas de Convênio. Ausência de apresentação da certidão
negativa de débito do INSS, específica da obra. Alerta ao ordenador das despesas
quanto a sua responsabilidade solidária. Regularidade com Ressalvas.
RELATÓRIO
Trata-se de Comprovação de Convênio firmado entre o Município de Nova
Esperança do Sudoeste e a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano,
Serviço Social Autônomo Paranacidade - SEDU, no exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais), tendo como
objetivo o recape asfáltico.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, atual denominação da
Diretoria Revisora de Contas, ao analisar o presente protocolado por meio da
Instrução n° 316/06, manifesta-se pela regularidade da presente prestação de

contas, com ressalvas, tendo em vista (i) a ausência de apresentação da CND
da obra correlata, apesar do interessado ter comprovado ter solicitado referido
documento à empresa executora; (ii) ao fato de que, nos termos da Lei nº 8.212/
91 (artigos 49, II, §1º, alínea “b”, e 50), o proprietário da obra, no caso o
ordenador das despesas, tornar-se devedor solidário ao construtor nas obrigações
com a Seguridade Social; e (iii) em matéria semelhante, o Plenário desta Corte
ter julgado pela regularidade com ressalvas.
Nesse mesmo diapasão, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas -
MPjTC, por meio do Parecer n° 1776/06, corrobora o posicionamento exarado
pela DAT, e também se manifesta pela aprovação com ressalva da presente
prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 174.391/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU ao MUNICÍPIO DE NOVA
ESPERANÇA DO SUDOESTE, tendo em vista a ausência de apresentação da
CND da obra correlata, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1178/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 175070/03
INTERESSADO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL HILDEBRANDO DE
ARAÚJO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 175070/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDEPAR - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ à APMF DO COLÉGIO ESTADUAL
HILDEBRANDO DE ARAÚJO, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 17.589,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e nove reais), que
teve por objeto reparos e substituição do telhado da escola.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1186/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 233339/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Ausência de documentos. Não atendimento a ofício para complementação.
Aprovação.
RELATÓRIO:
Trata o presente processo de prestação de contas de convênio, celebrado entre o
Município de Santa Isabel do Ivaí e a SECR/FEAS, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais), tendo
por objeto a aquisição de um microcomputador e uma impressora.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, extinta Diretoria Revisora de
Contas, ao analisar o processo concluiu pela irregularidade das contas, com
fundamento no art. 13, inciso III, alíneas a e b, do Provimento n.º 29/94-TC,
recomendando:
1- a aplicação de multa ao Sr. Adão de Almeida Ramos, ordenador das despesas,
nos termos do art. 5°, inc. II, do Provimento n°. 36/98-TC, arts. 16, incisos I e II,
e 19, do Provimento n°. 29/94-TC, dos arts. 36 e 14, inciso VI, da Lei Estadual
n.º 5.615/67, art. 75, inc. VIII, da Constituição Estadual e do art. 71, inciso VIII,
da Constituição Federal, por deixar de encaminhar documentos ou informações
solicitadas no prazo legal, ou seja, extratos bancários demonstrando a
movimentação dos recursos recebidos;
2- a inclusão do nome do Sr. Adão de Almeida Ramos, ordenador das despesas,
no cadastro dos agentes públicos com contas irregulares, para os fins dos arts. 86
a 88, do Provimento n.º 47/02-TC, do art.16, inciso III, alínea a, do Provimento
n°. 29/94-TC, em atendimento ao disposto no art. 1º, inciso I, alínea g, da Lei
Complementar n.º 64/90, art. 11, § 5º, da Lei Federal n.º 9.504/97, e nos art. 1º a
3º, da Lei Estadual n.º 10.959/94;
3- em caso de não recolhimento dos valores apontados, inscrição em divida ativa,
em atendimento ao art.21, do Provimento n.º 29/94-TC, art. 2º, da Lei Federal
6830/80, art. 75, § 3º, da Constituição Estadual e art. 71, § 3º, da Constituição
Federal;e,
4- encaminhamento de cópias das principais peças dos autos ao Ministério Público,
para as providências que entender cabíveis, nos termos do art. 16, inciso III,
alínea b, do Provimento n.º 29/94-TC.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, via
Parecer n°. 6250/06, concluiu que a presente prestação de contas de convênio
merece julgamento pela regularidade, em virtude de que o repasse da verba foi
em 18.12.2002 e a nota fiscal de aquisição dos equipamentos é datada de
19.12.2002, sendo desnecessário o envio do extrato bancário.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 233339/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, acompanhando o Parecer n°. 6250/06 do Ministério Público junto

ao Tribunal de Contas, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo SECR/FEAS – Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da
Família e Fundo Estadual de Assistência Social ao Município de Santa Isabel do
Ivaí, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos
reais), que teve por objeto a aquisição de um microcomputador e uma impressora
, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1187/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 244829/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Julga REGULAR COM RESSALVA, por
atraso no encaminhamento ao TC.
RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento de Prestação de Contas de Convênio celebrado
no exercício financeiro de 2002 entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano - SEDU e o município de São Sebastião da Amoreira, no valor de R$
77.385,84, tendo por objeto a construção de um barracão industrial com 500 m2.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n° 2619/
06, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA da presente prestação de
contas, em virtude do atraso de 36 dias no encaminhamento ao TC, nos termos
do artigo 13, inciso II do Provimento n°. 29/94-TC, mantido pelo artigo 16, II, da
Lei Complementar Estadual n°. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo artigo
247 do Regimento Interno do tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer (folha 355 – verso), opina pela
REGULARIDADE COM RESSALVA da presente prestação de contas pelo fato
de ter sido protocolada intempestivamente.
Através da Resolução n° 9837/2005 foi aplicada multa de R$ 100,00, pelo atraso
de oito dias na apresentação da presente prestação de contas, nos termos do
artigo 5º, inciso I, do Provimento 36/98-TC. Anexado aos autos comprovante de
recolhimento (folha 346).
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 244829/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
JULGAR REGULAR COM RESSALVA, acompanhando a Instrução n° 2619/
06 da Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o Parecer (folha 355 –
verso) do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e em virtude do atraso
de 36 dias no encaminhamento ao TC, a presente prestação de contas de Convênio
celebrado no exercício financeiro de 2002 entre a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano - SEDU e o município de São Sebastião da Amoreira,
no valor de R$ 77.385,84 (setenta e sete mil, trezentos e oitenta e cinco reais e
oitenta e quatro centavos), tendo por objeto a construção de um barracão industrial
com 500 m2, nos termos do artigo 13, inciso II do Provimento n°. 29/94-TC,
mantido pelo artigo 16, II, da Lei Complementar Estadual n°. 113, de 15 de
dezembro de 2005, e pelo artigo 247 do Regimento Interno do tribunal, de 27 de
janeiro de 2006.
Encaminhar à Diretoria de Execuções – DEX para a adoção das medidas cabíveis,
nos termos do artigo 153, § único, alínea “a”, do Regimento Interno do Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1188/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 313898/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 313898/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência – Fundo Estadual
para a Infância e a Adolescência - FIA ao MUNICÍPIO DE ASSAÍ, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais),
que teve por objeto a execução das atividades inerentes ao atendimento da criança
e do adolescente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1189/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 331764/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 331764/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
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Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Departamento de Estradas e Rodagem – Departamento de
Estradas e Rodagem - DER ao MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, referente
ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 25.879,42 (Vinte e cinco mil,
oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), que teve por objeto
a obtenção de insumos, aquisição, recuperação e manutenção de equipamentos
rodoviários e execução de obras.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1196/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 421760/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Julga REGULAR COM RESSALVA, por
atraso na apresentação da prestação de contas. Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento de Prestação de Contas de Convênio celebrado
no exercício financeiro de 2004 entre a Secretaria de Estado da Educação - SEED
e o município de Jardim Olinda, no valor de R$ 11.027,92, tendo por objeto a
manutenção da frota de transporte escolar.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instruçãon° 1734/
06, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA da presente prestação de
contas, em virtude do atraso de 174 dias no encaminhamento junto ao TC, nos
termos do artigo 13, inciso II do Provimento n°. 29/94-TC, mantido pelo artigo
16, II, da Lei Complementar Estadual n°. 113, de 15 de dezembro de 2005, e
pelo artigo 247 do Regimento Interno do tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n° 6560/06, opina pela REGULARIDADE
COM RESSALVA da presente prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 421760/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
JULGAR REGULAR COM RESSALVA, conforme Instrução n° 1734/06 da
Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o Parecer n° 6560/06 do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas em virtude do atraso de 174 dias no
encaminhamento junto ao TC, a presente prestação de contas de Convênio
celebrado no exercício financeiro de 2004 entre a Secretaria de Estado da
Educação - SEED e o município de Jardim Olinda, no valor de R$ 11.027,92
(onze mil, vinte e sete reais e noventa e dois centavos), tendo por objeto a
manutenção da frota de transporte escolar, nos termos do artigo 13, inciso II do
Provimento n°. 29/94-TC, mantido pelo artigo 16, II, da Lei Complementar
Estadual n°. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo artigo 247 do Regimento
Interno do tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
Determinar a aplicação de multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) ao Sr.Fernando
Jorge Siroti, ex-prefeito municipal de Jardim Olinda, conforme dispõe o artigo
2º, inciso I, e artigo 5º, inciso I (deixar de prestar contas no prazo fixado em Lei),
do Provimento n° 36/98.
Encaminhar à Diretoria de Execuções – DEX para a adoção das medidas cabíveis,
nos termos do artigo 153, § único, alínea “a”, do Regimento Interno do Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1210/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 184.017/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE JABOTI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Subvenção Social. Julga REGULAR COM RESSALVA,
por realização de gastos não previstos no termo de convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente de processo de Comprovação de Subvenção Social firmado no
exercício financeiro de 2004 entre a Secretaria de Estado da Educação - SEED e
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaboti, no valor de
R$ 107.880,29, tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador,
instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°
1100/06, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA, face ao pagamento
de juros e multas, profissionais com divergências entre os valores constantes nas
Memórias de Cálculos e Boletins Informativos e funcionários não previstos no
convênio, da presente comprovação de subvenção social, nos termos do artigo
13, inciso II, do Provimento n° 29/94-TC, mantido pelo artigo 16, II, da Lei
Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo artigo 247 do
Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n° 3507/06, opina pela REGULARIDADE
COM RESSALVA da presente comprovação de subvenção.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 184.017/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JABOTI, face ao pagamento de juros e multas, profissionais com divergências
entre os valores constantes nas Memórias de Cálculos e Boletins Informativos e

funcionários não previstos no convênio, acompanhando a Instrução n° 1100/06
da Diretoria de Análise de Transferências – DAT e o Parecer n° 3507/06 do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1216/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 57.305/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA GUARDA MIRIM DE LONDRINA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Certidão Liberatória. Indeferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Certidão Liberatória para fins de obtenção de transferências
voluntárias de recursos estaduais.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através da Informação n°41/
2006, opinou pelo Indeferimento tendo em vista a existência de pendências
processuais, no âmbito daquela Diretoria.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, através
do Parecer n°7741/06, corrobora a manifestação do corpo técnico, opinando pelo
Indeferimento da Certidão Liberatória.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 57.305/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de Certidão Liberatória para fins de obtenção de
transferências voluntárias de recursos estaduais, acompanhando as manifestações
da DAT e do MPjTC.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1217/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 108.993/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES BOVINOS LEITEIROS
DE MARIÓPOLIS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Certidão Liberatória. Pelo Indeferimento, conforme DAT e MPjTC.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de pedido de Ceridão Liberatória, para fins de obtenção de
transferências voluntárias de recursos estaduais.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT examinou os autos e emitiu a
Informação nº 74/2006, opinando pelo indeferimento da certidão pretendida, tendo
em vista que o interessado possui pendência relativa ao exercício de 2000, julgada
conforme a Resolução nº1827/03, originária do processo nº 435350/01.
Da mesma forma, o douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas –
MPjTC, através do Parecer nº 7494/06, considerando as manifestações do órgão
instrutivo, propugnou pelo indeferimento da Certidão requerida.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 108.993/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de certidão liberatória, para fins de transferências
voluntárias, nos termos da Informação nº74/2006 da Diretoria de Análise de
Transferências - DAT e do Parecer nº 7494/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1291/06 –PRIMEIRA CÂMARA
PROCESSO N°: 16323/06
Interessado : Construtora Casarin Ltda- Engenharia e Incorporação
Assunto : Certidão
Relator : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob nº
16323/06, CONSTRUTORA CASARIN LTDA - ENGENHARIA E
INCORPORAÇÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da certidão do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Deferir o pedido de autorização especial e específica para FUNDEPAR, órgão
repassador, possibilitando que o mesmo repasse os recursos até a 10° parcela
relativa ao convênio sob n° 674/03, ao Município de Faxinal.
Determinando o prazo de 30 dias ao Sr. Prefeito Municipal para que encaminhe a
documentação atinente a Prestação de Contas de Convênio, conforme apontado
Diretoria de Análise de Transferências, sob pena de incorrer nas multas impostas
pelo art. 87 da LC ll3/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 16 de maio de 2006 – Sessão n°16.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Segunda Câmara

Pautas

Pauta para a Sessão Ordinária número 18 em 31 de Maio de 2006

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 128586/03
Origem: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ
Interessado: MARIA GORETTI MANOSSO SANTIN

Processo: 128608/03
Origem: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ
Interessado: OSMAR ARAUJO SILVEIRA

Processo: 128624/03
Origem: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO
PARANÁ
Interessado: MARLENE MESSIAS DANTAS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 220490/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA

Processo: 299640/03
Origem: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

Processo: 129993/04
Origem: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS DE
CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA

Processo: 83144/06
Origem: APM DA ESCOLA ESTADUAL TENENTE CARLOS ARGEMIRO
CAMARGO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES
Interessado: APM DA ESCOLA ESTADUAL TENENTE CARLOS ARGEMIRO
CAMARGO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 49299/97
Origem: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
Interessado: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS

Processo: 299558/97
Origem: MUNICÍPIO DE SULINA
Interessado: MUNICÍPIO DE SULINA

Processo: 109650/02
Origem: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIVERSIDADE ELETRONICA DO
BRASIL
Interessado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIVERSIDADE ELETRONICA
DO BRASIL

Processo: 117955/02
Origem: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARATUBA

Processo: 303074/02
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Processo: 433571/02
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

Processo: 443860/02
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA

Processo: 7562/03
Origem: MUNICÍPIO DE SULINA
Interessado: MUNICÍPIO DE SULINA

Processo: 83590/03
Origem: MUNICÍPIO DE CAMBÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBÉ

Processo: 111691/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA

Processo: 112051/03
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

Processo: 141817/03
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
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Processo: 143674/03
Origem: INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE
NO PARANÁ
Interessado: INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E
PRODUTIVIDADE NO PARANÁ

Processo: 160919/03
Origem: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE JUDÔ EM CASCAVEL
Interessado: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE JUDÔ EM CASCAVEL

Processo: 165554/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

Processo: 165597/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

Processo: 166720/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA

Processo: 168022/03
Origem: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO

Processo: 172712/03
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 185288/03
Origem: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Interessado: MUNICÍPIO DE PÉROLA

Processo: 204070/03
Origem: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Processo: 253143/03
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO

Processo: 253160/03
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO

Processo: 277697/03
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS - APMF DO
COLÉGIO ESTADUAL DAVID CARNEIRO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS - APMF
DO COLÉGIO ESTADUAL DAVID CARNEIRO

Processo: 431440/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA

Processo: 113205/04
Origem: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO

Processo: 183580/04
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES

Processo: 459560/04
Origem: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

Processo: 47666/05
Origem: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIPÁ

Processo: 53399/05
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

Processo: 90170/05
Origem: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL

Processo: 173910/05
Origem: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL

Processo: 183061/05
Origem: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DO ROCIO DO
ALTO PARANA
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA NOSSA SENHORA DO ROCIO
DO ALTO PARANA

Processo: 254031/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GRANDES RIOS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GRANDES RIOS

Processo: 353277/05
Origem: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND

Processo: 393872/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
OLÍMPIA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA OLÍMPIA

Processo: 475208/05
Origem: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Interessado: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA

Processo: 489152/05
Origem: INSTITUTO SOCIAL VÓ DURVINA DE CURITIBA
Interessado: INSTITUTO SOCIAL VÓ DURVINA DE CURITIBA

Processo: 39927/06
Origem: MUNICÍPIO DE PRANCHITA
Interessado: MUNICÍPIO DE PRANCHITA

Processo: 40194/06
Origem: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA

Processo: 46176/06
Origem: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO
Interessado: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Processo: 85937/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARIPÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIPÁ

Processo: 114276/06
Origem: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
Interessado: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS

Processo: 114691/06
Origem: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Interessado: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

Processo: 121841/06
Origem: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU

Processo: 126045/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE RANCHO ALEGRE
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE RANCHO ALEGRE

Processo: 126193/06
Origem: ESCOLA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL CARITAS DIOCESANA DE
PALMAS
Interessado: ESCOLA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL CARITAS DIOCESANA
DE PALMAS

Processo: 129516/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
DE JUSSARA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE JUSSARA

Processo: 138620/06
Origem: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL

Processo: 145910/06
Origem: MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO
Interessado: MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180445/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GRANDES RIOS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GRANDES RIOS

Processo: 180704/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LONDRINA

Processo: 180763/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JOSE DOS PINHAIS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOSE DOS PINHAIS

Processo: 180917/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JAGUARIAIVA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JAGUARIAIVA

Processo: 181042/05
Origem: NOSSO CANTO CENTRO DE ADAPTAÇÃO NEUROLOGICA
TOTAL DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: NOSSO CANTO CENTRO DE ADAPTAÇÃO NEUROLOGICA
TOTAL DE FOZ DO IGUAÇU

APOSENTADORIA

Processo: 86709/98
Origem: TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ROBERTO RAMOS RÉGIO

REVISÃO DE PROVENTOS

Processo: 478722/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: NIVALDA MARTINI FONTANA

BAIXA DE PENDÊNCIA

Processo: 194342/06
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE CURITIBA
Interessado: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CURITIBA

AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 117700/02
Origem: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO

Processo: 165520/03 Adiado desde 10/05/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO

Processo: 173026/03
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOXIM
Interessado: MUNICÍPIO DE GOIOXIM

Processo: 116042/04 Adiado desde 10/05/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL

Processo: 134024/04
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Processo: 124138/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA AURORA

Processo: 125240/05
Origem: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

Processo: 139453/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA AURORA

Processo: 142250/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA AURORA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE NOVA AURORA

Processo: 143531/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

AUDITOR EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 122050/04
Origem: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Processo: 138992/04
Origem: MUNICÍPIO DE TAMBOARA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAMBOARA

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 150670/03
Origem: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Interessado: MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Processo: 180898/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 210859/05
Origem: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR UBALDINO DO
AMARAL
Interessado: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL DOUTOR UBALDINO DO
AMARAL

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180631/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
PEDRO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO PEDRO DO PARANÁ

Processo: 181344/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANOEL RIBAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANOEL RIBAS

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 129202/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO
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Processo: 130669/05 Vistas desde 17/05/2006 Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA

Processo: 131223/05
Origem: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
Interessado: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA

Processo: 137434/05 Adiado desde 03/05/2006
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA

Processo: 141873/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA

Processo: 142730/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES

Processo: 143906/05
Origem: MUNICÍPIO DE PEROBAL
Interessado: MUNICÍPIO DE PEROBAL

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site
do Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

Atas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA CÂMARA

ATA Nº. 15/2006
Sessão Ordinária nº. 15 de 10 de maio de 2006

Aos dez dias do mês de maio do ano de 2006, no horário regimental, realizou-se
a décima quinta sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, com a presença do CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, bem como, dos AUDITORES JAIME
TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE SOUZA LEMOS, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA, IVENS ZSCHOERPER LINHARES
e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Presente, ainda, o Procurador junto a
este Tribunal designada para a Sessão, MICHAEL RICHARD REINER. Foi
designado pela Portaria da Presidência nº. 148/2006, o AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, convocado em razão da vacância de cargo de
Conselheiro, nos termos do artigo 50, inciso I, do Regimento Interno. O Presidente
submeteu à aprovação do Plenário, a Ata da Sessão Ordinária nº. 14, do dia três
de maio do corrente ano para homologação. Na seqüência, o Presidente concedeu
a oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do artigo 464 do
Regimento Interno. Foi devolvido em mesa ao AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI  pelo AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES
FONSECA os processos de nº. 165520/03 e nº. 116042/04 e pelo AUDITOR
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, o processo nº129113/05. Em seguida, o
Presidente CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, com
fundamento no artigo 427 do Regimento Interno, requereu o sobrestamento do
processo nº. 163412/06 e nº. 72797/06 até decisão definitiva nos respectivos
processos de admissão de pessoal. De igual forma, o AUDITOR IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, com base do mesmo dispositivo legal, solicitou
o sobrestamento dos processos de nº. 152298/05, nº. 169968/06 e nº. 111803/06
até decisão definitiva nos autos de nº. 347823/98, nº. 485696/05 e nº. 111803/
06. Posteriormente, o Presidente concedeu a oportunidade para inclusão em pauta,
de processos referentes ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, tendo o
mesmo se manifestado para inscrever em mesa o Requerimento nº196540/06. A
seguir foi deixada livre a palavra, fazendo uso dela o Presidente CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO que congratulou o CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, pela visita de todos os
reitores das Universidades Estaduais do Paraná homenageando-o pelo trabalho
que o mencionado Conselheiro e sua equipe técnica vêm realizando em favor do
Tribunal, das Universidades, dos estudantes e do povo do Paraná. O
CONSELHEIRO  FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
agradeceu as homenagens prestadas, e registrou que o resultado alcançado na
questão orgânica e organizacional das Universidades, advém de longa data, e
principalmente, deve-se ao empenho do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO que efetivou o enquadramento de quase 80% (oitenta por cento)
dos servidores. Na seqüência, após o mencionado Conselheiro relatar os processos
de sua atribuição, concedeu a palavra ao CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, aos AUDITORES IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO
que procederam ao relato dos processos incluídos em suas respectivas pautas.
Foram julgados os seguintes processos: 363342/99, 516503/01, 166108/05,
116418/99, 107798/02, 132342/02, 134221/02, 126559/03, 141744/03, 167417/
03, 178389/03, 185415/03, 46878/04, 74677/04, 432602/04, 455637/04, 179285/
05, 223934/05, 410963/05, 524357/05, 67610/06, 86194/06, 178270/05, 552566/
03, 337951/01, 449435/02, 307200/03, 300900/04, 114868/05, 218930/05,
350510/05, 21149/06, 19179/06, 26477/06, 156784/03, 159368/03, 278006/03,
16749/06, 20622/06, 20789/06, 33287/06, 266648/04, 6112/06, 14029/06, 14118/
06, 30555/06, 38327/06, 121677/02, 121879/04, 123928/04, 135977/04, 139573/
04, 140822/04, 141403/04, 129113/05, 135938/05, 135954/05, 135970/05,
135997/05, 140478/05, 145798/05, 192942/03, 115844/04, 133044/04, 132882/
05, 132890/05, 196034/03, 178971/05, 83080/06, 456358/96, 325019/02,
353560/02, 522310/02, 160765/03, 250420/03, 134970/04, 501540/04, 42222/
05, 159144/05, 180461/05, 124339/04, 124509/04, 124541/04, 135527/04. O
Presidente ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO postulou pela retirada de pauta
do processo nº139197/03 devido a juntado de novos documentos, que lhe foi
deferido pelo Plenário. Foi solicitado pelo AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI o adiamento dos processos de nº165520/03 e nº. 116042/04 e
pelo AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA dos
protocolados autuados sob nºs 145538/06, 151643/06, 151651/06. Transcorrida
a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a palavra e não havendo quem
dela desejasse fazer uso, às 15h11min, encerrou a décima quinta sessão da Segunda
Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária, para o dia 17 de maio de 2006, no
horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada por
mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da Segunda Câmara e pelo
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Presidente do Colegiado.

Acórdãos
ACÓRDÃO Nº 260/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 103032/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Comprovação de Convênio. Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio firmado com a
FUNDEPAR, referente ao exercício financeiro de 2001, no valor recebido de R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), tendo por objeto a construção de salas de
aulas e dependências administrativas, na escola João Severino Sales, na localidade
de “Campinho”, com área total de 513,00 m².
Por meio da Instrução nº 5496/04 (fls. 58) a Diretoria de Análise de Transferências
se manifestou pela irregularidade das contas e pelo recolhimento do valor de R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) pelo município de IBAITI, em face da
ausência do Termo de Conclusão de Obras do DECOM, dentre outras
irregularidades elencadas na referida Instrução.
A Procuradoria do Estado junto a esta Corte, por meio do Parecer nº 2204/05
(fls. 61), opinou, também, pela desaprovação das contas e recomendou, dentre
outras, a devolução pelo ex-Prefeito de valores que seriam auferidos se fosse
aplicado em conta de aplicação financeira, no valor de R$ 15.000,00.
Por sua vez, o meu voto de fls. 63, caminhou na mesma direção do Parecer do
Ministério Público, com desaprovação e devolução do valor de R$ 15.000,00,
bem como o recolhimento de aplicação financeira.
Os fatos acima citados culminaram com a Resolução nº 1927/2005 (fls. 65),
determinando o recolhimento do valor de R$ 15.000,00 e, recolhimento de
aplicação financeira sobre este valor.
Todavia, a Diretoria de Execuções, por meio da Informação nº 498/05 (fls. 66),
solicitou esclarecimento por parte da Diretoria de Análise de Transferências, no
sentido de informar as datas iniciais e o valor exato para recolhimento.
Por sua vez, na Instrução 1797/05, a Diretoria esclareceu que o valor correto
para recolhimento quanto para o cálculo de aplicação financeira é de R$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos reais) e não de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme
o entendimento do douto Ministério Público, no item (a), às fls. 62.
No Parecer nº 16188/05, o Ministério Público retifica o Parecer nº 2204/05, para
constar à determinação, ao Município, para que restitua os recursos repassados,
no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), devidamente atualizados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 103032/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas, nos termos do inciso III, do
art. 16 da Lei Complementar nº 113/2005, devendo o Município de Ibaiti restituir
os recursos repassados, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),
devidamente atualizados, conforme cálculo elaborado pela Diretoria de Execuções.
II - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão, contado
do trânsito em julgado, com base no artigo 498, I, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 1 de março de 2006 – Sessão nº 5.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 301/06 Segunda Câmara
PROCESSO N º : 125378/04
RESPONSAVEL : ANTONIO RIBEIRO
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
RELATOR : AUDITOR CAIO MÁRCIO NOGUEIRA SOARES
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de CORONEL VIVIDA, relativas ao exercício
de 2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Vereador Antonio
Ribeiro, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3612/05 (fls. 48/58),
opina pela desaprovação das contas, tendo em vista a ausência de retenção das
contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Esclarece às fls. 49 que, muito embora o interessado tenha apresentado Liminar
em mandado de segurança (fls. 30 a 33), a qual determina a suspensão da
exigibilidade da contribuição previdenciária, não foi encaminhado o resultado da
decisão judicial e, em consulta ao site da Justiça Federal, o processo nº
98.4013384-5 apresentado no contraditório encontra-se baixado em 09/03/2001,
portanto deverá ser comprovada a situação atual, mediante envio de certidão
atualizada do processo ou da sentença definitiva transitada em julgado.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 481/06
(fls.359/60), opina pela desaprovação das contas, incluindo como irregularidade
o não atendimento do artigo 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível a partir de setembro de
2004.
Muito embora o Ministério Público entenda que o não atendimento do artigo 72
da LC 101/2000 seja motivo de desaprovação e não simples ressalva, acompanho
o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, pois o Douto Plenário desta
Casa, em casos análogos, tem considerado como ressalva o incremento nas
despesas com serviços de terceiros.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125378/04, da CÂMARA MUNICIPAL DE
CORONEL VIVIDA, de responsabilidade de ANTONIO RIBEIRO, e
considerando parte dos termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto ao

Tribunal de Contas e tudo o mais que consta no processo, não isentando de
possíveis responsabilizações apontadas em processos tramitando neste Tribunal,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos da proposta de julgamento
do Relator, Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade
em:
Julgar pela regularidade com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de CORONEL VIVIDA, exercício de 2003.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 5 de abril de 2006 – Sessão nº 10
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 304/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 225259/04
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DE ALTO ALEGRE DE
COLORADO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
Comprovação de auxílio – não encaminhamento do termo de cumprimento dos
objetivos – pela desaprovação.
RELATÓRIO
Trata, o presente, de prestação de contas de convênio, firmado entre a Assembléia
Legislativa e a Associação Distrital de Alto Alegre de Colorado, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
objetivando a aquisição de equipamentos e material de construção para parque
infantil.
A Diretoria de Análise de Transferências, pela Instrução n° 6335/05-DRC/CAS
(fl. 132), posicionou-se pela irregularidade das contas e recolhimento integral
dos valores repassados, em face da ausência do Termo de Cumprimento dos
Objetivos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer nº 16181/05,
acompanhou a diretoria de transferências.
É o relatório.
Considerando o contido nos pareceres, voto pela irregularidade, nos termos do
inciso III, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/2005, em virtude da ausência
do Termo de Cumprimento dos Objetivos e pela adoção das medidas arroladas
na Instrução nº. 6335/05 da Diretoria Revisora de Contas, em especial a aplicação
da multa de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do inciso I, do art. 87 da Lei
Orgânica do Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 225259/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO,
por unanimidade em:
I – Julgar irregular a presente prestação de contas de transferência voluntária,
nos termos do inciso III, do art. 16 da Lei Complementar nº 113/2005, em virtude
da ausência do Termo de Cumprimento dos Objetivos.
II - Determinar adoção das medidas arroladas na Instrução nº. 6335/05, da
Diretoria Revisora de Contas, em especial a aplicação da multa de R$ 100,00
(cem reais), nos termos do inciso I, do art. 87 da Lei Orgânica do Tribunal de
Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
EDUARDO DE SOUSA LEMOS, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 8 de março de 2006 – Sessão nº 6.
RAFAEL IATAURO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 310/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 94052/05
INTERESSADO : DIRCE KILIK DA SILVA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR : CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO
Revisão de proventos – exceção prevista no artigo 76 da Constituição Estadual –
pelo arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de revisão de proventos de aposentadoria de Dirce
Kilik da Silva, inativada no cargo de Agente de Execução, da SEED, para retificar
o cálculo de proventos em função de progressão funcional.
O Paraná Previdência, verificando a regularidade da concessão, alterou o cálculo
de proventos conforme (fl. 23).
A Diretoria Jurídica em Parecer nº 1618/06, informando que houve revisão de
proventos em relação à contagem de tempo celetista e progressão funcional,
manifesta-se pela legalidade e registro do ato de revisão.
De forma diversa, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, no Parecer
nº 2377/06, verificou que não houve revisão de proventos, para alterar a contagem
de tempo prestado pela servidora no regime celetista, mas sim retificação de ato
de benefício previdenciário, haja vista a promoção efetuada em conformidade
com a Lei nº 13666/02.
VOTO
Analisando os autos, percebe-se que, no presente protocolo, inexiste alteração
de fundamento legal, eis que a revisão baseou-se em progressão funcional, não
cabendo, portanto, pronunciamento, desta Corte de Contas, nos termos do artigo
76, da Constituição Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REVISÃO DE PROVENTOS
protocolados sob nº 94052/05, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e DIRCE
KILIK DA SILVA .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO,
por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do feito, por se tratar da exceção prevista no artigo
76, inciso III, parte final.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO e HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES,
EDUARDO DE SOUSA LEMOS, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 8 de março de 2006 – Sessão nº 6.
RAFAEL IATAURO
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 443/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 129.423/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Câmara Municipal de Japira
Responsável: José Alexandre dos Santos
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Prestação de Contas. Exercício de 2004. Manifestações uniformes da
Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público pela regularidade das
contas. Voto do relator no mesmo sentido. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas do senhor José Alexandre dos Santos, presidente
da Câmara Municipal de Japira no exercício de 2004.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público manifestam-se pela
regularidade das contas (fls.18 a 30).
Acolho as manifestações e voto no sentido de que o Tribunal, com fundamento
no art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgue regulares as
presentes contas, declarando a quitação ao responsável.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no artigo
16, I, da Lei Complementar n.º 113/2006, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação ao responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora junto a este Tribunal ELIZA ANA ZENEDIN KONDO
LANGNER.
Sala das sessões, 29 de março de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 448/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 516.478/05
Assunto: Relatório de Adiantamento
Entidade: Coordenação da Região Metropolitana de
Responsável: Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sergio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Relatório de Adiantamento.Manifestações uniformes pela baixa de
responsabilidade aos interessados.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de comprovação de adiantamentos na Coordenação da Região
Metropolitana de Curitiba. A antiga Diretoria Revisora de Contas, atual Diretoria
de Análises de Transferências, e o Ministério Público opinam pela baixa de
responsabilidade dos responsáveis (fls. 2 e 10).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e voto no
sentido de que o Tribunal determine a baixa de responsabilidade aos responsáveis.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, conceder a baixa de
responsabilidade dos interessados.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a representante do Ministério Publico junto a este Tribunal ELIZA ANA
ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das sessões, 29 de março de 2006
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO N.º 524/06 – 2ª CÂMARA
Processo n.º: 103769/05
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Fundação Municipal de Esportes de Rio Negro
Responsável: Nailor Aymoré Olsen Junior
Órgão Julgador: 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Prestação de Contas anual. Manifestações uniformes da Diretoria de
Contas Municipais e do Ministério Público pela regularidade. Proposta do Relator
no mesmo sentido. Contas julgadas regulares.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se da prestação de contas da Fundação Municipal de Esportes de Rio Negro
relativas ao exercício de 2004.
A Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público manifestam-se pela
regularidade das contas (fls. 138 a 140 e 142).
Acolho as manifestações da Unidade Técnica e do Ministério Público e voto no
sentido de que o Tribunal, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual
n.º 113/2005, julgue regulares as contas do responsável, senhor Nailor Aymoré
Olsen Junior, declarando-lhe a quitação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com fundamento no art.
16, l, da Lei Complementar n.º 113/2006, julgar regulares as presentes contas e
declarar a quitação do responsável.
Integraram o quorum o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora junto a este Tribunal, ELIZA ANA ZENEDIN KONDO
LANGNER.
Sala das sessões, 12 de abril de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 612/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 495.292/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ASSUNTO : ALERTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Emissão de Alerta em virtude do baixo índice de arrecadação de tributos.
Deferimento.
RELATÓRIO
Trata de exame do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo do município
de Ângulo, relativo ao período encerrado em 30/06/2005, que revelou baixa
efetividade de arrecadação de tributos de competência municipal, ensejando a
abertura de procedimento de alerta nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei n°
101/2000.
Por meio do protocolo n° 2686-8/06, fls. 13, o Sr. Juarez Firmino de Oliveira,
Diretor do Departamento de Finanças, procedeu a juntada de justificativas.
A Diretoria de Contas Municipais em Instrução n° 1.292/06, fls. 14, após análise,
ressalta que nenhuma alteração na situação foi detectada, permanecendo o referido
município em situação de alerta, pelo motivo acima exposto.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.7505/06,
fls. 16 e 17, acompanhando a Unidade Técnica, opina pela emissão do alerta à
Administração do Município de Ângulo.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
495.92/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Confirmar o alerta para o EXECUTIVO MUNICIPAL DE ÂNGULO, em
virtude da baixa efetividade na arrecadação de tributos de sua competência, de
acordo com a Instrução n°1292/06 da Diretoria de Contas Municipais e do Parecer
n°5750/06 do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Notificar a autoridade responsável para, no prazo de 10 (dez) dias, informar
as medidas corretivas adotadas, nos termos do Provimento n° 40/00-TC.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, ANGELA CASSIA
COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 26 de abril de 2006 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ERRATA
O Acórdão nº 663/06, referente ao processo de Prestação de Contas do
Exercício de 2004, da Prefeitura de Florestópolis, publicado no A.O.T.C. nº
48, de 12/05/2006, está sendo republicado por motivo de erro.

ACÓRDÃO Nº. 663/06 –SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº. : 141.229/05
ENTIDADE : PREFEITURA DE FLORESTÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Florestópolis. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
ausência de inúmeros documentos relacionados às fls. 154//156, caracterizando
a irregularidade formal das contas, a contabilização das receitas de transferências
em valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet, inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias, divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária
em confronto com os extratos bancários subseqüentes, omissão de conta corrente
no sistema informatizado, obrigações financeiras sem o necessário suporte em
disponibilidades e análise prejudicada quanto à remuneração dos agentes políticos
pela inconsistência dos dados apresentados.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Florestópolis, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Nelson Gonçalves Correia, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame da documentação encaminhada, foram detectadas algumas
irregularidades, motivo pelo qual, foi oportunizado o direito de contraditório ao
interessado.
Todavia, embora conste que o Aviso de Recebimento alcançou o destinatário, até
a presente data não houve manifestação do interessado.
Por esse motivo, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº. 1086/
06 (fls. 183) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal
de Florestópolis, exercício de 2004, tendo em vista a ausência de inúmeros
documentos relacionados às fls. 154//156, caracterizando a irregularidade formal
das contas, a contabilização das receitas de transferências em valores diferentes
das divulgadas nas páginas da internet, inconsistências injustificadas nos saldos
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias,
divergências nos ajustes efetuados na conciliação bancária em confronto com os
extratos bancários subseqüentes, omissão de conta corrente no sistema
informatizado, obrigações financeiras sem o necessário suporte em
disponibilidades e análise prejudicada quanto à remuneração dos agentes políticos
pela inconsistência dos dados apresentados.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 149, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
• Exercício da capacidade tributária
• Ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu ao prazo da
Lei Orgânica Municipal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº. 5056/06 (fls. 185/
186), da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Florestópolis, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.

RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 6.921.273,04
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 1.274.077,08
Superávit Orçamentário (fls. 158) R$ 275.442,43
Despesas de Natureza Realizável R$ 209.868,69
Déficit Financeiro do exercício (fls. 162) R$ 1.208.503,34
Passivo Financeiro R$ 1.434.459,39
Disponibilidade para cada real R$ 0,15
Realizável (fls.162) R$ 220.869,09
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 4.938.910,13
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 162) R$ 529.582,69
Passivo Real Descoberto do exercício R$ 4.409.327,44
Despesas com pessoal (47,27% < 54%) R$ 2.897.123,97
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 29%, bem
como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 24,85%, dando–
se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº. 141229/05, do MUNICÍPIO DE
FLORESTÓPOLIS, de responsabilidade de Nelson Gonçalves Correa,
ACORDAM
OS Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Florestópolis,
exercício de 2004, tendo em vista a ausência de inúmeros documentos relacionados
às fls. 154//156, caracterizando a irregularidade formal das contas, a contabilização
das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas
da internet, inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, divergências nos ajustes
efetuados na conciliação bancária em confronto com os extratos bancários
subseqüentes, omissão de conta corrente no sistema informatizado, obrigações
financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades e análise prejudicada
quanto à remuneração dos agentes políticos pela inconsistência dos dados
apresentados.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público do Estado junto a este Tribunal,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 26 de abril de 2006 – Sessão nº. 13.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 725/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 363.342/99
INTERESSADO : CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE
UMUARAMA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas relativa à recursos recebidos do Governo do Estado,
no exercício financeiro de 1992, no valor de Cr$ 120.000.000,00. Regularidade
e baixa de responsabilidade da entidade.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas decorrente da prestação de contas objeto do protocolo
n° 5185/93, relativa ao exercício financeiro de 1992, no valor de Cr$
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros) recebidos do Governo
Estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 2.389/
06, fls. 94 e 95, após analisar a documentação acostada aos autos, opina pela
baixa da pendência nos cadastros daquela Unidade Técnica, e a conseqüente
baixa de responsabilidade da Entidade.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 7.195/06, fls. 96, manifesta-se
pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 363.342/99,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, aprovar a
prestação de contas de convênio firmado entre o GOVERNO ESTADUAL e o
CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE UMUARAMA, de acordo
com a Instrução nº2389/06, da Diretoria de Análise de Transferências, sucessora
da Diretoria Revisora de Contas e o Parecer nº7195/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal, com a conseqüente baixa de responsabilidade da entidade
em relação ao valor de Cr$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros).
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 726/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 516503/01
INTERESSADO : APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ANITA CANET
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de Contas relativa à recursos recebidos do Governo do Estado,
no exercício financeiro de 1992, no valor de Cr$ 120.000.000,00. Regularidade
e baixa de responsabilidade da entidade.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas decorrente de convênio firmado com a Secretaria de
Estado da Educação, relativa ao exercício financeiro de 1998, no valor de R$
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111.000,00 (cento e onze mil reais), que teve por objeto a construção do laboratório
de informática, biblioteca, reforma e melhoria no prédio da entidade.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 1.873/
06, fls. 128, após analisar a documentação acostada aos autos, opina pela
regularidade com ressalva, bem como inscrição em dívida ativa de multa aplicada
por meio da Resolução n° 6.242/2003, ao Sr. Afonso Grybosi, à época Presidente.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 7.193/06, fls. 129, manifesta-se
pela regularidade com ressalva da prestação de contas de convênio, deixando de
propugnar pela inscrição em dívida ativa, uma vez que o Provimento n° 36/98,
foi revogado pela Resolução n° 01 de 24/01/2006.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 516.503/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente, aprovar,
com ressalva, a prestação de contas de convênio firmado entre a SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED e a APMF DO COLÉGIO ESTADUAL
ANITA CANET, de acordo com a Instrução nº1873/06, da Diretoria de Análise
de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de Contas e o Parecer nº7193/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 727/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 166108/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VIRMOND
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre comprovação de auxílio recebido pelo
Município de Virmond da Assembléia Legislativa do Paraná, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), referente ao exercício financeiro de 2004, objetivando
a aquisição de roupas usadas.
A Diretoria de Análise de Transferências analisou a matéria, exarando a instrução
nº. 2755/06, na qual opinou pela regularidade com ressalva, observando que o
repasse foi levado a efeito em desacordo com a função do Legislativo Estadual,
sendo contabilizados no sistema extra orçamentário da Assembléia, o que dificulta
o controle por parte do Tribunal de Contas.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7090/06, no qual opinou
pela regularidade desta comprovação de auxílio, considerando que a entidade
cumpriu os objetivos propostos.
Entretanto, sugere em apoio ao órgão instrutivo, seja noticiada a Inspetoria de
Controle Externo competente para que verifique os procedimentos realizados
pela Assembléia Legislativa.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 166108/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Paraná ao MUNICÍPIO
DE VIRMOND, uma vez atingidos os fins colimados. Entretanto, ao concordar
tratar-se de despesas estranha às funções da Assembléia Legislativa, determina-
se o encaminhamento de cópias dos autos à Inspetoria de Controle Externo para
conhecimento e providências cabíveis.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 728/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 116.418/99
INTERESSADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL-
FUNDACEN
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Fundepar, referente ao
exercício financeiro de 1997, no valor de R$ 595.000,00. Irregularidade das contas
e encaminhamento ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Fundepar, referente ao
exercício financeiro de 1997, no valor de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e
cinco mil reais), que teve por objeto pagamento de pessoal e encargos financeiros.
A Diretoria de Análise de Transferência, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 3.710/99, preliminarmente, verificou a ausência de
diversos documentos necessários à apreciação final da contas.
Posteriormente, a entidade procedeu a juntada de diversos documentos as fls.
649 a 672.
Em Instrução n° 7.965/99, a Unidade Técnica, após analisar nova documentação,
opina pela regularidade com ressalva.
O Ministério Público através de Requerimento n° 30/00, encaminhou o processo
à 6ª Inspetoria de Controle Interno, para os seguintes esclarecimentos:
a) trata-se de convênio para remuneração de pessoal de Instituição particular?
b) qual o resultado de eventuais “ações de cooperação” especificando o interesse
público atingido?
c) a rubrica orçamentária de convênio pode ser usada para fins exclusivos de
pagamento de pessoal?
Ato contínuo, 6ª Inspetoria de Controle Externo, as fls. 677, informou:

a) trata-se de convênio com objeto indistinguível, destinado precipuamente ao
pagamento de pessoal posto à disposição da Fundepar para atender às funções
administrativas internas, que deveriam ser exercidas por pessoal próprio. Ressalta,
que ocorreram dispêndios com pagamento de pessoal autônomo, conforme
comprovantes as fls. 623 a 644, tornando impossível a verificação de resultados
dos serviços prestados em razão do tempo transcorrido.
b) Somente um termo aditivo foi firmado especificando objeto certo, porém, a
execução ficou praticamente a cargo da TVE, tendo sido possível aferir
concretamente o atingimento dos objetivos do termo, com a veiculação de
programas informativos e culturais restritos ao público das Usinas do
Conhecimento, projeto este que objetivos dar acesso comunitário à educação
não formal.
c) A fonte 50 – Arrecadação Própria, pode ser utilizada para: pessoal e encargos
sociais; juros e encargos de dívida; outras despesas correntes; investimentos;
inversões financeiras; amortização de dívida e outras despesas de capital, conforme
lei orçamentária.
Ao retornar ao Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 7.221/00,
salienta o fato de que “não há como aceitar que a Administração Pública se conduza
em desacordo com o Ordenamento Jurídico afrontando a Constituição Federal,
utilizando o instituto do convênio para a contratação de Pessoal, quando deveria
realizá-lo por meio de concurso público”(...) .
Desta forma, entende que as contas estão eivadas de vícios insanáveis, merecendo,
portanto, desaprovação.
Em face das irregularidades apontadas, este Relator por meio da Resolução n°
5.300/2000, determinou a notificação do Sr. Segismundo Mongenstern, à época
Presidente da Fundação, para que exercesse o direito constitucional ao
contraditório e ampla defesa.
Por meio do protocolo n° 27397-6/00 o interessado juntou esclarecimento e
documentos, as fls. 696 a 727.
A Unidade Técnica em nova Informação de n° 2.282/2000, fls. 729 a 733, após
analisar o contraditório, concluiu que:
a) as atividades executadas e produtos alcançados são relativos a serviços
prestados, que deveriam ser formalizados através de Contrato de Prestação de
Serviços. Por outro lado, ressaltou, que não ocorreu contratação indireta de
pessoal, não havendo, por, ofensa ao artigo 37 da CF/1988.
b) Observa, que a contratação de prestação de serviços deveria ser realizada
através de procedimento licitatório, atendendo a Lei n° 8.666/93, e o contrato
respectivo deveria conter as cláusulas previstas no artigo 55 da referida Lei.
c) Ainda, que serviços semelhantes, são prestados pelo CITPAR, FUNPAR e
também poderiam ser prestados por empresas privadas de auditoria, consultorias
e outras, motivo pelo qual, necessário o procedimento licitatório.
Ao final, conclui pela irregularidade da prestação de contas em questão, pela
utilização de Termo de Cooperação Técnica (Convênio), ao invés de Contratação
de Prestação de Serviços, e também pela remuneração de prestador de serviços
sem o devido procedimento licitatório para sua contratação.
Em face de novas constatações, este Relator por meio da Resolução n° 1.201/
2001, converteu o feito em diligência eterna à origem para manifestação do
interessado.
Mais uma vez, através do protocolo n° 20704-8/04, fls. 944 a 995, juntou novos
documentos e esclarecimentos.
Em Instrução n° 1.819/2005 a Unidade Técnicas, as fls. 1001 a 1004, analisou a
defesa trazida pelo interessado, concluindo que os “argumentos (...) demonstram
a existência de interesse mútuo FUNDEPAR/FUNDACEN, condição requerida
para a celebração do convênio.” Por outro lado, ressalta que a entidade tomadora
dos recursos, não deve ser responsabilizada, uma vez que não deu causa.
Por outro lado, entende que a prestação de contas de convênio está irregular,
uma vez que parte do pessoal que recebeu deste Convênio, prestava serviço no
âmbito administrativo da FUNDEPAR.
Nesse ínterim, por duas oportunidades, por meio dos protocolos n°s 24960-7/05
e 35547-4/05, respectivamente, o interessado requereu cópias dos autos e dilação
de prazo. Ressalte-se, que nenhum documentos ou esclarecimento foi juntado
aos autos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 283/06,
fls. 1.012, manifesta-se pela irregularidade da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 116.418/99 e, considerando que o referido
convênio foi firmado entre a Fundepar e a Fundação Instituto Tecnológico
Industrial de Araucária, percebe-se que houve desvio de finalidade, uma vez que
parte dos recursos foram utilizados para pagamento do pessoal administrativo do
próprio órgão repassador – FUNDEPAR, conforme apontado pela Diretoria de
Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de Contas, em
Instrução n° 1.819/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária, de
responsabilidade solidária do Sr. Sinval Zaidan Lobato Machado e Segismundo
Morgenstern, respectivamente, Conselheiro da Fundação e Presidente da Fundepar,
à época;
II - Após expirado o prazo recursal, encaminhar os autos ao Ministério Público
Estadual, para as medidas cabíveis.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 731/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 134221/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARQUINHO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 27.654,68.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 27.654,68
(vinte e sete mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e oito centavos),
que teve por objeto a manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados
no transportes escolar de alunos do ensino fundamental, da rede pública do Estado

do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, em Instrução n° 4.808/
02, fls. 50 a 52, preliminarmente constatou a ausência do Termo de Cumprimento
dos Objetivos e Procedimento Licitacional.
Por meio do Ofício n° 792/03 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para que
o Sr. Luiz Cezar Baptistel, exercesse o direito ao contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 11456-9/03, fls. 55 a 137, o interessado procedeu a
juntada de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 2.727/04/04, fls. 138 a 140, a Unidade Técnica, após
análise da documentação acostada aos autos, entendeu necessário nova diligência
em virtude de divergências constatadas no parecer contábil, bem como
recolhimento do saldo do convênio, no valor de R$ 129,29 (cento e vinte e nove
reais e vinte e nove centavos).
Em novo protocolo de n° 29010-7/04, o interessado encaminhou a documentação
necessária à regularização da prestação de contas.
Em Instrução n° 3.544/05 a Diretoria de Análise de Transferências, manifestou-
se, opinando pela irregularidade das contas, em virtude do não recolhimento do
saldo em conta corrente, entendimento, também trilhado pelo Ministério Público
junto a esta Casa.
Este relator por meio do despacho exarado as fls. 156, intimou o Sr. Luiz César
Baptistel, para que procedesse ao recolhimento devido, que atualizado importava
em R$ 191,07 (cento e noventa e um reais e sete centavos).
O interessado por meio dos protocolos n°s 15521-5/06 e 18113-5/06, encaminhou
GR-PR do valor devidamente recolhido aos cofres estaduais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 134221/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE MARQUINHO, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 733/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 141744/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado de
Segurança Pública, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
14.641,87. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Segurança Pública, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
14.641,87 (quatorze mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e sete centavos),
que teve por objeto a conclusão da Delegacia de Polícia do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, após analisar os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade
das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal, por sua vez, em Parecer n° 2.465/06,
fls. 128, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 141744/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA ao
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar nº 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 736/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 185415/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 42.215,34. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 42.215,34 (quarenta e dois mil, duzentos e quinze reais e trinta e quatro
centavos), que teve por objeto a execução de Galerias Pluviais.
Em análise preliminar a Diretoria de Análise de Transferência, sucessora da
Diretoria Revisora de Contas, em Instrução ° 6.670/04, fls. 119 a 121,
preliminarmente, por meio do Ofício n° 51/05, concedeu o prazo de 15 (quinze)
dias, para que o Sr. Gilberto Castiglioni, procedesse a juntada de documentos e
esclarecimentos necessários à regularização da prestação de contas.
Através do protocolo n° 3592-7/05, fls. 123 a 128, o interessado manifestou-se.
Em nova Instrução de n° 3.223/05, fls. 129, a Unidade Técnica após analisar a
documentação acostada aos autos, opina pela regularidade da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em despacho constante as
fls. 129-verso, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 185415/03,
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ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE GUAPOREMA, nos termos do Art. 16, I, da Lei
Complementar nº 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 737/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 46878/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INAJÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com o Instituto de Ação Social
do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 8.000,00.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio, celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais) que teve por objeto a aquisição de material de consumo e
equipamentos para o Projeto “Contra Turno Social”.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 1.486/06, fls. 69 e 70, após analisar os documentos
acostados aos autos, opina pela regularidade da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 6.482/
06, fls. 71, manifestando-se pela regularidade da prestação de contas em comento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 46878/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE INAJÁ, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05;
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 742/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 223934/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 8.987,21. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio, celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 8.987,21 (oito mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte
e um centavos) que teve por objeto a aquisição de equipamentos.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 2.000/06, fls. 59 e 62, após analisar os documentos
acostados aos autos, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 5.949/
06, fls. 63, manifestando-se pela regularidade da prestação de contas em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 223934/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO
SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS –
TUNAS DO PARANÁ, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/
05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 743/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 410963/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D’OESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.400,00.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio, celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.400,00
(vinte e cinco mil, quatrocentos reais) que teve por objeto o fornecimento de
alimentação aos alunos/atletas participantes dos Jogos Colegiais do Paraná –

2005.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 2.309/06, fls. 82 e 83,
após analisar os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade da
prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 5.958/
06, fls. 84, manifestando-se pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 410963/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE SÃO JORGE D’OESTE, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar nº
113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 744/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 524357/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com o Instituto de Ação Social
do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 22.000,00.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Instituto de Ação
Social do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
22.000,00 (vinte e dois mil reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos,
imóvel, serviços de reparo e adaptação de móvel, para o Projeto Sentinela.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.251/06, fls. 120, após
analisar os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4.817/06,
fls. 121, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 524357/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE MATINHOS, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 747/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 178.270/05
INTERESSADO : INSTITUTO DE HABILITAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO
EXCEPCIONAL DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção social recebida da Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 261.260,44. Regularidade com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de subvenção social celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 261.260,44
(duzentos e sessenta e um mil, duzentos e sessenta reais e quarenta e quatro
centavos) que teve por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, atendente,
instrutor, professor e os devidos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 515/06, fls. 508 e 511,
preliminarmente, por meio do Ofício n° 252/06, fls. 517, concedeu o prazo de 15
(quinze) dias para que a entidade, na pessoa do Sr. José Aparecido de Oliveira,
na condição de Presidente à época, justificasse as divergências entre o plano de
aplicação e as despesas apresentadas; divergência entre os valores constantes
nas memórias de cálculos e boletins informativos; divergência de pagamento à
profissionais não previstos no convênio.
Por meio do protocolo n° 15663-7/06, fls. 521 a 523, a entidade encaminhou
documentos e esclarecimentos para fins da regularização da prestação de contas
em questão.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 3.075/06, fls. 524 e 525, opina
pela regularidade com ressalva, uma vez que restou comprovado que os
pagamentos realizados foram efetivamente para a manutenção da entidade de
ensino especial, tendo sido atingidos os objetivos da presente subvenção social.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 7.356/
06, fls. 526 a 528, após analisa os autos, manifesta-se pela regularidade com
ressalva, da presente subvenção social.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 178.270/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -
SEED ao INSTITUTO DE HABILITAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO
EXCEPCIONAL DO PARANÁ, uma vez que as despesas não previstas no plano
de aplicação inicial, bem como os gastos realizados acima do previsto, foram
convalidados, conforme documento acostado as fls. 523, com fundamento no

artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 748/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 552.566/03
INTERESSADO : DECIO CARLOS ZOCOLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de analista em ciência e tecnologia IV, LF-01, do IAPAR.
Foi baixada a Resolução nº. 2283, publicada no Diário Oficial do Estado 6583,
de 14 de outubro de 2003, aposentando o servidor com os proventos mensais e
proporcionais a 34/35 avos de R$ 3.934,69.
A Diretoria Jurídica lançou o parecer nº. 1658/04, no qual entendeu que o ato
aposentatório encontra-se em condições de merecer registro.
Durante o trâmite processual, foi exarado novo ato aposentatório, Resolução nº.
5668, publicada no Diário Oficial 6973, de 11 de maio de 2005, que retificou o
cálculo de proventos, sem alterar a fundamentação legal.
A Diretoria Jurídica lançou novo parecer, sob o nº. 3273/06, no qual alerta para o
fato acima referido, ratificando o parecer anterior de nº. 1658/04, que era pela
legalidade e registro do ato aposentatório.
O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 6100/06, no qual opinou
pela extinção do feito e remessa dos autos à origem, buscando acompanhar (sic)
a unidade técnica.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 552.566/03, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e DECIO CARLOS
ZOCOLER,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação e determinar o registro do ato que aposentou
o Sr. Décio Carlos Zocoler.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 749/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 337.951/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PÉROLA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal levada a efeito pelo
Município de Pérola, mediante concurso público, objeto do edital nº. 001/2001
para provimento de cargos de médico, dentista, fisioterapeuta, psicólogo,
veterinário, enfermeira, assistente social, farmacêutico, auxiliar de enfermagem,
fiscal de tributos, auxiliar de serviços gerais e demais atinentes à atividade
municipal.
Após as demarches procedimentais de estilo e oportunizado o contraditório e a
ampla defesa, a Diretoria Jurídica por intermédio do parecer nº. 11473/05, ratificou
seus pareceres anteriores propugnando pela negativa de registro das contratações
realizadas, considerando que a pontuação oferecida aos exercentes de cargo
público foi fator relevante para a classificação dos candidatos, pontuação essa
totalmente inconstitucional.
O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 1653/06, no qual concorda
com a tese esposada pela Diretoria Jurídica quanto à utilização do critério –
tempo de serviço prestado ao serviço público – tratar-se de fator discriminatório,
uma vez que afronta o princípio da isonomia.
No entanto, ponderou que ao analisar os quadros comparativos apresentados pelo
Município (fls. 333-341), referido critério pouco interferiu na classificação final
posto que todos os aprovados na prova objetiva foram contratados.
Argumentou, ainda, a não possibilidade de se olvidar do precedente apresentado
pelo Município, onde o Tribunal de Contas registrou contratações em situação
similar a ora tratada – Resolução nº. 10356/99. Sendo assim, opinou pelo registro
excepcional das contratações constantes dos autos.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 337.951/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE PÉROLA, determinando seu registro;
II - Alertar o Chefe do Poder Executivo, a não mais utilizar do critério em questão,
para futuras contratações, devendo observar fielmente o ordenamento jurídico
vigente.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 750/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 449.435/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JUSSARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de pessoal realizada via concurso público. Legalidade e registro
das admissões, à exceção do 1° colocado em Auxiliar de Contabilidade e 5°
colocado em Assistente Administrativo.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal realizada pelo Município de Jussara, via Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 007/2002, para provimento de cargos diversos.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos em
Parecer n° 12.090/2002, em análise preliminar, opinou pela legalidade e registro
das admissões em questão. Entretanto, após analisar a Denúncia de n° 40641-8/
02, retificou seu entendimento, uma vez que ficou constatado que as contratações
dos candidatos Daniel de Paulo da Silva (1° colocado em Auxiliar de
Contabilidade) e Edvaldo da Silva Lacerda (5° colocado em Assistente
Administrativo) são contra os princípios da moralidade e impessoalidade, por se
tratarem de filho de membro da Comissão Especial e esposo da Vice-Prefeita.
Devidamente notificado através do Ofício n° 868/05, o Sr. Ailton Vieira de Mattos,
na condição de Prefeito Municipal à época, não se manifestou.
Em novo Parecer de n° 480/06, fls. 422 e 423, a Diretoria Jurídica, manifesta-se
pela legalidade e registro das demais admissões e negativa de registro das
contratações acima mencionadas, alertando-se, ainda, para a não convocação
dos candidatos: Ataíde Henrique da Silva e Marinete da Silva Batista Mattos.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.170/06,
fls. 424 a 427, acompanha na íntegra o entendimento da Unidade Técnica,
manifestando-se pela legalidade e registro das demais admissões e negativa de
registro das contratações irregulares.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 449.435/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE JUSSARA, determinando seu registro, à exceção das
contratações do 1° colocado em Auxiliar de Contabilidade e 5° colocado em
Assistente Administrativo, considerando os Pareceres n°s 480/06 e 1.170/06,
respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto a este Tribunal;
II - Alertar para que não sejam convocados os Srs. Ataíde Henrique da Silva e
Marinete da Silva Batista Mattos, pois estaria novamente o Município ferindo os
princípios da moralidade e impessoalidade;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para comunicação a este Tribunal, das
providências administrativas cabíveis.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 751/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 307.200/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de pessoal via concurso público. Devolução à origem para
instauração de processo disciplina.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal realizada pelo Município de Campo do Tenente,
via Concurso Público, disciplinado pelo Edital n° 001/2003.
Vale ressaltar que durante o trâmite do presente processo, o atual Prefeito
Municipal Sr. Reinaldo Afonso Pereira, procedeu à juntada de expediente alegando
que o concurso em questão, “desenvolveu-se em um processo eivado de vícios
insanáveis”.
A Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
em Parecer ° 1.304/06, fls. 111 e 112, informa inicialmente, que as contratações
iniciais, atinentes ao Concurso Público em comento, já foram julgadas através da
Resolução n° 3.176/2005. Por outro, ressalta, que se a administração daquele
Município entende que as admissões estão irregulares, deverá instaurar o
competente processo administrativo para apurar todas as irregularidades e, se for
o caso, anular as admissões inerentes ao concurso, conforme dispõe a Súmula
473 do Supremo Tribunal Federal. Ao final, opina pela devolução à origem para
as providências cabíveis.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 2.480/06,
fls. 113 e 114, manifesta-se pela negativa de registro das contratações em apreço
e, recomenda a promoção de processo administrativo disciplinar, com o intuito
de identificar os atos ilegais e os responsáveis pelos mesmos. Ainda, que o
Município impetre, neste Tribunal, Pedido de Rescisão, para obter o cancelamento
dos registros das primeiras admissões.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 307.200/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal Complementar do
MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE, relativos ao Edital nº 001, do exercício
de 2003, negando seu registro;
II – Determinar ao gestor, que no prazo de 15 (quinze) dias, tome as medidas
cabíveis e, posteriormente, dê ciência a esta Casa.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 752/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 300.900/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Contração de pessoal realizada via Concurso Público, disciplinada pelo
Edital n° 001/1997. Pela negativa de registro das contratações realizadas após a
data de validade do Concurso. Legalidade e registro das contratações realizadas
dentro da validade do concurso público, à exceção da Sra. Elizabete Cordeiro
Velazquez.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal realizada pelo Município de Toledo, via Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 001/1997.
Em análise preliminar a Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, em Parecer n° 758/05, sugeriu diligência externa à origem,
para a juntada de cópia do RG e CPF dos nomeados, bem como documentação
complementar apresentada as fls. 721 e 722.
O Município ás fls. 724 a 917, encaminhou nova documentação.
As fls. 919 e 920, em Parecer n° 3.337/05, a Diretoria Jurídica, mais uma vez,
opinou por diligência à origem para novos esclarecimentos e documentos.
As fls. 921 a 1.058, o município em epígrafe juntou novos documentos.
Mais uma vez, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 6.787/05, fls. 1.060, manifesta-
se por nova diligência, para complementação de informação, quais sejam:
a) Declaração de que não ocupam outro cargo ou emprego, em qualquer das
esferas de governo e de que não percebem proventos de aposentadoria de Regime
Próprio da Previdência Social, os seguintes candidatos: Viviani Simioni Barp;
Iara Cristina Reis; Nilva Maria Grezele Pozzan; e, Elena Maria Barreiro.
b) Declaração de que não recebem proventos de aposentadoria de Regime
Próprio da Previdência Social, os seguintes candidatos: Dirlei Maria Rosseto;
Graciema Armiliato; Geni Serafin; Íris Márcia Kunzler; Célia do Rocio Mello,
Elizangela de Mello;
c) Fotocópia de Rg e CPF da servidora Elizabete Coneição Pinto de Castro.
Por sua vez, o Município as fls. 1061 a 1076, procedeu a juntada e diversos
documentos.
Em Parecer n° 9.986/05, retificando parecer anterior, solicitou mais uma diligência
para diversas informações.
As fls. 1083 a 1.147, o Município de Toledo juntou novos esclarecimentos e
documentos.
Por derradeiro, a Diretoria Jurídica em Parecer n° 12.512/05, observa o seguinte:
a) Em relação à servidora Elizabete Cordeiro Velazquez, a mesma não poderá
acumular a inatividade do cargo em questão, com as demais inatividades, cabendo
a opção, conforme determina o art. 37, XVI, da CF/1988.
b) No que diz respeito ás contratações efetuadas após a data de validade do
concurso, entende que os candidatos encontram-se de forma irregular.
Diante do exposto, conclui pela regularidade das contratações realizadas dentro
do prazo de validade do concurso, ou seja, até 17/12/2001 e, pela negativa de
registro das admissões realizadas após a mencionada data, cabendo ao Município
o desfazimento dos contratos e comprovação diante desta Corte.
Por sua vez, o Ministério Público junto a esta Casa, em Parecer n° 1.098/2006,
fls. 1.153 a 1.156, acompanha o entendimento da Unidade Técnica, concluindo
pela negativa de registro à admissões efetuadas após o prazo de validade do
concurso, conforme listagem constante as fls. 1.155, cujas nomeações se deram
no início de 2002, e pela legalidade e registro das admissões anteriores a 17/12/
2001, à exceção da Sra. Elizabete Cordeiro Velazquez, tendo em vista a mesma
estar acumulando indevidamente um cargo de professora e mais duas
aposentadorias, em desacordo com a Constituição Federal.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 300.900/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Negar registro , nos termos do Parecer nº1098/06, do Ministério Público junto
a este Tribunal, dos atos referentes às seguintes admissões, efetuadas após o
prazo de validade do concurso: Herley Maria da Silva Valdemar, Sirlei Bracht,
Marta Beatris Rockenback, Vilma Terezinha Peruzzo, Silvana Campos de Faria
Monteiro da Silva, Mirtes Lewandowski, Elisandra Augusta Gafuri, Keli Cristina
Tomelin, Bernadete Back, Eliane Moura de Souza Dal Maso, Rosangela Adenilda
de Souza, Scheila Lucioni e Marciane Ermilda Vogel Kinas;
II - Julgar legal a documentação, relativa às admissões anteriores a 17/12/2001,
determinando seu registro, à exceção da Sra. Elizabete Cordeiro Velazquez, tendo
em vista a mesma estar acumulando indevidamente um cargo de professora e
mais duas aposentadorias, em desacordo com a Constituição Federal;
III - Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para comunicação a este Tribunal, das
providências administrativas cabíveis tomadas por parte do Chefe do Executivo.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 753/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 114.868/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Admissão de pessoal realizada via Concurso Público, disciplinado pelo
Edital n° 001/2005. Legalidade e registro, em caráter excepcional.
RELATÓRIO
Trata de admissão de pessoal realizada pelo Município de Ivaí, via Concurso
Público, disciplinado pelo Edital n° 001/2005.
Em análise preliminar a Diretoria Jurídica, sucessora da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, em Parecer n° 9.748/05, sugeriu diligência externa à origem,
para a juntada de esclarecimentos no que diz respeito ao disposto no artigo 206,
V, da Constituição Federal.
O Município ás fls. 78 a 81, apresenta suas justificativas no que tange a ausência
no Edital, de informação de que o concurso seria constituído por provas e títulos,
conforme determinação constitucional.
A Diretoria Jurídica, em Parecer n° 12.957/06, não aceita as justificativas
apresentadas, e conclui pela negativa de registro, por entender irregular o critério
de desempate utilizado na ocasião das contratações.

Por sua vez, o Ministério Público junto a esta Casa, em Parecer n° 5.564/2006,
fls. 86 e 87, discorda do entendimento exposto pela Unidade Técnica, por entender
que os servidores seriam penalizados. Por outro lado, invoca o princípio da
proporcionalidade, alertando à Municipalidade de que cumpra o disposto no art.
206 da Constituição da República. Ao final, manifesta-se pela legalidade e registro
das admissões em questão, em caráter excepcional.
É o relatório
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 114.868/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE IVAÍ, em caráter excepcional, determinando seu registro;
II - Alertar ao município, a necessidade do atendimento ao disposto no art.206,
da Constituição Federal.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 791/06 - SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº: 19603-4/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. RECOLHIMENTO DE MULTA PELO
ATRASO. REGULARIDADE COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Auxílio nº 19603-
4/03, em que são partes o Município de Iguaraçu e o Instituto de Ação Social do
Paraná:
1. Trata-se de prestação de contas de auxílio firmado entre o Município acima
citado e o Instituto de Ação Social do Paraná, no exercício financeiro de 2002,
no valor de R$ 8.000,00, tendo por objeto a aquisição de equipamentos para o
projeto de ampliação da escola de informática.
Após o contraditório, manifestam-se a Diretoria de Análise de Transferências
(Instrução nº 1241/06) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer
nº 6638/06), pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas.
É o relatório.
2. Encontram-se regulares, com ressalva, as presentes contas.
Conforme instrução de f. 63, o Município, na oportunidade do contraditório,
enviou os documentos faltantes, tendo o Prefeito recolhido a multa que lhe foi
imposta, pelo atraso na prestação de contas, conforme guia de f. 74.
Configurada, assim, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o art.
247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas, ressalvado o atraso na apresentação das contas.
Participaram da Sessão os Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribuna, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 792/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº : 17897-1/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE MANOEL RIBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO. RECOLHIMENTO DO VALOR DA APLICAÇÃO
FINANCEIRA QUE DEIXOU DE SER EFETUADA RECURSOS
REPASSADOS PELA ALEP. APROVAÇÃO COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Auxílio nº 17897-
1/05, em que são partes o Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Manoel Ribas e a Assembléia Legislativa do Paraná:
1. Trata-se de prestação de contas de auxílio firmado entre a entidade acima
identificada e a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná – ALE, no valor de
R$ 2.000,00, objetivando a aquisição de equipamentos.
Pela Instrução nº 2788/06, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
aprovação das contas, com ressalva, sendo nesse mesmo sentido a manifestação
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7342/
06.
É o relatório.
2. . Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e
do Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares, com
ressalva, as presentes contas.
Na oportunidade do contraditório, o Presidente da entidade juntou aos autos a
guia de f. 33, comprovando o recolhimento do valor da aplicação financeira que
deixou de ser efetuada, tendo a Diretoria de Execuções, a f. 36, certificado estar
correto o valor.
A ausência de aplicação financeira, ainda que sanada pelo recolhimento posterior
do valor devido, por implicar em descumprimento ao disposto no art. 116, §4º,
da Lei de Licitações, deve ser objeto de ressalva.
Caracterizada, ainda, a irregularidade relativa à impossibilidade de repasse pela
Assembléia Legislativa do Estado para finalidade de assistência social, passível
de conversão em ressalva, conforme reiterado entendimento desta Corte.
Aplicável à espécie o disposto no art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de
falta de natureza formal.
Comunique-se à Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal competente para
conhecer da matéria o repasse de verbas efetuado pela Assembléia Legislativa do
Estado, em conformidade ao parecer ministerial e ao reiterado entendimento desta
Corte, com a finalidade de que seja cessada esta prática, bem como, que a
irregularidade em referência seja apreciada por ocasião do julgamento das contas
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do agente repassador.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas, ressalvado o recolhimento do valor da aplicação financeira que deixou
de ser efetuada e a impossibilidade de repasse de recursos pela Assembléia
Legislativa do Estado para finalidade de assistência social , comunicando-se à
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal competente para conhecer da
matéria, para as providências que entender cabíveis.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 793/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO Nº: 8308-0/06
INTERESSADO: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO. RECURSOS REPASSADOS PELA ALEP.
APROVAÇÃO COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Auxílio nº 8308-
0/06, em que são partes o Programa do Voluntariado Paranaense de Espigão Alto
do Iguaçu e a Assembléia Legislativa do Paraná:
1. Trata-se de prestação de contas de auxílio firmado entre a entidade acima
identificada e a Assembléia Legislativa do Estado do Paraná – ALE, no valor de
R$ 10.000,00, objetivando a aquisição de gêneros alimentícios.
Pela Instrução nº 2437/06, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela
aprovação das contas, com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 5791/
06, manifesta-se pela irregularidade das contas, com recolhimento dos valores
pelo ordenador da despesa, por não se tratar de função de competência da
Assembléia Legislativa do Estado.
É o relatório.
2. . Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências
devem ser julgadas regulares, com ressalva, as presentes contas.
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, este Tribunal vem entendendo ser motivo de ressalva o fato de o repasse
dos recursos ser realizado pela Assembléia Legislativa.
Caracterizada, assim, a hipótese do art. 247 do Regimento Interno.
Comunique-se à Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal competente para
conhecer da matéria o repasse de verbas efetuado pela Assembléia Legislativa do
Estado, em conformidade ao parecer ministerial e ao reiterado entendimento desta
Corte, com a finalidade de que seja cessada esta prática, bem como, que a
irregularidade em referência seja apreciada por ocasião do julgamento das contas
do agente repassador.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas, ressalvada a impossibilidade de repasse de recursos pela Assembléia
Legislativa do Estado para finalidade de assistência social , comunicando-se à
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal competente para conhecer da
matéria, para as providências que entender cabíveis.
Participaram da Sessão os Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribuna, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 794/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO: 45635-8/96
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO.DEVOLUÇÃO PARCIAL DO VALOR DO CONVÊNIO,
PAGO A MAIOR EM RELAÇÃO AO INICIALMENTE ORÇADO.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
45635-8/96, em que são partes o Município de Salto do Lontra e a Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município em
epígrafe, no valor de R$ 56.550,00, referente ao exercício de 1996, destinado à
implantação e manutenção de trabalhos de adequação em estradas rurais.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 2744/06, opina pela regularidade, com ressalva, das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº 7198/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as
presentes contas.
Na oportunidade do contraditório, a parte juntou aos autos o ART Nº 3544930,
cópia autenticada de todo o processo licitatório e comprovante da devolução aos
cofres do município do valor de R$ 1.560,00, acrescido de correção monetária,
no valor de R$ 6.468,04.
A propósito desse último item, vale mencionar que consta de f. 79 comprovante
de recolhimento pelo Sr. Dalvo Koerich, no valor de R$ 8.028,04, referente ao
valor corrigido do que foi pago a maior, com recursos próprios do município, à
empresa vencedora da licitação, em relação ao valor inicialmente orçado, conforme
apontado pela unidade técnica, em sua instrução de f. 68, e pela defesa do Sr.
Prefeito, a f. 76.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade

da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas, ressalvado pagamento a maior em relação ao valor orçado, devolvido
com os acréscimos legais pelo responsável.
Participaram da Sessão os Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribuna, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 795/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO : 32501-9/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO. REPASSE DOS RECURSOS FORA DO PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONVÊNIO. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO DO ART. 21,
§2º, IV, DA LEI DE LICITAÇÕES. REGULARIDADE COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
32501-9/02, em que são partes o Município de Ramilândia e a Secretaria de
Estado dos Transportes:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado dos Transportes e o Município em epígrafe, no valor
de R$ 140.000,00, referente ao exercício de 2001, destinado à adequação do
cascalhamento de 14,86 km.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 2170/06, opina pela regularidade, com ressalva, das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº 7032/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares, com
ressalva, as presentes contas.
Na oportunidade do contraditório, a parte apresentou os esclarecimentos relativos
aos pontos de irregularidade levantados pelo Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas e juntou aos autos documentação complementar.
Remanescem, entretanto, as irregularidades apontadas no Parecer do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, a f. 115/116, relativas ao atraso no repasse
dos recursos, fora do prazo de vigência do convênio, bem como,a inobservância
do prazo de 5 dias úteis para convocação das empresas, previamente à abertura
das propostas, na modalidade de convite, a que se refere o art. 21, §2º, IV, da Lei
de Licitações.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas, ressalvado o repasse dos recursos fora do prazo de vigência do convênio
e a inobservância do prazo do art. 21, §2º, IV, da Lei de Licitações.
Participaram da Sessão os Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribuna, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 796/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO: 35356-0/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO. ATRASO NA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS PELO
AGENTE REPASSADOR. REGULARIDADE COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
35356-0/02, em que são partes o Município de de Ramilândia e a Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e o Município em
epígrafe, no valor de R$ 45.000,00, referente ao exercício de 2002, destinado ao
apoio para minorar os prejuízos sofridos por produtores atingidos por intempéries
climáticas.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 2195/06, opina pela regularidade, com ressalva, das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº 7013/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares, com
ressalva, as presentes contas.
Na oportunidade do contraditório, a parte justificou o fato de as despesas terem
sido registradas após a situação de emergências do Município, que durou até
01.01.2002, vez que os recursos somente foram liberados pelo Governo do Estado
em 10.04.2002.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas, ressalvado o atraso na liberação dos recursos pelo agente repassador.
Participaram da Sessão os Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribuna, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 797/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO: 52231-0/02
INTERESSADO: APM DO COLÉGIO ESTADUAL JUSCELINO
KIBITSCHEK DE OLIVEIRA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO.REGULARIDADE
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
52231-0/02, em que são partes a FUNDEPAR e a APM do Colégio Estadual
Juscelino Kubitschek de Oliveira de São José dos Pinhais:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a FUNDEPAR e a entidade em epígrafe, no valor de R$ 46.173,53, referente
ao exercício de 2002, destinado à construção de duas salas comuns, com 129,60
m2.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 2153/06, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o
Parecer nº 7197/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes
contas, uma vez que a parte, na oportunidade do contraditório, saneou as
irregularidades anteriormente apontadas.
Registre-se ter a parte juntado aos autos, nessa ocasião, CND específica da obra
e sua matrícula junto ao INSS.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 798/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO: 160765/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO.REGULARIDADE
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
160765/03, em que são partes o Instituto de Ação Social do Paraná e o Município
de Altônia:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre O Instituto de Ação Social do Paraná e o Município em epígrafe, no valor
de R$ 23.000,00, referente ao exercício de 2002, destinado à aquisição de
equipamentos em geral.
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 150/06, opina pela regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o
Parecer nº 6556/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes
contas, uma vez que a parte, na oportunidade do contraditório, saneou as
irregularidades anteriormente apontadas.
Registre-se ter a parte juntado aos autos, nessa ocasião, extratos bancários, quadro
demonstrativo de despesas. Notas fiscais e parecer contábil, saneando as
irregularidades anteriormente apontadas.
Com relação a eventual irregularidade resultante do atraso na apresentação da
documentação faltante, releva notar que, em face da revogação expressa do
Provimento nº 39/1998, pela Resolução nº 01/2006, e do princípio da anterioridade
da lei, deixa-se de aplicar a pena de multa ao responsável, uma vez que os fatos
noticiados no presente processo são anteriores à entrada em vigor da Lei
Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas.
Participaram da Sessão os Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribuna, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 799/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO: 25042-0/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES SANEADAS NO
CONTRADITÓRIO. ATRASO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
REGULARIDADE COM RESSALVA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
25042-0/03, em que são partes o Município de Nossa Senhora das Graças e a
Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social e o
Município em epígrafe, no valor de R$ 90,00, referente ao exercício de 2002,
destinado ao pagamento de assistência social.
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Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº. 957/06, opina pela regularidade, com ressalva, das contas, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº 6561/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares, com
ressalva, as presentes contas.
Pela instrução de f. 30/32, essa diretoria constatou ausência do termo de
cumprimento dos objetivos e atraso de 39 dias na prestação de contas.
Após a oportunidade do contraditório, a mesma Diretoria de Análise de
Transferências, a f. 45/46, refere terem sido constatadas irregularidades apenas
formais na forma de repasse dos recursos, e que, em face do baixo valor envolvido
e da comprovação de sua aplicação, as contas podem ser julgadas regulares com
ressalva.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas, ressalvado o atraso na prestação das contas.
Participaram da Sessão os Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribuna, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 800/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO: 13497-0/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. ART. 246 DO RI. REGULARIDADE
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
13497-0/04, em que são partes a Secretaria de Estado da Educação e o Município
de Altônia:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado da Educação e o Município em epígrafe, no valor de
R$ 103.507,06 referente ao exercício de 2003, destinado à reformas em 8 escolas
municipais e aquisições diversas.
A Diretoria Revisora de Contas, através da Instrução nº. 2293/06, opina pela
regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº 6557/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas,
nos termos do art. 246 do Regimento Interno.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas.
Participaram da Sessão os Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribuna, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 802/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO : 4222-2/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CONTENDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. ART. 246 DO RI. REGULARIDADE
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Convênio nº
4222-2/05, em que são partes a Secretaria de Estado da Educação e o Município
de Contenda:
1. Trata o presente protocolado de prestação de contas de convênio celebrado
entre a Secretaria de Estado da Educação e o Município em epígrafe, no valor de
R$ 169.889,54 referente ao exercício de 2004, destinado ao transporte escolar
aos alunos da rede de ensino público estadual residentes na área rural do município.
A Diretoria Revisora de Contas, através da Instrução nº. 2823/06, opina pela
regularidade das contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer nº 6612/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório,
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público junto a este Tribunal, devem ser julgadas regulares as presentes contas,
nos termos do art. 246 do Regimento Interno.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas.
Participaram da Sessão os Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribuna, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 803/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 15914-4/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE COLABORADORES DA ESCOLA
DE DEFICIENTES AUDITIVOS DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO.
REGULARIDADE COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 15914-4/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Colaboradores da Escola de Deficientes Auditivos
de Paranaguá:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 163.997,91, tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária,
zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 3009/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº 7273/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas.
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação ao valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 804/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 18046-1/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE FORMOSA DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO.
REGULARIDADE COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Comprovação de Subvenção Social,
protocolado sob nº 18046-1/05, em que são partes a Secretaria de Estado da
Educação e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Formosa do
Oeste:
1. Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
a Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 150.058,45, tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária,
zelador, instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 3081/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº 7350/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, que recomenda “às entidades que devam ficar adstritas ao cumprimento
do plano de aplicação e ao ordenamento jurídico pátrio e, à Secretaria de Estado
da Educação para que proceda à adequação dos gastos às necessidades das
entidades beneficiárias” .
É o relatório.
2. Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação ao valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Consigne-se, por último, a recomendação da ilustre Procuradora, no sentido de
que as entidades “devam ficar adstritas ao cumprimento do plano de aplicação e
ao ordenamento jurídico pátrio e, à Secretaria de Estado da Educação para que
proceda à adequação dos gastos às necessidades das entidades beneficiárias”(f.
186).
Face ao exposto, ACÓRDAM os integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar regulares as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala de Sessões, em 10 de maio de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Relator
Artagão de Mattos Leão
Presidente

ACÓRDÃO Nº 805/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 124339/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2003
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
DE SAO JERONIMO DA SERRA – FUNPREV
Responsável: CELIO BORGES CORREA
Relator: AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Fundo de Previdência
dos Servidores Públicos de São Jerônimo da Serra. Proposta de Julgamento pela
irregularidade das contas pela ausência de documentos.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos de São Jerônimo da
Serra - FUNPREV, relativas ao exercício de 2003, foram encaminhadas pelo
Gestor da entidade, Sr. Célio Borges Correa, dentro do prazo previsto, dando
cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal.
A Instrução Previdenciária nº 346/2004 (fls. 08/15) sugere a desaprovação das
contas do Município de São Jerônimo da Serra por irregularidade formal,
caracterizada pela não realização de reavaliação atuarial e pelo encaminhamento
do formulário previdenciário sem assinatura do responsável.
A Instrução nº 3002/2004 – DCM – Primeiro Exame informa preliminarmente a
ausência dos seguintes documentos:
a) Dados informatizados relativos ao sistema SIM-AM  (Instrução Técnica nº 12/
2003);
b) Dados informatizados relativos ao sistema SIM-PCA  (Instrução Técnica nº
25/2004).
Uma vez que a falta de apresentação destes dados caracteriza a irregularidade
formal das contas, foi oportunizado o exercício do contraditório, mediante
Expediente da Diretoria Geral, fls. 20. Entretanto, o responsável pela entidade
não se manifestou sobre os fatos apontados, conforme se verifica no Termo de
Remessa de Processo à f. 21.
Assim, a Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução n.º 473/06 (fls.
22/23), considerando que, apesar de oficiado, o interessado não atendeu a
solicitação desta Casa, ratificou a opinião exarada no primeiro exame de que as
contas NÃO apresentam condições de aprovação.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 3245/
06, da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, propugnou pela desaprovação
da prestação de contas encaminhada pelo Fundo de Previdência Municipal de
São Jerônimo da Serra, referente ao exercício financeiro de 2003, acompanhando
a opinião da Diretoria de Contas Municipais. Ressalta o citado Parecer a gravidade
do não encaminhamento de documentos a este Tribunal, o que o impede de exercer
a sua função fiscalizadora, sendo ainda que tal conduta implica em violação ao
dever de prestar contas, tipificada no artigo 1º, VI e VII do Decreto-Lei n.º 201/
67 e no artigo 11, VI da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8429/92).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124339/04, FUNDO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DE SAO JERONIMO DA
SERRA, responsabilidade de Célio Borges Correa,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência dos
Servidores de São Jerônimo da Serra - FUNPREV, exercício de 2003, pela
ausência de documentos e que a presente proposta de julgamento não elida
eventuais julgamentos futuros diferenciados a respeito de irregularidades
levantadas em apurações ainda em andamento.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão n°15.
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 806/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 124509/04
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2003
Entidade : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Responsável: ANTONIO LINO DE ARAUJO JUNIOR
Relator : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de São Jerônimo da Serra. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas
pela ausência de documentos.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de São Jerônimo da Serra, relativas ao
exercício de 2003, de responsabilidade do Presidente da Câmara, Sr. Antonio
Lino de Araujo Junior, foram encaminhadas pelo mesmo dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
O Primeiro Exame realizado pela Diretoria de Contas Municipais (Instrução nº.
3000/04, fls. 7/9) evidenciou a ausência da remessa dos seguintes elementos
essenciais ao exame do feito:
a) Dados informatizados relativos ao sistema SIM-AM  (Instrução Técnica nº 12/
2003)
b) Dados informatizados relativos ao sistema SIM-PCA  (Instrução Técnica nº
25/2004)
Oportunizado o exercício do contraditório, mediante expediente da Diretoria Geral,
fls. 11, o responsável não se pronunciou sobre o apontado, conforme se verifica
através do Termo de Remessa do Processo às fls. 12.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução n.º 471/06 fls. 13/14)
considerando que, apesar de oficiado, o interessado não atendeu a solicitação
desta Casa, mantém a opinião exarada no primeiro exame, que informa que o não
atendimento de elementos essenciais constitui ponto prejudicial à emissão de
opinativo sobre o cumprimento das exigências legais, caracterizando a
irregularidade formal das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 3.755/
06, da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, com base na manifestação
da Diretoria de Contas Municipais, propugna pela desaprovação da prestação de
contas encaminhada pelo Poder Legislativo Municipal de São Jerônimo da Serra,
referente ao exercício financeiro de 2003, dada a irregularidade formal pela
ausência da remessa dos dados informatizados relativos ao sistema SIM –



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS3030303030 6ª feira |26/Mai/20066ª feira |26/Mai/20066ª feira |26/Mai/20066ª feira |26/Mai/20066ª feira |26/Mai/2006

Acompanhamento Mensal e ao sistema SIM – Prestação de Contas Anual. Salienta
ainda a gravidade do não encaminhamento de documentos a este Tribunal, o que
o impede de exercer a sua função fiscalizadora, sendo que tal conduta implica em
violação ao dever de prestar contas, tipificada no artigo 1º, VI e VII do Decreto-
Lei nº 201/67 e no artigo 11, VI da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8429/92).
Em decorrência da inércia do Município em prestar esclarecimentos objetivando
a regularização de suas contas, a análise do feito restou prejudicada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124509/04, CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRA, responsabilidade de Antonio Lino de Araújo Junior,
ACORDAM
OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos da proposta de julgamento do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
São Jerônimo da Serra, exercício de 2003, pela ausência de remessa de
documentos.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão n°15.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 807/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 124541/04
Assunto : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
Responsável: MARIA LUIZA LOMÔNACO COPPLA
Relator : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de São Jerônimo da Serra, relativas ao exercício
de 2003, de responsabilidade da então Prefeita Srª. Maria Luiza Lomônaco Coppla,
foram encaminhadas pela mesma dentro do prazo previsto, dando cumprimento
às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
O Primeiro Exame das contas (Instrução nº 2973/04, fls. 232/234) informa a
ausência da remessa dos elementos abaixo indicados, caracterizando irregularidade
formal:
1) Dados informatizados relativos ao Sistema de Informações Municipais – módulo
Acompanhamento Mensal – SIM-AM (Instrução Técnica nº 12/2003) e
2) Dados informatizados relativos ao Sistema de Informações Municipais – módulo
Prestação de Contas Anual – SIM-PCA (Instrução Técnica nº 25/2004).
A oportunidade de contraditório foi constituída por meio do expediente da Diretoria
Geral de f. 236, não tendo havido manifestação do interessado. Assim, a Diretoria
de Contas Municipais, elaborou a Instrução nº 476/06 (fls. 238/239) mantendo o
posicionamento exarado no Primeiro Exame.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 3768/06 (fls. 240/
241), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, com fulcro na manifestação
da Diretoria de Contas Municipais, opina pela emissão de parecer prévio no sentido
da desaprovação da prestação de contas encaminhada pelo Poder Executivo
Municipal de São Jerônimo da Serra, referente ao exercício financeiro de 2003.
Ressalta ainda a gravidade do não encaminhamento de documentos a este Tribunal,
o que o impede de exercer a sua função fiscalizadora, sendo ainda que tal conduta
implica em violação ao dever de prestar contas, tipificada no artigo 1º, VI e VII
do Decreto-Lei nº 201/67 e no artigo 11, VI da Lei de Improbidade Administrativa
(Lei nº 8429/92).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 124541/04, MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
DA SERRA, responsabilidade de Maria Luiza Lomônaco Coppla,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do Parecer Prévio do Relator, Auditor THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de São Jerônimo
da Serra, exercício de 2003, de responsabilidade da Srª. Maria Luiza Lomônaco
Coppla, em face da irregularidade formal caracterizada pela ausência da remessa
de dados informatizados relativos ao Sistema de Informações Municipais – módulo
Acompanhamento Mensal – SIM-AM (Instrução Técnica nº 12/2003) e módulo
Prestação de Contas Anual – SIM-PCA (Instrução Técnica nº 25/2004).
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão n°15.
AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 810/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 196540/06
INTERESSADO : JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI
ASSUNTO : REQUERIMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
RELATÓRIO
O expediente em tela versa sobre petitório levado a efeito por servidor da Casa,
acima identificado, no qual pleiteia a redistribuição dos processos nºs. 47829-4/
98 e 6981-8/06, por entender que estou impedido de relatá-los, em face de tratarem
de assuntos adredes ao preenchimento dos cargos de consultor técnico e jurídico.
Inicialmente, merece destacar que o processo nº. 47829-4/98, trata de pedido de
aposentadoria do Requerente, protocolado em 14 de dezembro de 1998 e recebido
em 26 de abril de 2000 pela Presidência e lá permanecendo até hoje, conforme
consta do extrato de movimentação de processos da Corte de Contas, em anexo,
isto é, referido processo não recebeu nenhum ato administrativo, portanto, não
tendo designação de relator. Dessarte, a alusão feita pelo Requerente em sua

peça vestibular não condiz com a realidade, ou seja, claro está provado que não
fui designado relator do feito em nenhum momento.
Quanto aos autos de nº. 6981-8/06, que versa sobre requerimento do ora
interessado, em data de 17 de abril do corrente ano exarei despacho, frise-se,
sem adentrar ao seu mérito, portanto não emiti qualquer juízo, remetendo os
autos à apreciação de Sua Excelência o senhor Presidente da Corte de Contas,
considerando-se tratar de matéria de sua alçada.
Desta feita, claro está demonstrado que não procedem as ponderações do
Requerente quanto a qualquer tendência do conselheiro abaixo assinado a
obstaculizar o cumprimento das decisões judiciais ou quaisquer outras que
porventura afrontem o ordenamento jurídico vigente.
Agora, no que diz respeito aos aspectos de natureza subjetiva reservo o direito
de manifestar-me quando necessário for.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO protocolados
sob nº 196540/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, em:
Determinar o arquivamento do feito por total desamparo fático e legal, dando-se
ciência ao interessado.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2006 – Sessão nº 15.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 811/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 34090/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio recebido do DETRAN, referente ao exercício
financeiro de 1998, no valor de R$ 138.618,16. Baixa de responsabilidade, em
virtude de recolhimento de multa.
RELATÓRIO
Trata de Comprovação de Auxílio recebido do DETRAN, relativa ao exercício
financeiro de 1998, no valor de R$ 138.618,16 (cento e trinta e oito mil, seiscentos
e dezoito reais e dezesseis centavos) que teve por objeto a execução de obra de
engenharia de trafego, compreendendo fornecimento e colocação de materiais de
sinalização viária (vertical, horizontal e semafórica).
A Resolução n° 5.467/2001 aplicou ao ordenador da despesa, Sr. Vilson Santini,
multa de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 5°, inciso VI, do Provimento
n° 01/98.
Em virtude do não recolhimento da referida multa, por meio da Resolução n°
5.337/2002, foi determinada a baixa de pendência do Município, nos termo do
Parecer n° 5.805/2003.
O Ministério Público em Despacho n° 1.176/2004, fls. 85, manifesta-se pela
promoção de diligências necessárias para Inscrição em Dívida Ativa.
Este relator em despacho constante as fls. 91, encaminhou o processo à Diretoria
de Execuções para a devida atualização dos valores a serem recolhidos pelo
Prefeito á época. Posteriormente, através do despacho de fls. 94, o Sr. Vilson
Santini, foi citado para que procedesse ao recolhimento da importância de R$
236,45 (duzentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos), em cumprimento
ao contido na Resolução n° 5.467/2001.
Por fim, foi juntado aos autos GR-PR do efetivo recolhimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 34090/00,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Determinar a baixa de responsabilidade do Sr. Vilson Santini, atual prefeito do
Município de Prudentópolis.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 812/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 288745/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio recebido do Instituto de Ação Social do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 23.000,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio, relativa ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) que teve por objeto a aquisição de
equipamentos de informática, conclusão da construção do Clube do Irmão Caçula,
Serviços de Terceiros e um veículo automotor para o Conselho Tutelar.
A Diretoria de Análise de Transferência, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em Instrução n° 6.582/04, fls. 148 a 150, preliminarmente, através do
Ofício n° 4.412/04, concedeu o prazo de 15 (quinze) dias, para que o Sr. Luiz
Garbelotti, à época Prefeito Municipal, procedesse a juntada de documentos e
esclarecimentos necessários à regularização da prestação de contas.
Por meio do protocolo n° 52071-4/04, fls.152 a 160, o interessado manifestou-
se.
Ao retornar à Unidade Técnica, em Instrução n° 117/05, fls. 161 e 162, após
analisar as peças trazidas pelo interessado, ao final opinou pela regularidade das
contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 5.140/05,
fls. 163, propugnou por uma diligência externa à origem para fins da anexação do
termo original de conclusão de obra, referente ao muro do Clube do Irmão Caçula,
na metragem de 633,48m2, previsto no plano de aplicação.
Em sessão plenária do dia 17 de maio de 2005, a Resolução n° 3.589/2005,
converteu o feito em diligência à origem, bem como aplicou multa de R$ 100,00
(cem reais) ao Sr. Luiz Garbelotti, em face de atraso na apreentação das contas.

Em protocolo n° 7160-0/06, fls. 181 a 183, o Sr. Luiz Garbelotti apresentou
novos documentos.
Em Instrução n° 2.895/06, fls. 185 e 186, a Unidade Técnica após analisar os
documentos acostados aos autos, opina desta feita, pela regularidade da prestação
de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal exarou Parecer n° 7.275/
06, fls. 187, manifestando-se pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 288745/03, e considerando a Instrução n° 2.895/06, da
Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 7.275/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/
2005,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a presente comprovação de auxílio recebido do Instituto de Ação
Social do Paraná pelo Município de CARLÓPOLIS, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), de
responsabilidade do Sr. Luiz Garbelotti.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 813/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 349566/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de auxílio recebido do Instituto de Ação Social do Paraná,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 23.000,00. Regularidade
com ressalva, em virtude de atraso no encaminhamento da prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio, relativa ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) que teve por objeto atividades
inerentes ao atendimento da criação e do adolescente.
A Diretoria de Análise de Transferência em Instrução n° 1.141/06, fls. 85 e 86,
após analisar os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade com
ressalva da prestação de contas, em face do atraso de 107 (cento e sete) dias na
sua apresentação.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 6.565/06,
fls. 87, manifesta-se pela regularidade com ressalva das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 349566/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná - IASP ao
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, de responsabilidade do Sr. José Antonio
Gargantini, alertando-se para a necessidade de atendimento aos prazos legais,
considerando a Instrução n° 1.141/06 da Diretoria de Análise de Transferências e
Parecer n° 6.565/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do
Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 814/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 479900/04
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE DE
LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 12.260,00.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 12.260,00
(doze mil, duzentos e sessenta reais), que teve por objeto a aquisição de material
permanente para a Casa de Repouso São Francisco Xavier.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 2.112/06, opina pela regularidade com ressalva da
presente comprovação de auxílio, sem prejuízo da ciência por parte da 3ª Inspetoria
acerca dos repasses efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná,
em contrariedade com as funções próprias do Poder Legislativo.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 7.041/06, fls. 28 e 29,
manifesta-se pela regularidade com ressalva da comprovação de auxílio, por
entender que a Assembléia Legislativa não dispõe de competência para realizar
repasses de verbas públicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
protocolados sob nº 479900/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná à
ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE CARIDADE DE LARANJEIRAS DO
SUL, considerando a Instrução n° 2.112/06 da Diretoria de Análise de
Transferências e Parecer n° 7.041/06 do Ministério Público junto a este Tribunal,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 816/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 130293/02
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E DA CULTURA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Saúde, referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 453.150,00.
Regularidade com ressalva, em virtude de atraso no encaminhamento da prestação
de contas.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Saúde, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 453.150,00
(quatrocentos e cinqüenta e três mil, cento e cinqüenta reais), que teve por objeto
o fornecimento de refeições, com entrega diária, para pacientes com dieta livre e
funcionários com dieta livre e especial.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução de n° 1.699/06, após analisar
os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade com ressalva das
contas, em face do atraso de 05 (cinco) dias no encaminhamento das contas.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 6.563/06, fls. 570, manifesta-se
pela regularidade com ressalva da prestação de contas de convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 130293/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva, em virtude de atraso no encaminhamento a este
Tribunal, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados
pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE à FUNDAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA CULTURA, nos termos do Art. 16, II, da
Lei Complementar nº 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 821/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 166682/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Fundepar, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 7.976,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Fundepar, relativa ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 7.976,00 (sete mil, novecentos e
setenta e seis reais).
Após diligências devidamente atendidas pelo Município, a Diretoria de Análise
de Transferências em Instrução de n° 422/05 a Unidade Técnica, após analisar os
documentos acostados aos autos, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público em despacho exarado as fls. 189-verso,
manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 166682/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA, no
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 7.976,00 (Sete mil, novecentos e
setenta e seis reais), que teve por objeto a execução de reparos na ESM Carmela
Dutra, nos termos do Art.16, I, da Lei Complementar nº 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 822/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 186829/03
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JATAIENSE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a FEAS, referente ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 147.009,85. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a FEAS, relativa ao
exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 147.009,85 (cento e quarenta e sete
mil, nove reais e oitenta e cinco centavos), que teve por objeto a construção de
um Centro de Convivência.
Após diligências devidamente atendidas pela Entidade, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução de n° 2.105/05, após analisar os documentos
acostados aos autos, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público em despacho exarado as fls. 447-verso,
manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 186829/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JATAIENSE, nos termos do Art.
16, I, da Lei Complementar nº 113/2005.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 823/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 199394/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos de Família, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 2.300,00. Regularidade com ressalva, em virtude de atraso no
encaminhamento da prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos de Família, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 2.300,00 (dois mil, trezentos reais), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos de informática.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, preliminarmente, por meio do Ofício n° 5.343/04, fls. 34, concedeu o
prazo de 15 (quinze) dias, para que o Sr. Valdemar Pagliaci, procedesse ao
recolhimento dos valores relativos a ausência de aplicação financeira dos recursos
recebimentos, bem como esclarecesse o motivo do atraso no encaminhamento da
prestação de contas.
Através do protocolo n° 2207-8/05, fls. 35 e 36, o interessado encaminhou
documentação pertinente à regularização das contas.
Em nova Instrução de n° 922/05 a Unidade Técnica, após analisar os documentos
acostados aos autos, opina pela regularidade com ressalva das contas, sugerindo
aplicação de multa em virtude do atraso de 09 (nove) dias no encaminhamento
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público em despacho exarado as fls. 40-verso, manifesta-
se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 199394/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 824/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 216582/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos de Família, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 14.000,00. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Criança e Assuntos de Família, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), que teve por objeto a implantação do projeto
Piá das Flores.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução de n° 587/06, após analisar
os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público em despacho exarado as fls. 77-verso, manifesta-
se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 216582/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA
FAMÍLIA ao MUNICÍPIO DE IBIPORÃ.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 828/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 77030/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 91.248,97.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 91.248,97
(noventa e um mil, duzentos e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos),

que teve por objeto a aquisição de móveis e eletrodomésticos para escolas
municipais e construção de muro em alvenaria na Escola Geralda Chaves
Tiradentes.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 2.292/06, fls. 265 e 266, opina pela regularidade da
presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 6.485/06, fls. 267, manifesta-
se pela regularidade da prestação de contas em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 77030/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ROLÂNDIA, nos termos do Art.16,I, da Lei Complementar nº 113/05.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 829/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 84257/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 89.723,07.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 89.723,07
(oitenta e nove mil, setecentos e vinte e três reais e sete centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, preliminarmente, por meio do Ofício n° 375/05, fls. 357, concedeu o
prazo de 15 (quinze) dias, para que o Município procedesse à juntada de
documentos necessários à regularização das contas.
Através do protocolo n° 27075-4/05, fls. 360 e 361, a Municipalidade manifestou-
se.
Em nova Instrução de n° 2.900/06 a Unidade Técnica, após analisar os documentos
acostados aos autos, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 7.349/06, fls. 363, propugna pela
regularidade da prestação de contas de convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
protocolados sob nº 84257/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE ASSIS CHATEAUBRIAND, que teve por objeto a manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino público municipal, como
contrapartida à prestação de serviços de transporte escolar aos alunos da rede
pública, nos termos do Art. 16, I, da Lei Complementar nº 113/05.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, MICHAEL
RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 830/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 183843/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VIRMOND
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 42.174,33.
Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 42.174,33
(quarenta e dois mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e três centavos), que teve
por objeto a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos da rede de ensino
público estadual, residentes na área rural do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução de n° 2.693/06, após analisar
os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 6.589/06, fls. 232, manifesta-se
pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
protocolados sob nº 183843/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE VIRMOND.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 834/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 45870/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
A INFÂNCIA DE PINHAL DE SAO BENTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 10.239,83. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 10.239,83 (dez mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e três
centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos para atendimento a
crianças e estatuto da Criança e Adolescente.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução de n° 2.308/06, após analisar
os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 7.049/06, fls. 122, manifesta-se
pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 45870/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE
E A INFÂNCIA DE PINHAL DE SAO BENTO.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 837/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 98710/06
INTERESSADO : SOCORRO AOS NECESSITADOS DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 68.723,33. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 68.723,33 (sessenta e oito mil, setecentos e vinte e três mil, trinta
e três centavos), que teve por objeto pagamento de taxas públicas de energia
elétrica, água e esgoto das instalações físicas do Lardos Idosos Recanto do Tarumã,
Socorro aos Necessitados.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 2.709/06, fls. 48 e 49, opina pela regularidade da
presente prestação de contas de convênio.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 7.424/06, fls. 50, manifesta-
se pela regularidade da prestação de contas em questão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 98710/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL ao SOCORRO AOS NECESSITADOS DE CURITIBA.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 840/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 510283/05
INTERESSADO : OLIVIO IVAN RODRIGUES
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre recurso de agravo interposto pelo Prefeito do
Município de Florestópolis, acima epigrafado, inconformado com o teor do
despacho de minha lavra que deixou de receber recurso de revista, em razão de
sua intempestividade, conforme informação de fls. 19 do processo nº. 433807/
05.
O ora agravante ponderou em sua peça a aplicação in casu dos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, voltando a enfrentar os pontos que levaram
a desaprovação da prestação de contas do Executivo municipal, referente ao
exercício financeiro de 2002.
É sabido que em um Estado de Direito como o brasileiro os princípios são os
seus principais pilares, devendo ser respeitados e observados pela Administração
Pública e toda coletividade, sob pena de subversão da ordem jurídica.
No entanto, diante de uma situação concreta, o administrador público deve aplicá-
los sopesando os que melhor se adequem a situação fática posta para deliberação.
A meu sentir os princípios da legalidade, da publicidade, da impessoalidade e da
segurança das relações jurídicas devem nortear minha conduta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 510283/05, do MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, de
responsabilidade de OLIVIO IVAN RODRIGUES,

ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Conhecer do presente recurso de agravo, em razão de sua tempestividade, para,
no mérito manter a decisão ora atacada, via de conseqüência permanecendo
inalterada a decisão corporificada na Resolução nº. 6970/05.
Determina-se, ainda, a baixa dos autos à Diretoria de Contas Municipais para as
devidas anotações, e após à Diretoria Geral para encaminhar a Câmara Municipal
de Florestópolis para julgamento.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2006 – Sessão nº 16
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

Resenha de Distribuição

PERÍODO DE 16/05/2006 A 22/05/2006
TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO: 1072

——————————————————————————————-
16/05/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

98509/04 - MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - HN
502970/04 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE - HN
437632/05 - MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - HN
69460/06 - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING - AML
206731/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - AML
223300/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - AML

APOSENTADORIA

432550/05 - ELIZEU PETRELLI DE VITOR - NB
432673/05 - SONIA MARI DA SILVA BASTOS - HN
432860/05 - ODETE REGINA BITTENCOURT REIS - HN
433017/05 - REGINA TEREZINHA ESPERANÇA GOES - NB
433106/05 - EUSLETE ANALIA ELLER EMERICK - NB
433173/05 - ANA MARIA JORGE DA SILVA - FAMG
511689/05 - SYLVIO GERALDO - CMNS

CERTIDÃO

16323/06 - CONSTRUTORA CASARIN LTDA - ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO -
MACN
225965/06 - MUNICÍPIO DE KALORÉ - NB

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

139715/03 - MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA - CMNS
162822/03 - MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ - HN
178311/03 - MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - AML

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

65762/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - NB
76306/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - NB
108690/03 - MUNICÍPIO DE PALMITAL - SRVF
127563/03 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - NB
220415/03 - MUNICÍPIO DE TURVO - NB
23193/04 - MUNICÍPIO DE FLORESTA - SRVF
246639/04 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - AML
402584/04 - MUNICÍPIO DE PITANGA - NB
485722/04 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE CONTRA O FUMO DE CURITIBA - CMNS
9817/05 - MUNICÍPIO DE GOIOXIM - SRVF
9884/05 - MUNICÍPIO DE TURVO - NB
43563/05 - CISAMUSEP - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
SETENTRIAO PARANAENSE - CMNS
46406/05 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - NB
53917/05 - MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ - HN
106385/05 - MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ - HN
176030/05 - MISERICÓRDIA DE JACAREZINHO - FAMG
177908/05 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - AML
178564/05 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - AML
214730/05 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE - NB
439848/05 - MUNICÍPIO DE CANTAGALO - NB
498313/05 - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - HN
508521/05 - MUNICÍPIO DE MARIALVA - SRVF
514629/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - HN
184568/06 - INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL DE CURITIBA - NB
188598/06 - INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - CMNS
188601/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - NB
188636/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA - FAMG
188660/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - SRVF
188687/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - NB
188865/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - NB
188903/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - NB
188938/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - NB
188997/06 - UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
189136/06 - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA - AML
189152/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA - NB
189314/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - NB
189349/06 - MUNICÍPIO DE SAPOPEMA - HN
189373/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
189381/06 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO - HN
193320/06 - MUNICÍPIO DE QUITANDINHA - AML
193907/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA - NB
194075/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - MACN
194091/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - MACN
195314/06 - INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS - AML
198623/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA - FAMG
198631/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF

198690/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - SRVF
198704/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - SRVF
198739/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
199255/06 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - SRVF
199786/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - NB
200121/06 - MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - HN
200130/06 - MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - HN
200148/06 - MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - HN
201810/06 - INSTITUTO BRASILEIRO DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE NO
PARANÁ - AML
202655/06 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ
DE UMUARAMA - AML
204038/06 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU - CMNS
204658/06 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - NB
205247/06 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - HN
206863/06 - MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ - NB
207088/06 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - AML
208149/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE
XAMBRE - CMNS
208181/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE
PAIÇANDU - FAMG
212979/06 - MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA - AML
213037/06 - MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA - AML
213070/06 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - HN
216559/06 - MUNICÍPIO DE ASTORGA - HN
216907/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SERTANÓPOLIS - AML
220211/06 - MUNICÍPIO DE ÂNGULO - NB
220777/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
TERRA BOA - NB
220815/06 - MUNICÍPIO DE COLORADO - NB
221471/06 - MUNICÍPIO DE GUARATUBA - AML
221480/06 - MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - NB
221544/06 - APMF COLÉGIO JÚLIA WANDERLEY - FAMG
222435/06 - SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE SERTANÓPOLIS - AML
223393/06 - LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER DE CURITIBA - SRVF
224365/06 - MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - IZL
224381/06 - MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - IZL
224390/06 - MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - IZL
224411/06 - MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - IZL
224896/06 - MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - HN
225981/06 - MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA - AML
226899/06 - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - AML
227127/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
PALMITAL - HN

CONSULTA

7759/95 - BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - NB

DENÚNCIA

136239/01 - CARMEM BARAGÃO VASSOLER - FAMG
440113/03 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - FAMG
237249/04 - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - FAMG
226562/06 - VALMIR PEREIRA DA SILVA - FAMG

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

213878/06 - STELLA MARIS WINNIKES DA SILVA - NB

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

216829/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - NB

PENSÃO

185785/06 - CLEUSA CAVALCANTI DOS SANTOS - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

193761/06 - FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO POLICIAL DO PARANÁ - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

160455/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA - RMG
122298/04 - MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE - RMG
124908/04 - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - RMG
125203/04 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - RMG
127346/04 - MUNICÍPIO DE MARILENA - TBC
133532/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES - SRVF
139484/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE - RMG
141020/04 - MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES - SRVF
103092/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - NB
107969/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - AML
110340/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA - RMG
111621/05 - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - HN
114507/05 - MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA - RMG
115481/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU - FAMG
118146/05 - MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - RMG
118154/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - RMG
123697/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
UBIRATÃ - CMNS
123719/05 - MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - RMG
123735/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS - RMG
123743/05 - FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES PUB.
MUNICIPAIS DE INDIANOPOLIS - RMG
125568/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - NB
125576/05 - MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES - NB
126882/05 - MUNICÍPIO DE CASCAVEL - TBC
129474/05 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA DE PAULO FRONTIN - SRVF
131096/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL - HN
137450/05 - MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA - RMG
137760/05 - MUNICÍPIO DE CAPANEMA - RMG
138252/05 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - AML
138317/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - CMNS
138562/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA - RMG
138830/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE - CMNS
139445/05 - MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - CMNS
139496/05 - MUNICÍPIO DE ANAHY - CMNS
139860/05 - MUNICÍPIO DE LINDOESTE - CMNS
140400/05 - MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS - TBC
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141962/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - AML
142845/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANAHY - CMNS
148690/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE - SRVF
193958/06 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SANEAMENTO
DE CAMPO MOURÃO - NB

RECURSO DE AGRAVO

262794/05 - CELSO DA SILVA - AML
281594/05 - ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA - FAMG
282973/05 - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - HN
319737/05 - ILSON MENDES - RMG
325435/05 - LUIZ AUGUSTO VIEIRA - RMG
383486/05 - AIRTON ANTONIO AGNOLIN - SRVF

RECURSO DE REVISTA

112950/04 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
CLEVELÂNDIA - AML
419703/04 - IZABEL DA MATA GENARO - CMNS
429067/04 - SERGIO YUTAKA SAKAE - AML
497674/04 - LUIZ LÁZARO SORVOS - FAMG
330188/05 - JOSÉ MILANI FILHO - CMNS

RECURSO FISCAL

24351/04 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA - FAMG

REPRESENTAÇÃO

216877/06 - MUNICÍPIO DE TIBAGI - FAMG
227674/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - FAMG

REQUERIMENTO

288254/05 - ADEMAR MARQUES DE SOUZA - AML

REQUERIMENTO TOGADOS

227747/06 - JULIANA STERNADT - NB

REVISÃO DE PROVENTOS

520122/05 - LEONEL PINTO DA FONSECA - CMNS

——————————————————————————————-
17/05/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

336414/98 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS
468487/01 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB
59724/04 - MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS - CMNS
346688/05 - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - AML
226252/06 - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - HN
227461/06 - MUNICÍPIO DE IVATUBA - SRVF
228310/06 - MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - NB

APOSENTADORIA

365025/01 - DEOCLECIANO DOMINGUES CARNEIRO - NB
367443/01 - VALENTIM BRESSAN - CMNS
283830/05 - NELSON WITZKE - AML
381823/05 - JOÃO PEDRO PATRÍCIO DE MELO - CMNS
444213/05 - PAULINA KOTKOSKI KUDLAVITZ - CMNS
445767/05 - MARA LORRAINE KAGHOFER - HN
491165/05 - JOSÉ BENTO - FAMG
496493/05 - SUELY QUEIROZ DE LIMA EVANGELISTA - AML
498518/05 - DIVINA ALVES FERNANDES - HN
501063/05 - GUMERCINDO BASSI - CMNS
186269/06 - MARIANA MACHADO BOARAO - FAMG
203686/06 - IRACEMA CHAGAS CARNEIRO - AML
229146/06 - CIDALIA GUIMARÃES DE ARAUJO - FAMG

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

130439/02 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - CMNS
164825/03 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - HN
271150/03 - MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - CMNS
274205/03 - MUNICÍPIO DE IVAÍ - CMNS
395479/03 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - HN
395533/03 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - HN
52422/05 - MUNICÍPIO DE FIGUEIRA - SRVF

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

122614/02 - MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO - AML
155792/02 - MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA - SRVF
251988/02 - MUNICÍPIO DE RIO AZUL - FAMG
164531/03 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - HN
164612/03 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - HN
325004/03 - MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ - HN
75193/04 - MUNICÍPIO DE MANDAGUARI - NB
86772/04 - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO OESTE - AML
114392/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - FAMG
193772/04 - MUNICÍPIO DE TAPEJARA - NB
252841/04 - MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - NB
38373/05 - MUNICÍPIO DE SAPOPEMA - HN
181913/05 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA - NB
182464/05 - MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE - AML
248198/05 - MUNICÍPIO DE SARANDI - HN
188725/06 - UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL - HN
188741/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA - FAMG
188989/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - NB
190177/06 - MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL - AML
190355/06 - MUNICÍPIO DE PORECATU - FAMG
192757/06 - MUNICÍPIO DE PALMITAL - SRVF
192838/06 - SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PONTA GROSSA - CMNS
194245/06 - CONSELHO INDÍGENA REGIONAL DE GUARAPUAVA - SRVF
194571/06 - MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - HN
197686/06 - SOCIEDADE CIVIL NOSSA SENHORA APARECIDA DE FOZ DO IGUAÇU - HN
197880/06 - MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - SRVF

198135/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
198283/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - SRVF
198305/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
198330/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE JACAREZINHO - FAMG
198348/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA - NB
198364/06 - FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL - CMNS
198372/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
198380/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE UMUARAMA - AML
198437/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - NB
198542/06 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FAMG
198550/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - NB
198577/06 - FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL - CMNS
200164/06 - INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - HN
200199/06 - INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - HN
200504/06 - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS DE
CURITIBA - NB
200520/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANACITY - HN
200547/06 - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS DE
CURITIBA - NB
200784/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV.
CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA - HN
200822/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRAÍ DO
SUL - IZL
200890/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV.
CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA - HN
200903/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV.
CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA - HN
200938/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQ. E DES. CIENT. TECN. DO
CEFET DE PATO BRANCO - FAMG
201012/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQ. E DES. CIENT. TECN. DO
CEFET DE PATO BRANCO - FAMG
201039/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201080/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201098/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201110/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201152/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201209/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201217/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201225/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201292/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201314/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201446/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201454/06 - ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA AGRARIA
DO PARANA - HN
201462/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201691/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE JACAREZINHO - FAMG
204046/06 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU - CMNS
204062/06 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU - CMNS
204682/06 - MUNICÍPIO DE CAPANEMA - NB
205506/06 - MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - FAMG
205611/06 - FUNDAÇÃO FACULDADES LUIZ MENEGHEL - AML
205638/06 - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE - IZL
205760/06 - NÚCLEO SOCIAL EVANGÉLICO DE LONDRINA - FAMG
205840/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE
BARBOSA FERRAZ - FAMG
205883/06 - MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS - HN
205956/06 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - NB
206014/06 - ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA AGRARIA
DO PARANA - HN
207096/06 - MUNICÍPIO DE AMPÉRE - NB
208408/06 - INSTITUTO LEONARDO MURIALDO DE LONDRINA - SRVF
208505/06 - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
DE CASCAVEL - SRVF
208750/06 - MUNICÍPIO DE JAPIRA - NB
208858/06 - MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - SRVF
208920/06 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - NB
208939/06 - CENTRO DE ATENDIMENTO ESPECIAL À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE DE PARANAVAÍ - CMNS
208947/06 - MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA - AML
210968/06 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - NB
211417/06 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMCESPAR
DE IRATI - AML
211450/06 - MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - CMNS
211492/06 - MUNICÍPIO DE AMPÉRE - NB
211514/06 - MUNICÍPIO DE AMPÉRE - NB
211662/06 - MUNICÍPIO DE IGUATU - HN
211700/06 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - AML
211719/06 - MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - AML
211794/06 - MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA - AML
211930/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - HN
211972/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO - AML
212162/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA - NB
212456/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO
DO CAIUÁ - NB
212677/06 - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - AML
212863/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS - MACN
212944/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PITANGA - NB
213088/06 - MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL - HN
216885/06 - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS - HN
216893/06 - MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - NB
217024/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
SERTANÓPOLIS - NB
217229/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA - SRVF
217563/06 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ - CMNS

219930/06 - ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL DR WALTER FONTANA
DE TOLEDO - FAMG
219949/06 - CENTRO COMUNITARIO E SOCIAL DORCAS DE TOLEDO - NB
219957/06 - CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL BETESDA DE
TOLEDO - AML
220467/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO DE
MARINGÁ - FAMG
220475/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO DE
MARINGÁ - FAMG
220483/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO DE
MARINGÁ - FAMG
220521/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO DE
MARINGÁ - FAMG
220637/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
CAFEARA - IZL
220807/06 - MUNICÍPIO DE COLORADO - NB
221005/06 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - AML
221048/06 - NÚCLEO ASSISTENCIAL ALIMENTAÇÃO MAIOR- NALMA - CMNS
221064/06 - PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE ALTÔNIA -
FAMG
221366/06 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ - CMNS
225892/06 - MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE - NB
226147/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MANDAGUARI - FAMG
229618/06 - MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL - NB

CONSULTA

334029/00 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - HN
47202/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - AML

PENSÃO

216730/04 - IRENE MARIOTO BORTOLOTTI - CMNS
472047/05 - TANIA MARA KREUTZER LOPES - HN
7968/06 - TEREZA GONÇALVES DE SOUZA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

208661/06 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - AML

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

95209/02 - MUNICÍPIO DE PALOTINA - RMG
143127/03 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CURITIBA - CMNS
143143/03 - FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
DE CURITIBA - CMNS
173026/03 - MUNICÍPIO DE GOIOXIM - JTL
560178/03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA - CMNS
126374/04 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - TBC
128580/04 - MUNICÍPIO DE MATO RICO - JTL
128610/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE MATO RICO - JTL
132463/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU - TBC
135306/04 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA - JTL
106083/05 - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - HN
107659/05 - MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - FAMG
108620/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS - JTL
119401/05 - PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE CATANDUVAS
- JTL
122992/05 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - JTL
124146/05 - MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - HN
125231/05 - MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - JTL
126513/05 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - JTL
128060/05 - MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - JTL
131380/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA - JTL
132270/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA - HN
133242/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE IVAÍ - MACN
135962/05 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE
PALMEIRA - JTL
137779/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPORÃ - FAMG
139895/05 - MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - JTL
140222/05 - MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - FAMG
140486/05 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MAUÁ DA SERRA - FAMG
140508/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - FAMG
141890/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ - JTL
141911/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ - FAMG
143531/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - JTL
144899/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE ABATIÁ
- MACN
227704/06 - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE PARANAGUÁ - HN

RECURSO DE AGRAVO

354393/04 - JUAREZ PEREIRA DA SILVA - CMNS
228405/05 - NELSON DAL SANTOS - HN
319990/05 - CLÓVIS JOÃO BOMBARDA - AML
345649/05 - SEZAR AUGUSTO BOVINO - CMNS
437888/05 - IRENEU INÁCIO ZACHARIAS - HN

RECURSO DE REVISTA

179020/02 - RUBENS DE SOUZA PEREIRA - HN
304493/04 - MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA - CMNS
292308/05 - EDSON MARTINS - AML

REPRESENTAÇÃO

211344/06 - MUNICÍPIO DE REBOUÇAS - FAMG
218659/06 - MUSSOLINE MANSANI - FAMG
225787/06 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU -
FAMG
225884/06 - ASSOCIAÇÃO DE DIRETORES DE ESCOLAS PUB. DE EDUC. DE JOVENS
E ADULTOS DE CURITIBA - FAMG
227658/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - FAMG
227763/06 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - FAMG
227984/06 - MUNICÍPIO DE JURANDA - FAMG

REQUERIMENTO TOGADOS

226651/06 - ANGELA CASSIA COSTALDELLO - FAMG
226660/06 - CÉLIA ROSANA MORO KANSOU - NB
228557/06 - EDUARDO DE SOUSA LEMOS - NB
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TOMADA DE CONTAS

364691/99 - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAMBIRA - CMNS

——————————————————————————————-
18/05/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

410150/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ - CMNS
486668/05 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - AML
206839/06 - MUNICÍPIO DE URAÍ - NB
217849/06 - MUNICÍPIO DE TAPEJARA - NB
220262/06 - MUNICÍPIO DE IBAITI - HN
226228/06 - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - SRVF
232163/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB
232210/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB
232236/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB

APOSENTADORIA

450948/02 - NEUSA MARIA KRETZER WILLE - CMNS
252031/03 - LELIANE NOIVO JORGE - AML
828/04 - NORDI BRAGA GRADOWSKI - IZL
258785/04 - JOVENTINA PEREIRA FARINHA - HN
380327/04 - ROBERTO BARBOSA - AML
521257/04 - PAULINA DA SILVA - FAMG
67772/05 - NELSON SILVESTRE DOS SANTOS - AML
227107/05 - ELIDA MORAES DE LIMA - HN
334248/05 - MARIA GRACINHA ROSA KABITSCHKE - CMNS
339673/05 - MILTON DOS SANTOS FIGUEIRA - FAMG
416139/05 - ALBINO JOSÉ ULRICH - CMNS
421892/05 - OSWALDEREIS PIRES CANESTRARO - NB
432061/05 - OLEGARIO PINHEIRO DE LIMA - NB
432703/05 - JOSÉ ANTOSCYZYN - FAMG
432924/05 - ODARCLE MANSUR LOPES - FAMG
433378/05 - NAZIRA AGUIDA DA SILVA - NB
468465/05 - MARIA JOSÉ GANZELA ARAÚJO - CMNS
490533/05 - ELZA TAKEMOTO ZIBORDI - NB
491912/05 - SAUL SCOPEL - AML
494083/05 - ALAIDE BALDON BORATO - CMNS
494121/05 - ELZIRA DAS GRAÇAS BOCHINE MACHADO - FAMG
499859/05 - ZULEICA CONSUELO IZDEBSKI - NB
14584/06 - MARIA LUCIA NEVES ALMEIDA - CMNS
186218/06 - LAURITA CARNEIRO COSTA - NB
186277/06 - JEANEIDE DE FÁTIMA PAULA COSOBECK - FAMG
194431/06 - BENEDITA BRAGA DOS SANTOS - AML
208912/06 - EUNICE BARROTTO DO CARMO - NB
212561/06 - MARIA APARECIDA MARQUES - HN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

127571/03 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - NB
127628/03 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - NB
150107/03 - MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA - NB
151405/03 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - AML
153017/03 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - AML
153068/03 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - AML
165570/03 - MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - AML
92360/05 - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - HN
180970/06 - ASSOCIACÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ABATIA -
IZL
180996/06 - COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE DROGAS
DE JACAREZINHO - IZL
181003/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAISO
DO NORTE - SRVF
226619/06 - LAR ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA DE SÃO JORGE DO IVAÍ -
AML

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

176710/01 - MUNICÍPIO DE CASTRO - HN
103270/02 - MUNICÍPIO DE ARAPUÃ - NB
197126/02 - MUNICÍPIO DE RONCADOR - CMNS
433555/02 - MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU - AML
19515/03 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - NB
91909/03 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - AML
106175/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - NB
152827/03 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - AML
152894/03 - MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS - AML
156970/03 - MUNICÍPIO DE ASTORGA - CMNS
164396/03 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO - FAMG
164760/03 - INSTITUTO OS GUARDIOES DA NATUREZA DE PRUDENTOPOLIS -
FAMG
165449/03 - MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - HN
165562/03 - MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - AML
165635/03 - MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - AML
170779/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - NB
170787/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - NB
170833/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - NB
170868/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - NB
177030/03 - MUNICÍPIO DE VENTANIA - CMNS
182530/03 - MUNICÍPIO DE COLOMBO - FAMG
244543/03 - MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ - IZL
431440/03 - MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - AML
67131/04 - MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - AML
94910/04 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA - FAMG
113450/04 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA - SRVF
174077/04 - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - HN
459560/04 - MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA - AML
248090/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CONGONHINHAS - MACN
273150/05 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA ÂNGELA SANDRI
TEIXEIRA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ - HN
473981/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ASSIS
CHATEAUBRIAND - AML
496450/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIBEIRÃO
DO PINHAL - IZL
500725/05 - CASA LAR FAXINAL - HN
503180/05 - INSTITUTO SÃO JOSÉ DE PEABIRU - CMNS

181232/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - HN
181330/06 - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA DE PONTA
GROSSA - CMNS
187885/06 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - AML
188539/06 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - HN
188709/06 - FUNDAÇAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA - SRVF
188822/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - NB
189047/06 - UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL - HN
189179/06 - FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL - CMNS
189209/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE UMUARAMA
- AML
189250/06 - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL - SRVF
189365/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - NB
189616/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - NB
189861/06 - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS DE
CURITIBA - NB
192978/06 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ITAQUI DE CURITIBA - AML
193133/06 - MUNICÍPIO DE ANTONINA - AML
193630/06 - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO PARANÁ EM
CURITIBA - HN
194148/06 - CENTRO DE APOIO E REABILITAÇÃO DOS PORTADORES DE FISURA
LABIO PALATAL DE LONDRINA E REGIÃO - NB
197244/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO PESQUISA E PÓS-
GRADUAÇÃO DE CASCAVEL - FAMG
197856/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE FOZ DO IGUAÇU
- HN
198674/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
200202/06 - FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA - CMNS
200407/06 - ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA LUZ - HN
200768/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV.
CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA - HN
200970/06 - MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - HN
201640/06 - UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ - FAMG
201721/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
201764/06 - UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
201780/06 - UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
204666/06 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO IGUAÇU DE
MEDIANEIRA - NB
204674/06 - MUNICÍPIO DE CAPANEMA - NB
205778/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FOZ DO
IGUAÇU - AML
205786/06 - NÚCLEO SOCIAL EVANGÉLICO DE LONDRINA - FAMG
205891/06 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - NB
206855/06 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - NB
206898/06 - MUNICÍPIO DE CAMBÉ - AML
206952/06 - MUNICÍPIO DE PAIÇANDU - NB
206960/06 - MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO - NB
207819/06 - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ - NB
208122/06 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - HN
208190/06 - CENTRO COMUNITÁRIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - HN
208564/06 - MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA - HN
208572/06 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA COLONIA SAPUCAIA - NB
208629/06 - MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA - HN
209218/06 - ASSOCIAÇÃO SANTO ANTONIO DO BEM ESTAR AO MENOR - CMNS
209226/06 - INSTITUTO EDUCACIONAL DOM BOSCO DE GUARAPUAVA - AML
210240/06 - MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - HN
211476/06 - MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - CMNS
211530/06 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO
PARANAPANEMA DE COLORADO - AML
211913/06 - MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - NB
211921/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - HN
212014/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA - NB
212022/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE LONDRINA - NB
212464/06 - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - AML
212480/06 - MUNICÍPIO DE IGUARAÇU - CMNS
212596/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
AMÉRICA DA COLINA - HN
215447/06 - INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - CMNS
219779/06 - MUNICÍPIO DE PALMITAL - SRVF
220203/06 - MUNICÍPIO DE ÂNGULO - NB
220491/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO DE
MARINGÁ - FAMG
220769/06 - MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - SRVF
220866/06 - ORGANIZAÇAO NÃO GOVERNAMENTAL O CIDADÃO DO FUTURO
DE IBIPORÃ - HN
221463/06 - MUNICÍPIO DE CAPANEMA - NB
221773/06 - CÁRITAS DE CLEVELANDIA - HN
221838/06 - MUNICÍPIO DE LARANJAL - NB
223083/06 - APMF DO COLEGIO AGRICOLA ESTADUAL FERNANDO COSTA DE
SANTA MARIANA - SRVF
223334/06 - MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - NB
224454/06 - UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL - HN
224608/06 - ASSOCIAÇÃO LAR MOISÉS DE CURITIBA - HN
227836/06 - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - AML
227844/06 - ASSOCIAÇÃO DIVINA PROVIDENCIA DE NOVA ESPERANÇA - CMNS
228034/06 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR
- NB
228042/06 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR
- NB
228050/06 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR
- NB

CONSULTA

231000/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - FAMG

INSPEÇÃO EXTERNA

222750/05 - MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ - NB
255402/05 - MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - SRVF
255410/05 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - AML
294696/05 - MUNICÍPIO DE IBAITI - HN
324587/05 - MUNICÍPIO DE JUSSARA - NB
340850/05 - MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ - SRVF

PENSÃO

579812/03 - EDNA APARECIDA PEREZ DIAS - FAMG
30980/04 - ROSANE SVISTALSKI - FAMG
295277/05 - LUIZ CARLOS VENDRAMIN - HN
295315/05 - ROSANGELA MARIA BALDUINO DA SILVA - FAMG
197848/06 - ALEXANDRINA MARIA DE JESUS - NB
207029/06 - ORACINDA DA ROCHA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

179200/05 - COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

180924/02 - EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO
SUL - AML
238160/03 - EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO
SUL - CMNS
70159/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - CMNS
107965/04 - CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE - CMNS
121186/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE - CMNS
121194/04 - MUNICÍPIO DE CIANORTE - CMNS
123731/04 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA -
CMNS
130940/04 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - CMNS
130959/04 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JAGUARIAÍVA - CMNS
136701/04 - MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK - TBC
145026/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK - TBC
216349/04 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK - TBC
109821/05 - MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA - HN
114400/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
118987/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA - HN
123662/05 - MUNICÍPIO DE CURIÚVA - CMNS
123867/05 - FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL - CURIUVAPREV - CMNS
124073/05 - MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - HN
124081/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO - HN
124995/05 - INSTITUTO DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE FOZ DO IGUAÇU -
FAMG
125002/05 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
125029/05 - INSTITUTO DE HABITAÇAO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
125037/05 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
125479/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO - JTL
126521/05 - MUNICÍPIO DE SANTA HELENA - NB
126548/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - NB
126602/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA - CMNS
127889/05 - MUNICÍPIO DE IRATI - CMNS
127927/05 - CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE IRATI - CMNS
127951/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE IRATI - CMNS
128125/05 - MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA - NB
128192/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA AMÉLIA - NB
130430/05 - MUNICÍPIO DE MARUMBI - CMNS
130561/05 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - TBC
131126/05 - MUNICÍPIO DE IVATUBA - AML
131355/05 - MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - MACN
132114/05 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAUDE MUNICIPAL DE INACIO
MARTINS - NB
132130/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS - NB
132149/05 - MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - NB
132831/05 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
SOARES - MACN
133250/05 - MUNICÍPIO DE IVAÍ - MACN
135873/05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DE
FERNANDES PINHEIRO - JTL
137329/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL - CMNS
137337/05 - MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL - CMNS
137965/05 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE MARUMBI - CMNS
138120/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI - CMNS
140613/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE IVATUBA - AML
140761/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE IVATUBA - AML
141652/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - NB
141784/05 - MUNICÍPIO DE TAPIRA - CMNS
141792/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE TAPIRA - CMNS
141865/05 - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA - MACN
143329/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA - CMNS
271874/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA - CMNS
205395/06 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL - CMNS
205530/06 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ - SRVF
205930/06 - CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ DO IGUAÇU SA - NB
209277/06 - CISAMUSEP - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
SETENTRIAO PARANAENSE - NB
216800/06 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - HN
219272/06 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PITANGA - HN

RECURSO DE AGRAVO

31964/05 - FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL- FUNDACEN -
CMNS
303016/05 - VILSON DE JESUS MATCIULEVICZ - HN
510283/05 - OLIVIO IVAN RODRIGUES - AML

RECURSO DE REVISTA

143298/02 - PEDRO GONÇALVES - FAMG
118118/04 - JOÃO BATISTA COSTA - HN
321304/04 - BENEDITO ANTONIO DA SILVEIRA PINTO - FAMG
347192/04 - VALDEMAR ANTONIO CAPELETI - CMNS
6419/05 - MUSSOLINE MANSANI - AML
210425/05 - VALDIR ANDRADE DA SILVA - NB
216768/05 - PAULO ROBERTO JARDIM NOCCHI - HN
298730/05 - HUMBERTO AMARO FELTRIN - HN
405870/05 - NEDSON LUIZ MICHELETI - CMNS

RELATÓRIO DE AUDITORIA

183509/05 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - CMNS

REPRESENTAÇÃO

229693/06 - MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - FAMG

RESERVA

374854/03 - ESAÚ BORGES DE SAMPAIO - AML
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REVISÃO DE PROVENTOS

252201/03 - REGINA MARIA MORAES - AML

TOMADA DE CONTAS

74032/00 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - HN
74210/00 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - CMNS
328611/02 - APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ PIOLI DE ITAPERUÇU - CMNS

——————————————————————————————-
19/05/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

215962/04 - MUNICÍPIO DE DOURADINA - CMNS
389123/05 - MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - AML
408900/05 - MUNICÍPIO DE PALMEIRA - RMG
216958/06 - MUNICÍPIO DE IBEMA - HN
217466/06 - MUNICÍPIO DE CONTENDA - NB
219973/06 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - IZL
220955/06 - MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - AML
229952/06 - MUNICÍPIO DE IGUATU - HN
231167/06 - MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES - NB
231329/06 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - AML
231558/06 - MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - NB
231892/06 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - NB
232392/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - NB
232708/06 - CISAMUSEP - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO
SETENTRIAO PARANAENSE - AML
232961/06 - MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO - NB
233097/06 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - AML

ALERTA

233623/06 - MUNICÍPIO DE ÂNGULO - AML
233631/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - SRVF
233640/06 - MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA - NB
233658/06 - MUNICÍPIO DE ALTONIA - CMNS
233666/06 - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - SRVF

APOSENTADORIA

373346/01 - MANOEL HEITOR ANDRADE CUNHA - RMG
461149/04 - MARIA DA CONCEIÇÃO CAMARGO - CMNS
274946/05 - LEILA RICHA EDDE DA COSTA - CMNS
311094/05 - MARIÂNGELA APARECIDA EMERY - FAMG
320549/05 - RENATO RICETTI - AML
320670/05 - ILMO AUGUSTO DE SOUZA NETO - CMNS
320786/05 - ROBERTO GONÇALVES - NB
320859/05 - OSMAR RODRIGUES - NB
320980/05 - JOSÉ BARTOLOMEU DO NASCIMENTO - HN
349059/05 - WALTER DE OLIVEIRA TRINDADE - FAMG
369971/05 - ANTONIO GUGEL - FAMG
378229/05 - NADIR WITT - HN
380258/05 - BASILIO ADADA SOBRINHO - FAMG
403886/05 - DIRCE GAZIM FERREIRA - AML
410149/05 - SILENE MARIA BUZINARO DA COSTA - CMNS
410343/05 - IRACEMA ROSA TORRES - CMNS
414713/05 - HOTELIA KAHEL SPISILA - CMNS
415647/05 - JOSEFA DE CARVALHO BOLOGNESE - CMNS
433149/05 - JOSÉ GENAURO CORDEIRO - AML
435257/05 - ARIOVALDO CORRÊA DANIEL - NB
435370/05 - TARGO DO PILAR ALVES DE MENDONÇA MEROS - HN
435389/05 - ERLI MARI CRUZ - FAMG
444019/05 - ULISSES ZUCARELI - AML
489357/05 - TERÊNCIO JOÃO KRAKHECKE - CMNS
489950/05 - DILMA MENDES VIANA - CMNS
494075/05 - CLARINDA DE LIMA - HN
494113/05 - DEJANIRA ROSA DOS SANTOS - CMNS
504925/05 - JOSÉ LELIO MILANI DE MOURA - FAMG
518420/05 - LEONICE FERREIRA MARTINS ARANHA - CMNS
518918/05 - JOANA VIEIRA SANTIAGO - HN
519280/05 - MARIA TEREZA DA SILVA - HN
186501/06 - SEBASTIÃO FERREIRA - FAMG
186676/06 - MARIA TEREZA ELIAS - AML
186722/06 - MARY DA GRAÇA CALIXTO BARTSCH - FAMG
203678/06 - TEREZINHA DE JESUS ANDRADE BELLO - NB
212570/06 - APARECIDA DONIZETE ALVES - CMNS
227402/06 - MARIA DE SOUZA VIVAN - FAMG
228328/06 - REGINA IONE FRANCA - NB
228336/06 - ADOLFO BERNARDO BRAUN - NB
228344/06 - JOSE CORDEIRO - HN
228352/06 - ALMIR GRAF - AML
228590/06 - JANDIRA DE LIMA MILLER - NB
228603/06 - EDVALDA LIMA JERONIMO - AML
228620/06 - MIGUEL CARFI - NB
228638/06 - JOSE CARLOS ANDRADE - CMNS
228670/06 - SILVANO SANTINO DE ALMEIDA - NB
228689/06 - MARISILVA APARECIDA RIBEIRO VICENTE - FAMG
228697/06 - MOISES BERGAMO - CMNS
228735/06 - JULIO BRAZ PEREIRA - NB
228743/06 - ADOLFO BERNARDO BRAUN - CMNS
228778/06 - ISA MARIA GONÇALVES MARCON - AML

BAIXA DE PENDÊNCIA

281562/03 - FUNDAÇAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA - RMG

CERTIDÃO

231116/06 - MUNICÍPIO DE TIBAGI - FAMG
232945/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBAITI -
CMNS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

166860/03 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - HN
167042/03 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - HN
215039/03 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - RMG
240629/03 - MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - AML
358844/04 - MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ - NB

22507/05 - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ - RMG
38950/05 - MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA - AML
51221/05 - MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES - RMG
145208/05 - CENTRO DE CONVIVÊNCIA MENINA MULHER DE CURITIBA - HN
200679/06 - MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - SRVF
205301/06 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL OSÓRIO DUQUE ESTRADA DE
DIAMANTE DO SUL - AML
207495/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
QUITANDINHA - AML

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

51757/97 - MUNICÍPIO DE BARRACÃO - SRVF
124944/97 - MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - HN
193976/01 - MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU - NB
89497/02 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA - FAMG
101137/02 - MUNICÍPIO DE PEROBAL - HN
303082/02 - MUNICÍPIO DE CAMBÉ - AML
303104/02 - MUNICÍPIO DE CAMBÉ - AML
85216/03 - MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - SRVF
114828/03 - CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE DE
CURITIBA - AML
159929/03 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - FAMG
160650/03 - MUNICÍPIO DE ALTONIA - IZL
165074/03 - MUNICÍPIO DE FAXINAL - RMG
165180/03 - MUNICÍPIO DE FAXINAL - RMG
168596/03 - MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL - HN
170841/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI - NB
172844/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - AML
182920/03 - MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - AML
198720/03 - MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - RMG
231670/03 - UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTESANATO E DA CULTURA POPULAR
DO PARANÁ - NB
240602/03 - MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS - AML
329956/03 - MUNICÍPIO DE FAXINAL - RMG
160009/04 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO DE
MARINGÁ - FAMG
164411/04 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - FAMG
171132/04 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - FAMG
179869/04 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - SRVF
182312/04 - MUNICÍPIO DE PINHÃO - AML
194124/04 - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - NB
249760/04 - MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - NB
518868/04 - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ - RMG
21977/05 - MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ - RMG
28033/05 - MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO - NB
33681/05 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - CMNS
37148/05 - MUNICÍPIO DE CASTRO - HN
37229/05 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - HN
45280/05 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL - NB
48549/05 - MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL - RMG
64242/05 - MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - AML
80582/05 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DE GUARAPUAVA - SRVF
85231/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - RMG
131800/05 - MUNICÍPIO DE TOMAZINA - RMG
151810/05 - MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - AML
168488/05 - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE - NB
179943/05 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA - FAMG
289560/05 - FUNDAÇÃO IGUASSU DE TURISMO E EVENTOS DE FOZ DO IGUAÇU
- NB
306457/05 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE CURITIBA - RMG
338740/05 - CASA DE RECUPERAÇÃO NOVA VIDA DE CURITIBA - CMNS
376323/05 - APM DA ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE CAMPO
LARGO - NB
399137/05 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
PLANALTO - CMNS
459776/05 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - NB
478991/05 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - NB
498780/05 - ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL RAINHA DA PAZ DE
CIANORTE - AML
4730/06 - MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ - RMG
48349/06 - MUNICÍPIO DE PITANGA - RMG
64786/06 - MUNICÍPIO DE IRETAMA - RMG
66975/06 - MUNICÍPIO DE UMUARAMA - RMG
91511/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - RMG
128773/06 - ASSOCIAÇÃO MARINGÁ APOIANDO A RECUPERAÇÃO DE VIDAS DE
MARINGÁ - RMG
187214/06 - CRIANÇAS ALEGRES UNIDAS NA ESPERANÇA COM MARIA DE
BANDEIRANTES - HN
188717/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA - NB
188873/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
189241/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA - NB
189330/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE UMUARAMA
- AML
190223/06 - MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ - NB
190290/06 - MUNICÍPIO DE MIRASELVA - AML
193648/06 - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS DO PARANÁ EM
CURITIBA - HN
194326/06 - FUNDAÇÃO SOLIDARIEDADE - CMNS
194733/06 - CASA DE RECUPERAÇÃO ÁGUA DA VIDA DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ - AML
198399/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA - FAMG
198402/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
198410/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - SRVF
198429/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - NB
198712/06 - INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E
SOCIAL DE CURITIBA - NB
200393/06 - MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - HN
200415/06 - MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - HN
200962/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQ. E DES. CIENT. TECN. DO
CEFET DE PATO BRANCO - FAMG
201063/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201470/06 - INSTITUTO TÉCNICO DE EDUCAÇÃO E PESQUISA DA REFORMA
AGRÁRIA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - SRVF
201551/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV.
CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA - HN
201578/06 - UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ - FAMG
201624/06 - UNIOESTE CAMPUS TOLEDO - NB
201748/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - NB
201802/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE UMUARAMA

- AML
202019/06 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FAMG
204704/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ - SRVF
205239/06 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - HN
205514/06 - MUNICÍPIO DE URAÍ - SRVF
205573/06 - MUNICÍPIO DE VERÊ - NB
205590/06 - MUNICÍPIO DE PITANGA - NB
205719/06 - FUNDAÇÃO SERAFIM MENEGHEL DE BANDEIRANTES - CMNS
206901/06 - MUNICÍPIO DE TOLEDO - AML
207231/06 - CASA DA MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - AML
207940/06 - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - AML
208491/06 - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
DE CASCAVEL - SRVF
211484/06 - MUNICÍPIO DE ITAMBÉ - CMNS
211506/06 - MUNICÍPIO DE AMPÉRE - NB
212618/06 - MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL - AML
212669/06 - GRUPO DE APOIO PROJETO ESPERANÇA - GAPE - HN
212774/06 - LAR ABRIGO DONA ROSINHA DE BANDEIRANTES - AML
216060/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE,INFANCIA E FAMÍLIA
DE NOVA OLIMPIA - AML
217040/06 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ - CMNS
217121/06 - LAR INFANTIL MARILIA BARBOSA - CMNS
218535/06 - INSTITUTO LEONARDO MURIALDO DE LONDRINA - SRVF
219205/06 - SOCIEDADE RURAL DA REGIÃO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - AML
220513/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO DE
MARINGÁ - FAMG
220572/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DES.
DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
220971/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA
ISABEL DO IVAÍ - AML
221188/06 - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS - HN
222044/06 - MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - SRVF
226317/06 - MUNICÍPIO DE RESERVA - SRVF
228174/06 - MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ - HN
233020/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - FAMG

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

163800/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LINDOESTE
- AML

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

234026/06 - PARANAPREVIDÊNCIA - HN

CONSULTA

233437/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - AML

DENÚNCIA

226570/06 - DEPARTAMENTO DE SAUDE DE GUAPIRAMA - FAMG

INSPEÇÃO EXTERNA

361407/05 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - SRVF
371160/05 - MUNICÍPIO DE BITURUNA - CMNS
407709/05 - MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO - NB

PENSÃO

185734/06 - RAQUEL DE OLIVEIRA SANTOS - FAMG
188407/06 - NELCÍLIO ALVES DE FREITAS - FAMG
207584/06 - MARIA ZACHEO GALTZ - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

176685/05 - RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

142503/03 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CURITIBA - RMG
153750/03 - FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA - RMG
166089/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA - RMG
166437/03 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - RMG
168154/03 - FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE DE CURITIBA - RMG
173816/03 - INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CURITIBA
- RMG
240181/03 - COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE ARAUCÁRIA - AML
560143/03 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA - RMG
560151/03 - FUNDO MUNICIPAL PARA CRIANÇA E O ADOLESCENTE DE CURITIBA - RMG
126277/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES - TBC
135373/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - RMG
115066/05 - MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL - AML
116194/05 - MUNICÍPIO DE MERCEDES - AML
116208/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MERCEDES - AML
122224/05 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU - TBC
122844/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL - AML
124502/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE JABOTI - RMG
124529/05 - MUNICÍPIO DE JABOTI - RMG
125134/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES - RMG
125509/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINHÃO - FAMG
125517/05 - MUNICÍPIO DE PINHÃO - FAMG
126599/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA - RMG
126661/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL - RMG
126670/05 - MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL - RMG
127676/05 - MUNICÍPIO DE MATO RICO - HN
127684/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MATO RICO - HN
128818/05 - MUNICÍPIO DE FIGUEIRA - RMG
129229/05 - FUNDO DE PREVIDENCIA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - FUNPRERBI - HN
129296/05 - MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - HN
131134/05 - MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU - TBC
137680/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE - RMG
143787/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - HN
144490/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU - TBC
144511/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO - FAMG
235908/05 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE FIGUEIRA - RMG

RECURSO DE AGRAVO

65591/05 - HELIO LUIZ BOÇOEN - CMNS
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RECURSO DE REVISTA

77790/02 - CLAUDINEY ROBERTO BERNARDES - FAMG
327078/04 - FLAVIO ELOY TRACZ - AML
14296/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE KALORÉ - NB
72237/05 - EDSON LUIZ RATTI - HN
181697/05 - NILTON DE SORDI JÚNIOR - FAMG
505565/05 - LUIZ GUILHERME MARINONI - SRVF
78345/06 - JAIR ANTONIO MORGAN - NB

REPRESENTAÇÃO

229723/06 - MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - FAMG
231035/06 - ARILDO FERREIRA DE CASTRO - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

345726/04 - ALFREDO ANDRUCHECHEM - HN

TOMADA DE CONTAS

77589/00 - MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE - FAMG
136022/00 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES E FUNCIONARIOS DO
COLEGIO ESTADUAL PROFESSOR GUIDO STRAUBE - FAMG

——————————————————————————————-
22/05/2006

——————————————————————————————-

ADMISSÃO DE PESSOAL

69988/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - FAMG
206723/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - AML
214866/06 - MUNICÍPIO DE OURIZONA - RMG
214971/06 - MUNICÍPIO DE PRANCHITA - FAMG
216737/06 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - IZL
216761/06 - MUNICÍPIO DE MALLET - AML
217458/06 - MUNICÍPIO DE CONTENDA - NB
219469/06 - MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - RMG
219922/06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA - CMNS
221196/06 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - NB
222036/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - AML
222338/06 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - NB
222486/06 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL - NB
223059/06 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL FACULDADE DA CIDADE DE UNIÃO
DA VITÓRIA - RMG
223466/06 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - NB
225175/06 - MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - NB
230489/06 - MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE - NB

APOSENTADORIA

233450/05 - VILSON JOÃO MARTINS - CMNS
295692/05 - JUAREZ WILLIANZ - CMNS
186242/06 - MISAEL PAULINO DA SILVA - NB
188415/06 - AIRTON WILLE BONIN - AML
203708/06 - ZENARCI CHAGAS VIEGANDT - AML
210062/06 - DAVINO MOREIRA DOS SANTOS - RMG
212537/06 - JOANETE FERNANDES DE MELO - FAMG
215480/06 - MARILENE VEDOLIN - CMNS
215501/06 - CLARICE PETRY - CMNS
216710/06 - RODOLFO SELSO HEIL - RMG
219280/06 - JULIA CARMEM KLUG LOPES - CMNS
222117/06 - LUDOVICO YOUJI SUZUKI - CMNS
228581/06 - JULIA VIANA DE PAULUS - FAMG
228654/06 - FÁTIMA DO ROCIO PINHEIRO TREVISAN - FAMG
228751/06 - EVANIRA IARESKI DA SILVA - AML
228859/06 - ISOLDA DIAS PRESTES - AML
228867/06 - LOTAR JENSEN - AML
228875/06 - ANGELA MARIA FERNANDES - CMNS
228883/06 - OLÍVIA BARBOSA DOS REIS - CMNS
228905/06 - ANGELA MARIA PAULETTO - RMG
231507/06 - CLEUSA MOREIRA DA SILVA - RMG

CERTIDÃO

234549/06 - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - NB
235057/06 - CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA
COMUNIDADE DE ASSIS CHATEAUBRIAND - AML
236649/06 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - NB

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

4457/01 - MUNICÍPIO DE MIRADOR - AML
162571/03 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
52520/05 - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - AML
198100/06 - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FAMG
200695/06 - MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - RMG
229588/06 - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BOA VISTA
DA APARECIDA - AML
229600/06 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS AGRICULTORES
FAMILIARES DA LINHA AURORA - ACAFLA - CMNS
229626/06 - MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA - RMG

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

428250/02 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - SRVF
124092/03 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - RMG
155451/03 - MUNICÍPIO DE BITURUNA - NB
159961/03 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - FAMG
165546/03 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO NORTE
PIONEIRO - AML
176416/03 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - RMG
237415/03 - MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - IZL
359944/03 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - RMG
519470/03 - MUNICÍPIO DE CERRO AZUL - IZL
102572/04 - MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - AML
102580/04 - MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - AML
119912/04 - MUNICÍPIO DE URAÍ - SRVF

171493/04 - UNIOESTE CAMPUS TOLEDO - FAMG
242277/04 - MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL - NB
340287/04 - MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ - RMG
42915/05 - MUNICÍPIO DE MISSAL - SRVF
46414/05 - MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA - NB
52376/05 - MUNICÍPIO DE FIGUEIRA - SRVF
52511/05 - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - AML
69309/05 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO JOAQUIM
DE UNIÃO DA VITÓRIA - FAMG
97787/05 - COMUNIDADE DE ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES DE
DROGAS DE JACAREZINHO - IZL
98112/05 - FEDERAÇÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
DE GUARANIAÇU - NB
122712/05 - MUNICÍPIO DE URAÍ - SRVF
172140/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FRANCISCO BELTRÃO - AML
254830/05 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COSTA OESTE DO
PARANA - CMNS
451554/05 - MUNICÍPIO DE URAÍ - SRVF
42456/06 - MUNICÍPIO DE GUAPOREMA - CMNS
187850/06 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - AML
188458/06 - MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - NB
188580/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA - NB
188962/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA -
FAMG
189012/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE CURITIBA -
FAMG
189020/06 - INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - CMNS
189063/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA - AML
189128/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - NB
189187/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - SRVF
189195/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA DE
UMUARAMA - AML
189306/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
- NB
190126/06 - MUNICÍPIO DE CAFEARA - NB
190207/06 - MUNICÍPIO DE GUARACI - NB
190312/06 - MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS - CMNS
190371/06 - MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA - AML
193001/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE - RMG
193869/06 - AÇÃO SOCIAL FAMILIA CAMILIANA EM PINHAIS - FAMG
194040/06 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENINOS E MENINAS DE RUA
PROFETA ELIAS DE CURITIBA - CMNS
194059/06 - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENINOS E MENINAS DE RUA
PROFETA ELIAS DE CURITIBA - CMNS
194334/06 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - NB
194350/06 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ - NB
195373/06 - INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS - AML
198127/06 - SOCIEDADE BRASILEIRA DE ZOOLOGIA - RMG
198194/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
199328/06 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - SRVF
199336/06 - MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS - SRVF
200326/06 - MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ - NB
200369/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO - RMG
200830/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E DESENVOLV.
CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA - RMG
200954/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQ. E DES. CIENT.
TECN. DO CEFET DE PATO BRANCO - FAMG
200989/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQ. E DES. CIENT.
TECN. DO CEFET DE PATO BRANCO - FAMG
201020/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201047/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201055/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201101/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
201594/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA - NB
201705/06 - REDE PARANAENSE DE METROLOGIA E ENSAIOS - PARANÁ
METROLOGIA DE CURITIBA - NB
202159/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
202671/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - SRVF
204275/06 - COMUNIDADE EVANGÉLICA DE LIBERTAÇÃO DE LONDRINA
- AML
205352/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MAMBORÊ - FAMG
205379/06 - LAR BELAVISTENSE DE PROMOÇÃO HUMANA EM BELA VISTA
DO PARAÍSO - AML
205387/06 - MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE - IZL
205689/06 - CENTRO DE ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO AO MENOR DE
CASCAVEL - FAMG
205735/06 - CASA DE PASSAGEM BEM ME QUER DE CORNÉLIO PROCÓPIO
- NB
205794/06 - NÚCLEO SOCIAL EVANGÉLICO DE LONDRINA - FAMG
205816/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
SOLIDARIEDADE DE PAULA FREITAS - RMG
205875/06 - MUNICÍPIO DE LUIZIANA - AML
206359/06 - MUNICÍPIO DE APUCARANA - RMG
206375/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BARBOSA FERRAZ - RMG
206650/06 - MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - RMG
208610/06 - MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - AML
208742/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE PINHÃO - FAMG
209250/06 - MUNICÍPIO DE GOIOXIM - SRVF
209269/06 - MUNICÍPIO DE IRETAMA - RMG
209285/06 - MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL - AML
210259/06 - MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA - NB
210453/06 - MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - RMG
210488/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ANDIRA - IZL
210534/06 - MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - AML
212073/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - NB
212120/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - NB
212200/06 - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS OURO BRANCO -
RMG

212235/06 - MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - NB
212600/06 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - FAMG
212804/06 - MUNICÍPIO DE KALORÉ - RMG
213843/06 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE - NB
215463/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - SRVF
216516/06 - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS - RMG
217628/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE SERTANÓPOLIS - NB
218357/06 - PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA - IZL
218365/06 - PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA - IZL
218390/06 - PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA - IZL
218411/06 - PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA - IZL
218438/06 - PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA - IZL
218446/06 - PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA - IZL
218497/06 - INSTITUTO LEONARDO MURIALDO DE LONDRINA - SRVF
219965/06 - CENTRO COMUNITARIO E SOCIAL DORCAS DE TOLEDO - NB
220017/06 - DESAFIO JOVEM VIDAS PARA CRISTO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - NB
220505/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
DE MARINGÁ - FAMG
221021/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA MARIANA - NB
222630/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JERÔNIMO DA SERRA - NB
222656/06 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - RMG
222672/06 - MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - RMG
223105/06 - ESCOLA PROFISSIONAL PADRE JOÃO PIAMARTA DE
MATELÂNDIA - CMNS
227291/06 - MUNICÍPIO DE IPIRANGA - RMG
227585/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CLEVELANDIA - RMG
228069/06 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-
CIEE/PR - NB
229863/06 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA - RMG
231680/06 - MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ - RMG
231760/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE PARAÍSO DO NORTE - RMG
231922/06 - MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ - AML

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

229979/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LINDOESTE - AML

CONSULTA

394445/05 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - AML
397282/05 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - AML

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

106583/06 - ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA - RMG

PENSÃO

222591/06 - SEBASTIÃO NUNES DE SOUZA - RMG
222990/06 - JOÃO FERREIRA DA CUNHA - NB
224179/06 - GAZI AUADA - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

15801/95 - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - RMG
115961/05 - TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

142538/03 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA - RMG
162431/03 - FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA - RMG
164000/03 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CURITIBA - RMG
168138/03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBA -
RMG
168146/03 - FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA - RMG
172038/03 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
CURITIBA - RMG
236630/03 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPO LARGO -
RMG
139470/05 - MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - RMG
229596/06 - MUNICÍPIO DE IMBITUVA - SRVF

PROCESSOS SERVIDORES TC

230201/04 - JOSÉ EDUARDO FONTOURA BINI - NB

RECURSO DE AGRAVO

33879/03 - JOSÉ DALPONT - NB

RECURSO DE REVISTA

109089/04 - MARLUCI MAZUCO WEILER - FAMG
370453/04 - JAIR ALÍPIO COSTA - RMG
9108/05 - LUIZ FERNANDO VECCHI - RMG
76717/06 - CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA - RMG

RELATÓRIO

352218/04 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - RMG
352242/04 - JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA - RMG

DEAP, em 23 de maio de 2006.

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.

T.C. em 23 de maio de 2.006.

Nestor Baptista
Presidente em exercício
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Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 240/2006

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO,

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo

16, XXVII, do Regimento Interno e ainda o Ofício nº 63/06, de 12 de maio de

2006, da Procuradoria Geral, deste Tribunal, resolve

N O M E A R

de acordo com o item II do art. 27 da Constituição Estadual, combinado com o item

III do art. 24 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, PAOLA NERY FERRARI,

RG. nº 3.765.403-5/PR, para exercer o cargo em comissão de Assessor Administrativo

da Procuradoria Geral, Símbolo DAS-3, a partir de 05 de maio de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 12 de maio de 2006.

NESTOR BAPTISTA
Presidente em exercício

PORTARIA N° 242/2006

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO,

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo

16, XL, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo

nº 227.755/06-TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de

novembro de 1970, ao funcionário Ricardo Burgo Lins, Matrícula n.º 50.585-4,

ocupante do cargo de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G,

Referência 02, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença

para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 08 de maio a 06 de

junho de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 17 de maio de 2006.

NESTOR BAPTISTA
Presidente em exercício

PORTARIA N° 243/2006

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO,

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas por lei, nos termos do art. 16, inciso XXVII, c/

c art. 11, inciso VII, do Regimento Interno, resolve

DESIGNAR

o Auditor Roberto Macedo Guimarães, para substituir nas Sessões do Pleno e da

Câmara, o Conselheiro Henrique Naigeboren, durante seu impedimento, férias,

no período de 22 a 29 de maio de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, 18 de maio de 2006.

NESTOR BAPTISTA
Presidente em exercício

PORTARIA N° 246/2006

O CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve

REVOGAR

a Portaria n.º 397/1994, desta Presidência, publicada no Diário Oficial do Estado

nº 4338, de 30 de agosto de 1994, na parte referente à designação do funcionário

do Quadro de Pessoal deste Tribunal, Edi Miguel dos Santos, Matr. n.º 50.416-5,

para exercer a Função Gratificada de Auxiliar de Gabinete, símbolo 7-F, a partir

do dia 01 de abril de 2006.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 22 de maio de 2006.

NESTOR BAPTISTA
Presidente, em exercício

Corregedoria Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA

PROCESSO: 37980801 – TC

ORIGEM: ROLÂNDIA - PR

DENUNCIANTE: E.M.

DENUNCIADO: J.P.

ENCAMINHEM-SE OS PRESENTES AUTOS À DIRETORIA DE

PROTOCOLO - DP, PARA O RESPECTIVO ARQUIVAMENTO. GCG, EM

8 DE MAIO DE 2006. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES -

CORREGEDOR GERAL.

ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

PROCESSO: 19286/02 – TC

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DO ESTADO DO

PARANÁ

INTERESSADO: R.H.

I – ANTES DE DAR CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FLS. 64,

DETERMINO A INTIMAÇÃO POR EDITAL DO EX- PREFEITO

MUNICIPAL DE IVAIPORÃ, SR. RODOLFO HAIDER, PARA

RESTITUIÇÃO AOS COFRES MUNICIPAIS DO VALOR DA DESPESA

DECORRENTE DA CONDENAÇÃO SOFRIDA EM SEDE TRABALHISTA,

QUE DEVERÁ SER ATUALIZADA POR CÁLCULO DA DIRETORIA DE

TOMADA DE CONTAS; II – APÓS, DEVOLVAM-SE OS AUTOS À DEX.

GCG, EM 2 DE MAIO DE 2006. FERNANDO AUGUSTO MELLO

GUIMARÃES - CORREGEDOR GERAL .

ASSUNTO: DENÚNCIA

PROCESSO: 181088/03 – TC

ORIGEM: PIRAQUARA - PR

DENUNCIANTE: A.P.

DENUNCIADO: J.G.R.M.

ENCAMINHEM-SE OS PRESENTES AUTOS À DIRETORIA DE

PROTOCOLO - DP, PARA O RESPECTIVO ARQUIVAMENTO. GCG, EM

25 DE MAIO DE 2006. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES -

CORREGEDOR GERAL.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO

PROCESSO: 508300/05 – TC

ORIGEM: J.M.S.

INTERESSADO: A.R

I - RECEBO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO COMO DENÚNCIA; II -

OFICIE-SE AO EX-PREFEITO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, SR.

ARNALDO ROSSATO (GESTÕES 01/04 A 05/08), PARA QUE SE

MANIFESTE, EM CUMPRIMENTO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL

DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA,  NO PRAZO

IMPRORROGÁVEL DE 15 DIAS; III - APÓS, VOLTEM. GABINETE DA

CORREGEDORIA GERAL, EM 25 DE ABRIL DE 2006. FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES - CORREGEDOR GERAL.

EDITAL Nº 006/2006-GCG

PROCESSO Nº: 53.670/02-TC - ASSUNTO: Denúncia - INTERESSADO:

ADILSON SANTINI. De ordem do Relator, Conselheiro FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral, conforme despacho

de nº 1050/06, às fls. 160, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor

ADILSON SANTINI, CPF nº 798.476.928-15, ex-Secretário de Obras

(gestão 97/00) do município de PRUDENTÓPOLIS – PR, para, querendo,

no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA

E PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS

ARTICULADOS NA REFERIDA DENÚNCIA, em atenção ao disposto no

art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar

Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do

Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba,

em 15 de maio de 2006. Cristina Teresa Iwersen - Assessor Jurídico

responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.

EDITAL Nº 007/2006-GCG

PROCESSO Nº: 206.628/01-TC - ASSUNTO: Denúncia - INTERESSADO:

DERCIO GALAFASSI. De ordem do Relator, Conselheiro FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral, conforme despacho

de nº 1052/06, às fls. 134, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor

DERCIO GALAFASSI, CPF nº 960.993.991, ex-Secretário de Administração

(gestão 97/00) do município de CASCAVEL – PR, para, querendo, no prazo

de 30 (trinta) dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA E

PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS

ARTICULADOS NA REFERIDA DENÚNCIA, em atenção ao disposto no

art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar

Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do

Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba,

em 15 de maio de 2006. Cristina Teresa Iwersen - Assessor Jurídico

responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.

EDITAL Nº 008/2006-GCG

PROCESSO Nº: 165.892/04-TC - ASSUNTO: Denúncia - INTERESSADO:

PERICLES DE HOLLEBEN MELLO. De ordem do Relator, Conselheiro

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral,

conforme despacho de nº 1046/06, às fls. 63, fica, pelo presente EDITAL,

citado o Senhor PERICLES DE HOLLEBEN MELLO, CPF nº 183.650.009-

20, ex-Prefeito (gestão 2001/2004) do município de PONTA GROSSA –

PR, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,

APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER,

QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NA REFERIDA DENÚNCIA, em

atenção ao disposto no art.  5º,  LV, da Constituição Federal,  e em

conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de

2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1,

de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, em 19 de maio de 2006. Cristina Teresa

Iwersen - Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria

Geral.

EDITAL Nº 009/2006-GCG

PROCESSO Nº: 256.138/04-TC - ASSUNTO: Denúncia - INTERESSADO:

OLGIERDE MALANOWSKI.  De ordem do Relator,  Conselheiro

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral,

conforme despacho de nº 1047/06, às fls. 22, fica, pelo presente EDITAL,

citado o Senhor OLGIERDE MALANOWSKI, CPF nº 689.947.968, ex-

Prefeito (gestão 2001/2004) do município de CÂNDIDO DE ABREU – PR,

para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,

APRESENTAR DEFESA E PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER,

QUANTO AOS FATOS ARTICULADOS NA REFERIDA DENÚNCIA, em

atenção ao disposto no art.  5º,  LV, da Constituição Federal,  e em

conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de

2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1,

de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, em 19 de maio de 2006. Cristina Teresa

Iwersen - Assessor Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.

EDITAL Nº 010/2006-GCG

PROCESSO Nº: 398.467/05-TC - ASSUNTO: Denúncia - INTERESSADO:

JADELMO GOMES DUARTE. De ordem do Relator,  Conselheiro

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral,

conforme despacho de nº 1048/06, às fls. 161, fica, pelo presente EDITAL,

intimado o Senhor JADELMO GOMES DUARTE, ex-Prefeito (gestão 2001/

2004) do município de ALTAMIRA DO PARANÁ – PR, para, no prazo de

30 (trinta) dias da publicação deste, APRESENTAR JUSTIFICATIVAS

ACERCA DA NOTÍCIA TRAZIDA NO EXPEDIENTE, SOB PENA DE

TRAMITAÇÃO DO FEITO COMO DENÚNCIA, em conformidade à Lei

Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento

Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de

2006. Curitiba, em 19 de maio de 2006. Cristina Teresa Iwersen - Assessor

Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.

EDITAL Nº 011/2006-GCG

PROCESSO Nº: 40.292/04-TC - ASSUNTO: Denúncia - INTERESSADO:

AROLDO BIELSKI BACELAR. De ordem do Relator, Conselheiro

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-Geral,

conforme despacho de nº 1051/06, às fls. 115, fica, pelo presente EDITAL,

citado o Senhor AROLDO BIELSKI BACELAR, ex-Prefeito (gestão 93/

96) do município de DOUTOR ULYSSES – PR, para, querendo, no prazo

de 30 (trinta) dias da publicação deste, APRESENTAR DEFESA E

PRODUZIR AS PROVAS QUE PRETENDER, QUANTO AOS FATOS

ARTICULADOS NA REFERIDA DENÚNCIA, em atenção ao disposto no

art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar

Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do

Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba,

em 19 de maio de 2006. Cristina Teresa Iwersen - Assessor Jurídico

responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.

EDITAL Nº 012/2006-GCG

PROCESSO Nº: 9.871/06-TC - ASSUNTO: Denúncia - INTERESSADO:

ARISTÓTELES DIAS DOS SANTOS FILHO. De ordem do Relator,

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Corregedor-

Geral, conforme despacho de nº 1003/06, às fls. 13, fica, pelo presente

EDITAL, intimado o Senhor ARISTÓTELES DIAS DOS SANTOS FILHO,

Prefeito (gestão 2005/2008) do município de FÊNIX – PR, para, no prazo

de 30 ( t r in ta)  d ias  da  publ icação des te ,  APRESENTAR

ESCLARECIMENTOS E JUSTIFICATIVAS ACERCA DA MATÉRIA

OBJETO DO EXPEDIENTE SOB Nº 9.871/06-TC, em conformidade à Lei

Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento

Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de

2006. Curitiba, em 19 de maio de 2006. Cristina Teresa Iwersen - Assessor

Jurídico responsável pelo Gabinete da Corregedoria Geral.
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Atos de Gabinetes

Nestor Baptista

PROTOCOLO Nº 373219/05
Origem MUNCIPIO DE GUAPOREMA
Interessado MUNICIPIO DE GUAPOREMA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº584/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 367/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7167/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 162106/06
Origem TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº585/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4902/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8283/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 162041/06
Origem TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº586/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4910/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8284/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 343379/05
Origem MUNICIPIO DE CANDÓI
Interessado MUNICIPIO DE CANDÓI
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº587/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 12199/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6730/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 187865/05
Origem MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Interessado MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº588/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 9502/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6854/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº05/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 367870/02
Origem MUNICIPIO DE DOURADINA
Interessado MUNICIPIO DE DOURADINA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº589/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 10486/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 6847/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2002, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 114578/06
Origem PARANAPREVIDENCIA
Interessado VERA BEATRIZ KOHLER BATRES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº590/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4574/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7376/06, do Ministério Público junto a este

Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº6906, publicada no DOE nº7087,
de 24/10/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 332/06
Origem MUNICIPIO DE SARANDI
Interessado IRIS JACOMACCI DE OLIVEIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº591/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4429/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7265/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº364/05, publicado no “Jornal do Povo”,
de 10/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 215195/03
Origem TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado SYDNEY DITTRICH ZAPPA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº592/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 3901/03, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 395/05, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto Judiciário nº19, publicado no Diário da
Justiça nº6319, de 24/02/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 68625/06
Origem MUNICIPIO DE SARANDI
Interessado DELCINA MATEUS DA SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº593/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5472/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 8622/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº400/06, publicado no “Jornal do Povo”,
de 12/02/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 250811/98
Origem TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado CELSO DE MACEDO PORTUGAL
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº594/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 5561/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7404/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº073/2004, publicada no Diário da
Justiça nº6578, de 12/03/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº 120353/05
Origem MUNICIPIO DE TOLEDO
Interessado ANA PEREIRA BRUXEL
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº595/06 - NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº. 4297/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 7143/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº551, publicada no Órgão Oficial de
30/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

DESPACHO : 1301/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : LUCIA VICENTIN AGOSTINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 466225/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº 20011/94-TC, nos termos do Parecer nº7936/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1306/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PALMAS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 165902/03
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 159903/06, fl. 54, AUTORIZO a
emissão de CÓPIA integral deste processo, bem como o apensamento deste ao
Protocolo nº 159920/06, nos termos da Informação nº 299/06, da Diretoria de
Análise de Transferências – DAT.
Encaminhe-se à referida Diretoria, para disponibilização das cópias ao
interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do art. 363, do
Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 15 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1311/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 170604/03
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, do art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
remessa de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado se manifeste
quanto à Instrução nº 5715/05, dessa Diretoria, e quanto ao Requerimento nº
117/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1313/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 176564/03
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do art. 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado se manifeste quanto à
Instrução nº 2203/05, dessa Diretoria, e quanto ao Requerimento nº 112/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1315/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EZILDA DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 167864/05
Tendo em vista os elementos acostados nos autos, bem ainda o Despacho da
Diretoria Jurídica – DIJUR, defiro o sobrestamento dos autos na origem pelo
prazo de 90 (noventa) dias.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para as medidas cabíveis.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1316/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO LUIZ SERRA DA SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 219000/03
Examinados os documentos acostados às fls. 59 a 62 dos autos, defiro a
prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 514, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa no prazo
autorizado, e, após, que siga o regular trâmite.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1319/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALDA LUDERS ZANELATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 128582/02
Examinado o teor do protocolo nº 206618/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa no prazo
autorizado e, após, que siga o regular trâmite.
Gabinete, 12 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1320/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINA CELIA DE MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 14037/06
Examinado o teor do protocolo nº 206626/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa no prazo
autorizado e, após, que siga o regular trâmite.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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DESPACHO : 1321/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : REGINA CELIA DE MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 14037/06
Examinado o teor do protocolo nº 20568/06, defiro a prorrogação de prazo por
30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte de
Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa no prazo
autorizado e, após, que siga o regular trâmite.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1323/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA BEATRIZ FONTANELLI DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 239040/05
Examinado o teor do protocolo nº 206529/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa no prazo
autorizado e, após, que siga o regular trâmite.
Gabinete, 12 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1326/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 429419/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do §1º, do artigo
352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 172/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1328/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA YONNE GUAYCURU VIZACO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 357678/04
Tendo em vista os documentos acostados às fls. 66 a 68, defiro o sobrestamento
dos autos na origem pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica – DIJUR para as medidas cabíveis.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1329/06
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO: JOVELINA XAVIER LALLI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 72032/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do §1º, artigo
352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 1742/06, dessa
Diretoria, e quanto ao Parecer nº 7933/06, do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1330/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 35832/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
§1º, do artigo 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado se manifeste quanto ao
Parecer nº 7280/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 123824/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Despacho: 1332/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa ao Município de Nova Londrina, quanto ao teor
da Instrução nº 778/05, dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 205995/05
Origem: ASSOCIAÇÃO LONDRINENSE INTERDISCIPLINAR DE AIDS DE
LONDRINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO LONDRINENSE INTERDISCIPLINAR DE AIDS
DE LONDRINA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 1333/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 2567/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º : 415313/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OSVALDO PAICHECO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1334/06
Recebo o presente RECURSO DE REVISTA, eis que tempestivo, nos termos do
artigo 73, da Lei Complementar nº 113/2005.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 139991/02
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 1335/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3495/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1336/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
PROCESSO N º : 124596/05
Examinado o teor do protocolo nº 220432/06, defiro a prorrogação pelo prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para que aguarde a defesa
no prazo autorizado e, após, que siga o regular trâmite.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1337/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE CAMBIRA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
PROCESSO N º : 225969/99
Tendo em vista a solicitação do protocolo nº 193770/06, fls. 55 e 56, AUTORIZO
a carga dos autos, nos termos do artigo 362, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para cumprimento.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1339/06
ORIGEM: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 184630/03
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, do art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
remessa de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado se manifeste

quanto à Instrução nº 5232/05, dessa Diretoria, e quanto ao Requerimento nº
89/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 12 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1340/06
ORIGEM: PATO BRANCO TECNOPOLE DE PATO BRANCO
INTERESSADO: PATO BRANCO TECNOPOLE DE PATO BRANCO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 113330/02
Examinado o teor do protocolo nº 204615/06, defiro a prorrogação de prazo
por mais 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para que aguarde
defesa no prazo autorizado e, após, que siga o regular trâmite.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1344/06
ORIGEM : NEWTON LUIZ PUPPI
INTERESSADO : NEWTON LUIZ PUPPI
ASSUNTO : REQUERIMENTO
PROCESSO N º : 220943/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 200318/06, fl. 76, AUTORIZO a
emissão das CÓPIAS das planilhas constantes às fls. 65 a 70, e do voto deste
processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização das cópias ao
interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do art. 363, do
Regimento Interno desta Casa, e, após, que siga o regular trâmite.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 177528/03
Origem: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 1347/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 226/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 15 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º : 415097/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EVANIR ALVES BATISTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1348/06
Recebo o presente RECURSO DE REVISTA, eis que tempestivo, nos termos do
artigo 73, da Lei Complementar nº 113/2005.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para distribuição de Relator.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º : 242265/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSANE XAVIER OURIDES FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1349/06
Recebo o presente RECURSO DE REVISTA, eis que tempestivo, nos termos do
artigo 73, da Lei Complementar nº 113/2005.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para distribuição de Relator.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1350/06
ORIGEM : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
INTERESSADO : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
PROCESSO N º : 178998/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 209897/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para disponibilização
das cópias ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos
do art. 363, do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 182944/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE LUNARDELLI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE LUNARDELLI
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Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 1351/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 1947/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 15 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 1352/06
ORIGEM : PAULO HENRIQUE MASTECK
INTERESSADO : PAULO HENRIQUE MASTECK
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
PROCESSO N º : 116372/05
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT para exame e,
após, conceda-se oitiva ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Paraná - MPjTC.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 186893/05
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 1353/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 1729/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 15 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1354/06
ORIGEM: FUNDAÇÃO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR DO MENOR
DE PATO BRANCO
INTERESSADO: FUNDAÇÃO PATO BRANQUENSE DO BEM ESTAR DO
MENOR DE PATO BRANCO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 442024/05
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado se manifeste quanto ao
Parecer nº 7074/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná
– MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 15 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 183770/05
Origem: REGIONAL HOSPITAL DE CARIDADE NOSSA SENHORA
APARECIDA DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: REGIONAL HOSPITAL DE CARIDADE NOSSA SENHORA
APARECIDA DE UNIÃO DA VITÓRIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 1356/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3582/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 15 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 159938/06
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 1357/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3441/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 15 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1358/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO: PERINA DA SILVA CALAZANS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 483367/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do §1º, artigo
352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 5485/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro

eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1360/06
ORIGEM: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
INTERESSADO: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 170958/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 5332/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1361/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 156796/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 5408/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1362/06
ORIGEM: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO: VICENTINA DE OLIVEIRA SOARES
ASSUNTO: PENSÃO
PROCESSO Nº: 111102/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do §1º, artigo
352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 5516/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1364/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 104157/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do §1º, artigo
352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 4942/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 162629/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 1365/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3665/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 150507/06
Origem: CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA
COMUNIDADE DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Interessado: CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA
COMUNIDADE DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 1366/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3586/06, dessa
Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO Nº: 196883/03
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO: 1367/06
I- Tendo em vista a ausência do instrumento de procuração, indefiro o
requerimento constante do Protocolo nº 59022/06;
II- Após, ao regular trâmite.
Gabinete, em 16 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO Nº: 73165/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO: 1383/06
I- Recebo o presente RECURSO DE AGRAVO, por preenchidos os requisitos
legais;
II- Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para providências.
Gabinete, em 16 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1393/06
ORIGEM: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
INTERESSADO: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 123585/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 4513/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1395/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 122937/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº ....................,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1396/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIALVA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 52880/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 5404/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 1400/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: BERNADETE CONCEIÇÃO REBELLO COSTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 11056/90
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do §1º, artigo
352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 7625/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de maio de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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Artagão de Mattos Leão

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 489/2006-AML
PROCESSO Nº. 45628-9/05
INTERESSADO: INA ALBUQUERQUE GASTALDI
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público municipal José Petrelli Gastaldi.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 708/05, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 8.335,10, mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1544/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2737/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 10 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 490/2006-AML
PROCESSO Nº. 6095-0/06
INTERESSADO: IDA APARECIDA BARBOSA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público municipal Celso Nogueira Barbosa.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 032/06, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 544,66 mensais. Sendo, o percentual
de 50% à viúva e 50% à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3753/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6045/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 491/2006-AML
PROCESSO Nº. 6111-6/06
INTERESSADO: TEREZINHA DE JESUS ROSA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Reinaldo Costa Rosa.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 024/06, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.503,23 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3779/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6046/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 492/2006-AML
PROCESSO Nº. 9385-9/06
INTERESSADO: MARIANA LIMA DA SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Olympio Alves da Silva.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 9.871/06, devidamente publicado,
que concedeu o pensionamento à razão de R$ 300,00 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4038/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6568/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 493/2006-AML
PROCESSO Nº. 48771-0/05
INTERESSADO: LYSETE LEMINSKI DAROS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Antonio Carlos Daros.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 714/05, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.849,81 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3244/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6130/2006 no qual conclui

pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 494/2006-AML
PROCESSO Nº. 35027-8/05
INTERESSADO: MARIA FRANCISCA TEIXEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Rosário Teixeira.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 2.762/05, retificado pelo Decreto nº.
2.826/05, devidamente publicado, que concedeu o pensionamento à razão de R$
260,00 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3162/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 30-v, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 495/2006-AML
PROCESSO Nº. 29576-5/05
INTERESSADO: VALDOMIRO MACHADO DE ANDRADE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Restauração de Autos de Aposentadoria do
servidor acima indicado, ocupante do cargo de AE Trabalhador Especializado,
lotada junto ao Departamento de Obras Públicas do Município de Curitiba.
O documento anexado às fls. 16, informa que o servidor faleceu em 10/04/00 e
não deixou dependentes, pois a cônjuge faleceu em 22/11/96 e seus filhos já
atingiram a maioridade.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 1209/89, devidamente publicada,
transferindo o servidor para a inativação com os proventos proporcionais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2172/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6214/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 496/2006-AML
PROCESSO Nº. 487699/05
INTERESSADO: JULIO CEZAR SOARES
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Márcia Fátima Soares, bem como a seu filho menor.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 715/05, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.644,81 mensais, em caráter vitalício
ao viúvo e em caráter temporário ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3260/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6068/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 497/2006-AML
PROCESSO Nº. 9606-8/06
INTERESSADO: SATIKO ISHIDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
no cargo de Professora do Município de Maringá, contando com o tempo de
contribuição de 26 anos, 04 meses e 01 dia.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 1.278/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 2.079,86.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5100/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8405/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 498/2006-AML
PROCESSO Nº. 27534-9/05
INTERESSADO: PAULO RODRIGUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado, no
cargo de Motorista, nível 17, lotada na Secretaria Municipal de Conservação do
Sistema Viário de Curitiba, contando com o tempo de contribuição de 31 anos,
08 meses e 29 dias.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 694/90, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e proporcionais de R$
1.093,35.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2015/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6939/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 10 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 499/2006-AML
PROCESSO Nº. 29505-6/05
INTERESSADO: ELPIDIO DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Restauração de Autos de Aposentadoria do
servidor acima indicado, no cargo de Auxiliar de Operação e Manutenção, do
Município de Curitiba, contando com o tempo de contribuição de 30 anos e 13
dias.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 3397/96, devidamente publicada,
aposentando o interessado com os proventos mensais e proporcionais de R$
502,39.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 13435/2005 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5015/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 10 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 500/2006-AML
PROCESSO Nº. 12011-9/03
INTERESSADO: SEBASTIÃO PROFIRIO DE MELO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Vigia, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,
no Município de Assaí, contando com o tempo de contribuição de 10 anos, 11
meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 061/03, devidamente publicada,
transferindo o interessado para a inatividade com os proventos integrais mensais
de R$ 223,30.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4304/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 42-v, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 10 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 501/2006-AML
PROCESSO Nº. 10607-9/06
INTERESSADO: SILVESTRE BUKOWSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
indicado, ocupante do cargo de Auxiliar de Tributação, junto ao Município de
Nova Aurora, contando com o tempo de contribuição de 25 anos, 09 meses e 21
dias.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 2045/06, devidamente publicada,
transferindo o interessado para a inatividade com os proventos mensais e
proporcionais de R$ 501,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4676/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7468/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 10 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 502/2006-AML
PROCESSO Nº. 16769-4/05
INTERESSADO: NEUZA BARBOSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Profissional do Magistério, Docência I, padrão 101,
referência “f”, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Curitiba, contando
com o tempo de contribuição de 25 anos, 05 meses e 07 dias.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 187/05, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos mensais e integrais de R$ 978,01.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3453/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6911/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 10 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 503/2006-AML
PROCESSO Nº. 33414-0/05
INTERESSADO: IVETE DO ROCIO CARRÃO
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Genildo Carrão.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 098/97, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 991,00 mensais, em caráter vitalício à
viúva e em caráter temporário à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4294/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 7104/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 504/2006-AML
PROCESSO Nº. 8275-0/04
INTERESSADO: JOEL CAETANO NETO
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Ivani da Silva Caetano.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 014/04, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 734,91 mensais e integrais ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4019/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6876/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 505/2006-AML
PROCESSO Nº. 45624-6/05
INTERESSADO: TEREZINHA FERREIRA DO ROSÁRIO
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Jorge Fabrício do Rosário.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 694/05, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 807,64 mensais, sendo 50% à viúva e
50% ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4057/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 6809/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 506/2006-AML
PROCESSO Nº. 412-2/05
INTERESSADO: LOURDES DIAS DA LUZ CORRÊA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima indicada,
ocupante do cargo de Operária, Ref. Op-34, da Prefeitura Municipal de Campo
Largo, contando com o tempo de contribuição de 29 anos, 11 meses e 18 dias.
O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 065/04, devidamente publicada,
aposentando a interessada com os proventos anuais e proporcionais a 29/30 avos
de R$ 3.807,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3754/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.

O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 5740/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 507/2006-AML
PROCESSO Nº. 49008-8/05
INTERESSADO: IONE CESAR DORNELLES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima citada, lotada
na SEED, no cargo de Professora, Nível I - 11, LF-02, contando com o tempo de
contribuição de 30 anos, 04 meses e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.783, publicada no Diário Oficial
do Estado 7075, de 05 de outubro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 15.099,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2963/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 4980/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 508/2006-AML
PROCESSO Nº. 7407-2/06
INTERESSADO: JUSSARA FATIMA AGE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima citada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.284, publicada no Diário Oficial
do Estado 7142, de 11 de janeiro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 21.462,96.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3935/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6499/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 509/2006-AML
PROCESSO Nº. 7228-2/06
INTERESSADO: MARIA CAVERSAM SHIRAYSHI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima citada, lotada
na SEED, no cargo de Professora, Nível II - 11, LF-01, contando com o tempo de
contribuição de 35 anos, 02 meses e 18 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.424, publicada no Diário Oficial
do Estado 7155, de 30 de janeiro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 30.199,68.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3639/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5934/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 510/2006-AML
PROCESSO Nº. 34151-1/05
INTERESSADO: AMALIA MARIA THOMÉ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima citada, lotada
na SEED, no cargo de Professora, LF-01, contando com o tempo de contribuição
de 30 anos, 05 meses e 10 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.219, publicada no Diário Oficial
do Estado 7019, de 15 de julho de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.935,88.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3420/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5626/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 511/2006-AML
PROCESSO Nº. 8638-6/05
INTERESSADO: MARIA ISABEL DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima citada, lotada
na SEED, no cargo de Professora, LF-02, contando com o tempo de contribuição
de 32 anos, 03 meses e 06 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 4.926, publicada no Diário Oficial
do Estado 6897, de 19 de janeiro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 2.172,52.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3424/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5627/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 512/2006-AML
PROCESSO Nº. 48970-5/05
INTERESSADO: MARIA INES CAVALARI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima citada, lotada
na SEED, no cargo de Professora, Nível II - 11, contando com o tempo de
contribuição de 38 anos, 04 meses e 09 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.937, publicada no Diário Oficial
do Estado 7090, de 27 de outubro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 32.208,48.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3872/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5950/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 513/2006-AML
PROCESSO Nº. 9435-9/06
INTERESSADO: ARVELINO BARCELLOS
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora inativa Sofia Navarro Lins Barcelos.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61323/06,
publicado no Diário Oficial do Estado 7164, de 10 de fevereiro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 529,12, mensais ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4075/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6536/06, na qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pelo Ministério Público de
Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de conseqüência o seu
registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 514/2006-AML
PROCESSO Nº. 8761-1/06
INTERESSADO: DANILO JULIO AFORNALI
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, viúvo
da servidora Mariza Rangel Afornali.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61271/06,
publicado no Diário Oficial do Estado 7148, de 19 de janeiro de 2006, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 510,37, mensais ao viúvo.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3992/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6535/06, na qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pelo Ministério Público de
Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de conseqüência o seu
registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 515/2006-AML
PROCESSO Nº. 524446/05
INTERESSADO: BRUNO HENRIQUE FERREIRA DO ROSÁRIO
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão do requerente acima indicado, filho
menor da servidora pública municipal Ana Ferreira do Rosário.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 046/05, devidamente publicada, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 318,63, mensais e integrais ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4423/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
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O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7421/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 516/2006-AML
PROCESSO Nº. 20010-1/05
INTERESSADO: MARILZA MARIA VALENTE TEIXEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público municipal Sebastião Geronasso Teixeira.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 266/05, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 1.883,38 mensais. Sendo, o percentual
de 50% à viúva e 50% ao filho menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 839/2006 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 2746/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 517/2006-AML
PROCESSO Nº. 43465-0/05
INTERESSADO: ELZA COSTA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor inativo Manoel Marcelino Barbosa.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 166/05, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 310,00 mensais, em caráter vitalício à
viúva e em caráter temporário à filha menor.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3339/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 112-v, no qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 518/2006-AML
PROCESSO Nº. 2477-6/06
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre concurso público realizado pelo Município de
Cafezal do Sul, regulamentado pelo edital nº. 001/05, objetivando o preenchimento
do cargo de Contador.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5018/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8302/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 519/2006-AML
PROCESSO Nº. 6503-6/05
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI
ASSUNTO: CONCURSO PÚBLICO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal complementar, realizado
pela Prefeitura de Candói, regulamentado pelo edital nº. 001/03, objetivando o
preenchimento do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 12279/05 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro das contratações constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5746/06 no qual conclui
pela legalidade e registro das contratações levadas a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 520/2006-AML
PROCESSO Nº. 364883/03
INTERESSADO: PHILOMENA MASSO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O benefício foi concedido pelo Decreto nº. 379/05, devidamente publicado.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2067/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou cota de fls. 34-v., na qual conclui pela
legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 521/2006-AML
PROCESSO Nº. 20425-1/04
INTERESSADO: HELENICE BONACORDI
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos da servidora, acima
indicada, inativada no cargo de Profissional do Magistério/Docência I.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 220/02, devidamente publicado,
concedendo a revisão solicitada.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1044/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer de nº. 6694/06, na qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 522/2006-AML
PROCESSO Nº. 1446-1/04
INTERESSADO: ARGEMIRO DA SILVA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre revisão de proventos do servidor, acima
indicado, inativado no cargo de Assistente Técnico de Manutenção.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 10/04, devidamente publicado,
concedendo a revisão solicitada.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 1916/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer de nº. 6739/06, na qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 12 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 523/2006-AML
PROCESSO Nº. 32326-9/04
INTERESSADO: GREGORIO SCHAFHAUSER
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação do servidor acima indicado, no
posto/graduação de terceiro sargento da Polícia Militar do Estado, contando com
o tempo de 25 anos, 05 meses e 21 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 3.790/04, publicada no Diário Oficial
do Estado 6749, de 14 de junho de 2004, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 1.439,86 mensais e proporcionais a 25/30 avos.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2466/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5628/2006 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 524/2006-AML
PROCESSO Nº. 10123-9/06
INTERESSADO: JOÃO ANTONIO NAVARINI
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação compulsória do servidor acima
indicado, no posto/graduação tenente Coronel, LF-01, da Polícia Militar do Estado,
que completou 35 anos de serviço público.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.947/05, publicada no Diário Oficial
do Estado 7093, de 01 de novembro de 2005, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 116.746,92 anuais e integrais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3891/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6372/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 525/2006-AML
PROCESSO Nº. 34695-5/05
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E
LETRAS DE PARANAGUÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, para o emprego de
professor, por prazo determinado, realizado pela UNESPAR mediante o edital
nº. 039/04.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4020/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6696/06 no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 526/2006-AML
PROCESSO Nº. 51463-7/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE INAJÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre admissão de pessoal, realizado pelo Município
de Inajá, através de Teste Seletivo disciplinado pelo edital nº. 001/05, objetivando
o preenchimento do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5135/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro da contratação constantes neste processo.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 8257/06 no qual conclui
pela legalidade e registro da contratação levada a efeito.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 527/2006-AML
PROCESSO Nº. 2199-3/05
INTERESSADO: APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Adelino Pereira da Silva.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 033/04, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 563,59 mensais, à viúva em caráter
vitalício, e às filhas menores em caráter temporário.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 5107/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8262/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 528/2006-AML
PROCESSO Nº. 341-4/92
INTERESSADO: TARSO FULAN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, do servidor acima indicado,
ocupante do cargo de Economista, Nível 04, lotado na Secretaria Municipal de
Finanças de Curitiba.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 2464, de fls. 08, publicada no DOM
nº. 76, de 01/10/91.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4712/2006 conclui seu arrazoado
pela legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8356/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 529/2006-AML
PROCESSO Nº. 8023-4/06
INTERESSADO: LEONILDA HAAS FAGUNDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima citada, lotada
na SEED, no cargo de Agente de Apoio, LF-02, contando com o tempo de
contribuição de 30 anos e 17 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.415, publicada no Diário Oficial
do Estado 7155, de 30 de janeiro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 578,40.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4668/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7374/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
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II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 530/2006-AML
PROCESSO Nº. 22836-7/05
INTERESSADO: MARIANGELA EHLKE RIBEIRO DURAN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, da servidora acima citada, lotada
na SEED, no cargo de Professora, Nível II - 11, contando com o tempo de
contribuição de 26 anos, 02 meses e 25 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.202, publicada no Diário Oficial
do Estado 6930, de 09 de março de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 18.245,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4244/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7365/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 531/2006-AML
PROCESSO Nº. 12989-3/06
INTERESSADO: JORGE EMIDIO FRANCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, do servidor acima
citado, ocupante do cargo de Agente Penitenciário, contando com o tempo de
contribuição de 19 anos, 04 meses e 13 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.443, publicada no Diário Oficial
do Estado 7163, de 09 de fevereiro de 2006, aposentando a interessada com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.642,17.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4544/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7377/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 15 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 532/2006-AML
PROCESSO Nº. 43278-9/05
INTERESSADO: DEISE CANÔNICO BERNARDINO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima citada, lotada
na SEED, ocupante do cargo de Professora Nível II – 11, LF - 01, contando com
o tempo de contribuição de 34 anos e 05 meses.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.684, publicada no Diário Oficial
do Estado 7062, de 16 de setembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 35.230,08.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3695/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6107/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 533/2006-AML
PROCESSO Nº. 24277-7/05
INTERESSADO: MARIA LAIDES ALMEIDA DE ANDRADE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima citada, lotada
na SEED, ocupante do cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF -
01, contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 06 meses e 25 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.541, publicada no Diário Oficial
do Estado 6961, de 25 de abril de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 6.857,64.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4313/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7217/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 534/2006-AML
PROCESSO Nº. 48244-1/05
INTERESSADO: VILMA MARIA BETT
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima citada, lotada
na SEED, ocupante do cargo de Professora Nível II - 11, LF - 01, contando com
o tempo de contribuição de 33 anos, 09 meses e 09 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.905, publicada no Diário Oficial
do Estado 7087, de 24 de outubro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 35.859,12.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2896/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6720/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 535/2006-AML
PROCESSO Nº. 312348/04
INTERESSADO: ELENI DO VALLE SCHMIDT
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima citada, lotada
na SEED, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, LF - 02, contando com o
tempo de contribuição de 26 anos, 06 meses e 24 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.739, publicada no Diário Oficial
do Estado 6980, de 20 de maio de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e proporcionais a 26/30 avos de R$ 4.944,12.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2962/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6574/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 536/2006-AML
PROCESSO Nº. 43526-5/05
INTERESSADO: ROSINA CARMELA ROCKENBACH
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima citada, lotada
na SEED, ocupante do cargo de Professora, Nível II - 11, LF - 21, contando com
o tempo de contribuição de 25 anos, 01 mês e 02 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.658, publicada no Diário Oficial
do Estado 7057, de 09 de setembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 30.828,84.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3710/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6376/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 537/2006-AML
PROCESSO Nº. 333232/02
INTERESSADO: RAMÃO CIPRIANO DE CAMPOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor acima citado, lotado
no DER, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão B – Ref. 08,
LF-01, contando com o tempo de contribuição de 30 anos, 05 meses e 18 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.670, publicada no Diário Oficial
do Estado 6250, de 14 de junho de 2002, aposentando a interessada com os
proventos mensais e proporcionais de R$ 211,15.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 970/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7123/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 538/2006-AML
PROCESSO Nº. 519914/05
INTERESSADO: MARIA APARECIDA CARUZO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima citada,
ocupante do cargo de Bibliotecária, LF-01, contando com o tempo de contribuição
de 30 anos, 11 meses e 18 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.075, publicada no Diário Oficial

do Estado 7109, de 25 de novembro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 25.454,16.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2634/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 5933/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 539/2006-AML
PROCESSO Nº. 19866-2/05
INTERESSADO: LOURDES APARECIDA DE SOUZA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima citada, lotada
na SEED, ocupante do cargo de Professor, Nível II - 11, contando com o tempo
de contribuição de 35 anos, 01 mês e 27 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.299, publicada no Diário Oficial
do Estado 6940, de 23 de março de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 37.749,60.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2749/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6846/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 16 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 540/2006-AML
PROCESSO Nº. 49013-4/05
INTERESSADO: ROSALINA INEZ TISSIANI ALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora acima citada, lotada
na SEED, ocupante do cargo de Professor, Nível II - 11, contando com o tempo
de contribuição de 27 anos, 10 mês e 16 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.901, publicada no Diário Oficial
do Estado 7087, de 24 de outubro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 16.987,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 2746/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6714/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 541/2006-AML
PROCESSO Nº. 25663-4/04
INTERESSADO: ALBA CAMARGO MUNHOZ DA ROCHA
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Gastão de Oliveira Munhoz da Rocha.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 13886/04,
publicado no Diário Oficial do Estado 6708, de 14 de abril de 2004, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 4.512,19, mensais à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3004/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 6913/06, na qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pelo Ministério Público de
Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de conseqüência o seu
registro.
Gabinete, em 11 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 542/2006-AML
PROCESSO Nº. 10126-3/06
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO FARDIN RUBIRA
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre a inativação compulsória do servidor acima
indicado, no posto/graduação Coronel da Polícia Militar do Estado, que completou
35 anos de serviço público.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.406/05, publicada no Diário Oficial
do Estado 7028, de 11 de agosto de 2005, transferindo-o para a reserva remunerada
com proventos de R$ 10.675,58 mensais e integrais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4665/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7235/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 543/2006-AML
PROCESSO Nº. 5267-3/04
INTERESSADO: ZENILDO MASSON
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre Reserva Remunerada do servidor acima
indicado, no posto de Soldado, QPM 1-0, da Polícia Militar do Estado, contando
com o tempo de 25 anos, 02 meses e 15 dias para fins de reserva remunerada.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 2.888/04, publicada no Diário Oficial
do Estado 6648, de 16 de janeiro de 2004, transferindo-o para a reserva
remunerada com proventos de R$ 11.786,76 anuais e proporcionais.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 4588/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 7380/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº. 544/2006-AML
PROCESSO Nº. 6470-0/06
INTERESSADO: EDNA IRANI VERONEZI
ASSUNTO: PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor Luiz Roberto Veronezi.
O benefício foi concedido pela Portaria nº. 073/06, devidamente publicado, que
concedeu o pensionamento à razão de R$ 905,99 mensais, em caráter vitalício à
viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 3917/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o Parecer nº. 8030/06, no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 1829/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1132/06
I – Em razão do não atendimento do contido no ofício nº. 550/05 desse Tribunal
de Contas, determina-se a intimação do Prefeito de Mandaguaçu José Antonio
Gargantini, para no prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, contados da publicação
do presente despacho, cumprir o expediente acima referido, sob pena de negativa
de registro e responsabilização de quem de direito.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria Jurídica para acompanhar o lapso
temporal.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 8654/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JURANDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JURANDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1135/06
I – A Prefeita do Município acima referido, requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme citação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da data da juntada do AR, conforme constou das fls. 71v.
III – Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
lapso temporal.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro relator -

PROCESSO N º : 50373/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1136/06
I – O senhor José Salim Haggi Neto, requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme citação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da data da juntada do AR, conforme constou das fls. 228v (10.05.2006).
III – Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
lapso temporal.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro relator -

PROCESSO N º : 347823/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1137/06
I – A Prefeita do Município acima indicado, requer dilação de prazo para exercer

o contraditório, conforme citação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da data da publicação do despacho 398/06, ocorrida em 31 de março de 2006.
III – Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o lapso temporal.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro relator -

PROCESSO N º : 127717/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : LOURDES MARQUES DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1149/06
I – O diretor da FAPEN do Município acima indicado, requer dilação de prazo
para exercer o contraditório, conforme citação efetivada por este Tribunal de
Contas.
II – Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da data da publicação do despacho, ocorrida em 24 de abril de 2006.
III – Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o lapso temporal.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro relator -

PROCESSO N º : 275640/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ALCEU CEZÁRIO VOICHCOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1151/06
I – O diretor do Instituto do Município acima indicado, requer dilação de prazo
para exercer o contraditório, conforme citação efetivada por este Tribunal de
Contas.
II – Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da data da publicação do despacho, ainda não ocorrida.
III – Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o lapso temporal.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro relator -

PROCESSO N º : 114683/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1157/06
A Sra. Cleunice Alves Cardoso, na condição de Prefeita Municipal de Ouro Verde
do Oeste, por meio do protocolo n° 16039-1/06, requer a devolução do presente
processo à Secretaria de Estado da Educação, para fins de comprovação da
execução do convênio.
Ressalte-se, porém, que o Regimento Interno desta Casa, não dispõe tal
procedimento.
Por outro lado, determina-se, seja informada a interessada da possibilidade do
requerimento de carga dos autos, desde que, devidamente formulado por
intermédio de advogado regularmente constituído, conforme disposto no art. 362
do referido Regimento.
Cumpra-se.
Curitiba, 17 de maio de 2006
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro

PROCESSO N º : 514349/01
ORIGEM : GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : RELATÓRIO
DESPACHO : 1160/06
I – Por intermédio da Resolução nº. 8092, de 25 de outubro de 2005, devidamente
publicada em 09 de dezembro de 2005, nos Atos Oficiais do Tribunal de Contas
(fls. 15-16), converteu-se o julgamento do feito em diligência externa à Câmara
Municipal de Paranaguá, determinando-se a notificação dos edis que faltaram às
sessões da Câmara, no período de 01 de janeiro a 30 de setembro de 2001,
conforme livro de registro de presença, objetivando o recolhimento das
importâncias auferidas indevidamente, devidamente corrigidas.
II – Em 13 de fevereiro de 2006 – processo nº. 5670-8/06 – os vereadores
envolvidos, representados por advogado, devidamente constituído, instrumentos
de procuração inclusos, apresenta Recurso de Revista contra a resolução supra-
referida.
III – A resolução ora atacada transitou em julgado, em 26 de dezembro de 2005.
Entretanto, como a Corte de Contas do Paraná esteve em recesso até o dia 09 de
janeiro de 2006, o prazo final para a sua interposição exauriu nesta data. Dessarte,
a peça recursal ora proposta é totalmente intempestiva, não podendo ser aceita
como tal.
IV – Entretanto, por entender que a resolução já nominada não julgou a matéria
objeto da auditoria realizada in loco, recebo o presente arrazoado como exercício
do contraditório e da ampla defesa, em homenagem ao previsto no art. 5º, inciso
LV da Magna Carta Federal.
V – Sendo assim, determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Contas Municipais
e Ministério Público de Contas para análise e parecer.
VI – Publique-se.
VII – Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro relator -

PROCESSO N º : 92188/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARUMBI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARUMBI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1251/06
I – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Execuções para proceder à
atualização do montante contido no item I da Resolução nº. 2151/2005, de fls 80,

oficiando o responsável Claudiner Feliciano para recolhimento em 30 (trinta)
dias, sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial.
II – Publique-se.
III – Cumpra-se.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro relator -

PROCESSO N º : 229064/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1252/06
I - A Diretora Superintendente da entidade acima referida requer dilação de prazo
para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de
Contas.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, contados
da data da juntada do AR (03.05.06), conforme fls. 565v.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO Nº 22401-2/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ADRIANÓPOLIS
ASSUNTO: REQUERIMENTO
I - O representante legal da entidade acima indicada, traz a lume decisão havida
no âmbito do Poder Judiciário que arquivou o inquérito policial nº 94/2005, por
entender não ter havido dano ao erário.
II - Sendo assim, o requerente busca a revisão do decidido por este Tribunal de
Contas, em 25 de novembro de 2004, conforme constou da Resolução nº 8036,
mormente a baixa de sua responsabilidade.
III - Dessarte, determino o desarquivamento do processo nº 243113/03, devendo
ser anexado a ele o ora em comento. Após, deverá ser encaminhado ao Ministério
Público para parecer.
IV - Portanto, determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para dar
cumprimento ao item supra.
V - Publique-se.
VI - Cumpra-se.
Gabinete, em 17 de maio de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro relator -

Henrique Naigeboren

Protocolo nº 2825-9/06-TC
Origem : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: ZUZANA VIDAL
Assunto : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 655/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Municipal concedida a servidora
acima nominada, através da Decreto nº 6758, publicado no jornal “O Paraná”,
datado de 13.12.05, no cargo de Zelador
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4469/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7353/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 37-5/06-TC
Origem : MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: GEZONITA TUDISCO NAVARRO
Assunto : PENSÃO MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 656/2006
Trata o presente expediente de Pensão Municipal concedida a servidora acima
nominada, através do Decreto nº 362/2005, publicado no “Jornal do Povo”, datado
de 10.12.05, em razão do falecimento do servidor Hamilton Navarro.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4026/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7122/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 12030-2/05-TC
Origem : MUNICÍPIO DE TOLEDO
Interessado: EIDE CELANTE PEREZ
Assunto : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 657/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Municipal concedida a servidora
acima nominada, através da Portaria nº 278/2005, publicado no jornal oficial,
datado de 17.03.05, no cargo de auxiliar de enfermagem.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4201/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7119/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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Protocolo nº 19269-2/06-TC
Origem : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
Assunto : ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 658/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 219/06-DCM, em razão do prescrito nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº 1941/2006, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, em 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 21736-9/06-TC
Origem : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES
Assunto : ALERTA
Decisão Definitiva Monocrática nº 659/2006
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 227/06-DCM, em razão do prescrito nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº 1973/2006, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Gabinete, em 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 138833/06-TC
Origem : MARCOS ANTUNES PEREIRA
Interessado: MARCOS ANTUNES PEREIRA
Assunto : PROCESSOS SERVIDORES TC
Decisão Definitiva Monocrática nº 660/2006
O servidor acima nominado requer a averbação do tempo de serviço atestado
pelo INSS, conforme certidão de fls.03, que totaliza 03 anos, 01 mês e 21 dias.
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio da Informação nº 173/06-DRH,
destaca os tempos prestados junto ao Banco Bamerindus do Brasil (09.04.1991 a
10.05.1993) e no Tribunal de Contas (26.03.2001 a 14.04.2002).
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5014/06-DIJUR, opina pela averbação
para fins de adicionais, aposentadoria e disponibilidade o tempo de 01 ano e 19
dias prestados junto a esta Corte e para aposentadoria o tempo de 02 anos, 01
mês e 02 dias.
O Ministério Público, por meio do Parecer nº 8769/06, corrobora com o
posicionamento da DIJUR.
Posto isto, decido pela averbação do tempo de serviço na forma preconizada nos
pareceres acima mencionados.
Gabinete, em 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 23360-3/05-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANA ROSA GARCIA LOPES
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 661/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Estadual concedida a servidora
acima nominada, através da Resolução nº 5583, publicado no D.O.E. nº 6965,
datado de 29.04.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3294/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5495/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 20197-3/05-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA AURORA CAVALHEIRO POLETTO
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 662/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Estadual concedida a servidora
acima nominada, através da Resolução nº 5318/05, publicado no D.O.E. nº 6944,
datado de 30.03.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-21 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3873/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5920/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 38125-4/05-TC
Origem : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
Decisão Definitiva Monocrática nº 663/2006
Trata o presente expediente de admissão de pessoal complementar ao Teste
Seletivo nº 064/03, realizado pela instituição de ensino superior acima nominada.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2826/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 4917/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 49161-0/05-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: AGDA MARIA MENDES BARBOSA CAVALLARI
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 664/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Estadual concedida a servidora
acima nominada, através da Resolução nº 6941, publicada no D.O.E. nº 7090,
datado de 27.10.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3530/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5540/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 42780-3/04-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: SANDRA INEZ CENI
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 665/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Estadual concedida a servidora
acima nominada, através da Resolução nº 4264, publicada no D.O.E. nº 6811,
datado de 13.09.04, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3647/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5536/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Gabinete, em 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 145970/06-TC
Origem : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LUCIANE FERRAZ BORTOLINI
Assunto : PROCESSOS SERVIDORES TC
Decisão Definitiva Monocrática nº 666/2006
A servidora acima nominada, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil,
requer a contagem do tempo de serviço prestado a iniciativa privada, a sociedade
de economia mista, juntando certidão de tempo de serviço do INSS e relação dos
salários de contribuição do período de julho/94 a janeiro/06.
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio da Informação nº 194/06-DRH,
atesta o período requerido de 18 anos, 01 mês e 10 dias ou 6610 dias.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5637/06-DIJUR, opina pelo
deferimento do pedido, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 9001/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo deferimento do pedido, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 23377-8/05-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSILDA FERREIRA BENEDITO
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 667/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Estadual concedida a servidora
acima nominada, através da Resolução nº 5393, publicada no D.O.E. nº 6946,
datado de 01.04.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-02 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4786/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 7545/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 490312/05-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA LUIZA DARROS DE MOURA
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 668/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Estadual concedida a servidora
acima nominada, através da Resolução nº 6782, publicada no D.O.E. nº 7075,
datado de 05.10.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2898/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6710/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 7231-2/06-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARILDA CARLOS VIDOTTO
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 669/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Estadual concedida a servidora
acima nominada, através da Resolução nº 7295, publicada no D.O.E. nº 7148,
datado de 19.01.06, no cargo de Professor de Ensino Superior, LF-01 da UEL.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3124/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 4999/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 14150-3/02-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLEUZA PRADO DE ANDRADE
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 670/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Estadual concedida a servidora
acima nominada, através da Resolução nº 5103, publicada no D.O.E. nº 6169,
datado de 14.02.02, no cargo de Professor MP104, G7, 11, LF-02 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 1389/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 4134/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 168020/05-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIO ADERBAL CIDADE
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 672/2006
Trata o presente expediente de Aposentadoria Estadual concedida a servidora
acima nominada, através da Resolução nº 5064, publicada no D.O.E. nº 6909,
datado de 04.02.05, no cargo de Professor Nível II - 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3555/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5535/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 45717-0/05-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EUFROSINA SANTOS DE OLIVEIRA
Assunto : PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 674/2006
Trata o presente expediente de Pensão Estadual concedida a Interessada acima
nominada, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 60988/05, publicado no
D.O.E. nº 7079, datado de 11.10.05, em razão do falecimento do servidor João
Alves de Oliveira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 2303/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 4811/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 4893-4/06-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IVACEL DOS SANTOS
Assunto : PENSÃO ESTADUAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 675/2006
Trata o presente expediente de Pensão Estadual concedida a Interessada acima
nominada, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61221/05, publicado no
D.O.E. nº 7139, datado de 06.01.06, em razão do falecimento do servidor
Severiano dos Santos.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3433/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 5371/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 26604-4/04-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IZALTINO PAULO MIGUEL
Assunto : REVISÃO DE PROVENTOS
Decisão Definitiva Monocrática nº 676/2006
Trata o presente expediente de Revisão de Proventos de Aposentadoria do
servidora acima nominado, através da Resolução nº 3718, publicado no D.O.E.
nº 6735, datado de 24.05.04.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12916/04-DATJ, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio da manifestação de fls.58-verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Protocolo nº 48070-3/01-TC
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 677/2006
Trata o presente expediente de Admissão de Pessoal complementar para
provimento de vagas no cargo de Agente Comunitário de Saúde, conforme
regulamento do Edital nº 055/1995.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7235/05-DATJ, opina pela legalidade
e registro das admissões, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 5827/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das admissões, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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Protocolo nº 45625-4/05-TC
Origem : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: MYRTHES DE FREITAS KUSTER
Assunto : PENSÃO MUNICIPAL
Decisão Definitiva Monocrática nº 678/2006
Trata o presente expediente de concessão de Pensão Estadual para a Interessada,
conforme Portaria nº 688, publicada no D.O.M. nº 85, datado de 08.11.05, em
razão do falecimento do servidor Luiz Fernando Correa Kuster.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4126/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 6581/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 391582/04(56100/05)
INTERESSADO : FLÁVIO ELOY TRACZ
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
DESPACHO ; N.° 860
DESPACHO
I - Trata-se de pedido de Reconsideração de Despacho que não recebeu Recurso
de Agravo, por intempestivo.
Anoto por dever de ofício, que este agravo, protocolado em 27/09/04, chegou ao
meu Gabinete em 20/04/06, sorteado Relator que fui em substituição ao
Conselheiro anteriormente designado.
II - Para aferir correta contagem de prazo para a interposição do agravo, remeti
o processo à Diretoria Geral para que prestasse a informação necessária. O informe
veio às fls. 23, v, dando conta de que o despacho que negou seguimento ao Recurso
de Revista, fls. 72, foi publicado no Diário Oficial n.° 6809, de 09.09.04, que
circulou em 15.09/04, sendo, portanto, tempestivo o Recurso de Agravo,
interposto em 27/09/04.
III - Na via antiga a sistemática a ser imposta ao feito seria o encaminhamento
para sorteio de Relator do Agravo, porém, considerando a edição da LC 113/05,
que prevê, art. 489, § 2.°, a possibilidade de retratação do Relator ao examinar
este recurso, e considerando que o Recurso de Revista interposto em 09/08/04, o
foi no prazo legal de 10 dias, considerado como “dies a quo” a data de 28 de
julho de 2004, da juntada do AR. Fls. 79, do protocolo 345307/03, reformo a
decisão agravada proferida pelo Relator que me antecedeu, e determino, por
tempestivo, o seguimento do Recurso de Revista interposto mediante o protocolo
n.°327078/04.
IV - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para sorteio de Relator do Recurso
de Revista.
É o despacho.
Gabinete, 04 de maio de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro
flavio eloy tracz 39158204/JC

PROTOCOLO : 38238-5/03-TC
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
DESPACHO N.° 871
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 6786/03-DATJ;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 10366-5/06-TC
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO: MARIA CONCEIÇÃO JUVÊNCIO FAZAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DESPACHO N.° 872
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 4415/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 45740-0/04-TC
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO: SANDRA MARA NOGUEIRA
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
DESPACHO N.° 873
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 4491/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 50109-8/05-TC
ORIGEM : UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
INTERESSADO: UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO N.° 874
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 4218/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 49189-0/05-TC
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: EDNA BORGUETTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DESPACHO N.° 875
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 3885/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 43149-9/05-TC
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO: ALCIDES CARON
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
DESPACHO N.° 876
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 1846/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 31115-5/04-TC
ORIGEM : MUNICIPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO: JUSTIANO CALIXTO TERRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DESPACHO N.° 877
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 4291/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 11117-6/05-TC
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO: COARACY DO BRASIL CASSIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DESPACHO N.° 878
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 4293/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 10370-3/06-TC
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPORÃ
INTERESSADO: ALCIDES HOLMO
ASSUNTO : APOSENTADORIA MUNICIPAL
DESPACHO N.° 879
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 4005/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 406095/05-TC
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL – TESTE SELETIVO
DESPACHO N.° 881
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 3056/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 27629-1/03-TC
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GERALDA FERREIRA DA MATA
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DESPACHO N.° 882
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 4206/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 48687-0/05-TC
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANTONINA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ANTONINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL - COMPLEMENTAÇÃO
DESPACHO N.° 883
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acato o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 1932/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência.
É o Despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 412044/05
Origem : TRIBUNAL DE CONTAS
Interessado : FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO
DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA
Assunto : INSPEÇÃO EXTERNA
Despacho nº: 885 /06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino à intimação
do sr. RUY SEIJI YAMAOKA, para exercício do contraditório e ampla defesa,
conforme proposto na Instrução nº 561/06 da Diretoria de Análise de
Transferências;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 304373/05
Origem : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Assunto : RELATÓRIO DE AUDITORIA
Despacho nº: 889 /06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer n°
1708/06 do MPjTC, por diligência à origem para o exercício do contraditório;
II – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DCE para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno.
IV – Após, ao MPjTC para emissão de Parecer.
É o despacho.
Gabinete, em 04 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 37334-0/05-TC
Origem : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado : ROCIO DE SOUZA LIMA
Assunto : PENSÃO MUNICIPAL
Despacho nº: 890 /06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 4153/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
É o Despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 444248/05-TC
Origem : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
Interessado : SUMIKO MISUGUCHI
Assunto : PENSÃO MUNICIPAL
Despacho nº: 891/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 3359/06-DIJUR, que observa a ausência
do registro do servidor falecido junto a este Tribunal de Contas, concluindo pela
necessidade de realização de diligência à origem para apresentação do ato de
inativação devidamente registrado;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
É o Despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 19443-4/04-TC
Origem : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
Interessado : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL – TESTE SELETIVO
Despacho nº: 893/06
Em razão do Aditamento ao Parecer nº 4237/05-DATJ, que opinou pela realização
de diligência a origem para esclarecimentos, foi enviado o ofício nº 565/05-ODL-
DG ao Município, fixando 15 (quinze) dias para oferecimento da resposta
necessária para dirimir os pontos levantados pela DIJUR.
O AR retornou e até o presente momento não houve qualquer manifestação da
Administração Municipal quanto aos pontos considerados irregulares.
Decido pelo encaminhamento do presente expediente à origem, fixando o prazo
de 15 (quinze) dias para oferecimento dos esclarecimentos necessários, devendo
ser enfatizado que o não cumprimento do prazo acarretará a aplicação das sanções
prescritas na Lei Complementar nº 113/05.
É o Despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 20239-2/05-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : EONIL GIL
Assunto : APOSENTADORIA ESTADUAL
Despacho nº: 894/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 4055/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
É o Despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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Processo nº: 9394-8/06-TC
Origem : MUNICÍPIO DE OURIZONA
Interessado: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Despacho nº: 897/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 3972/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
É o Despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº: 19990-0/02-TC
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSI MARTINS DE ALMEIDA
Assunto : PENSÃO ESTADUAL
Despacho nº: 898/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 1573/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
É o Despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº: 52236-2/05-TC
Origem : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
Interessado: ADÃO RIBEIRO
Assunto : PENSÃO MUNICIPAL
Despacho nº: 899/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 3927/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
É o Despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº: 479226/04-TC
Origem : MUNICIPIO DE GUARATUBA
Interessado: MUNICIPIO DE GUARATUBA
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL – TESTE SELETIVO
Despacho nº: 900/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 1824/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
É o Despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº: 184858/05-TC
Origem : MUNICIPIO DE GUARATUBA
Interessado: LUIZ CARLOS PEREIRA CORRÊA
Assunto : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Despacho nº: 901/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o posicionamento
da DIJUR consubstanciado no Parecer nº 3906/06-DIJUR;
II – Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias;
III – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento.
É o Despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 1018-5/05
Origem : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado : ANTONIA DE MAURO
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 902/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2577/06 da Diretoria Jurídica desta
Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 8132-0/06
Origem : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
Interessado : RITA LAUVISIO DADONA
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 902/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2577/06 da Diretoria Jurídica desta
Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 30352-0/05
Origem : MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
Interessado : DULCE IRENE MENDES
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 904/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 4036/06 da Diretoria Jurídica desta
Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 23798-6/05
Origem : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
Interessado : MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL
Despacho nº: 905/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 3582/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para atendimento acerca do aduzido no Parecer n.º 2333/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 53806/06
Origem : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
Interessado : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL
Despacho nº: 907/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 5309/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para atendimento acerca do aduzido no Parecer n.º 2460/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 172035/05
Origem : MUNICÍPIO DE PINHÃO
Interessado : SEBASTIANA DA COSTA MISCOVICZ
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 908/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 3910/06 da Diretoria Jurídica desta
Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 23688-2/05
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : MARIA DA GRAÇA GIONEDIS ANTONIASSI
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 909/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 5566/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 178637/05
Origem : MUNICÍPIO DE GUARACI
Interessado : MUNICÍPIO DE GUARACI
Assunto : ADMISSAO DE PESSOAL
Despacho nº: 908/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 3910/06 da Diretoria Jurídica desta
Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 31316-6/04
Origem : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
Interessado : MADALENA DUTRA
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 910/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2897/06 da Diretoria Jurídica desta
Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 48897-0/05
Origem : MUNICÍPIO DE CONTENDA
Interessado : EDUARDO STRUGALA
Assunto : PENSÃO
Despacho nº: 912/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 4088/06 da Diretoria Jurídica desta
Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 1426-6/06
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : MARIA AMBROSIO BOARETO
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 913/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 4323/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para atendimento acerca do aduzido no Parecer n.º 1645/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 12106-0/06
Origem : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Interessado : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 916/06
I - Nos termos do artigo 362 do regimento interno desta Corte, indefiro o pedido
de carga do processo em epígrafe, constante do protocolado nº 18272-7/06, haja
vista não atender os requisitos daquele artigo;
II – À Diretoria de Análise de Transferências para análise e Instrução do presente
protocolado;
III – Após, ao Ministério Público junto a esta corte de Contas para Parecer.
É o despacho.
Gabinete, em 05 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 23088-0/04
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : IRINEU RIBICKI
Assunto : PENSÃO
Despacho nº: 919/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência
para a SEAP para que informe acerca da admissão do servidor.
II – Prazo de 15 dias;
III – À DIJUR para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 430891/05
Origem : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
Interessado : ELIZIANE DO ROCIO STAZIUKI
Assunto : PENSÃO
Despacho nº: 920/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer n.º 4000/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 12740-8/06
Origem : MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado : MUNICÍPIO DE TIBAGI
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 923/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n.° 7822/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 4704-6/05
Interessado : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Origem: : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Assunto : REQUERIMENTO
Despacho nº: 925/06
I – Autorizo o pedido de cópia do processo nº. 4704-6/05, encaminhado a este
Gabinete, sob protocolo nº. 18386-3/06, com ônus ao requerente, bem como
acolho o pedido de dilação de prazo;
II – Prazo de 15 dias para a dilação;
III – À DP para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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Processo nº : 429265/05
Origem : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
Interessado : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
Assunto : TESTE SELETIVO
Despacho nº: 930/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 3209/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 3056-3/06
Origem : PARANAPREVIDENCIA
Interessado : MARIA CLOTILDE COSTA
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 931/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 4684/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 36842-8/05
Origem : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado : FRANCISCO DOS SANTOS
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 932/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4321/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 42196-8/03
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 933/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho a sugestão de
remessa dos autos à origem, conforme aduzido no Parecer nº. 4418/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 7796-9/06
Origem : MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado : HENRIQUETA REDONDO DA COSTA
Assunto : PENSÃO
Despacho nº: 934/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho a sugestão de
retorno do expediente à origem, conforme aduzido no Parecer nº. 4279/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 5381-4/06
Origem : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
Interessado : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL
Despacho nº: 935/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 5252/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2406/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 44502-9/01
Origem : PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado : GABRIEL DE SOUZA
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 936/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.2546/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 899-9/06
Origem : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Interessado : MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL
Despacho nº: 937/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 5250/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 1491/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 43307-6/05
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : MARLI MALDONADO LOPES
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 938/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 4440/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 668-6/06
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : MARIA APARECIDA LOPES
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 939/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2914/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 08 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 15083-0/05-TC
Origem : PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
Interessado : MARIA CLOTILDE CRISPIM
Assunto : APOSENTADORIA MUNICIPAL
Despacho nº: 940/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4878/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 5138-2/06
Origem : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
A INFÂNCIA GUARDA MIRIM DE LONDRINA
Interessado : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E
A INFÂNCIA GUARDA MIRIM DE LONDRINA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho nº: 942/06
I – Acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no Processo nº 19088-6/06,
anexo a presente;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para controle e posterior análise da documentação
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 18328-5/03
Origem : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Interessado : MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho nº: 943/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para manifestação do atual Prefeito acerca do contido na Instrução nº
1340/06 da Diretoria de Análise de Transferências e no Parecer nº 6699/06 do
Ministério Público junto a esta Corte;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 22334-1/03
Origem : MUNICÍPIO DE APUCARANA
Interessado : MUNICÍPIO DE APUCARANA
Assunto : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho nº: 948/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido na
Instrução nº 3151/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para as devidas providências.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 14602-0/06
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : SCHEILA MARIE FERREIRA
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 952/06
I – A Diretoria Jurídica do Paranaprevidência, em exercício, por meio do Ofício
nº 40/06, solicita suspensão do prazo do protocolo nº 1615-3/06, que se encontra
na DP, conforme registros desta Casa;
II – Defiro o pedido de sobrestamento na origem do protocolo mencionado, que
trata da aposentadoria da Sra. Scheila Marie Ferreira;
III – Prazo de 90 dias;
IV– Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias.
É o Despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 14608-9/06
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : BENTA GOMES DE LIMA
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 953/06
I – A Diretoria Jurídica do Paranaprevidência, em exercício, por meio do Ofício
nº. 42/06, solicita suspensão do prazo do protocolo nº. 1903-9/06, que se encontra
na DP, conforme registros desta Casa;
II – Defiro o pedido de sobrestamento na origem do protocolo mencionado, que
trata da aposentadoria da Sra. Benta Gomes de Lima;
III – Prazo de 90 dias;
IV - Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias.
É o Despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 14606-2/06
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : EDIL MARINS
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 954/06
I – A Diretoria Jurídica do Paranaprevidência, em exercício, por meio do Ofício
nº. 44/06, solicita suspensão do prazo do protocolo nº. 1378-2/06, que se encontra
na DP, conforme registros desta Casa;
II – Defiro o pedido de sobrestamento na origem do protocolo mencionado, que
trata da aposentadoria da Sr. Edil Marins;
III – Prazo de 90 dias;
IV - Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias.
É o Despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 14605-4/06
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : MARGARIDA SAEKO MIYAKE MISSE
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 955/06
I – A Diretoria Jurídica do Paranaprevidência, em exercício, por meio do Ofício
nº. 48/06, solicita suspensão do prazo do protocolo nº. 6422/06, que se encontra
na DP, conforme registros desta Casa;
II – Defiro o pedido de sobrestamento na origem do protocolo mencionado, que
trata da aposentadoria da Sra. Margarida Saeko Miyake Musse;
III – Prazo de 90 dias;
IV - Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias.
É o Despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 8273-3/06
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : VALDIR ANTONIO RIBAS DOS SANTOS
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 956/06
I – A Diretoria Jurídica do Paranaprevidência, em exercício, por meio do Ofício
nº. 47/06, solicita suspensão do prazo do protocolo nº. 324340/05, que se encontra
na DP, conforme registros desta Casa;
II – Defiro o pedido de sobrestamento na origem do protocolo mencionado, que
trata da aposentadoria da Sr. Valdir Antonio Ribas dos Santos;
III – Prazo de 90 dias;
IV - Encaminhe-se à DIJUR para as providências necessárias.
É o Despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 34020/06
Origem : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Interessado : DILVETE GODOI GIACOMITTI
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 958/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 2792/06 da Diretoria Jurídica desta
Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 7771-3/06
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : RUTH TEIGÃO SCHLEDER
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 959/06
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I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 6215/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal;
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 509463/05
Origem : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
Interessado : SILVIO FAGUNDES
Assunto : PENSÃO
Despacho nº: 960/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3282/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 47266-3/04
Origem : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE COLOMBO
Interessado : TELMARI PILAR BERO KANSO
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 961/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 3492/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2113/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 41117-0/05
Origem : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Assunto : ADMISSÃO DE PESSOAL
Despacho nº: /06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3728/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 45170-8/05
Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado : WILSON CERNACH
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 963/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3731/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Processo nº : 23874-5/05
Origem : PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado : EDIR BERNARDI DARIVA
Assunto : APOSENTADORIA
Despacho nº: 964/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 6102/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal;
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 81201/05-TC
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : OCIRENE BEHNKE URBENSKI
ASSUNTO : PENSÃO MUNICIPAL
Despacho nº 965/06
I – Acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no Processo nº 20061-0/06;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DP para anexação ao processo em epígrafe.
É o despacho.
Gabinete, em 09 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 29926-0/01-TC
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
Despacho nº 966/06
I – O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº
16026/05, opina pela realização de diligência à origem para fins de atendimento

do Parecer nº 12415/03 da Diretoria Jurídica;
II – A manifestação da DIJUR refere-se ao Parecer nº 1548/03-DATJ que opina
pelo encaminhamento de documentos para complementação da instrução.
III – Acolho o posicionamento do MPjTC que opina pela realização de diligência.
IV – À DIJUR para as providências;
V – Fixo o prazo de 15 (quinze) dias.
É o despacho.
Gabinete, em 10 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROTOCOLO : 440781/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : N.° 969
I - Trata o expediente de requerimento feito pelo Sr. ROQUE JORGE FADEL,
ex-Prefeito nas gestões 1997/2000 e 2001/2004, através do qual solicita a esta
Corte que encaminhe ofício ao atual Prefeito do mesmo município, recomendando
ou determinando que este proceda a devolução ao requerente de valores recolhidos
pelo mesmo aos cofres municipais. Tal recolhimento ocorreu pelo requerente de
forma preventiva, segundo alega, uma vez que com a desaprovação das contas de
convênio firmado pelo Município e a SEDU (prot. 154816/99; res. 8292/02), ao
mesmo tempo em que apresentou recurso de revista, procedeu ao recolhimento
do valor impugnado aos cofres públicos. Com o julgamento do recurso de revista
(prot. 508962/02; res. 1080/05), com decisão favorável ao recorrente, este buscou
junto ao atual Prefeito a devolução dos valores que havia recolhido, e teve seu
pedido negado sob alegação de que o Tribunal de Contas ao julgar o recurso de
revista não determinou qualquer devolução de valores ao ora requerente.
II – A Diretoria de Contas Municipais, por remissão à Informação n. ° 1394/05,
opina pelo indeferimento do pedido ao argumento de que não compete à Corte de
Contas compelir o atual Prefeito a devolver os valores dados em caução pelo
então ex-Prefeito, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
III - Acompanho os setores técnico e jurídico que examinaram o pedido e o
indefiro por falecer à Corte de Contas competência para determinar a devolução
dos valores caucionados pretendidos.
É o despacho.
Gabinete, 06 de maio de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro
município ibaiti 44078105/JC

PROTOCOLO : 78345/06
INTERESSADO : JAIR ANTONIO MORGAN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : N.° 971
DESPACHO
I - Por tempestiva, recebo como Recurso de Revista a documentação contida no
Protocolo n.° 78345/06.
II - À Diretoria de Protocolo, para sorteio de Relator.
É o despacho.
Gabinete, 10 de maio de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro
jair antonio morgan 78345/06/JC

PROCESSO N º : 283283/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1015/06
I – Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, conforme Parecer nº.
6871/06 do Ministério Público junto ao este Tribunal e acerca do contido no
Parecer nº. 1745/06 da Diretoria Jurídica, determino o arquivamento do feito na
origem;
II – À DIJUR para as devidas providências;
É o despacho.
Gabinete, 10 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388786/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LORI TEREZINHA KAPPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA ESTADUAL
DESPACHO : 1016/06
I - Preliminarmente, em atendimento ao Parecer nº 4869/06-DIJUR da Diretoria
Jurídica, por diligência à Secretaria de Administração e Previdência para envio
do processo de admissão da servidora interessada;
II - Prazo de 15 dias;
III - À Diretoria Jurídica para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 519841/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RAQUEL GABRIEL PEREIRA,TAINARA GABRIEL
CORSINI PEREIRA,TALITA GABRIEL CORSINI PEREIRA,TAMIRES
GABRIEL CORSINI PEREIRA
ASSUNTO : PENSÃO ESTADUAL
DESPACHO : 1018/06
I - Preliminarmente, em atendimento ao Parecer nº 4865/06 da Diretoria Jurídica,
por diligência à Secretaria de Estado da Administração e Previdência para envio
do processo de admissão do servidor falecido;
II - Prazo de 15 dias;
III - À Diretoria Jurídica para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 12603/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELI REGINA PASCHOAL CHAGAS
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1021/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Parecer nº 4872/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação do cálculo dos proventos;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 246667/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
DESPACHO : 1022/06
DESPACHO
I - Reitere-se ciência à interessada, no endereço declinado às fls. 51, para exercício
do contraditório, no prazo de 15 dias, pena de revelia.
II - Vindo ou não a defesa, encaminhe-se à Diretoria de Conta Municipais para
instrução, e, após, ao Ministério Público para emissão de parecer.
III - Após, voltem-me os autos para julgamento.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
município itaperuçu 246667/05/JC

PROCESSO N º : 161770/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASTRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASTRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1025/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
3532/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 42141/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1026/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20392-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149982/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1027/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20754-1/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 406393/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1031/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer nº. 6426/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.1331/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 434722/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1033/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3996/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 501101/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1034/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3995/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 358287/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1035/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3998/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 67394/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JUREMA FERREIRA BITTENCOURT
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1036/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6217/06
Do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364565/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : DALZIZA DA SILVA CORREIA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1038/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8741/03
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439163/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : AGENOR QUIRINO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1039/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4102/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 413636/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDNA DIACOPULOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1040/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, em atendimento ao
Parecer nº. 5788/06 do Ministério Público, acolho o pedido de diligência ao
Paranaprevidência.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 441494/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ISOLDA BORBA VALENTE OTERO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1041/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3692/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 430980/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1042/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3723/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 263251/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E LETRAS
DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1043/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4215/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 205793/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : INES APARECIDA RAGUGNETTI NOBRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1044/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3633/03
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 242303/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EURICO HUMMING FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1045/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência interna à DCE, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
4127/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - À DCE para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 439007/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1046/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4115/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 450841/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1047/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4058/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 203267/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1048/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3951/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 384920/05
ORIGEM : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MARILENE PRADO DOS ANJOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1049/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4859/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 189485/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : IVANOR ANTONIO BORBA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1050/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 495/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 485486/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DORIVAL GALDIOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1051/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4789/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 372391/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
INTERESSADO : ANNA FERAZINI PENASSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1052/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3859/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 11 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 494337/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : ADMIR GREGÓRIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1056/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº.
90/06 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 28151/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOÃO RAULINO MOMBACH
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1057/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 16274-2/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 5817/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ORLANDO LUIZ LITZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1058/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20648-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 236939/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALVANIL CRUZ GUIMARÃES VERAS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1059/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20655-3/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 24466/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IDALICE DOS SANTOS CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1060/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 16615-2/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 65120/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILENA ELIAS JAWICHE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1061/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº 18445-2/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 441559/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSE BELASQUE FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1062/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 18450-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 479572/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVAN VERONESI DE JESUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1063/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20650-2/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 80900/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : HELAN GOMES PEREIRA SANCHES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1064/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20653-7/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 513002/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUIZA SETSUKO MISAWA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1065/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20647-2/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 67408/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DARCI JAIME RAVANELLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1066/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20649-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 233727/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIO VANDERLEI DE MORAES CHAGAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1067/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20660-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 195957/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANGELA SILMARA TEIXEIRA GONÇALVES,SAMARA
TEIXEIRA GONÇALVES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1068/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20656-1/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 60136/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARQUINHO
INTERESSADO : RITA BLOEMER CAMARGO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1069/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 7103/06
Do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 98940/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1070/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, na forma do Parecer n° 7277/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal, acerca do contido no Parecer nº. 3765 /06 da Diretoria Jurídica
desta Corte;
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 97293/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
INTERESSADO : SILVIA CAMARGO DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1071/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4563/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 388267/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : JOÃO BERNARDO SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1073/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4850/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489438/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1074/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4449/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 518470/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PUZZI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1075/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4502/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 375629/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : MARIA DE LURDE DE SOUZA PRATES PIANCA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1076/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4401/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489446/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLOMBO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1077/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4511/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 474155/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1078/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 577/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 450833/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1079/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4129/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 430867/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : TEREZINHA APARECIDA MACHADO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1080/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4002/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 512502/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1081/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4575/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 501080/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DE JACAREZINHO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1082/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4148/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180470/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PRUDENTÓPOLIS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1083/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 17689-1 /06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 12 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 474830/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1085/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº 19971-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 484530/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
INTERESSADO : NATALIA CARDOSO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1086/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
remessa dos autos à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
2030/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 32540/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOÃO BATISTA ALVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1087/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
devolução à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4644/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - À DIJUR para providenciar a devolução à origem.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 320719/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EMA FONTATO MARQUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1088/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5101/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 130630/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SEBASTIAO HONORATO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1089/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº. 648/
05, do Ministério Público junto ao este Tribunal, determino diligência do processo
à origem, acerca do contido na Instrução nº. 7184/01 da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Presidente Relator
LLE

PROCESSO N º : 444264/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : ROSELY BOSELISA ECKSTEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1090/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4825/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 481135/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : ILDA ALVES FEITOSA CATENACE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1091/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4646/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 375602/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : IRACEMA CORDEIRO SIQUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1094/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5158/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 320743/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ROSI TERESINHA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1095/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5157/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 275330/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CARLOS DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1096/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5093/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 489560/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : JOÃO APARECIDO GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1098/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4460/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 445732/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : ONDINA VALADARIO DA SILVA SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1099/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4395/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 411153/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1100/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4610/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 109973/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1102/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4697/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 242443/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NATALINO PEREIRA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1103/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5413/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 84647/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : ROSA FILUS SYNDERSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1104/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4967/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 479351/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
INTERESSADO : CHAQUIPE RODRIGUES DE SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1105/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4494/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 350784/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
INTERESSADO : LUIZA DOMINGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1107/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Requerimento nº.
116/06 do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
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PROCESSO N º : 143993/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
INTERESSADO : OSMAR ORTEGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1108/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
3243/06, do Ministério Público junto ao este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, acerca do contido no Parecer nº. 9421/06 da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 140560/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : JOÃO ZAGUI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1109/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5372/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 439139/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : MARILENE BORATO CARON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1110/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4726/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 109981/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1111/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4685/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 431790/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ADILSON TEODORO DO AMARAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1112/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5416/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 11075/90
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOÃO DE OLIVEIRA MORAES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1113/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
7514/06, do Ministério Público junto ao este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, acerca do contido na Parecer nº. 2929/06 da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 123313/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1114/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5142/06

da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 19551/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : IZABEL SCOMPARIN ROSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1115/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5373/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 283496/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LOURIVAL DA SILVA FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1117/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5218/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 114666/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : IGNEZ SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1119/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
remessa à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5191/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 133149/06
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ROSA LIS MENEGUSSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1120/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5395/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 135826/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IGUATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IGUATU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1121/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5233/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 407768/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAPIRA
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
DESPACHO : 1127/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº 5984/
06, do MPjTC, determino diligência do processo à origem, para exercício do
contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DCM para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 15 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 140668/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1130/06
À DCM para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 16 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro

PROCESSO N º : 204470/06
ORIGEM : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1132/06
DESPACHO
I – Trata-se de Pedido de Rescisão proposto pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, através de seu Procurador-Geral Gabriel Guy Léger,
objetivando rescisão do Acórdão n.° 243/06, que decidiu pela concessão da
aposentadoria do Conselheiro Rafael Iatauro, que tramitou neste Tribunal de
Contas sob n.° 49450/06.
II – Recebo-o, por preenchidos os requisitos legais de tempestividade e
legitimidade, e atendida também a exigência de juntada dos documentos essenciais
e decisão rescindenda.
III - Com as honras de estilo, oficie-se ao Exmo. Sr. Conselheiro Rafael Iatauro,
para, querendo, manifestar-se no feito.
IV – Depois, encaminhe-se à Diretoria Jurídica para instrução do processo, e,
após, ao Ministério Público para emissão de parecer.
V - Após, venham-me os autos para julgamento.
É o despacho.
Gabinete, 16 de maio de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro
ministério publico junto ao tribunal de contas 204470/06/JC

PROCESSO N º : 192044/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : ZIGMUNDO HOLEK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1136/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 11711-9/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 16 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 78205/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIPÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIPÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1141/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5028/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 16 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 84146/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DIRLEI BASSOLI VARIANI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1144/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
devolução do feito ao Paranaprevidência, para atendimento acerca do aduzido no
Parecer nº. 4758/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 16 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 412540/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIO LUIZ RAMOS
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1145/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, defiro o
pedido de devolução, pelo prazo de 15 (quinze) dias, constante do protocolado
nº. 15290-9/06;
II – À DIJUR para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 16 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 97400/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1149/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
7586/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, acerca do contido no Parecer nº. 13589/05 da Diretoria Jurídica
desta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
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PROCESSO N º : 211690/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1150/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno determino diligência do processo
à origem, para que o interessado se manifeste acerca do contido no Parecer nº
5202/06 do Ministério Público junto a esta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 148626/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1151/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
3447/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 43180/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1153/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
3572/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 216566/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1154/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.321/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do processo
à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 1247/05
ORIGEM : MARITZA FRITOLI DE OLIVEIRA
INTERESSADO : MARITZA FRITOLI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1155/06
DESPACHO
I - Decretada pelo Plenário a nulidade da Resolução n.° 7687/04, e intimado o
Sr. Roberto Luiz Pereira para exercício da ampla defesa e contraditório, conforme
AR juntado às fls. 30,v, em 12/08/05, o interessado não apresentou defesa até o
momento. Diligenciando junto ao órgão de origem, obtive endereço atualizado
do interessado, razão pela qual determino lhe seja feita nova citação, à qual o Sr.
Roberto Luiz Pereira deverá dar contra-fé de mão própria, no seguinte endereço
: Av. Governador Parigot de Souza, n.° 505 – Nova Cantu – Pr., CEP 87.330-
000.
II - Encaminhe-se o processo à Diretoria de Análise de Transferências para que
promova a citação do Sr. Roberto Luiz Pereira, na forma apontada acima.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
maritza fritoli oliveira 1247/05/JC

PROCESSO N º : 123321/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA
DO ESTADO DE TRANSPORTES DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA DO ESTADO DE TRANSPORTES DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1157/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
3419/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 112524/06
ORIGEM :  APM DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL MANOEL RIBAS
INTERESSADO : APM DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL MANOEL RIBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1158/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
3235/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 119502/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1163/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
3579/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175913/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1165/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado as fls. 27, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170540/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1166/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº 8138/
06 do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, determino diligência à
Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP/DECOM, para que se manifeste
acerca do contido no aludido Parecer;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 116399/05
ORIGEM : PAULO HENRIQUE MASTECK
INTERESSADO : PAULO HENRIQUE MASTECK
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1168/06
DESPACHO
I - Declarada nula a Resolução n.°325/05, intimado por Ofício e por Edital, fls.
32 e 34, o interessado não compareceu ao processo até a presente data. Diante da
informação de que o interessado não mais pertence aos quadros da SUREHMA,
para onde foi enviada a correspondência, residindo atualmente em outra cidade,
determino nova citação do Sr. Roberto Luiz Pereira, que deverá dar contra-fé de
mão própria, no seguinte endereço : Av. Parigot de Souza, n.° 505 – Nova Cantu
– Pr., CEP – 87.330.000.
II - Encaminhe-se o processo à Diretoria de Análise de Transferências para que
promova a citação do Sr. Roberto Luiz Pereira, na forma apontada acima.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
paulo henrique masteck 1163905/JC

PROCESSO N º : 363725/99
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CENTRO ACADÊMICO HUGO SIMAS DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1169/06
I – Acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no Processo nº 16921-6/06,
anexo a presente;
II – Prazo de 15 dias;
III – À DAT para controle e posterior análise da documentação.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 84701/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JESUITAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JESUITAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1172/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência
externa à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5074/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 97388/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1173/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
7590/06, do Ministério Público junto ao este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, acerca do contido no Parecer nº. 14000/05 da Diretoria Jurídica
desta Corte;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 257080/02
ORIGEM : APMF DO COLEGIO ESTADUAL GENERAL CARNEIRO DA
LAPA
INTERESSADO : APMF DO COLEGIO ESTADUAL GENERAL CARNEIRO
DA LAPA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1174/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Informação nº
64/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino encaminhamento de
ofício ao Engenheiro Civil Milton Paulo Ross Júnior, agente de fiscalização da
Coordenadoria de Orçamentos e Custos do DECOM, para que atenda ao contido
na aludida Informação;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 390042/00
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOÃO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1184/06
I – Através da Resolução nº 1073/2005 esta Corte de Contas converteu o
julgamento em diligência, tendo sido encaminhados ofícios à origem e não
providenciado o cumprimento a decisão mencionada;
II – Por meio do Despacho nº 119/06 foi decidido pelo envio de novo ofício,
decisão cumprida pela DIJUR, entretanto, não houve qualquer manifestação por
parte do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Município de
Cascavel;
III – Em razão deste histórico, determino o envio do processo à origem para
cumprimento da Resolução acima citada, ressaltando que o não atendimento de
seus termos no prazo máximo de 15 (quinze) dias determinará a aplicação de
multa ao responsável, nos termos da Lei Complementar nº 113/2005.
IV - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 73990/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1185/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao DECOM
para que ateste a execução e o recebimento efetivo do objeto do presente convênio,
na forma do despacho do Ministério Público junto a esta Corte de Contas as fls.
766 verso;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 424220/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : ROQUE JORGE FADEL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1188/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2622/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 54349/97
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PLANALTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1195/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 21629-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 306682/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1200/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2918/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 45316/04
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE PROJ. DE DESENVOLV.
EM COM. ISOL. E CAR. DE CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE PROJ. DE
DESENVOLV. EM COM. ISOL. E CAR. DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1205/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 15430-8/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 192714/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1209/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e tendo em vista que o Alerta
refere-se à despesas com pessoal em percentual superior à 95% do limite,
determino diligência à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins, na forma do art. 355
do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334175/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : MARIA SUELI MASCHIO TORQUES
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1210/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
8837/06, do Ministério Público junto ao este Tribunal, acolho o pedido de baixa
do processado, acerca do contido no Parecer nº. 5268/06 da Diretoria Jurídica
desta Corte;
II – À DIJUR para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 47946/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MARIA EUFEMIA DIAS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1211/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 22345-8/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 18 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 170237/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDA DE LOURDES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1219/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº 4870/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 172752/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1225/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, tendo em vista o não
atendimento do despacho nº 362/06 deste Gabinete, reitero determinação de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 2459/06/
06 da Diretoria Jurídica desta Corte, no mesmo sentido do Parecer nº 3394/06 do
Ministério Público junto a este Tribunal. .
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 198428/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1228/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
3735/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência à SEDU
para que se manifeste acerca do contido na aludida Instrução;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 127749/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1232/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº 127749/05, constante do protocolado nº
14922-3/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 119199/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FAXINAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FAXINAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1233/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Requerimento nº
136/06, do Ministério Público junto ao este Tribunal, determino diligência à SEDU/
PARANACIDADE para atendimento ao contido no aludido requerimento;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180682/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA HELENA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA HELENA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1234/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 22506-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 53720/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1236/06

I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº
3788/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364727/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : CARLOS SHIMIZU
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1244/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
arquivamento, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 10616/05 da
Diretoria Jurídica desta Corte, e do despacho emitido pelo ministério Público
junto ao Tribunal de Contas na data de 21/02/2006.
II - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 85465/06
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : ODORICO LUIZ DE ANDRADE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1245/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.7308/
06, do Ministério Público junto ao este Tribunal, acolho o pedido de arquivamento,
acerca do contido no Parecer nº. 3783/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À DIJUR para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
III – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 80862/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARIALVA DE FREITAS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1250/06
A Diretoria Jurídica, por meio do ofício nº 81/06, requer a prorrogação do prazo
estipulado para cumprimento da diligência solicitada pela DIJUR.
Defiro o pedido pelo prazo de 30 (trinta) dias.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 43202/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1253/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 21796-2/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 428366/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CANOAGEM
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1254/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2793/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 125754/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1256/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 22516-7/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
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PROCESSO N º : 406551/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1258/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem
para notificação do Sr. Jair Antonio Morgan, para recolhimento aos cofres
estaduais, devidamente corrigidos, dos rendimentos que deixaram de ser auferidos
em razão da ausência de aplicação financeira dos recursos do convênio, conforme
o contido na Instrução nº 140/06 da DAT;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DEx para atualização dos valores;
IV – Posteriormente à Diretoria de Análise de Transferências para os demais
fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 149967/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUPÃSSI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUPÃSSI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1260/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.3475/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do processo
à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 124425/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE
CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1261/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
3460/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino diligência do
processo à origem, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 41447/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1262/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 22820-4/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 102397/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1263/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao ordenador
das despesas à época, Sr. Edgar Bueno, para que se manifeste acerca do contido
no Parecer nº 16363/05, do Ministério Público junto ao este Tribunal e na Instrução
nº 6406/05 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 274469/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1267/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino o envio do
presente à origem, para atendimento acerca do aduzido na Resolução nº. 9010/
05 desta Corte, ressaltando, ainda, que o não cumprimento do prazo estipulado
acarretará na aplicação das sanções previstas na referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 285263/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO : IDALINA ROSSI SATIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1268/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino o envio do
presente à origem, para atendimento acerca do aduzido na Resolução nº. 9915/
05 desta Corte, ressaltando, ainda, que o não cumprimento do prazo estipulado
acarretará na aplicação das sanções previstas na referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 43127/04
ORIGEM : INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1269/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, conforme Parecer nº.
16440/05 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, determino o envio
do presente à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12478/
05 da Diretoria Jurídica desta corte, ressaltando, ainda, que o não cumprimento
do prazo estipulado acarretará na aplicação das sanções previstas na referida
Lei.
.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 376052/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
INTERESSADO : BEATRIZ DE SOUZA PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1270/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino o envio do
presente à origem, para atendimento acerca do aduzido na Resolução nº. 9676/
05 desta Corte, ressaltando, ainda, que o não cumprimento do prazo estipulado
acarretará na aplicação das sanções previstas na referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 356825/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
INTERESSADO : BRAS CHAVES DA ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1271/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino o envio do
presente à origem, para atendimento acerca do aduzido na Resolução nº. 9534/
05 desta Corte, ressaltando, ainda, que o não cumprimento do prazo estipulado
acarretará na aplicação das sanções previstas na referida Lei.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 501870/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVATÉ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVATÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1273/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5198/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 356020/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ ROCHA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1276/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Processo nº. 20091-1/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 36320/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA
DA AGRICULTURA DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1278/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Eimar Araújo de Medeiros, para que se manifeste acerca do contido na Instrução
nº 1855/06 da Diretoria de Análise de Transferências e no Parecer nº 4468/06, do
Ministério Público junto ao este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 28306/04
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DA
AGRICULTURA DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA
DA AGRICULTURA DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1279/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Eimar Araújo de Medeiros, para que se manifeste acerca do contido na Instrução
nº 2111/06 da Diretoria de Análise de Transferências e no Parecer nº 4984/06, do
Ministério Público junto ao este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 502970/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1282/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, tendo em vista a juntada de
novos documentos (Processo nº. 51883-7/05) encaminho o feito à DIJUR para
análise e Instrução, bem como acolho o pedido de dilação de prazo solicitado no
processo nº. 40900-0/05;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias para a dilação de prazo;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 325354/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS TARCHESKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1285/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5048/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 114489/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
INTERESSADO : JOEL JOSE LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1287/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5732/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 519619/96
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1289/06
I - Preliminarmente, em atendimento ao Parecer nº 3050/06 do Ministério Público
junto a este Tribunal, por diligência à SEAB para que apresente o laudo de
conclusão da obra objeto do convênio;
II – Determino, também, diligência ao Sr. Melvis Muchiuti, para que se manifesta
acerca do contido na Instrução nº 4176/05 da Diretoria de Análise de
Transferências;
III - Prazo de 15 dias;
IV - À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 562448/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
INTERESSADO : ODILAIR FERREIRA DE GOUVEIA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1290/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
5425/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 33453/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ
INTERESSADO : ELOINO BARBOSA PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1291/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino o envio do
presente à origem, para atendimento acerca do aduzido na Resolução nº. 9770/
05 desta Corte, ressaltando, ainda, que o não cumprimento do prazo estipulado
acarretará na aplicação das sanções previstas na referida Lei.
II - Prazo de 30 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 180577/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1292/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência a Sra.
Alcira Henrieta Dahmer Voltolini para que se manifeste acerca do contido na
Instrução nº 2639/06 da Diretoria de Análise de Transferências e no Parecer nº
6396/06, do Ministério Público junto ao este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 62339/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANACITY
INTERESSADO : ANÉSIO ALVIM DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1293/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4787/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 184114/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CANTAGALO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CANTAGALO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1294/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Odelso Miguel Iglikoski para que se manifeste acerca do contido na Instrução nº
2100/06 da Diretoria de Análise de Transferências e no Parecer nº 4875/06, do
Ministério Público junto ao este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235920/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
INTERESSADO : PEDRO JOSÉ LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1295/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
235920/04, do Ministério Público junto ao este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, acerca do contido no Parecer nº. 1924/06 da Diretoria Jurídica;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DIJUR para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 180925/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1296/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem,
para que se manifeste acerca do contido na Instrução nº 3135/06 da Diretoria de
Análise de Transferências e no Parecer nº 7908/06, do Ministério Público junto
ao este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 144035/98
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
INTERESSADO : AVELINO COSMO NUNES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1297/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 3843/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 130921/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1298/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5615/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 432576/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JURACI DA ROSA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1299/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 4723/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 180542/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CIDADE GAUCHA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CIDADE GAUCHA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1300/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Jeovani Bonadiman Blanco para que se manifeste acerca do contido na Instrução
nº 3396/06 da Diretoria de Análise de Transferências e no Parecer nº 8711/06, do
Ministério Público junto ao este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 5027/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1301/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5478/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 72458/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : NILZA APARECIDA JORGE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1302/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5461/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 103819/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : GODOFREDO ROQUE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1303/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5423/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 382272/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : IDALINA LIMA NORBERTO DA CRUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1304/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 655/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 114411/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PLANALTO
INTERESSADO : HEMITÉRIO FRANCISCO KLAUS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1305/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5519/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 131014/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : BERNARDINO SIQUEIRA MAIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1306/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 5513/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 299973/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : BRANDINA DUARTE MUNHOZ
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 1307/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
nova diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº.
3482/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 179188/05
ORIGEM : CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE EXCEPCIONAIS
DE CURITIBA
INTERESSADO : CENTRO DE ORIENTAÇÃO E CONTROLE DE
EXCEPCIONAIS DE CURITIBA
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ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1309/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Celso Irineu Monteiro para que se manifeste acerca do contido na Instrução nº
3130/06 da Diretoria de Análise de Transferências e no Parecer nº 8165/06, do
Ministério Público junto ao este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 163478/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BARBOSA FERRAZ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1311/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Adejair de Carvalho para que se manifeste acerca do contido na Instrução nº 32/
06 da Diretoria de Análise de Transferências e no Parecer nº 644/06, do Ministério
Público junto ao este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 137101/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 1312/06
I - Acolho a Informação nº 1316/06 da Diretoria de Contas Municipais, deferindo
os índices constantes da mesma;
II - Retornem os autos àquela unidade para prosseguimento da análise.
É o despacho.
Gabinete, 24 de maio de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 320/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 46611-0/05
INTERESSADO: MATEUS MANARA MENDES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 709/05, da Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensão dos
Servidores Municipais de Maringá, publicado no Órgão Oficial do Município de
13/07/2005, por meio do qual foi concedido benefício previdenciário de pensão
ao Sr. Mateus Manara Mendes, filho menor da servidora Meire Cristiane Manara,
falecida em 29/11/2004.
A de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 652,55
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 17, sendo em cota temporária de
100% (destinada ao filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, I, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4490/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7509/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, I, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 321/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 31868-4/05
INTERESSADO: PAULO AFONSO DANTAS BRUEL
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 16259/05, do Paranaprevidência, publicado
no Diário Oficial de 14/03/2005, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. Paulo Afonso Dantas Bruel, filho inválido da
servidora Mercedes Dantas Bruel, falecida em 15/01/2003.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 763,39
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 16, sendo em cota vitalícia de 100%
(destinada ao filho inválido).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, I, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2535/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8402/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, I, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 322/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 196066/05
INTERESSADO: HILARIO DE CASTRO
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 60549/05, do Paranaprevidência, publicado
no Diário Oficial de 13/04/2005, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. Hilário de Castro, cônjuge da servidora Cecília
Postui de Castro, falecida em 21/02/2005.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 361,26
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 23, sendo em cota vitalícia de 50%
(destinada ao cônjuge) e cota temporária de 50% (destinada ao filho menor).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, I, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2538/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8393/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, I, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 323/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 2730-4/05
INTERESSADO: MIRIAN GARIBA NUNES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução 4562/04, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 23/11/2004, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Mirian Gariba Nunes, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 30/07/1986, contando com
período de contribuição de 34 anos, 06 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.828,04 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 55.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3802/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6378/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “a”, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 324/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 23501-0/05
INTERESSADO: ANITA COTRIN TEIXEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução 5598/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 29/04/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Anita Cotrin Teixeira, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 31/07/1970, contando com
período de contribuição de 34 anos, 06 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 3º da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 3.321,90 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 85.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3220/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5648/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 3º
da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 325/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 28015-6/05
INTERESSADO: WALDIR ALEXANDRE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução 5895/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 08/06/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr.
Walter Alexandre, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 36 anos, 07 meses e 09 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição proporcional, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 3º da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 2.065,30 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 65.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3483/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6263/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 3º
da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 326/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 57231-1/03
INTERESSADO: NEIDE MARIOT CORRENTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares

Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução 2475/03, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 14/11/2003, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Neide Mariot Corrente, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 28 anos, 06 meses e 11 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição proporcional, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 8º, I e II, § 1º, I, “a” e “b” e II da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.611,85 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 42.
A Diretoria Jurídica (Parecer 923/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6273/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I e II, § 1º, I, “a” e “b” e II da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 327/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 34933-4/05
INTERESSADO: ELIANE MARIA SCHWAB
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6203/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 15/07/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Eliane Maria Schwab, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 35 anos, 06 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 5.° da Constituição Federal, art. 6º, I, II, III e IV, § único da EC
41/05.
Os proventos correspondem a R$ 3.428,72 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 73.
A Diretoria Jurídica (Parecer 916/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1212/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 5.° da Constituição Federal, art. 6º, I, II, III e IV, § único da EC 41/05; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 328/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 57018-1/03
INTERESSADO: UZANA MARTINS DO NASCIMENTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2352/03, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 20/10/2003, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Uzana Martins do Nascimento , no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/08/1980, contando com
período de contribuição de 26 anos, 07 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição proporcional, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 8º, I e II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 199,55 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 25, sendo garantido um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica (Parecer 346/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2949/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I e II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 329/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 43355-9/03
INTERESSADO: MIRIAN GOVATZK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 1858/03, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 25/08/2003, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Mirian Govatzk , no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/06/1986, contando com
período de contribuição de 28 anos, 06 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição proporcional, e o ato está fundamentado
nas regras insertas no artigo 8º, I e II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 741,73 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 29.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13328/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6283/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I e II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 330/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 56377-0/03
INTERESSADO: TANIA LOIZE BRAZ DUARTE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2502/03, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 12/11/2003, por meio do qual foi aposentada a
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Sra. Tânia Loize Braz Duarte , no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/02/1985, contando com
período de contribuição de 31 anos, 09 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I e II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 513,77 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 35.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6127/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2919/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I e II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 331/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 40190-1/04
INTERESSADO: ELUINA MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4288/04, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 17/09/2004, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Eluina Martins , no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 36 anos, 08 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1º da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 548,53 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 34.
A Diretoria Jurídica (Parecer 579/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1790/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1º da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 332/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 33290-3/05
INTERESSADO: MARLI MANTOVANI BESERRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6337/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 01/08/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Marli Mantovani Beserra, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos, 02 meses e 07 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I, II e III, “a” e “b”e § 4º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.749,57 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 81.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1746/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3634/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II e III, “a” e “b”e § 4º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 333/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 8606-8/05
INTERESSADO: MARIA JOSÉ DA SILVA ZASCHAU
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4788/04, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 15/12/2004, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Maria José da Silva Zaschau, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 31 anos, 02 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I, II e III, “a” e “b”e § 4º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.462,78 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 37.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1373/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2190/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II e III, “a” e “b”e § 4º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 334/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 27788-0/05
INTERESSADO: CONCEIÇÃO APARECIDA MILANI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5648/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 06/05/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Conceição Aparecida Milani, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 31/07/1986, contando com
período de contribuição de 33 anos, 10 meses e 17 dias. A aposentadoria é

voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I, II e III, “a” e “b”e § 4º da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.205,89 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 68.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1365/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2191/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II e III, “a” e “b”e § 4º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 335/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 6294-0/05
INTERESSADO: MARCIA LINHARES MEYER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4782/04, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 10/12/2004, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Márcia Linhares Meyer, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 06/03/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos, 07 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1º, III, “a” e § 5º c/c § 8º da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.363,18 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 106.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3340/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5506/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1º, III, “a” e § 5º c/c § 8º da Constituição Federal; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 336/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 19887-5/05
INTERESSADO: MARIA DAS GRAÇAS LIPPI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5242/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/03/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Maria das Graças Lippi, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos e 23 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo
35, § 1º, III, “a” c/c § 5º da CE c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.363,18 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 67.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3104/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5624/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1º, III, “a” c/c § 5º da CE c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 337/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 23881-8/05
INTERESSADO: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5446/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 12/04/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Maria José de Oliveira, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 30 anos, 07 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 6º, I, II, III e IV, § único da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 556,25 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2717/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5725/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
6º, I, II, III e IV, § único da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 338/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 34926-1/05
INTERESSADO: MARIA GLÓRIA DE OLIVEIRA JOANICO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6224/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 15/07/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Maria Glória de Oliveira Joanico, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 34 anos, 06 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 3º da EC 20/98.

Os proventos correspondem a R$ 3.145,80 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 64.
A Diretoria Jurídica (Parecer 949/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6262/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 3º
da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 339/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 23869-9/05
INTERESSADO: MARIA LUCIA PAES DE MELLO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6224/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 15/07/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Maria Lucia Paes de Mello, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando com
período de contribuição de 25 anos, 04 meses e 09 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 6º, I, II, III e IV, § único da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.310,75 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3003/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5619/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
6º, I, II, III e IV, § único da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 340/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 50365-8/04
INTERESSADO: ELIZABETH FERREIRA DA SILVA MENDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4390/04, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 07/10/2004, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Elizabeth Ferreira da Silva Mendes, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando com
período de contribuição de 28 anos, 07 meses e 17 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 2º, I, II, III, “a” e “b”, § 1º, II e § 4º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.579,23 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3086/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6369/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
2º, I, II, III, “a” e “b”, § 1º, II e § 4º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 341/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 7810-3/05
INTERESSADO: NEIDE ROLIM JACOB
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4868/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 13/01/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Neide Rolim Jacob, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos, 06 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1º, III, “a” e § 5º c/c § 8º da CF.
Os proventos correspondem a R$ 1.048,60 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3207/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5854/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1º, III, “a” e § 5º c/c § 8º da CF; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 342/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 27435-0/05
INTERESSADO: LIZETE MASSARONI BASSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5789/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 27/05/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Lizete Massaroni Basso, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/01/1984, contando com
período de contribuição de 26 anos, 05 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 35, § 1º, III, “a” c/c § 5º da CE c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.882,86 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 88.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3545/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5716/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
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Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1º, III, “a” c/c § 5º da CE c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 343/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 22008-3/03
INTERESSADO: TEREZA MITSUE TOKO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 0181/03, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 24/02/2003, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Tereza Mitsue Toko, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 07/05/1982, contando com
período de contribuição de 26 anos, 01 mês e 26 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 35, § 1º, III, “a” c/c § 5º da CE c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 752,62 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 61.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3811/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6385/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1º, III, “a” c/c § 5º da CE c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 344/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 22003-2/03
INTERESSADO: ANTONIO DO NASCIMENTO POCA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7655/06, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 09/03/2006, por meio do qual foi aposentado o Sr.
Antonio do Nascimento Poca, no cargo de Escrivão de Polícia 2ª Classe.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/09/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 1º, I, da Lei Complementar 51/85.
Os proventos correspondem a R$ 1.081,34 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 26.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4487/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8347/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
1º, I, da Lei Complementar 51/85; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 345/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 33978-9/05
INTERESSADO: VERA LUCIA PEREIRA GOMES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6133/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 01/07/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Vera Lucia Pereira Gomes, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando com
período de contribuição de 33 anos, 10 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I, II e III, “a” e “b” da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.788,39 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 66.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1450/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6074/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II e III, “a” e “b” da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03; e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 346/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 48952-7/05
INTERESSADO: MARIA DE FATIMA LINHARES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6907/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 24/10/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Maria de Fátima Linhares, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 29/07/1986, contando com
período de contribuição de 28 anos, 02 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 6º, I, II, III e IV da EC 41/03 c/c art. 40, § 5º da CF.
Os proventos correspondem a R$ 2.621,50 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 60.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4272/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6734/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
6º, I, II, III e IV da EC 41/03 c/c art. 40, § 5º da CF; e a uniformidade dos

pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 347/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 30498-5/05
INTERESSADO: BADIA KALAF MONTELEONE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6027/05, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 28/10/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Badia Kalaf Monteleone, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/10/1983, contando com
período de contribuição de 33 anos, 02 meses e 24 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição integral, e o ato está fundamentado nas
regras insertas no artigo 8º, I, II e III, “a” e “b” da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2º da
EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 3.145,80 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3583/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8343/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II e III, “a” e “b” da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03; e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 348/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 17019-9/05
INTERESSADO: ANA ROSALIE TRAMUJAS VIGILATO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5154/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 24/02/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Ana Rosalie Tramujas Vigilato, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 35 anos, 06 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição integral, e o ato está fundamentado nas
regras insertas no artigo 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.053,13 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3075/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8318/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 2º
da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 349/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 8224-0/05
INTERESSADO: TEREZINHA KURACZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4930/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 19/01/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Terezinha Kuracz, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/07/1994, contando com
período de contribuição de 31 anos, 09 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição integral, e o ato está fundamentado nas
regras insertas no artigo 8º da EC 20/98 c/c art. 3º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.303,45 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3689/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8312/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 8º
da EC 20/98 c/c art. 3º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 350/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 49015-0/05
INTERESSADO: ROMILDA VANIDES SIMINHUK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6826/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 10/10/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Romilda Vanides Siminhuk, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/12/1987, contando com
período de contribuição de 31 anos, 09 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição integral, e o ato está fundamentado nas
regras insertas no artigo 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.669,63 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 54.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3631/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5842/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 2º
da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 351/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 41036-0/05
INTERESSADO: ERLY LEITE MEDEIROS DIAS GOMES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6465/06 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 10/08/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Erly Leite Medeiros Dias Gomes, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1978, contando com
período de contribuição de 27 anos, 03 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição integral, e o ato está fundamentado nas
regras insertas no artigo 40, § 1º, I e § 8º da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 601,54 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 45.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3229/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6105/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1º, I e § 8º da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 352/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 28441-0/05
INTERESSADO: EUTALIA FRANCISCA DA ROCHA SIMÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5919/2005 da Secretaria de Estado da Administração e
Previdência, publicado no Diário Oficial de 14/06/2005, por meio do qual foi
aposentada a Sra. Eutalia Francisca da Rocha Simão, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/02/1985, contando com
período de contribuição de 30 anos, 04 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição integral, e o ato está fundamentado nas
regras insertas no artigo 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.359,20 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 75.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2698/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6011/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 6º
da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 353/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 8650-5/05
INTERESSADO: RENI TEREZINHA DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4951/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 21/01/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Reni Terezinha de Oliveira, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/02/1988, contando com
período de contribuição de 30 anos, 05 meses e 14 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I, II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.191,71 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 45.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3072/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5612/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 354/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 7023-4/05
INTERESSADO: ELISABETH APARECIDA COELHO DINARDI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5023/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 01/02/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Elisabeth Aparecida Coelho Dinardi, no cargo de Professor ensino superior.
O Aposentando ingressou no serviço público em 29/01/1979, contando com
período de contribuição de 31 anos, 05 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I, II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 4.522,74 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 43.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3105/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5614/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II, § 1º, I, “a” e “b”, II da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 355/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 43276-2/05
INTERESSADO: JOSÉ CORDEIRO SOBRINHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6695/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/09/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr.
José Cordeiro Sobrinho, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 31 anos e 12 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo
6º, I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do art. 40 da CF.
Os proventos correspondem a R$ 1.090,55 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 66.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4537/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7236/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
6º, I, II, III e IV da EC 41/03, c/c § 5º do art. 40 da CF; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 356/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 4025-4/05
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS MORAES NETO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4861/04 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 27/12/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr.
Antonio Carlos Moraes Neto, no cargo de Agente Universitário LF 02.
O Aposentando ingressou no serviço público em 09/10/1984, contando com
período de contribuição de 38 anos, 05 meses e 02 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 3º da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.035,33 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 84.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3230/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5948/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 3º
da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 357/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 23837-0/05
INTERESSADO: WILMA SONIA SLOTORIW
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5565/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 27/04/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Wilma Sonia Slotoriw, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 16/08/1974, contando com
período de contribuição de 30 anos, 07 meses e 09 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.097,20 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 67.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3073/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5615/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 6º
da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 358/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 28440-2/05
INTERESSADO: JUDITH CARDOSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5962/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 16/06/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Judith Cardoso, no cargo de Agente Penitenciário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1978, contando com
período de contribuição de 33 anos, 11 meses e 09 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.763,76 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 53.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3206/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8345/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 8º
da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino,
com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato
aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 359/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 24865-1/05
INTERESSADO: LEANDRINA RAMOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5395/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 01/04/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Leandrina Ramos, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/05/1971, contando com
período de contribuição de 38 anos, 08 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 3.341,22 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 69.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3635/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5800/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 8º
da EC 20/98 c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 360/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 30464-0/05
INTERESSADO: IRACEMA GASPAR DE MORAIS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6063/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 28/06/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Iracema Gaspar de Morais, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 17/02/1986, contando com
período de contribuição de 25 anos, 07 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.205,89 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 40.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4234/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8380/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 6º
da Emenda Constitucional 41/03; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 361/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 3748-2/05
INTERESSADO: ROSALDO COLLERE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4564/04 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 23/11/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr.
Rosaldo Collere, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 26/04/1982, contando com
período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 01 dia. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 40, § 1º, III, “a” e § 5º c/c § 8º da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.048,60 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 55.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3337/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5802/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1º, III, “a” e § 5º c/c § 8º da Constituição Federal; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 362/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 28687-1/05
INTERESSADO: MARGARETH BLASIUS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6028/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 28/06/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Margareth Blausius, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos e 25 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo
2º, I, II e III, “a” e “b”, § 1º, I e § 4º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 3.025,74 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3480/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5803/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
2º, I, II e III, “a” e “b”, § 1º, I e § 4º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 363/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 25157-1/05
INTERESSADO: SEBASTIANA SOARES EVARISTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5189/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 08/03/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Sebastiana Soares Evaristo, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 31 anos, 06 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I, II e III, “a” e “b” e § 4º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/
03.
Os proventos correspondem a R$ 1.310,75 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 92.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1033/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5735/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II e III, “a” e “b” e § 4º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 364/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 34154-6/05
INTERESSADO: NEIDE VERGILIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6285/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 25/07/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Neide Vergilio, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 36 anos, 08 meses e 19 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 3º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.947,34 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 58.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1093/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5739/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 3º
da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 365/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 48694-0/04
INTERESSADO: CLEUDINICE DE OLIVEIRA OUSSAKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4524/04 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 11/11/2004, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Cleudinice de Oliveira Oussaki, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 34 anos e 04 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 8º
da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.898,59 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 70.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3548/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5424/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 8º
da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 366/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 2100-4/05
INTERESSADO: JOSÉ CORREA ALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4706/04 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 09/12/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr.
José Correa Alves, no cargo de Auditor Fiscal LF 01.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/12/2000, contando com
período de contribuição de 02 anos, 02 meses e 10 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 35, § 1º, II
da CE.
Os proventos correspondem a R$ 193,28 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 30.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1012/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1643/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1º, II da CE; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 367/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 41277-0/05
INTERESSADO: ELOA CRISTINA SUCHARSKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6368/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 05/08/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Eloa Cristina Sucharski, no cargo de Professor N ESP I-5.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1986, contando com
período de contribuição de 14 anos, 04 meses e 02 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1º, I e § 8º
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 482,01 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer 621/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1186/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1º, I e § 8º da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 368/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 28412-7/05
INTERESSADO: YVONE DA SILVA DI BERNARDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5921/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 14/06/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Yvone da Silva Di Bernardo, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/04/1985, contando com
período de contribuição de 25 anos, 08 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 35, § 1º, III, “b” da Constituição Estadual.
Os proventos correspondem a R$ 1.048,60 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 45.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3221/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5801/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1º, III, “b” da Constituição Estadual; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 369/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 34866-4/05
INTERESSADO: ADENIR MARIA FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6127/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 01/07/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Adenir Maria Ferreira, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/09/1982, contando com
período de contribuição de 25 anos, 04 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 35, § 1º, III, “b” da Constituição Estadual.
Os proventos correspondem a R$ 462,72 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 67.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3101/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5556/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1º, III, “b” da Constituição Estadual; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 370/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 23374-3/05
INTERESSADO: BENEDITA ALENCAR CORDEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5373/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 01/04/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Benedita Alencar Cordeiro, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 14/04/1986, contando com
período de contribuição de 30 anos, 03 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 467,38 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 27.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2800/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5732/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 8º
da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 371/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 24096-3/03
INTERESSADO: LUIZ CARLOS ESPOSITO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7671/06 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 09/03/2006, por meio do qual foi aposentado o Sr.
Luiz Carlos Esposito, no cargo de Investigador de Polícia 1º Classe LF01.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/10/1976, contando com
período de contribuição de 32 anos, 10 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 1º, I da Lei Complementar 51/85.
Os proventos correspondem a R$ 1.813,63 mensais e integrias, conforme cálculo
de fls. 72.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4596/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7346/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
1º, I da Lei Complementar 51/85; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 372/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 22211-0/04
INTERESSADO: ANA AMELIA MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3513/04 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 19/04/2004, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Ana Amélia Martins, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/07/1986, contando com
período de contribuição de 31 anos, 11 meses e 02 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º, I, II e III, “a” e “b” e § 4º da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.450,77 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 44.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2080/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6856/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II e III, “a” e “b” e § 4º da EC 20/98; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 373/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 1491-6/06
INTERESSADO: SEBASTIÃO DE PAIVA MARTINS FILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 7004/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 08/11/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr.
Sebastião de Paiva Martins Filho, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/06/1982, contando com
período de contribuição de 40 anos, 10 meses e 24 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 6º, I, II, III, e IV da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.726,16 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 63.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5490/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8721/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
6º, I, II, III, e IV da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 374/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 17337-6/05
INTERESSADO: CLAUDIO BEATRICI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5090/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 18/02/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr.
Cláudio Beatrici, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1980, contando com
período de contribuição de 36 anos, 05 meses e 26 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 694,08 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 57.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3293/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6859/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 8º
da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 375/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 3815-2/05
INTERESSADO: IVANIA SCARAVELO CARDOZO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares

Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4857/04 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 27/12/2004, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Ivania Scaravello Cardozo, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1981, contando com
período de contribuição de 32 anos, 01 mês e 17 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 8º da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.822,76 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3008/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5386/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 8º
da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 376/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 48940-3/05
INTERESSADO: NEIVA HELENA CANGUSSU FRANZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6784/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 05/10/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Neiva Helena Cangussu Franz, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/03/1980, contando com
período de contribuição de 32 anos, 02 mês e 16 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 35, § 1º, III, “a” c/c § 5º CE, c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 3.229,87 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 80.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4570/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8131/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1º, III, “a” c/c § 5º CE, c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 377/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 28042-3/05
INTERESSADO: IONICE BIGATTAO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5999/2005 da Secretaria de Estado da Administração e
Previdência, publicado no Diário Oficial de 21/06/2005, por meio do qual foi
aposentada a Sra. Ionice Bigattão, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1980, contando com
período de contribuição de 35 anos, 05 mês e 20 dias. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 8º, I, II e III, “a” e “b” da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 3.147,74 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 67.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3093/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5632/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
8º, I, II e III, “a” e “b” da EC 20/98 c/c art. 3º e § 2º da EC 41/03; e a uniformidade
dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 378/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 49145-9/05
INTERESSADO: REGINA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6828/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicado no Diário Oficial de 10/10/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Regina Maria da Silva Oliveira, no cargo de Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos e 10 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo
6º, I, II, III e IV da EC 41/03, c/c art. 40, § 5º da CF.
Os proventos correspondem a R$ 3.428,70 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 78.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4564/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8142/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
6º, I, II, III e IV da EC 41/03, c/c art. 40, § 5º da CF; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 379/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 28065-2/05
INTERESSADO: MARIA LUCIA HENRIQUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5834/05 da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
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publicado no Diário Oficial de 02/06/2005, por meio do qual foi aposentada a
Sra. Maria Lucia Henriques, no cargo de Agente de Apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/09/1980, contando com
período de contribuição de 27 anos, 02meses e 13 dias. A aposentadoria é
voluntária por idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40,
§ 1º, III, “b” da CF e § 8º com nova redação dada pela EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 461,97 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 46.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3085/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5630/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1º, III, “b” da CF e § 8º com nova redação dada pela EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 380/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 36839-8/05
INTERESSADO: GILBERTO BITTENCOURT FONTOURA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato da Comissão Executiva nº 368/2005, da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, publicado no Diário da Assembléia de 10/08/2005, por meio do qual
foi aposentado o Sr. Gilberto Bittencourt Fontoura, no cargo de Consultor
Legislativo Am nível NU-2.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/1962, contando com
período de contribuição de 43 anos, 04meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 3º da EC 20/98 e art. 3º da pela EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.543.,04 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4652/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7400/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 3º
da EC 20/98 e art. 3º da pela EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 381/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 43311-4/05
INTERESSADO: NEIDE DOCIR LAZARO RAIMUNDO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6657/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 09/09/2005, por meio do qual foi
aposentada a Sra. Neide Docir Lazaro Raimundo, no cargo de Professor nível II-
11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos e 15 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 6º
da EC 41/03, c/c art. 40, § 5º da CF.
Os proventos correspondem a R$ 2.726,36 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 57.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4970/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7829/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 6º
da EC 41/03, c/c art. 40, § 5º da CF; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 382/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 1017-7/05
INTERESSADO: EDERZINA MAIA DOS SANTOS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 670/04, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 14/09/2004, por meio
do qual foi aposentada a Sra. Ederzina Maia dos Santos, no cargo de Cozinheira.
O Aposentando ingressou no serviço público em 07/06/1985, contando com
período de contribuição de 19 anos, 05 meses e 16 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 639,28 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 21.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6609/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8146/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 383/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 49484-9/05
INTERESSADO: LORENA SMANHOTTO CURY
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 665/05, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 03/11/2005, por meio
do qual foi aposentada a Sra. Lorena Smanhotto Cury, no cargo de Profissional

do Magistério.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/03/1976, contando com
período de contribuição de 29 anos, 06 meses e 15 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 2º da Emenda Constitucional 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.249,00 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2543/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6922/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 2º
da Emenda Constitucional 41/03; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 384/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 27840-2/05
INTERESSADO: IZABEL GOMES ALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 3315/95, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 28/11/1995, por meio
do qual foi aposentada a Sra. Izabel Gomes Alves, no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1985, contando com
período de contribuição de 12 anos, 04 meses e 02 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 298,28 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 19, sendo garantido um salário mínimo.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13856/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1798/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 385/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 30776-0/04
INTERESSADO: VERA LUCIA RAPINI DOUHEY
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 140/03, do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Curitiba, publicado no Diário Oficial do Município de 29/05/2003, por meio
do qual foi aposentada a Sra. Vera Lucia Rapini Douhey, no cargo de Profissional
do Magistério.
O Aposentando ingressou no serviço público em 08/08/1979, contando com
período de contribuição de 31 anos, 03 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8º da Emenda Constitucional 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 955,05 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 132.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4607/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8358/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 8º
da Emenda Constitucional 20/98; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 386/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 486-6/05
INTERESSADO: GUILHERME MORITZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 294/04, do Município de Laranjeiras do Sul, publicado no Jornal
Correio do Povo do Paraná de 16 a 22/12/2004, por meio do qual foi aposentado
o Sr. Guilherme Moritz, no cargo de Motorista.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1990, contando com
período de contribuição de 15 anos, 02 meses e 25 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1º, II
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 407,77 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 74.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2459/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6442/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1º, II da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 387/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 33502-3/05
INTERESSADO: GESSI MARA ALEIXO BEZERRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 127/05, do Município Colorado, publicado no Jornal O Regional
de 24/07/2005, por meio do qual foi aposentada a Sra. Gessi Mara Aleixo Bezerra,
no cargo de Servente.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/05/1988, contando com
período de contribuição de 17 anos, 02 meses e 10 dias. A aposentadoria é

voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, III, “b” da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 213,49 mensais e proporcionais, conforme
Instrução do Setor Técnico de fls. 47.
A Diretoria Jurídica (Parecer 157/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1683/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, III, “b” da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 388/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 439147/05
INTERESSADO: ARI ANTONIO DE MELO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 028/96, do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Colombo,
publicado no Jornal Folha de Colombo de 11/04/1996, por meio do qual foi
aposentado o Sr. Ari Antonio de Melo, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 07/06/1988, contando com
período de contribuição de 08 anos, 02 meses e 16 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, III, “b” da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 42,54 mensais e proporcionais, conforme
cálculos de fls. 05, sendo garantido 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4744/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7540/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, III, “b” da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 389/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 33600-0/04
INTERESSADO: IZOLINA OLIVEIRA LIMA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Concessão nº 03/04, do Município de Adrianópolis, publicado no Jornal
O Município de 16 a 30/07/2004, por meio do qual foi aposentada a Sra. Izolina
Oliveira Lima, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/10/1981, contando com
período de contribuição de 22 anos, 08 meses e 21 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, III, “b” da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 221,20 mensais e proporcionais, conforme
cálculos de fls. 25, sendo garantido 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14043/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1546/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, III, “b” da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 390/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 22911-4/04
INTERESSADO: OLIVIO DOMINGOS BALSAN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 86/04, do Município de Palotina, publicado no Jornal O Paraná de
04/05/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr. Olívio Domingos Balsan, no
cargo de Motorista de Ônibus.
O Aposentando ingressou no serviço público em 07/06/1984, contando com
período de contribuição de 22 anos, 09 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1º, I da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 754,27 mensais e integrais, conforme cálculos
de fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11587/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
6963/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1º, I da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 391/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 44871-5/05
INTERESSADO: ZENO MULLER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 501/05, do Município de Toledo, publicado no Jornal do Oeste de
29/10/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr. Zeno Muller, no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1993, contando com
período de contribuição de 25 anos. A aposentadoria é voluntária por implemento
de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 3º, da
Constituição Federal com redação dada pela EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 314,58 mensais e proporcionais, conforme
cálculos de fls. 10, sendo garantido 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4731/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
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8051/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 3º, da Constituição Federal com redação dada pela EC 41/03; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 392/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 424816/05
INTERESSADO: NIVALDO SEVERINO DA SILVA
ASSUNTO: REFORMA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 6843/05, publicada no Diário Oficial do Estado de 11/10/
2005, por meio do qual foi ‘reformado’ o Sr. Nivaldo Severino da Silva, no posto
de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 28/10/1986, contando com período
de contribuição de 20 anos, 03 meses e 11 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 46, § 6.° da Constituição Estadual, artigo 170, “B”
da Lei/PR 1.943/54 e artigo 113 da Lei/PR 12.398/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.196,83 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 34.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1278/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
1694/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
46, § 6.° da Constituição Estadual, artigo 170, “B” da Lei/PR 1.943/54 e artigo
113 da Lei/PR 12.398/98; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 393/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 39421-6/05
INTERESSADO: CLAUDIO BALBINO DA COSTA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 7399/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 27/01/
2006, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Cláudio Balbino da
Costa, no posto de Segundo Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 21/11/1980, contando com período
de contribuição de 26 anos, 03 meses e 08 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.505,19 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 26.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2442/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3956/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 394/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 27411-3/05
INTERESSADO: VALDIR PEREIRA DE MATTOS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 5669/05, publicada no Diário Oficial do Estado de 11/05/
2005, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Valdir Pereira de
Mattos, no posto de Segundo Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 20/01/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos, 02 meses e 12 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.415,93 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 852/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3286/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 395/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 50647-5/03
INTERESSADO: JOÃO CARLOS DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2098/05, publicada no Diário Oficial do Estado de 26/09/
2005, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. João Carlos da Silva,
no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/07/1985, contando com período
de contribuição de 27 anos, 08 meses e 11 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 988,33 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1374/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
4136/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.

2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 396/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 32207-6/04
INTERESSADO: ARMELINDO LUCIETTO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 3787/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 14/06/
2004, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Armelindo Lucietto,
no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 04/08/1979, contando com período
de contribuição de 25 anos, 02 meses e 03 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 991,30 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 20.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1626/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3941/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 397/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 5673-3/04
INTERESSADO: NIVALDO CARVALHO NEVES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2854/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 09/01/
2004, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Nivaldo Carvalho
Neves, no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 15/09/1983, contando com período
de contribuição de 27 anos, 08 meses e 17 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.001,39 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1565/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3541/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 398/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 1705-3/04
INTERESSADO: JUVENAL ALVES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2689/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 16/12/
2003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Juvenal Alves, no
posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 23/09/1977, contando com período
de contribuição de 26 anos, 06 meses e 24 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.141,04 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 13.
A Diretoria Jurídica (Parecer 836/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3950/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 399/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 31448-0/04
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO CHAGA DE SOUZA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 3830/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 22/06/
2004, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Carlos Roberto Chaga
de Souza, no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 03/03/1980, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 12 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.360,78 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1770/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
2805/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão

Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 400/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 31286-0/04
INTERESSADO: LUIZ CARLOS MARTINS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 3763/04, publicada no Diário Oficial do Estado de 02/06/
2004, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Luiz Carlos Martins,
no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 02/04/1979, contando com período
de contribuição de 25 anos e 11 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.906,18 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 17.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2462/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
5570/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 401/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 566028/03
INTERESSADO: ANTONIO APARECIDO MATTOS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2563/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/11/
2003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Antonio Aparecido
Mattos, no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 22/05/1978, contando com período
de contribuição de 29 anos, 04 meses e 15 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.120,47 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4863/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7817/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 402/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 54968-9/03
INTERESSADO: LUIZ HENRIQUE SANTAREM
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2268/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 14/10/
2003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Luiz Henrique Santarem,
no posto de Subtenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 23/02/1978, contando com período
de contribuição de 28 anos, 01 mês e 05 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 2.057,99 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4232/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7069/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 403/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 570602/03
INTERESSADO: ARI OTTO RUTTER
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2360/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 23/10/
2003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Ari Otto Rutter, no
posto de Terceiro Sargento.
O Interessado ingressou no serviço militar em 21/08/1979, contando com período
de contribuição de 25 anos e 17 dias. A Resolução está fundamentada nas regras
insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398
e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.534,49 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1772/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
3095/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
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45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 404/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 48052-2/03
INTERESSADO: UBIRAGIR BINHARA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 2110/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 26/09/
2003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Ubiragir Binhara, no
posto de Capitão LF-01.
O Interessado ingressou no serviço militar em 04/12/1970, contando com período
de contribuição de 34 anos, 07 meses e 03 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, I, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 5.780,62 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 22.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4230/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7139/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, I, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 405/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 45866-7/03
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO VENÂNCIO DE PAULA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1715/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 14/08/
2003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. Carlos Alberto Venâncio
de Paula, no posto de Soldado de 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 29/04/1979, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 27 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.009,45 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3231/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7518/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 406/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 1666-8/06
INTERESSADO: ANTONIO MOREIRA DIAS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução 6954/05, do Paranaprevidência, publicado no Diário Oficial de 01/
11/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr. Antonio Moreira Dias, no cargo
de Agente Penitenciário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 25/01/1984, contando com
período de contribuição de 28 anos, 06 meses e 25 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1.°, I e §
8º da Constituição Federal com nova redação dada pela EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.731,41 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 48.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5654/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8877/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, I e § 8º da Constituição Federal com nova redação dada pela EC 41/03;
e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 407/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 95959/06
INTERESSADO: ARISTIDES MARQUES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Decreto nº 1150/05, da Caixa de Assistência Aposentadoria e Pensões dos
Servidores Municipais de Maringá, publicado no Órgão Oficial do Município de
14/10/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr. Aristides Marques, no cargo
de Agente de Vigilância.
O Aposentando ingressou no serviço público em 26/03/1993, contando com
período de contribuição de 30 anos, 11 meses e 16 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1.°, I e §
8º da Constituição Federal com nova redação dada pela EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 621,43 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 119 (CAPSEMA).
A Diretoria Jurídica (Parecer 3577/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8971/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo

40, § 1.°, I e § 8º da Constituição Federal com nova redação dada pela EC 41/03;
e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 408/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 52232-0/05
INTERESSADO: IRENE ANDRADE REIGOTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Decreto nº 074/05, do Fundo de Aposentadoria e Pensões de Campo Largo,
publicado no Jornal O Metropolitano de 10/06/2005, por meio do qual foi
aposentada a Sra. Irene Andrade Reigota, no cargo de Operário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 10/04/1995, contando com
período de contribuição de 12 anos, 05 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária e por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40, § 1.°, III, “b” da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 93,76 mensais e proporcionais, conforme cálculo
de fls. 24, sendo garantido 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5362/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8550/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, III, “b” da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 409/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 48739-0/03
INTERESSADO: SIRLENE CASTRO CAMPANA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 2068/03, do Paranaprevidência, publicado no Diário Oficial de
26/09/2003, por meio do qual foi aposentada a Sra. Sirlene Castro Campana, no
cargo de Professor G7-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 24/07/1979, contando com
período de contribuição de 25 anos e 19 dias. A aposentadoria é voluntária e por
implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 35,
§ 1.°, III, “a” c/c § 5º do mesmo artigo da CE.
Os proventos correspondem a R$ 992,47 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 34.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5343/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8754/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
35, § 1.°, III, “a” c/c § 5º do mesmo artigo da CE; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 410/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 49944-8/04
INTERESSADO: GUIOMAR CORREA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4405/04, do Paranaprevidência, publicado no Diário Oficial de
11/10/2004, por meio do qual foi aposentada a Sra. Guiomar Correa, no cargo de
Professor nível II-11.
O Aposentando ingressou no serviço público em 19/04/1971, contando com
período de contribuição de 33 anos, 03 meses e 05 dias. A aposentadoria é
voluntária e por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 3º da EC 20/98, c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 3.145,80 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 51.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5167/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8285/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 3º
da EC 20/98, c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 411/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 36328-7/04
INTERESSADO: MARIO JOSÉ POPIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 3997/04, do Paranaprevidência, publicado no Diário Oficial de
30/07/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr. Mario José Popia, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/02/1980, contando com
período de contribuição de 34 anos, 01 mês e 23 dias. A aposentadoria é voluntária
e por implemento de idade, e o ato está fundamentado nas regras insertas no
artigo 8º da EC 20/98, c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 3.308,01 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 37.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5463/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8999/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 8º
da EC 20/98, c/c art. 3º, § 2º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 412/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 22819-7/05
INTERESSADO: FLORESVAL GONÇALVES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Decreto nº 4702/05, do Município de Palmeira, publicado no “Jornal Palmeira”
de 28/02/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr. Floresval Gonçalves, no
cargo de Carpinteiro.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/08/1993, contando com
período de contribuição de 11 anos, 05 meses e 15 dias. A aposentadoria é
compulsória, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, § 1.°, II
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 148,86 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 11, sendo garantido 01 (um) salário mínimo.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4780/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7472/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 1.°, II da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 413/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 20742-4/05
INTERESSADO: LUCINDA DE OLIVEIRA DELLA MATTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 170/2005, do Município de Iretama, publicado no Jornal “Tribuna”
de 02/12/2005, por meio do qual foi aposentada a Sra. Lucinda de Oliveira Della
Matta, no cargo de Professora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/05/1977, contando com
período de contribuição de 28 anos. A aposentadoria é voluntária e por tempo de
contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40 da
Constituição Federal c/c art. 8º, § 5º da EC 20/98.
Os proventos correspondem a R$ 1.225,33 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 91.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2048/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8384/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal c/c art. 8º, § 5º da EC 20/98; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 414/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 44418-3/05
INTERESSADO: ANA MARIA GOES DA SILVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 19324/05 do Município de Araucária, publicado no Diário Oficial
de 05/08/2005, por meio do qual foi aposentada a Sra. Ana Maria Góes da Silva,
no cargo de Cozinheira.
O Aposentando ingressou no serviço público em 17/04/1995, contando com
período de contribuição de 09 anos, 11 meses e 29 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40, I da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 723,66 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 4820/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
7460/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, I da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 415/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 46073-4/03
INTERESSADO: JAIME ISRAEL ZEREMAN
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto 9296/03, do Município da Lapa, publicado no Boletim Oficial da 1ª
quinzena de setembro de 2003, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. Jaime Israel Zereman, cônjuge da servidora Leonor
Virginia Dalsenter Zereman, falecida em 13/08/2003.
A de cujus encontrava-se aposentada. Os proventos correspondem a R$ 701,37
mensais e integrais, conforme cálculo de fls. 14, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 5084/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
8309/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 332/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 46272-1/01
INTERESSADO: MARCIA FERNANDES BRITO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 157, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 333/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19201-0/05
INTERESSADO: INDALÉCIO PERÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando os opinativos de fls. 143-144 e 145-147, encaminho os presentes
autos à Diretoria Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 334/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 21742-3/06
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Em que pese o presente protocolado estar endereçado a este Conselheiro, informo
que os autos referidos neste documento analisado encontram-se na Diretoria
Jurídica, autuado sob n° 19336-8/02.
Ressalto que o expediente em trâmite, ao qual este presente documento deverá
ser anexado, ainda não possui relator.
Isso considerado, este protocolo deverá ser encaminhado à Diretoria de Protocolo
para que proceda a juntada ao expediente n° 19336-8/02, bem como para que
efetue o necessário sorteio de relator.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 335/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 15882-8/01
INTERESSADO: SOCIEDADE DE PESQUISA EM VIDA SELVAGEM E
EDUCAÇÃO AMBIENTAL DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 445-461, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência,
com fulcro no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 336/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 162571/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 23 a 25, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 337/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 2017-7/06
INTERESSADO: ADELAIDE MARIA CALZAVARA ZANATA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 22, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 338/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 15975-2/04
INTERESSADO: ADAIR TEREZINHA FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 117, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 339/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 10037-9/05
INTERESSADO: OZÓRIO PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 36, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 340/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23224-4/06
INTERESSADO N.°: PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30
dias.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Simone de Souza Pinto Manassés Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 341/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23230-9/06
INTERESSADO N.°: PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30
dias.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Simone de Souza Pinto Manassés Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 342/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23234-1/06
INTERESSADO N.°: PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30
dias.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Simone de Souza Pinto Manassés Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 343/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23225-2/06
INTERESSADO N.°: PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30
dias.
À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Simone de Souza Pinto Manassés Guimarães
Diretora de Gabinete

DESPACHO N.° 348/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 22341-5/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DA PALMITAL
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. Darci José Zolandek, Prefeito Municipal de Palmital, é parte
legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal[1]. As questões
foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas
as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas.
Às fls. 03/05 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local.
Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo
38 da LC PR 113/2005, recebo a presente consulta e a encaminho à Coordenadoria
de Jurisprudência e Biblioteca para informação, nos termos do § 2.° do artigo
313 do Regimento Interno desta Corte, e à Diretoria de Contas Municipais e ao
Ministério Público de Contas para instrução.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
[1] 1 Art. 39. Estão legitimados para formular consulta:
...
II – no âmbito municipal, Prefeito, Presidente de Câmara Municipal, dirigentes
de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações
instituídas e mantidas pelo município, consórcios intermunicipais e conselhos
constitucionais e legais, conforme previsto em Regimento Interno;

DESPACHO N.° 352/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18675-0/04
INTERESSADO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 28 a 33, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 353/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 28978-1/05
INTERESSADO: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR JOÃO
RODRIGUES DA SILVA DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 30 a 32, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 458748/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NELSON MAX HUMMIG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 498/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II — Retornem os autos à Diretoria Jurídica;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 12425/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TRISTÃO DA SILVA MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 499/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº.
5923/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para esclarecimentos sobre o cálculo dos proventos,
relativamente ao adicional noturno, se foi considerada a média das contribuições;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 120470/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : NICOLAU MARQUES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 501/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 5775/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
encaminhar o processo que julgou legal a admissão do servidor;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 276171/04
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUSSARA
INTERESSADO : NORMA LOPES IZEPPI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 502/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 5735/
06, da Diretoria Jurídica, determino o desentranhamento dos documentos de fls.
128/142, pela DIJUR, para serem autuados como processo de admissão de pessoal,
bem como o sobrestamento do presente feito naquela Diretoria, até julgamento
da legalidade de sua admissão.
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 162220/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : ALBERTO SEISHO AKATSU
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 503/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 5743/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
encaminhar o processo de admissão do servidor;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 128676/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OLIVEIRA ANTUNES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 505/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 8730/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do processo
à origem, para manifestação, considerando que a inativação foi concedida com
fundamento no art. 6º, da E.C. nº 41/03 e o servidor não possui 20 anos de efetivo
exercício no serviço público;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 89304/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : ELENA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 506/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 8745/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do processo
à origem, para retificação do cálculo da pensão excluindo-se as vantagens
transitórias citadas no Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 152011/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FISAKO ISIZACHI IUCHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 507/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 8679/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do processo
à origem, para esclarecer quanto ao cálculo dos proventos, no que diz respeito ao
adicional noturno, se foi considerada a média das contribuições;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 180089/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 512/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II — Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 179633/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 513/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II — Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 126977/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 514/06
I – Na forma do art. 351, do Regimento Interno, o processo merecer ser saneado,
uma vez que a decisão plenária, constante da Resolução nº. 2555/05, de fl. 229,
fundamentada nos termos do voto escrito do então Relator, Conselheiro Rafael
Iatauro, de fl. 228, não foi reformada, portanto, prevalece sobre o Parecer nº.
16027/05, de fl. 248 e sobre o despacho de fl. 249, uma vez que determinou os
recolhimentos pelo Município;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para Instrução e após ao Ministério
Público junto a este tribunal, para parecer;
III – Publique-se.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184440/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 543/06
I – Autorizo a cópia requerida através do protocolado nº 19373-7/06-TC, bem
como a prorrogação de prazo a que se refere o protocolado nº 21818-7/06-TC;
II – Retorne à Diretoria de Análise de Transferências, para as providências
necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 210670/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBAITI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 544/06
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II — Retornem os autos à Diretoria de Execuções;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 205557/06
ORIGEM : BENEDITO ANTONIO DA SILVEIRA PINTO
INTERESSADO : BENEDITO ANTONIO DA SILVEIRA PINTO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 545/06
I – O interessado fundamenta seu pedido de rescisão alegando: a) fato novo
amplamente capaz de modificar a decisão recorrida, ou seja, junta certificado de
conclusão de obras, às fls. 04, segundo o qual, em razão de sua ausência no
processo nº 192.647/02-TC, foi uma das irregularidades que ensejaram a
procedência da denúncia, julgada parcialmente procedente pelo Acórdão nº 189/
06, contra o qual está se insurgindo; b) atinente à percepção de remuneração
cumulada pelo vice-prefeito, ressalta que tal questionamento não foi objeto da
denúncia original, ocorrendo julgamento extra-petita, em desfavor do recorrente.
Considera, ainda, que após o Relatório de Auditoria que originou tal questão,
não foi dado ao recorrente a oportunidade de manifestar-se, tolhendo-lhe
claramente o direito do devido processo legal e o direito ao contraditório e à
ampla defesa;
II – analisando o presente pedido de rescisão, concluo que o mesmo não merece
acolhida, pelas seguintes razões: a) o fato novo alegado – certificado de conclusão

de obras, já integrava o processo nº 192.647/02, às fls. 616, conforme cópia que
anexo, extraída do citado processo, portanto, não pode ser considerado fato novo;
b) sobre o segundo aspecto levantado, simplesmente não foi objeto de discussão
e decisão na denúncia contra o interessado, conforme se pode facilmente
comprovar, no voto escrito do Relator, Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães e no Acórdão nº 189/06, constante dos autos às fls. 821/826 (fotocópias
anexas);
III – Diante do exposto rejeito o presente pedido de rescisão, por não se enquadrar
no art. 77 e seus incisos, da Lei Complementar nº 113/05, combinado com o art.
494 e incisos do Regimento Interno.
IV – Arquive-se;
V – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 491548/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NILVA ADELINA SITTA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 546/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534, do Regimento Interno;
II — Retornem os autos à Diretoria Jurídica;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 140171/01
ORIGEM : FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUARIA DO
ESTADO DO PARANA - FUNDEPEC PR
INTERESSADO : FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUARIA
DO ESTADO DO PARANA - FUNDEPEC PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 549/06
I – De acordo com a sugestão da Diretoria de Análise de Transferências, constante
de sua Informação nº 329/06-DAT/CAS;
II – Retorne à DAT, para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 105996/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 551/06
I – De acordo com a solicitação da DCM, de juntada dos protocolados que cita;
II – Retorne à DCM, para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 38570/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 552/06
I – Junte-se ao presente processo, o protocolado nº 17967-0/06-TC;
II – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
III - Retornem os autos à Diretoria de Execuções;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 184432/05
ORIGEM : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 553/06
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, feito no protocolado nº 218209/
06;
III — Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 243300/03
ORIGEM : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 555/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 8027/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do processo
à origem, para o exercício do contraditório e ampla defesa pelo interessado;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais, na forma do art. 355, do Regimento
Interno.
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 444213/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : PAULINA KOTKOSKI KUDLAVITZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 557/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 5671/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

complementação de instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 381823/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : JOÃO PEDRO PATRÍCIO DE MELO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 558/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 5674/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
adequação dos cálculos dos proventos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 539012/03
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 559/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
1333905/05, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente naquela
Diretoria, até a decisão do processo de auditoria referido;
II - À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 164377/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : CLAUDINEIA LITAVER KOZAN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 560/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 4690/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução, com documentos do não acúmulo de cargo público;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 539004/03
ORIGEM : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 561/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13347/05, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente naquela
Diretoria, até decisão do processo de auditoria referido;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 399331/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
INTERESSADO : ANTONIA FELIX PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 563/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 5358/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação de instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364689/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : JOSE PEDRO DA SILVA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DESPACHO : 568/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II — Retornem os autos à Diretoria Jurídica;
III – Publique-se.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 448192/01
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 573/06
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº 44819-2/01-TC pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II — Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 22 de maio de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 485831/05

ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ

INTERESSADO : TACO ROORDA

ASSUNTO : REQUERIMENTO

DESPACHO : 576/06

I – Tendo em vista o disposto no art. 153, II, do Regimento Interno, encaminhe-

se à Diretoria de Execuções, para se manifestar quanto ao presente pedido de

novo cálculo, em que o interessado impugna os constantes da Informação nº 2.333/

05-DTC, de fls 1023/1031, do protocolado apenso nº 50.624/05-TC, se insurgindo

contra a incidência dos juros moratórios nesses cálculos, por entender serem

ilegais e descabidos. Considerar também, se procede a alternativa do interessado

ao final de seu pedido, no sentido de que a confecção de novo cálculo que compute

juros moratórios somente a partir do dia 17 de novembro de 2004, data da

intimação do postulante e, ainda, o constante no Despacho nº 107/06, de fl. 13,

do então Procurador Geral junto a este Tribunal.

II – Publique-se.

Gabinete, 23 de maio de 2006.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 156749/05

ORIGEM : APA DO COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL LYSÍMACO

FERREIRA DA COSTA DE RIO NEGRO

INTERESSADO : APA DO COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL LYSÍMACO

FERREIRA DA COSTA DE RIO NEGRO

ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

DESPACHO : 577/06

I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, na forma requerida através do

protocolado nº 22994-4/06-TC;

II — Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;

III – Publique-se.

Gabinete, 23 de maio de 2006.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175631/06

ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA

INTERESSADO : MARIA PEREIRA DE FREITAS

ASSUNTO : PENSÃO

DESPACHO : 578/06

I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 5823/

06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

esclarecimentos e atendimento à Instrução Técnica nº 40/05-DATJ;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;

III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV – Publique-se.

Gabinete, 23 de maio de 2006.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 429713/03

ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO : COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA

ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

DESPACHO : 580/06

I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno acato a sugestão constante do

Parecer nº 5659/06, da Diretoria Jurídica;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;

III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV – Publique-se.

Gabinete, 23 de maio de 2006.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 74210/00

ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS

DESPACHO : 584/06

I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 8876/

06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino seja oficiado ao Sr.

Newton Luiz Puppi, para, querendo, apresentar contraditório ao aduzido na

Instrução nº 66/06-DAT/CAS;

II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;

III – À Diretoria de Análise de Transferências, para as providências necessárias;

IV – Publique-se.

Gabinete, 23 de maio de 2006.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 517406/02

ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA

INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA

ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

DESPACHO : 585/06

I – Tendo em vista o despacho de fl. 82verso, retornem os autos à Diretoria de

Análise de Transferências, para cumprimento da decisão constante da Resolução

nº 9563/05-TC, ou seja: solicitação à Junta Comercial do Paraná e, após,

notificação dos dirigentes de cada uma das empresas, no prazo de 15 (quinze)

dias, conforme fixado na Resolução;

II – Publique-se.

Gabinete, 23 de maio de 2006.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 10970/06

ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA

INTERESSADO : LUIZ GUILHERME MOREIRA

ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA

DESPACHO : 586/06

I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 4171/

06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

retificação do ato e dos cálculos dos proventos, na forma indicada;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;

III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV – Publique-se.

Gabinete, 23 de maio de 2006.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 182786/06

ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

INTERESSADO : JUSTINA BETTIN

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 587/06

I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 5975/

06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para

complementação da Instrução;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;

III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV – Publique-se.

Gabinete, 23 de maio de 2006.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387220/03

ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE CURITIBA

INTERESSADO : SUELI MARIA ALIEVE

ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO : 588/06

I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 5977/

06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para os fins

constantes do referido parecer;

II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;

III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;

IV – Publique-se.

Gabinete, 23 de maio de 2006.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

Secretaria da Auditoria

PROCESSO N º : 2830-5/06
INTERESSADO : CARMEM NAVARRO REUTER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 189/06
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível III – 11, no 1º
Padrão, lotada na Escola Convênios do Município de Cascavel, com base no art.
40 da Constituição Federal, c/c os incisos I,II,III,IV do art. 6º da Emenda
Constitucional nº 41/03, através do Decreto nº. 6751 da Prefeitura Municipal de
Cascavel, publicado em 13.12.2005, de f.26.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4473/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 7381/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 18 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 6118-3/06
INTERESSADO : MARIA DA GRAÇAS DUTRA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 190/06
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Escolares
do Município de Curitiba, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/
03, através da Portaria nº.736, do Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Curitiba publicada em 06.12.2005, às f.25.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.2939/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 6908/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em18 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º : 2422-9/06
INTERESSADO : NILSON JOSÉ DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 192/06
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com a remuneração
de um salário mínimo do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Padeiro,
nível GSG II, do Município de Matinhos, com base no art. art. 40º, §1º,I, da
Constituição Federal, através do Decreto nº.506, da Prefeitura Municipal de
Matinhos publicada em 28.12.2005, a f. 43.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 2505/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 6227/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 18 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 51972-8/05
INTERESSADO: MAGDALENA LOURENÇO DE MEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 98/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61136/05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de
f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 21 de março de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 46220-3/05
INTERESSADO: ANNA LUCIA BACH FOLLADOR
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.195/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Silvino Follador, concedida à
sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61054/
05, do Paranaprevidência, publicado em 21.10.2005, de f. 16.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4586/06, e do Ministério Público junto ao

Tribunal de Contas, nº 7355/06, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.

2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o

presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento

Interno.

Publique-se e intime-se.

Tribunal de Contas, em 19 de maio de 2006.

Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 45703-0/05

INTERESSADO: MARIA MAIOLI CORREIA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 196/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor José Avelino Correia, concedida
à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61037/
05, do Paranaprevidência, publicado em 21.10.2005, de f. 15.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4585/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 7362/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 19 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
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PROCESSO N º: 46245-9/05
INTERESSADO: MARIA BERNADETE ORMIANIN DE LIMA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 197/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Lauro Ferreira de Lima,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 60971/05, do Paranaprevidência, publicado em 30.09.2005, de
f. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4587/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 7359/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 19 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 45698-0/05
INTERESSADO: TERESA FLORIANO DA ROCHA
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.198/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Mário Cecon da Rocha,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61053/05, do Paranaprevidência, publicado em 21.10.2005, de
f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4565/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 7360/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 19 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 8488-0/03
INTERESSADO: LIDIA MARIA DA LUZ CAPRI BUENO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 199/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Dorizon Salgado Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário
nº 8330/03, do Paranaprevidência, publicado em 24.01.03, de f. 33.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4299/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 13223/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 19 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator
PROCESSO N º : 32820/05
INTERESSADO : AIRTON VOLPATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 203/06
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II –
11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º, I, II, § 1º,I
e II da Emenda Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº. 4566, do Paranaprevidência,
publicada em 23.11.2004, de f. 39.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 5090/06 que ratifica o parecer nº. 6179/
05, e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 7812/06, são pela
legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 22 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 704-6/06
INTERESSADO: LUCI DA LUZ RIBAS
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº.204/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor João Maria Ribas, concedida
à sua cônjuge, acima referida, e aos filhos menores Adrieli Cristina Ribas e Rafael
Renato Ribas, através do Decreto nº. 4.961 de 01/11/05 da Prefeitura Municipal
de Palmeira, publicada em 30.11.2005.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4152/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 6692/06, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 22 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO N º: 20342-1/03
INTERESSADO: DEJANIRA DE OLIVEIRA DAS NEVES
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 205/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor José Dias das Neves, concedida
à sua cônjuge, acima referida e aos filhos menores Sueli de O. das Neves e Elizeu
de O. das Neves, através da Portaria nº. 748/03 do Município de Almirante
Tamandaré, às f. 51, publicada na primeira quinzena de novembro de 2003, que
ratificou a Portaria nº. 204/2003.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.5207/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 8836/06 são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 22 de maio de 2006.
Auditor Ivens Zschoerper Linhares
Relator

PROCESSO : 12.400-2/04
NATUREZA : PRESTAÇÃO DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CURIÚVA
RESPONSÁVEL : AZOR DOS SANTOS - CPF: 177.852.009-04
CARGO : PRESIDENTE
EXERCÍCIO : 2003
D E S P A C H O Nº 7 9 4 / 0 6
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO 2003. INSTRUÇÃO
DA DIRETORIA DE CONTAS MUNCIPAIS-DCM NÃO ABORDOU OS
GASTOS COM TERCEIROS (ART. 72 DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. PREJUDICIAL DE MÉRITO ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE CONTAS. DEFERIMENTO. ENCAMINHAMENTO DOS
AUTOS À UNIDADE TÉCNICA - DCM - PARA PRONUNCIAMENTO
CONCLUSIVO QUANTO AO INCREMENTO OU NÃO DESSES
GASTOS. PUBLICAÇÃO DO DESPACHO NO PERIÓDICO “ATOS
OFICIAIS DO TRIBUNAL”, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 113/2005.
Trata-se de Prestação de Contas do Presidente da Câmara Municipal de Curiúva,
senhor Azor dos Santos, relativa ao exercício financeiro de 2003.
2. O i. membro do Ministério Público de Contas, às fls. 43/4, asseverou que não
há, nos autos, o exame e análise quanto ao atendimento do disposto no 72 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, tendo requerido, em caráter de prejudicial de mérito,
que se determinasse à unidade técnica - DCM - o pronunciamento conclusivo
sobre a matéria.
3. Defiro o pedido do Ministério Público de Contas, tendo em vista que o exame
do incremento de gastos com terceiros (art. 72, da LRF) deve ser efetuado nos
três exercícios subseqüentes ao que entrou em vigor a Lei Complementar nº 101/
2000, isto é, a averiguação do incremento dessas despesas deve ser efetuada nos
exercícos de 2001, 2002 e 2003.
Publique-se o inteiro teor deste despacho no periódico “Atos Oficiais do Tribunal”,
para que possa produzir seus efeitos jurídicos.
GAESL, em 16 de maio de 2006.
Auditor SOUSA LEMOS
Relator
PROCESSO N º : 180872/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 798/06
Vistos.
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, nº 5631/06, elaborado pela Diretoria
Jurídica, relativos ao emprego exercido pelo Sr. Hilton Edson Vidotti, sua
compatibilidade de horário, e da adoção do critério de idade para desempate, nos
termos do Estatuto do Idoso.
Gabinete, 17 de maio de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO : 22.978-5/04
NATUREZA : REPRESENTAÇÃO – DIRETORIA DE CONTAS
MUNICIPAIS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERRA BOA
RESPONSÁVEL : ANTÔNIO RAMPAZZO - CPF 325.833.629-68
D E S P A C H O N º
EMENTA. REPRESENTAÇÃO. DIRETORIA DE CONTAS MUNCIPAIS-
DCM. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. ENCAMINHAMENTO
DOS AUTOS ÀS UNIDADES TÉCNICAS - DCM E DEX - PARA
ADIMPLEMENTO DA DECISÃO DESTE TRIBUNAL. RESOLUÇÃO Nº
9.796/2005. PUBLICAÇÃO DO DESPACHO NO PERIÓDICO “ATOS

OFICIAIS DO TRIBUNAL”, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 113/2005
Trata-se de representação, efetuada pela Diretoria de Contas Municipais, pela qual
é noticiada a ausência de apresentação da Prestação de Contas, relativa ao exercício
de 2003, do Fundo Municipal de Saúde do Município de Terra Boa (fls. 02).
2. Verifico que não houve cumprimento do disposto na Resolução nº 9.796/2005,
razão pela qual determino a remessa dos autos à Diretoria de Contas Municipais -
DCM e à Diretoria de Execuções - DEX, com vista ao atendimento da referida
decisão.
3. Publique-se o inteiro teor deste despacho no periódico “Atos Oficiais do Tribunal”,
para que possa produzir seus efeitos jurídicos.
GASL, 10 de maio de 2006
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO : 22.979-3/04
NATUREZA : REPRESENTAÇÃO – DIRETORIA DE CONTAS
MUNICIPAIS
RELATOR : AUDITOR SOUSA LEMOS
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TERRA BOA
RESPONSÁVEL : VERA LÚCIA DA SILVA ZANATTA - CPF 461.904.579-
91
D E S P A C H O N º 8 0 2 / 0 6
EMENTA. REPRESENTAÇÃO. DIRETORIA DE CONTAS MUNCIPAIS-
DCM. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. ENCAMINHAMENTO
DOS AUTOS ÀS UNIDADES TÉCNICAS - DCM E DEX - PARA
ADIMPLEMENTO DA DECISÃO DESTE TRIBUNAL. RESOLUÇÃO Nº
9.797/2005. PUBLICAÇÃO DO DESPACHO NO PERIÓDICO “ATOS
OFICIAIS DO TRIBUNAL”, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 113/2005.
Trata-se de representação, efetuada pela Diretoria de Contas Municipais, pela qual
é noticiada a ausência de apresentação da Prestação de Contas, relativa ao exercício
de 2003, do Fundo Municipal de Educação do Município de Terra Boa (fls. 02).
2. Verifico que não houve cumprimento do disposto na Resolução nº 9.797/2005,
razão pela qual determino a remessa dos autos à Diretoria de Contas Municipais -
DCM e à Diretoria de Execuções - DEX, com vista ao atendimento da referida
decisão.
3. Publique-se o inteiro teor deste despacho no periódico “Atos Oficiais do Tribunal”,
para que possa produzir seus efeitos jurídicos.
GASL, 10 de maio de 2006
Auditor SOUSA LEMOS
Relator

PROCESSO N º : 137434/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CARLOS MÁRIO JUSTUS MARTINS
DESPACHO : 804/06
Ementa: Requerimento de prazo para juntada de documentos e relatórios, para o
exercício do direito ao contraditório. Impossibilidade do pedido: processo incluído
em pauta, adiado. Prazo para o exercício do contraditório expirado, com a prévia e
devida intimação do interessado. Inteligência do § 1º do art. 441 do Regimento
Interno. Indeferimento do pedido. Intimação ao interessado por edital.
Trata-se de solicitação do interessado (fls. 291/295) protocolada sob o nº 22140-4/
06 em 11/05/2006, para que “seja concedido prazo para juntada dos documentos
e relatórios e conseqüentemente para possa (sic) exercer o direito ao
contraditório”, documentos esses solicitados à atual administração municipal,
conforme expediente anexado ao pedido.
O processo foi incluído para relato na pauta da sessão de 03/05/2006 da 2ª Câmara,
ocasião em que este Relator solicitou seu adiamento, situação em que se encontra
até a presente data.
De acordo com Termo de Certidão da Diretoria de Contas Municipais (f. 261), foi
oferecido e ultrapassado o prazo para o exercício do contraditório pelo interessado,
sem resposta. Outrossim, também intimado, apresentou contradita o atual chefe do
Poder Executivo de Reserva, ao qual o interessado ora requer documentos para
trazer a estes autos.
Tendo em conta o § 1º do art. 441 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado
pela Resolução nº 01/2006, que prescreve que o “Relator determinará as diligências
antes da inclusão em pauta para julgamento”, e considerando que o interessado
foi adequadamente intimado a apresentar sua defesa em relação aos fatos apontados
na instrução da Diretoria de Contas Municipais, indefiro o pedido.
Publique-se.
Curitiba, 17 de maio de 2006.
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 133793/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
ASSUNTO : CERTIDÃO
INTERESSADO :
DESPACHO : 816/06
Diante das alegações trazidas à baila pela Diretoria de Análise de Transferências,
através da Informação nº 292/06, de fls. 19, e que tem presunção de legalidade,
conforme artigo 162, inciso IV do Regimento Interno desta Corte, determino o
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo para arquivamento ante a perda
de objeto.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 157668/06
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO :
DESPACHO : 817/06
Considerando os termos do Parecer nº 5755/06 da Diretoria Jurídica desta Casa,
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encaminhe-se diligência ao Município, juntando-se cópia do aludido arrazoado,
a fim de que o mesmo retifique o ato de inativação e/ou preste os devidos
esclarecimentos.
Publique-se e intime-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
Luciano Crotti

PROCESSO N º : 579561/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO :
DESPACHO : 818/06
Em face do contido nos autos, encaminhe-se diligência à origem para atender ao
solicitado na Resolução nº 382/2005, objetivando a juntada do Parecer Jurídico
da assessoria do Município, imprescindível a tal procedimento, bem como o laudo
médico assinado por mais de um médico, conforme artigo 163 da Lei Municipal
nº 1058/78 (Junta Médica Oficial, fls. 17/verso) determinado no Parecer 17988/
04 do Ministério Público e o contido no Inc. V e XIII do artigo 3º da Instrução
Técnica nº 019/2003 da Diretoria Jurídica do qual se inclui cópia anexa.
Para tanto, conceda-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer
nas sanções previstas pelo artigo 87, inciso I, alínea “b” da Lei Complementar
113/2005.
Publique-se e intime-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
Luciano Crotti

PROCESSO N º : 140780/03
ENTIDADE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO :
DESPACHO : 822/06
Por diligência à origem para atendimento dos fins preconizados no Requerimento
nº 100/06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena enquadramento na sanções
preconizadas no artigo 87, inciso I, alínea “b” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se e intime-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
Luciano Crotti

PROCESSO N º : 138913/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE VITORINO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO :
DESPACHO : 823/06
Por diligência à origem para juntada do Termo de Conclusão e CND específica
da obra, conforme solicitado na Instrução nº 3055/06 da Diretoria de Analise de
Transferências.
Para tanto, concedo o prazo de 15 (dias) sob pena de aplicação da sanção imposta
pelo artigo 87, inciso I, aliena “b” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se e intime-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
Luciano Crotti

PROCESSO N º : 421236/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 824/06
Vistos.
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos e esclarecimentos, de
f. 584, pelo período de 15 (quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova instrução dessa Diretoria e manifestação do
Ministério Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.
4. Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 349280/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 827/06
Vistos.
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 8401-9/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, a que se refere o
protocolo mencionado no item anterior, pelo período de 15 (quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria Jurídica, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, se for o caso, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
Gabinete, 19 de maio de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Editais

EDITAL Nº 24/06-DG

INTERESSADO: BENTO ILCEU CHIMELLI – Ex-Prefeito Municipal de Rio
Branco do Sul - PROTOCOLO Nº: 130645/03-TC – ASSUNTO: RELATÓRIO.
Pelo presente EDITAL fica intimado o Senhor BENTO ILCEU CHIMELLI,
para proceder, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, o recolhimento,
aos cofres públicos, do valor de R$ 10.164.592,01 (dez milhões, cento e sessenta
e quatro mil, quinhentos e noventa e dois reais e um centavo), através de GR-PR,
no código de Receita 5339, devidamente atualizado até 31/01/2006, pela
Informação nº 2540/05, da Diretoria de Tomada de Contas, em conformidade
com a Resolução nº 8978/2005, de 24/11/2005. Diretoria Geral, em 07 de fevereiro
de 2006. ______________ DESIRÉE DO ROCIO VIDAL - Diretora Geral do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná./tc

Despachos

DESPACHO Nº 9/06-DG

INTERESSADO: BRITALIT-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS LTDA
EM RIO BRANCO DO SUL – PROTOCOLO Nº 491742/05-TC. ASSUNTO:
RECURSO DE REVISTA. O Senhor Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães proferiu o despacho a seguir transcrito: DESPACHO: “I – Por
intempestivo, não recebo o presente recurso; II – À Diretoria Geral para os devidos
fins. Fernando Augusto Mello Guimarães – Conselheiro”./KL

Atos de Alerta

ATO DE ALERTA Nº 22/2006

Processo nº: 454057/05-TC
Relator: Conselheiro Nestor Baptista
Interessado: Município de General Carneiro
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Joares Vicente Martins
Ferreira
Fundamentação: baixo índice de arrecadação de tributos.
Acórdão: nº 49/06 – Primeira Câmara
Instrução: 3577/05 - Diretoria de Contas Municipais
Despacho : 289/09 – Ministério Público junto a este Tribunal

Informativos de Licitações

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2003

PROTOCOLO Nº: 79643/2006. CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. ORDENADOR DA DESPESA: HEINZ GEORG HERWIG. CNPJ/MF Nº: 77.996.312/
0001-21. CONTRATADA: ACR SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

LTDA. - CNPJ/MF Nº: 05.047.392/0001-68. OBJETO DO CONTRATO: locação,
manutenção e suprimento de 32 (trinta e duas) impressoras laser e 19 (dezenove)
impressoras jato de tinta. VALOR GLOBAL: R$ 58.930,41 (cinquenta e oito mil
novecentos e trinta reais e quarenta e um centavos). VIGÊNCIA: até 90 (noventa)
dias, no período compreendido entre 09.04.2006 e 08.07.2006. A CONTRATADA

foi devidamente cientificada da rescisão do contrato após a homologação do
procedimento de licitação iniciado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
ACÓRDÃO Nº 364/2006, de 06/04/2006. Curitiba, em 17/05/2006. Antonio Ferreira
Ruppel Filho - Presidente da CPL/TC-PR.

“EDITAL Nº 0052/2006 - DEX

PROCESSO Nº 314450/05 – ASSUNTO: REQUERIMENTO .– ENTIDADE:
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ. Em cumprimento ao contido no
Acórdão nº 1749/2005 do Tribunal Pleno, fica, pelo presente EDITAL, intimado
o Sr. EDMILSON DONIZETE BOTÉQUIO - CPF nº 446.453.849-53, nos
termos do art. 91, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c
os arts. 498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27
de janeiro de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar
ou comprovar o pagamento do valor de R$ 351,88 (trezentos e cinqüenta e um
reais e oitenta e oito centavos). Curitiba, 18 de maio de 2006. (Grácia Maria
Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 0053/2006 - DEX

PROCESSO Nº 9256-8/99 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
.– ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AMÉRICA DA
COLINA. Em cumprimento ao contido na Resolução nº 9640/2005 do Tribunal
Pleno, fica, pelo presente EDITAL, intimado o Sr. JOVELINO DONIZETE
DE GODOI - CPF nº 338.320.059-00, nos termos do art. 90 e 92, da Lei
Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro de 2006,
para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o
pagamento da multa de R$ 110,23 (cento e dez reais e vinte e três centavos) e
a restituição dos valores de R$ 12.919,49 (doze mil, novecentos e dezenove
reais e quarenta e nove centavos). Curitiba, 18 de maio de 2006. (Grácia Maria
Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 0054/2006 - DEX

PROCESSO Nº 18157-2/02 – ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA .–
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA. Em cumprimento ao contido
na Resolução nº 6551/2005 do Tribunal Pleno, fica, pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. IZIDORO MELEK - CPF nº 285.118.089-49, nos termos do
art. 92, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts.
498 e 501, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 27 de janeiro
de 2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou
comprovar o pagamento do valor de R$ 21.533,49 (vinte e um mil, quinhentos
e trinta e treis reais e quarenta e nove centavos). Curitiba, 18 de maio de
2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

PROCESSO N º : 40160/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA JOSELIA DA SILVA
DESPACHO : 850/06
Vistos e examinados.
1. Trata o presente processo de aposentadoria da servidora em epígrafe,
requerida perante o Instituto de Previdência dos Servidores Municípais de
Arapoti.
Pelo parecer de f. 29, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo sobrestamento
destes autos até decisão final do Processo nº 316126/06, que trata da admissão
da mesma servidora.
É o relatório.
2. Conforme previsto no art. 427 do Regimento Interno, a análise da legalidade
do presente processo de aposentadoria depende do julgamento do Processo nº
316126/06, que trata da admissão da servidora referida, e se encontra,
atualmente, em trâmite para a Diretoria Jurídica.
Nessas condições, acolhendo-se a manifestação da unidade técnica, determino
o sobrestamento do presente processo até decisão final dos autos nº 316126/
06.
Após a comunicação em Sessão da Primeira Câmara, de que trata o caput do
artigo citado, remetam-se os presentes autos à Diretoria Jurídica, onde deverão
permanecer durante o período de sobrestamento, para posterior emissão de
parecer e encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a
mesma finalidade.
Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 155419/03
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ENOQUE ALVES DA ROCHA
DESPACHO : 855/06
Tendo em vista a juntada do Requerimento sob Protocolo nº 23016-0/06, no
qual o interessado acima demonstra a intenção de interpor recurso contra o
Acórdão nº 610/06 – TC, que desaprovou as contas prestadas por aquele Poder
Legislativo, no exercício financeiro de 2002, tendo sido publicado nos Atos
Oficiais deste Tribunal em 28 de abril do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 112, determino:
- receba-se o Procedimento nº 23016-0/06 como recurso de revista, pois presente
os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno
desta Casa;
- encaminhe-se os feitos à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio
de relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
Gabinete, 23 de maio de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 234641/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 876/06
Vistos.
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que:
1. Desentranhe a petição de f. 95, protocolada sob nº 23144-2/06, e autue-se
esse pedido como processo de Certidão Liberatória;
2. Sejam extraídas cópias dos documentos de f. 86/94 e deste despacho, para
juntada ao pedido de Certidão Liberatória acima referido.
3. Após distribuição por sorteio, sejam os autos de Certidão Liberatória
encaminhados ao novo Relator.
4. Retornem, a seguir, os presentes autos à Diretoria de Execuções, para fins
do despacho de f. 85, dessa mesma Diretoria.
Publique-se.
Gabinete, 24 de maio de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor
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